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' DECRETO N9 46.237 - DE 18 DE JUNHO DE 1959
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI N.9 5.305 —

Altera, sem ônus, a Lei n.9 5.189, de 8 de dezembro de 1968, que estima a
Receita e fixa a Despesa da Unido para o exercício financeiro de 1967.
O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

lei:
Art. 1.9 Fica alterada, sem aumento de despesas, a Lei n. 9 5.189, de

11 de dezembro de 1966, que estima a Receita e fixa a Despesa da União
para o exercício financeiro de 1967, na parte relativa ao Subanexo 4.06.00
— Ministério da Educação e Cultura, unidade 4.06.44 — Escola de Enge-
tharia de Uberlândia, cuju orçamento passa a vigorar conforme discrimi-
Ilação constante do quadro que acompanha a presente lei.

DE 4 DE JULHO DE 1967
.Art. 2.9 De acôrdo com o art. 36, itera I, "do Decreto-lei n.9 199, de

25 de fevereiro de 1967, o Tribunal de Contas da União adotará, automati- n•cemente, as medidas legais atinentes ao assunto.
Art. 3•9 Esta lei entra ein vigor na data de sua publicação.
Art. 4.9 Revogam-se as disposições em contrário.
13rasilia, 4 de julho de 1967; 146.9 da Independência e 79. 9 da Republicai

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto
Tarso Dutra

QUADRO A QUE SE REFERE O ART. 1.9
4.06.00 — Ministério da Educação e Cultura

4,06.44 — Esc. ola de Engenharia de UberlAndia
Finalidade — Ensino de Engenharia

Legislação — Lei n. 9 3.864-A, de 24.1.61; Decreto n.9 53.364, de 31.12.63,

Categoria	 Fixa ou
-	 ESPECIFICAÇÃO

Econômica	 Variável
Despesa Elemento

Categoria

Ec. Total

TOTAL GERAL 576.480,00
3.0.0.0 Despesas Cerrentes 	 ""c 215. r0 00
3.1.0.0
3.1.1.0

Despesas de Custeio 	
Pessoal 139.900,03

3.1.1.1
02.00

Pessoal	 Civi.	 	
Despesas Variáveis com Pessoal Civil 	 .

.	 98.800,00
Y.05 — Fundo Nacional do Ensino Superior 	 .96.800,003.1.2.0 Material cie Consumo 	   30.500,00
Y.05 — Fundo Nacional do Ensino Superior 	 30.500,00

3.1.3.0 Serviços de terceiros 	 11.400,00
3.1.4.0

Y.05 — Fundo Nacional do Ensino Superior 	
Encargos Diversos	 	

11.400,00
1 . 200,00

Y.05 — Fundo Nacional do Ensino Superior 	 1. 200,00
3.2.0.0
3.2.5.0

01.00

Transferêncar.	Correntes	 	
Salário-Vamnia	 	
Pessoal Civil 9.600,00

,	 75.670,03'

Y.05 —' Fundo Nacional do Ensino Superior 	 9.600,003.2.8.0 Contribuições de Previdência Social 	
•

. 65.000,00
Y.05 — Fundo Nacional do Ensino Superior 	 65.000,00

3.2.9.0 Diversas Transferências Correntes
3.2.9.5 Pessoal	 .

3) indenizações Trabalhistas
Y.05 — Fundo Nacional do Ensino Superior 	 1.01004.0.0.0

4.1.0.0
Despesas -de Capital 	
Investimentos	 - 360.910,00

4.1.1.0

4.1.3.0

4.1.3.0

Obras Püblica.s 	
Y.05 — Fundo Nacional do Ensino Superior 	

'Equipamentur e Instalações 	
Y.05	 Fundo Nacional do Ensino Superior 	
Equipamentos e Instalações 	

v

125.00(.00

201.110,00

125.000,00

201.110,00

201.110,00
Y.05 - • Fundo Nacional do Ensino Superior 	 201.110,004.1.4.0 Material Permanente 	

.Y.05 •••• Fundo Nacional do Ensino Superior 	 34.800,00
34.800,00

RECAPITkILAÇÃO

Despesa Fixa 	 	 9.600,00
Despesa Variável 	 	 566.880,00 .

Total	 576.480,01 .
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ASSINATURAS
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FLORIANO GUIMARMS

Educação
Ensino Superior 	
Reequipamento da Unidade 	
Prosseguimento de Construção de Salas de Aula 	
Administração do Ensino de Engenharia 	

235.910,00
125.000,00

215.570,00

— As Repartições Públicas de.
verão entregar na Seção de Co.
municações do Departamento de
Imprensa Nacional, até às 17 ho-
ras, o expediente destinado A pu.
blicação.

— As reclamações pertinentes
aatéria retribuída, nos casos de

érro ou omissão, deverão ser
formuladas , por escrito à Seção
de Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à publicação no
órgão oficial.

' — A Seção de Redação fun-
ciona, para atendimento do públi-
co, de 11 às 17h30 min.

— Os originais, devidamente
autenticados, deverão ser dacàlo-
grafados em espaço dois, em uma
só face do papel, formato 22x33
as emendas e rasuras serão res-
salvadas por quem de direito.

— As assinaturas podem ser
tomadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um ano,
exceto as para o exterior, que
sempre serão anuais.

REPARTIÇÕES R PARTICULARES

Capital e Interior:.
Semestre	 NCr$ 6,00
Ano • • • •• • 	  NCr$ 12,00

Exterior:
Ano ... ••• • •• L.9.•_9_ 9_ • • • NCr$ 13,00

FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:
Semestre •_• • -9 •••• NCr$	 1,50
Ano	 •-•• • • •-• • NCOI.	9,00

Exterior:
Ano	 • •	 • • ... NCr$ 10,00

— As assinaturas vencidas pd.
der'ão ser suspensas sein 'prévio
aviso.	 '

— Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re..
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias.

— Na parte superior do ende.
réço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti-e
ções Públicas serão anuais e de4
verão ser renovadas até 28 de fe.
vereiro.

A remessa de valõres, sem.,
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de
esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

— Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme-
tidos aos assinantes que os sok.,
citarem no ato da assinatura,

NÚMERO AVULSO
— O preço do número avulso, figura na última página de cada
exemplar.
--- O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

4.08.44 — ESCOLA DE ENGENHARIA DE UBERLANDIk

DESPESAS
Programa	 , I

Subprograma
Projeto (1)	

I

N.9 de Ordem
Atividade (2).'

I	

ESPECIPICAQA0

Projeto	 l	 Atividade
i	 I

I

	

I	

TOTALr

-,
Ir

04.04.1.1321
04.04.1.1322
04.04.2.1329

Total
	 360.910,00	 215.570,00

	
57C.480,00

576.480,00

CONGRESSO
. Pago saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 47,
09 I da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, 19 Vice-
Presidente do Senado Federal, no exercido da Presidência, promulgo o
seguinte

rn DECRETO LEGISLATIVO N9 29, DE 1967

r	 Aprova o texto do Acôrdo Cultural celebrado, em Lisboa, entre
,	 o Brasil e Portugal, em 7 de setembro de 1966.

.	 Art. 19 2 aprovado o texto do Acôrdo Cultural celebrado, em-LLsboa,
entre o Brasil e Portugal, era 7 de setembro de 1966.

Are. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 39 Revogam -se as disposições em contnrrio.
Senado Federal, 30 de junho de lav.

Calmo NOGUEIRA DA GAmA
19 Vice-Presidente, no exercido da Presidência

-
O texto do Acôrdo acomptoáha a publicação dêste Decreto Legis-

lativo no D. C . N. (Seção II) .

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos tênnos do art. 47,
119 I, da Constituição Federal, e eu, Carnal° Nogueira da Gama, 19 Vice-
Presidente do Senado Federa l no exercido da Presidência promulgo o se-
guinte	

DECRETO LEGISLATIVO N.9 30, DE 1967

Aprova o Aardo de Cométtio celebrado entre o Brasil e Por-
tugal, em Lisboa, em 7 de setembro de 1966.

Art. 1.9 E' aprovado o Acôrdo de Comércio celebrado, em Lisboa, entre
o Brasil e Portugal, em 1 de setembro de 1966.

_ NACIONAL

Art. 2.9 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
• Art. 3.9 Revogr.m-se as disposições em contrário.

Senado Federal, 30 de junho de 1967.
CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA

19 Vice-Prtsidente do Senado Federal no exercido ,da Presidência.
O texto do Acõrdo acompanha a publicação clêste Decreto Legis-

lativo no D.C.N. (Seção II).

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 47.
,n9 I, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Primeiro
1Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo
b seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 31, DE 1967
• Aprova o Acôrdo Básico de Cooperação Técnica entre os Go-

vernos do Brasil e de Portugal, assinado em Lisboa, em 7 de selem-'
bro de 1966.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 19 É aprovado o Acôrdo Básico de Cooperação Técnica entre os

Governos do Brasil e de Portilgal, assinado em Lisboa, em '7 de setembro
de 1966.

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. r Revogam -se as disposições em contrário.
Senado Federal, 30 de junho de 1967.

• CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA	 i

19 Vice-Presidente, no exercício da Presidência
O texto Co Acôrdo acompanha a publicação dèste Decreto Legis-

lativo nó D.C.N. tSeção II).
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
) DECRETO N9 60.918 — De 30 In:,

JUNHO DE 1997

Retifica o ,enquadramento *do pessoal
\	 Quadre Ordinário da Universi-

dade Federal do Rio de Janeiro,

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 87, item I, da Constituição Fe-
deral, e tendo em vista o artigo 48
da Lei neunero 3.780, de 12 de julho
de 1960, decreta:

Art. 19 Fica retificado o Quadro
Ordinário da Universidade Federal do
Rio de Janeiro a que se refere o de-
creto 55.843, de 18 de março de 1965,
para eleito de excluir um cargo de
Artífice de Manutenção, Código 	
A.305.6 e incluir um cargo de Costu-
reiro, Código A-702.5.

Art. 29 'ara efeito do que dispõe o
artigo anterior fica retifica:Ia a rela-

ção nominal Rue acompanha o Qua-
dro Ordinário da Universidade Fe-
deral do Rio de Janeiro, com a ex-
clusão de Mariana Ceruli da classe
de Artífice de Manutenção, Código
A-305.6 para inclui-la na classe de
Costureira, Código A-702.5.

Art. 39 Os efeitos da retificação
a que se refere este decreto prevale-
cerão a partir de 19 de julho de 1960.

Art. 49 Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 30 de junho de 1967;
1469 da Independência, e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA

Tarso Dutra

DECRETO N9 60.919 — DE 30 as
DE -1967

Retifica o enquadramento do pessoal
da Universidade Federal do Rio de
Janeiro beneficiado pelo parágrafo
único do art. 23 da Lei n° 4.069, de
11 de junho de 1962.
O Presidente da República, ueando

das atribuições - que lhe confere o ar-
tigo 83, item. II, da Constituição Fe-
deral, e tendo em vista o artigo 56
da Lei n9 3.780, de 12 de julho de
1960 decreta:

Art. 19 Fca retificado o Quadro de
Pessoal — Parte Especial da Univer-
sidade Federal do Rio de Janeiro, a
que se refere o Decreto n 9 55.844, de
18 de março de 1965, pata efeito de
excluir dois cargos da Série de Clas-
ses de Assistente de Educação Códi
go EC-702.14-A, ocupados por Maria

— 	
Gabriela de Andrade Serpa e Maria
do Socorro Serrão Reiniger e inclui-
los, com os mesmos ocupantes, na
Série de Classes de Professor do En-
sino Secundário, código EC-507.16-A.

Art. 29 Os efeitos da: retificação
que se refere o art. antericr retroa-
gem a 15 de junho de 1962.

Art. 39 A partir de 19 de junho de
1964, os referidos Cargos ficam re-
classificados no, nível 19, em cumpri

-mento ao disposto no art. 9 9 da Lei
n9 4.345, de 26 de junho da •1964.

Art. 49 A despesa com a execução
deste decreto, será atendida pelos re-
cursos próprios da Universidade Fe-
deral do Rio de Janeiro.

Art. 59 Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de junho de 1967;
1469 da Independência e 199 da
República.

A. COSTA E SILVA

Tarso Dutra

DECRETO N9 60.921 — DE 30 De JUNHO DE 1967 •
Declara prioritária ao desenvolvimehto do Nordeste, para efeito de isenção

de quaisquer impostos c Unas federais, a importação de equipa-
mentos novos sem similar nacional registrado, neste descritos e con-
signados' à emprêsa "Comperihia Empório Industrial do Norte", de
Salvador — Dahta.
O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere

o art. 83, item II, da Constituição Federal e nos tera.os do art. 18,
da Lei n9 3.692,- de 13 de dezembro de 1959, e, ainda, considerando que
o Conselho Deliterativo da Superintendência do Desenvolvimento do Nor-
deste (SUDENE), através da Resolução n9 2.563, de 18 de novembro de
1966, aprovo'u o Parecer da Secretaria Executiva daquele orgão, 'propondo
Visse reconhecida prioritária para o desenvolvimento da região, para
efeito ,de 'isenção de quaisquer impostos e taxas federais, a importação
de eqUipamentos novos, sem similar nacional registrado, neste descritos,
a ser efetuada pela empresa "Companhia Empório Industrial do Norte",
de Salvador, Estado da Batia e destinados e, modernização de sua uni-
dade fabril.

Considerando o .atestado pelo Coritelho de Politica Aduaneira:
• Considerando, enfim, o mais que consta da Exposição de Motivos

em que o Superintendente da SUDENE encaminhou a proposta do Con-
selho Deliberativo do mesmo Orgão, decreta: 	 •

•Art. 19 Fica declarada prioritária ao desenvolvimento do Nordeste,
para efeito de Isenção de quaisquer impostos e taxas federais, a impor-
tação de equipamentos novos, sem similar nacional registrado, a seguir
descritos e consignados à empresa "Companhia Empório Industrial do
Norte", de Salvador (Ba):

I
'Quantidade Valor Total
1	 a ser
1 importada 1 CIF US$
1

.1. Máquina p/limpar algodão 171tra Cleaner,'
tipo 521 Mark II. 41" de largura c/6 pol
los batedores de 18 polegada:: 	  

2. Motor Elétrico-English tritásico,1
440 volts, 3 HP, c/2.950 RPM, assicronoe
de velocidade variável p/acionar os rolos ba-1
tedores do Ultra Cleaner tipo 521 Mark II .1

3. Motor Elétrico-Horace Green, trifásico, 4401
volts, 1/2 HP, com 3.750 RPM, assicrono, c/1

••engren ygens de redução para acionar as es-1
teiras do sistema de alimentação 	

4. Exaustor Shirley, tipo 480 p/ser acoplado sil
tubulações de 10 polegadas de 0. Incluindo'
um ventilador Engart r. 9 19 e excluindo mo-1
tor elétrico 	

•. Motor Elétrico-Horace Green, • triiásico, 4401
volts, 1/4 HP, com 3.500 RPM, assiorono p11
acionar exaustor através de um sistema re-1
dutor . 	

6. Motor Elétrico-English 'Eletric. trifásioo, 4401
volts, 5 HP, 0/2.900 RPM, assicrono, p/acio-1
nar o ventilador Engart acoplado ao Exaus-1
tor Shirley 	

7. Instalação de contrôle atmestérico pneuma-1
tico p/extraçaa • da sujeira da carda, p/161
cardas "Platt 60e Alta Produção", incluindo'
uma ventoinha P9 separador, unidade dei
filtração tela, descarregadores, excluindo mo-1
tores elétricos, mas incluindc interruptores . .1

8. Motor Elétrico trifásico. 440 volts, 12. 1/21
HP, 60 ciclos, ,com 1.900 RPM, assicrono, em-1
buticiv, refrigerado a ventilador de indução,'
fabricado por English Eletric 	

9. Motor Elétrico. trifásico, 440 volts, 3/4 HF,1
60 ciclos, com 3.600 RPM. assicrono, refri-
gerado a ventilador, fabricado por Horacel
Green . . 	
Total

Paragrafo único. Com respeito aos motores elétricos que acompa-
nham a maquinaria, fica sua similaridade, para efeito de isenção de
que trata o Decreto, para ser examinado pela Alfândega de destino,
quando do deserebaraço eduaneiro, na hipótese de os mesmos seguirem

.regime tarifário próprio, observando-se o disposto na Circular n9 16, de
28 de agõsto de 1959, do Senhor Ministro da Fazenda.

Art. 2? este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
• Bra,silia, 30 de junho de 1967; 1469 da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA

Antonio Delfim Netto
Afonso A. Lima.

DECRETO N9 60.922 — . DE 30 DE JUNHO DE 1967
•

Declara phoritarza ao desenvolvimento do Nordeste, para efeito de isenção
de quaisquer impostos e taxas federais, a . importação de equipa-
mentos novos sem similar no pais, neste descritos e consignados ã em-
presa "Indústria de Roupas do Nordeste S. A.% de João Pessoa (Pb).
O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere

o art. 83, item II, da Constituição Federal e nos termos do art. 18,
da Lei n9 3.692, de 15 de dezembro de 1959, e, ainda, considerando que
o Conselho Deliberativoada. Superintendência do Desenvolvimento do Nor-
deste (SUDENE), através da Resolução n9 2.599, de 18 de novembro de
1966, aprovou , o Parecer da Secretaria Executiva daquele órgão, propondo
lõsse reconhecida preeritária para o' desenvolvimento da região, para
efeito de isenção de quaisquer impostos e taxas federas, a importação
de equipamentos novos, sem siaúlar no pais, neste desenhos, consignados
à empresa "Indústria de Roupas do Nordeste S. A.", de João Pessoa
(Pb) e destinados à implantação de uma unidade industrial de confecções

. para , homens;
Consiaerando' o atestado pelo Conselho de Politica Aduaneira;
Considerando, enfim, o mais que consta da Exposição de Motivos

em que o Superintendente da SUDENE encaminhou a proposta do Con-
selho Deliberativo. do mesmo (ergue, decreta:

Art. 19 Fica ' declarada • prioriter:a ao desenvolvimento do Nordeste,
•para efeito de isenção de quaisquer impostos e taxas federais, a impor-
tação de equipamentos novos, sem similar no pais, a seguir descritos e
consignados à empresa "Indústria de Roupas do Nordeste S. A.", de
João Pessoa (Pb):

1
¡Quantidade 1 Valor Total

a ser
importada I CIF 1753

a

30.857

3.370

1.349

Item- — Especificação

1	 I 5.464,80

160,60
1

39,60

1	 11	 748,00

ti •

1	 147,40

1
1 7.126,90
1

1

338,80

1	 !	 92,40
1 14.195,50

Item — Especificação

1. Cabeçote de máquina de costura industrial' e
marca singer, tipo 231-24, especial para con-
fecções dè roupa:, em •geral, sem motor, com

77,00	 as seguintes características: 1 agulha, basel
plane, pesponto dois fios, costura reta, lan-1
çadeira rotativa, comprimento mínimo de
5 1;2, pontos por polegadas, velocidade má-
xima de 5.500 pontos por minuto, peso de
35,4 kg. 	 •	 83

2. Cabeçote de máquina industrial de costura
marca Singer, modelo especial para con-
fecções de roupas em geral, tipo 281-5, sem
motor com as seguintes características téc-
nicas: agulha, pesponto, dois fios, base
plana, lançadeira rotativa, velocidade má-
xima de 5.00 pontos por . minuto, peso • li-
quido de 37 kg. 	 	 3

•• 3. Idem, idem, tipo 111-6-117, modelo especial
para confecções de roupas em geral, sem
motor, com . as Seguintes características:
ponto fixo, base plana, uma agulha, dois
fios, costura, reta, verir.idade máxima de
1.200 pontos por minuto, pesando. líquido
cerca de 32,7 kg. 	 1
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Item --,- Especificação
Quantidade Valor Total

a ser
importada CIF US$

1	 1
IQuantldade Valor Total

a ser	 I
importada CIF US$

Item - Especificação

4. Idem, idem, tipo 12-W-224, sem motor ele-1
trico, I agulha, base 'cilíndrica, ponto fixo,
dois fios, comprimento do ponto re,gulável,
velocidade máxima de 600 pontos por mi-
nina, pesando 30,4 kg 	 	 3	 1.584

G. Idem, idem, modelo especial para couros em
• geral, tipo . 108-K-20, sem motor, base cilín-

drica, 1 agulha, pesponto, lançadeira rotati-
va, dois fios, comprimento máximo de 8 pon-
tos por polegadas, velocidade máxima de
2.700 pontos por minutes, peso 21,5 kg. 	 2	 913

e. Idem idem, marca -Union. Special, plana,
' reta, com chuleado, "overlook", 1 agulha, 1

lançadeira &ai forma de gancho, 1 trança-
dor, sew. bobinas, 2 fios, lubrificação auto-
tomatica, 6.000 rpm, 23 kg. liqutido, tipo

,	 39.500 -- J, para-chulear calça 	 	 5.887
7. Idem, idem, tipo 52900-BH, plana, costura

I •reta e zii---zag, "overlcok.", 3 agulhas, 2 lan-1•
• çadeiras em forma de gancho, 1 trançador,

6 fio, 5.000 rpm, 38 k g., para chulear COMI .

ponto de refõrço, para calças, "slaks" e!
• saias • 	 	 4.389

8. Idem, idem, plana, reta, 1 agulha, 1.1ança-1
çadeira em forma de Lancho, comprimento'
do ponto ate 6 mm., ponto corrente, 1 fio,!
4.000 rpm, 30 kg. para alinhavar beiradasi
dos paletós, jaquetas, etc., tipo 61.100 - B .1	 18	 4.840

V. Idem, idem, tipo 51.300 - BU, tipo plana, _
reta. 1 agulha, I lançadeira em forma dei
gancho, dois fios, 5.500 rpm, 32 kg., espe-1
e121 para o fechamento de lados e entre
partias de calça e materiais de tecido sin-

.	 tético . . 	 	 8	 4.028
10, Idem; idem, tipo plana, costura reta, 2 agu-

lhas, '2 • lançadeiras sem forma de gancho,
sem bobina 4 fios, 5.500 rpm„ para fechar

; o gancho de calças, com. costura reforçada,
,/	 tipo 51.500 - ES	 2. 1.309
11 Idem, idem„ tipo 52.700 - BK, com 2 agu-

lhas. para costuras passadores em pijamas,
'	 uniformes, ,peso líquido 34 kg 	 	 2	1.144
12. Idelra idem, tipo 53.100 - B, plana, 1 agu-

lha I lançadeira em forma de- gancho,
ponto corrente, dois fio, zig-zag, sem bobi-1
na, lubrificação automática . 4.000 rpm., 331
kg., para pregar o _cós em calça 	 	 • 2 	 1.705

13. Ideia, idem, tipo 150-6, de braço, cilinctrico,
zig-zag, 1 agulha curvada, 1 lançadeira eml
forma de gancho, excêntrico maior para fa-
zer' pontos grandes uma linha, ponto cor-1
rente, sem bobina, 3.000 rpm., 26 kg., ponto
invisivel para bainhas em lapelas, malhas,
paletós, etc. 	

14. Idem, idem, tipo 170-2, de braço reto, 2 li-
nhas, 1, agulha curvada, 1 'lançadeira rota-
tiva, com bobina, 3200 rpm., 40 kg, ponto
invisível para fazer bainhas em tecidos fi-

• nos sem Mirro com ou sem debrus 	 	 5	 3.327
15. Idem, idem, tipo 30-210, de braço, 1 agulhal

curva, 1 lançadeira rotativa, 2 fios; ponto!
zig-zag, com bobina, 'destinada a pregar!
forro em. casacos, material leve e médio,'
1.500 rpm., 35,381 kg 	 	 2

15. Idem,- "Union Special Lewis", de braço zig-1
zag, 1 agulha, 1 lançadeira rotativa em
forma de gancho, para pregar botões con-1
facções com 5 a 32 pontos; tipo 200-1 	

17. Idem idem, tipo 200-15, de braço z1g-zag,1
1 agulha, 1 lançadeira rotativa - em forma
de gancho, adaptada com aparelho para
enrolar. pezinho de botão para pregar • bo-1	 -1
tões, com 5 a 32 pontos, 1.400 rpm,. 29- kg: . 	 1.0451

'18. Idem, idem, tipo 18-260, de braço cilindri-
co, costura reta, I agulha ciava,- 1 lançadei-

1ra rotativa, 2 fios, zig-Zag, com bonina,
para pregar forros nas mangas de paletós,'
1.500 rpm., 34 kg. 	

19. Idem, masca Reece, tipo 101-R-Ca-Re, pla-
na, zig-zag, • 1 agulha, 2 lançadeiras em for-
ma de gancho, ponto corrente, 2 fios, corta
o caseamento depois da costura, movimento
de agulha, 1.600 por minuto para lazer
caseado reto ou com blho em paletós e- cal-
ças, desde 1/2' atá I 1/4" de comprimento 1
800 rpm., 63,502 kg. (liquido) 	

20. Cabeçote de máquina de costura industriall
marca Reece tipo S-2, plana zig-zag, I
agulha, 1 lançadeira em gancho, ponto. cor-
rent-, 1 fio, movimento, de agulha de 3.200/
3.250 por minuto, para fazer caseados em
roupas internas, calças, etc., '1.600/1.625
rpm., 29,483 kg.

I
I
I
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1	 5	 I	 1.650
31. Peças e acessórios de reposição para má- 	 I

quina tipo 281-24, marca Singer Company,1
INew York 	 I	 -a

32. Peças e acessórios de reposição para .má-1 • I

New York 	 I

	

1	
1.005

quina tipo 281-5, marca Singer Company,'

33. Peças e acessórios de reposição de Marca!
Singer
Baden., Alemanha, para máquina tipo 1111	

I.' n• Nab Naschinen - Fabrik, Karlsruhe,1

W117 	 ••.	 I	 --•165 •

	34. Peças e acessórios de reposição de marca]	 I

•
Singer Company, Clydeband, Scotland, para!

Imáquina -tipo 12 W 224 	 I	 -a	 215

Singer Company, Clydebanci, Scotland, para! 	 a
35. Peças e acessórios de reposição de marca'

• máquina tipo loa K 20 	 •1	 --

	

36. Peças e acessórios de reposição de fabrica-1	 II
• I

ção,' Ferd • Schemtz Gmbh Herzogenrath,1
Alemanha -.	 -	  1	 I	 1.034

- 305 	 	 179

37. Peças e acessório.: de reposição de fabrica-1
ção, DUrkoppwerkg Aktiengesellschaft, Bie-1 '
lefeld, Alemanha, para máquina 'tipo 2651 -

38. Peças e acessórios de reposição de fabrica-1

lefeld, Alemanha, para máquina tipo 560-81	
.1ção, Durkoppwerkg Aktiengesells.chaft, Bie-i

• _e 560-38 	 	 I	 185
39. Peças e acessórios de reposição de 11.brica-

	

ção, Durkoppwerkg Aktiengesellschaft, Bie- 	 1
lefeld, Alemanha, para as máquinas 547-121

1e 247-12 ., 	 	 --	 498 •

	4(1. Peças- e acessórios de reposição de fabrica-1	 I
• ção, The Reece Corporation - Walthan 541 	 I

a_	
, 	   

	

1	 •

massach
na tipo 101 	 	

i	
324ussets - U. S. A., para máqui-1

2.007

1.718

1
	 3.003

2.090

21. Idem, marca "Durkopp", tipo 560-8, de bra-1
ço zig-zag, 1 agulha, _1 faca que pára au-1
tome,ticamente após fazer os 42 pontos, dal
int•sca, 1 lançadeira oscilante, 1.000 rproal
35 kg., para mosquear calça:, e macacões .1 	 3

22. Idem, idem, de braço,- zig-zag, I agulha, 11 ;0-'
lançadeira oscilante em função vertical, re-i

--guiador de disco médio., para costurar rna-
teriais de grossura mediana, comprimento
da môsca 3,2 x 6,4 mm., pára automatica-
mente após a feitura da masca com 21
pontos para mosquear, 1.000 rpm„. 35 . kg.,

__	 tipo 560-33 	
. Idem, idem, tipo 255-305, plana, zig-zag, reta,'
ponto seguro, 1 agulha, 1 lançadeira rota-1
tativa, lubrificação automática, para pregara
rendas cont aberturas do zig-zag de 101
rum., 4.000 rpm, 40 kg. (liquido)

26. Idetri, idem, tipo 247-12, plana, reta, ponto'
seguro, 1 agulha, 1 lançadeira rotativa semi
dentes transportadores com movimento do
pedal somente I ponto, a agulha e o cal-
oador voltam sistemáticamente à posição de
saída, calçados redondos para apoio do ma-
terial, grossura da • costura de 20 mm., para

, costurar qualquer comprimento, para ali-
nhavar entretelas em frentes de paletós,

'••800 rpm., 36- kg • 	
fr

21. Idem, idem, tipo 212-6.103, plana, costura
- reta, 1 agulha, lançadeira rotativa, trans-

porte combinado do dente, e da barra da
•- agulha, equipada com dispositivo para re-
cortar a beirada do tecido, lubrificação cen-
trai, 4.200 rpm., 41 kg. 	

28. Idem, .idem, tipo 238-N-105/333, plana, cos-
tura reta, 2 agulhas, 2 lançadeiras rotativas

• com bobina, 4 fios, lubrificação central,
equipada com aparelho especial para fazer!

	

vincos de bolsos,' 2.800 rpm., 35 kg. (liqui-	 -
do)

29. Máquina de cortar tecidos, com faca verti-
cal, tamanho 6", com afiador automático,
motor monoiasico, de 1 HP, 3.600 rpm., fa-
bricado pela H. Maimin Co. New York

30. Máquina de cortar tecidos, com faca cir-1
afiar, tamanho 5 1/4", tipo 59, com motor
monofásico de 1/3 HP, 3.600 rpm., fabrica-
tio pela II. Maimin Co. New York

•	 1
24. Idem, idem, tipo 547-12 de coluna, 1 agu-

lha, lançadeira rotativa, ponto seguro comi
bobina, 2 tios para enquartar - paletó, comi

- base oval, 600 rpm., 43, kg- 	 •	 1
25. Idem, idem, tipo 547-12, de coluna, 1 agu-

lha, lançadeira rotativa, ponto seguro, comi
bobina, 2 fios, 600 rpm., para enquartar pa,-1
latos plana, 43 kg.

4
-e

1.402

1.823

4.

2.475.

1.562

715

7.780

• 270
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39

108

203

128

Quarta-feira . 5
	

DIARIO OFICIAL: -(Seção I 	 Parte I)
	

• Julho de '1967 7115

Item -- Especificação
	

1
Quantidade I Valor Total

a ser	 I
importada i CIF US$

Peças e acessórios de reposição de fabrica-
ção, The Reece Corporation 	 Walthan 54
- Massachus,sets - U. S. A., para máqui-
nas tipo 8-2 	

43. Peças e acessórios de reposição de fabrica-
. ção Union • Special Internacional, Inc. -

Chicago o- Illinois, para máquinas tipo
53.100)- B 	

43. Peças e acessórios de reposição de fabrica-
ção Union Special Internacional, Inc. -
Chicago	 Illinois, para máquina tipo
51.5130	 BS 	

44. Peças e acessórios de reposição de fabrica-
ção Union Special Internaconal, Inc. • -
Chicago - Illinois, para máquina tipo
51,3e0 - B13 	

45. Peças e acessórios, de reposição de fabrica-
ção Union Special Internacional, Inc. -
Chicago - Illinois, • para máquina tipo
52.900 - BH •	

46. Peças e acessórios de reposição de: fabrica-
ção Union Special Internacional, Inc. -
Chicago'- Illinols, para Máquina tipo 61.10Q
- a

41. Peças e acessórios de aeposiçã.o- de fabrica-
ção Union Special Internacional, Inc. -
Chicago - Illinois, para máquina tipo
39.500	 J 	

45. Peças e acessórios de reposição de fabrica-
ção Union Special Internacional, Inc. -
Chicago - Illinces, para máquina tipo
52.700•- BK 	

49. Peças e' acessórios de reposição de Fabrica-
ção Union Special Internacional, Inc.- -
Chicago - Illinois, para máquina tipo
150- 6 	

10. Peças e acessórios de reposição de fabrica,-
ção Union Spe,cial Internacional, Inc.
Chicago - Illincesa para máquina tipo

• 170-2 . 	
111. Peças e acessórios de reposição de fabrica-

ção Union Special Internacional, Inc. -
Chicago -• Mintas, para : máquina tipo
30-210 . . 	

63. Peças e acessórios de reposição de fabrica-
ção Union Special . Internacional, Inc. -
Chicago - Illincas, para máquina tipo
200 - 1 	

OS. Peças e acessórios de reposição de fabr:ca-
ção Union ' Special Internacional, Inc. -

-Chicago - Illino.s, para máquina tipo
16-260

64. Peças e acessórias de reposição de fabrica-
ção H. Maimin CO., New York; para faca
de 6", aço carbono, tipo B 	

Total 	
	

//5.928

Parágrafo único. Com respeite) aos motores elétricos que acompa-
nham a maquinaria, fica sua 'similaridade, para efeito da isenção de
que trata o presente decreto, ,para ser examinada pela Alfândega de
destino, quando do desembaraço aduaneiro, na hipótese de os mesmos
seguirem regime tarifário próprio, observando-se o disposto na Circular
119 16, de 28 de . agesto de 1959, do Senhor Ministro da Fazenda.

Art. 29 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 30 de junho de 1967;
República.

A. COSTA E SILVA

'Antonio Delfim Netto
A10.71S0 A. Lima.

DECRETO N9 60.923 - DE 30 Da muno DE 1967
Declara prloritaria ao desenvolvimento do Nordeste, para efeito de isenção

de quaisquer impostos e tazus federais, a importação de equipamentos
n"vos &CM similar ar pau, neste descritos e consignados cl emprêsa
"Brasil Mineração Indústria e Comércio S. A. - BRASIMIC", de
Recife (Pe.),

• O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o
art. 83, item II, da Constituiçáo Federal e nos térmos do art.' 18, da Lei
ri9 3.692 de 15 de dezembro de 1959, e,, ainda, considerando . que o Cone
seino Deliberativo da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste
(SUDENE) através da Resolução n9 2.835, de 18 de janeiro de 1967, apro-

vou o Parecer da Secretaria Executiva daquele ()mão, propondo Mose
reconhecida prioritária para, o desenvolvimento da região, para 'efeito de
berça,: de quaisquer impostos e taxas federais, a importação de equipa-
mentos novos, sem similar no pais, neste descritos, a ser efetuada pela
emprêsa "Brasil Mineração Indústria e Comércio . S. A. - BRASIMIC,
de Reelf e (Pe.) e destinadas à implantação de uma unidade industrial
de transformação eletroquimica, destinada à produção de carbureto de
cálcio, a partir das matérias-primas básicas:,

•

1
Considerando o atestado pelo Conselho de Politica Aduaneira;
Considerando, enfim, o mais que consta da- Exposição de Motivos

ei que o Superintendente da SUDENE encaminhou a proposta do Con-
selho,Deliberativo do mesmo &gata, decreta:

Art. 1 9 Fica declarada pricritária ao desenvolvimento do Nordeste,
para efeito de isenção de quaisquer impostos e taxas federais, a' impor-
tação de equipamentos noves, sem similar no pais, a seguir descritos e
consignados à empresa "Brasil Mineração Indú stria e Ccmércio S. A. -
BRAS1MIC", de Recife (Pe.):

Quantidade Valor Total
Run -, Especificação	 a ser

importada CIF US$

Equipamento completo de máquinas para.
, fabricação •de: tambores de acondiciona-
mento de • C .2Ca, com as .seguintes carac-
teruticas: 325mm . de diametro e 527nun de
altura, montado cm chapa. galvanizada n 9 2S
(0,5inm). A firma fornecedora do equipa-

, mento é a Leifeld U. 'Co. - Werazeng
linda alaschinenfabriken - Ahlen Westf, da
Alemanha Ocidental. A capacidade de pra-

• ducão do conjunto d.e máquinas é' da 60/73
- ,uniaadesahora, atingindo o total de. 500 uni-

•a	 dadeS durante a jornada de 8 horas.' O 'con-

junto :é composto das seguintes mecânicas:
, 1. Pre^sa excêntrica-- para cortar e estirar 'os

filados e as tampas, contendo inclusive alio-
fada dede estiramentaa fórça de .pressão 169

•ton. máquina completa com equipamento
elétrico, peso aproximado 9 toneladas, motor
de. tração K.C.V. 	

2. Prensa excêntrica - para a perfuração das
aberturas das tampas, com mesa fixa, engre-
nagem de, engate e desengate operada por 2

• • mãos, Meça da pressão 50 ton.,. equipamento
• elétrico completo e pêso aproximado de 2,5
toneladas, motor elétrico para tração de
3 C. V. 	

S. Pretea excêntrica - para fazer as bordas das
aberturas das tampas, com mesa fixa, engre-

enagam de engate e desengate operada por 2
mãos, .fôrça de pressão 50 ton., possuindo

es equipamento elétrico completou pêso aproai-
' maio de 2,5 ton. e motor elétrico para tração

da 3 C. V. 	
4. • Prensa excêntrica para cortar e estirar as

bordas das tampas, com mesa fixa, almofada
de estiramento ., recipiente de ara engrenagem

-• de engate e desengate operada por 2 mãos,
fetrça de pressão 65 ton., pcseuinclo equipa-
menta elétrico completo, pêso aproximado de
3 toneladas e• 'motor elétrico para . tração de
4 : C. V. •	

5. 'Prensa excêntrica. para fazer as bordas
das tampas, com mesa fixa, engrenagem de
engate e desengate .operada pot 2 mãos,
!Orça de pressão 50 toneladas possuindo equi-
pamento elétrico completo, Pêso aproximado
de 2,5 ton.' e motor elétrico para tração de
3 C. V. 	

8. Tesoura de lâmina - para cortar as : arma-I
ções de chapas de largura até 2.000mm e
espessura 1.5MM, com equipafflento elétrico
completo peso aproximado de 1,9 ton, ,e
inotoa elétrico de 3 C. V. 	

	 1
7. Máquina choutar - para arredondamento

das armações dos tambores até a largura de
1. 200nnin, COM comando elétrica próprio, pêso
aproximado de 1.00ekg` e motor elétrico de

'	 2 C. V. 	
8. Maqtana de solda elétrica - para soldadura

das juntas longitudinais das armações dos
tambores até 1.000mm de comprimento, cora
dispositivo pneumático de encaixe, transfor-
mador, comando de costura e seus compo-
nentes acessórios. Espessura máxima do
material recoberto 3mm; espessura máxima
do material comprimido: 2,5mm; velocidade
de avanço' 1.5-7mmiminuto: velocidade de
recuo: 3.0-14mmeminuto: pesa, aproximado:
1,5 ton. . .

9.. Máquina de rebordanzento - para rebordar
as armações de chapas em ambos os lados,
cm altura do centro de 40eram, compri-
mento de 2.600mm, dotada com 2 dispositivosl
de rebordos bera como unidade hidráulica e
necessário equipamento elétrico. Pêso apro-
ximado 2.5 ton., motor de 7.5 C. V. 	 	 1

10. Máquina de torção múltipla em forma anular
- para colocação de reforços das bordas dos
tambores, com harmónico superior poção de
reforços dos bordas dos tambores, com liar-

' mônico superior podendo ser girado. "Acio-
namento de giro feito com ar comprimido;
comprimento da ferramenta 450mm; máquina
com, caminhos-guia para o corpo do barril e
contra-pressão da placa. O acionamento é

• elétrico. Péso aproximada 2.3 toneladas;
moSor, elétrico de 7..5 C. V. 	

1469 da Independência e 799 da

1

1
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1 Quantidade' Valor Total
Item — Especificação	 a ser

importada CIF US$

¡Quantidade Valor Total
a ser

importada CIF US$
Item -- Especificação

11. Dobradeira automática — para dobrar os
fundos e as tampas dos tambores, sendo acio-
nada eletricamente. PoSsui acoplada unidade
hidráulica amensões.: altura do centro:
400mm; comp. 2.608mm; peso aproximado:
25 ton.; motor elétrico principal: 75 C. V.;
motor da unidade hidráulica . 1,5 C. V. 	

12. instalaçao injetora cle'massa — para a in-
jeção de material de vedação durante o do-
bramento dos fundos e das tampas dos tam-
bores. O trabalho desta • máquina é feito em
conjunto com a dobaadeíra automática 	

13. Instalação . de testes — para .verificação das
condições de acabamente -e resistência dos
tambores fabricados. A instalação é acom-
panhada de diversas guarnições de access&
rios. Peso aproximado- 500 kg 	

14. Jógo 'de ferramentas — completo, para as
diversas regulagens, do equipamento, especi-
ficamente para -o tambor padrão a ser fabri-
cado

15. Equipamento de compressor — com tambor
de, pressão e comando, automático, 'para
abastecimento das 'máquinas ,com ar com-
primido. Pês.o aproximado: 500kg. Acompa-
nhado de motor da 15 C. V. • 	

TOTAL 	
	

193.638

Parágrafo único. Com respeito aos motores elétricos que acompanham
a maquinaria, fica sua similaridade, para efeito da isenção de que se trata,
para ser examinada pela Alfândega de destino, quando do desembaraço
aduaneiro, na hipótese de os mesmos seguirem regime tarifário próprio,
observando-se o disposto na Circular n9 16, de 28 de agô,sto de 1959, do
Senhor Ministro da Fazenda. 	 .
- Art. 29 aste decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
Brasília, 30 de junho de 1967: 1469 da Independência e 799 da

República.
A. Cana E SILVA ,

Antônio Delfim Neli°
Afonso A. Lima

DECRETO N9 60.924 — DE 30 DE JUNHO DE 1967

' Declara prioritária ao desenvolvimento do Nordeste, para efeito de isenção
de quaisquer impostos e taxas federais, a importação de equipamentos

•novos, sem similar nacional e consignados à emprêsa "Fábrica de
Sacos Montanha Ltda.", de Recife (Pe).
O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere

o art. 83, item II, da Constituição Federal e nos têrmos do art. 18, da
Lei n9 3.692, de 15 de dezembro de 1959, e, ainda, considerando que .o
Conselho Deliberativo da Superintendência do Desenvolvimento do Nor-
deste (SUDENE), através- da Resolução n9 2.938, de 18 de janeiro de 1967,
aprovou o Parecer da Secretaria Executiva daquele órgão, propondo fôsse
reconhecida prioritária ao desenvolvimento da região, para efeito de
isenção de quaisquer impostos e taxas federais, a importação de equipa-
mentos novos, sem similar nacional, neste descritos, a ser efetuada pela
empresa "Fábrica de Sacos Montanha Ltda.", de Recife, Estado de Per-
nambuco, destinados à relbcalização, modernização e ampliação de sua
indústria;

Considerando' o atestado pelo Conselho de Política Aduaneira;	 •
Considerando, enfim, o mais que consta da Exposição de Motivos em

que o Superintendente da SUDENF encaminhou a proposta do ,Conselho
Deliberativo do mesmo órgão; decreta:
. Art. 19 Fica declarada prioritária ao desenvolvimento do Nordeste,
para efeito de isenção de quaisquer .impostos e taxas federais, a impor-
tação de equipamentos; novos, sem similar nacional, a seguir descritos e
consignados à emprêsa "Fábrica de Sacos Montanha Ltda.", de Recife,
(Pe):

Quantidade Valor Total
Item — Especificação	 a ser

importada CIF US$

1

4. Máquina para impressão em polietileno, •
celofane, papel metálico e papel glacine,
modelo "Alina-X 992-B", marca W & H
com quatro tinteiros, equipada com lubri-

- ficação central e tacônietro com indicação
• de velocidadc, dispositivo para circtilação de

tintas nos tinteiros para obtenção de impres-
são uniforme, dispositivo de refrigeração
em tôda a máquina e . uma rebobinadeira

• acoplada a máquina para se obter bobinas
com um metro de diâmetro. Fabricação de
Winamolier & Holscher — Lengerich-Westf,
-Alemanha Ocidental. Acompanha a máquina
um motor -especial para a mesma, acoplado,
aberto e assincrono, acoplado trifásico de
38V,. 60 H2 e 8 P.S. — Allgemeine Electri-
zitats

•e. Máquina de Alças — Para fabricar alças e
colar em sacos ou bôlsas de papel para
magazin e supermercados, para trabalhar
com a Triumph-III-A, • modelo T 1441,
marca w & H. cem lubrificação central,
tacômetro cum indicação de velocidade e
peças por minuto. Fabricação Windmolier &
Holscher — Lengerich-Westf, Alemanha Oci-
dental. Acompanha a máquina um motor de
fabricacão especial para a mesma, acoplado,
aberto e •assincrono, de 3 PS, 220/380V, marca
Baver '

6. Máquina Cortadora, transversal e longitu-
dinal para poretileno, celofane, papel meta- -
lico e glacine, modela "GF" '1005", marca
W & H, com lubrificação central, tacômetro
c/ indicação de velocidade e peças p/min.,
equipada com aparelho de regulação com
célula foto-elétrica para trabalhar com bo-
binas pré-imprensas em rotogravuras e ani-
Unas, e dispositivo para trabalhar com papel
celofane e glacine desde 20 gramas por m2.
Fabricação — Windmolier & Holscher —
Lengerich Wastf, Alemanha Ocidental.
Acompanha a máquina um motor de fabri-
cação especial para' a mesma, acoplado,
aberto e assinaram, de 220/380 v, 60 H2 e
38 PS. Marca Siemens Sckuckert — Werke

7. Aparelho de regulação com cédula foto-elé-
trica p/ conjugar à "Record-0", para tra-I

• balhar com bobinas pré-impressas em ani-
lina,. a rotogravura. Fabricação de Wind-

• molier & Holscher	 Lengerich — Westf,
Alemanha Ocidental 	

2. Máquina para fabricação de sacos' de papel
celofane, com fundo • retangular, modelo
Triumph I, marca W x H, com lubrificação
central, tacômetro cens indicação de velo-
cidade, equipada aças aparelho de regulação',
com célula foto-taarica para trabalhar comi
bobinas pré-impressas em rotogravuras e
anilinas e com dispositivos para fabricação

• de sacos em duas fôlhas e parada automá-
tica da máquina quando o papel se partir.
Fabricação de Windmolier & Holscher
— Langerich-Westf, Alemanha Ocidental. '
Acompanha a máquina um motor de fabri-
cação especial, devidamente acoplado, Marca
Siemen.s-Werke, aberto e assincrono, trifá-I
sico, de 220/380V, 60 H2 e 3,8 PS

3. Máquina para fabricação de saco .s de papel'
celofane, cora fundo retangular 'modelo!
Triamph, III-A, marca W & H. Com as
"mesmas características da Triumph I, citada

• acima; varianda apenas o motor para 60 H2
e .1,5 P.S

•16.750

40.293

20.158

28.129

10.750

19.030

VALOR TOTAL 	 160.351

22.239 _

1. Máquina de fazer sacos 'chatos" e com-faces
• laterais embutidas, •mod. "Matador" S-1,

marca - W x li, com dispositivo papa pré-
perfurar e separar a tira de papel, lubrifi-
cação central, contador de entrega e equi-
pada com aparelho de regulação com célula
foto-elétrica para trabalhar com ,bobinas pré-
impressas em rotogravuras e anilinas e dis-
positivo para fabricação de sacas em duas
fôlhas, sendo uma de papei e outra de ceio-
fane. Fabricação de. Windmoner 	 Holscherl

Lengerich-Westf. Alemanha Ocidental.
Acompanha a máquina 1 motor elétrico de
fabricação especial para a mesma, devida-
mente acoplado, aberto e assincrOno, trifá-
sico, de 380 volts, 60 ciclos e 6,3 KW, de

• fabricação Siernens — Werke 	

Parágrafo único. Com respeito aos motores elétricos que acompanham
à maquinaria, fica sua similaridade, para efeito da isenção de que trata
o presente decreto, para sei examinada pela alfândega de destino, quando
de desembaraço aduaneiro, na hipótese de os mesmos seguirem regime
tarifário próprio, observando-se o disposto na Circular n9 16, de 28 de
agôsto de 1958, do Senhor Ministro da Fazenda. 	 •

Art. 29 Éste decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as -disposições em contrário.

Brasília, 30 de ,junho de 1967; 1469 da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA

• , António Delfim Netto

Afonso A. Lima
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DECRETO N9 60.928 — DE 3 zr
- JULHO DE 1967

Concede reconhecimento da Faculda-
de de Filosofia Santa DJrotéia, no
Estado do xlio de Janeiro.
O Presidente da República usando

da atiibuição que lhe confere o ar-
tigo 83, itens II, da Constimição do
Brasil, e de acôrdo com .o artigo 14,
da Lei n9 4.024 de 20 le dezembro
de 1961, deereta:

Art. 19 E' concedido recarhecimen-
to .à Faculdade de Filosofa Santa
D.orotéia, com sede em Nova Fribur-
go, Estado do Rio de Janeiro, com es
cursos de Histór'a. Ciências Sociais,
Letras e Pedagogia.

Art. 29 este Decreto entra em vi-
gor na data da sua publicação.

Brasília, 3 de julho de 1957;
116° da Independência e 79 9 da
República.

A. COSTA E SILVA

Tarso Dutra
(N9 2.923-B — 30.6.67 — NCr$ 5,00)

DECRETO N. 69.929 — DE 3 DE

JULHO DE 1967
Altera a designação de estabel,fcimen-

to de ensino.
O Presidente. da República, Usando

da atribuição que lhe confere o tig
-tigo 83, item II, da Constituição do

Brasil, e tendo em 'vista o que cons-
ta do processo n o 49.837-65, do Mi-
nistério da Educação.e Cultura, de-
creta:

Art. 1.9 A Escola de E'nfermagem
Luiza de Marilac, da Pontifícia Uni-
versidade Católica do Rio de 'Janeiro,
enui parada pelo Decreto n.9 9.130, de
24 de marco de 1942, passa a deno-
minar-se Faculdade de Enfermagem
Luiza de Marilac.

Art. 29 este decreto entra em vi-
gor na data da sua publicação.

Brasília, 3 de julho de 1967;
146.9 da Independência e 79. 9 da
República.

A. COSTA E SILVA

Tarso Dutra	 •
(N.9 2.906-B —30.6.67 — NCr$ 4,00)

DECRETO N.9 60.930 a- DE 3 DE

JULHO DE 1967
Altera o art."1.9 do Regulamento para

Alojamento das' Tripulações da
Marinha Mercante, aprovado pelo
Decreto n9 46.130, de 2 de junho
de 1959.
O Presidente da República, no uso

das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 83, item II, da Constituição do
Brasil, e tendo em vista a sugestão
da Comissão Especial designada pela
Portaria n.9 262, de 6 de. abril de
1967, do Ministro do Trabalho e Pre-
vidência Social, decreta:

Art. 1.9 O art. 7.9 do Regularhento
para Alojamento das Tripulações da
Marinha Mercante, aprovaao peio
Decreto n.9 46.130, de 2 de junho de
1959, passa a vigorar com a redação
seguinte:

"Art. 19 A autoridade competente,
sem prejuízo de outros dispositivos
legais, inspecionará todo navio e cer-
tificar-se-á de que os alojamentos
da tripulação estão de acôrdo com
o disposto, neste Regulamento, sem-
pre que:

a) um na.vio seja registrado pela
primeira vez ou receba um nôvo re-
gistro;

b) os alojamentos da triaulação te-
nham sido substancialmente modifi-
cados, ou reconstruidos;

c) a inobservância dêste Regula-
mento fôr denunciada tt mesma auto-
ridade por entidade sindical interes-
sada ou pelo menos por um têrço da
tripulação desde ,que, atendidas as
normas disciplinares, seja a denúncia
apresentada por escrito e a tempo de
evitar qualquer atraso para o na-
vio".

Art. 2.9 este decreto entrará em vi-
gor na data de sea • publ icação re-
vogadas as disposições nan contrário.

Brasília, 3 da julho de 1937;
146.9 da Inas; éndência e 79. 9 da
República.

A. COSTA E SILVA

Augasto Hamann Rademaker
Grünewald

Mario David Andreazza
Jarbas G. Passarinho-.

DECRETO N 9 60.931 -- DE 4 DE
JULHO DE 1967

Modifica o Decreto n° 50.517, de 2
de março de 1961, oue re,ritamen-
tou a Lei n9 91, de 28 de agôsto
de 1935.
O Presidente da República .usan-

cio da atribuição que lhe confere o
artigo 83, item II, da, Constituição,
decreta:

Art. 1° Ficam alterados a alínea
g, do artigo S9 e o artigo. 59 do De-
creto n9 50:517, de 2 de março de
1961, que passam a vigorar com a se-
guinte redação:

"Art. 29 ...
y ) Que se obriga a publicar, anual-

mente, a demonstração da ieetita e
aespesa realizadas no período arte-
ror, deSde que contemplada com
subvenção por carie da União, neste
mesmo período".

"Art. 59 As entidades declaradas
de utilidade pública, salvo por moti-
vo de fôrça . maior devidamente com-
provada, a critério da autoridade
competente, ficam obrigadas a apre-
sentar, até o dia 30 de abril de cada
ano, ao Ministério da Justiça, rela-
tório circunstanciado dos serviços
nue houverem prestado à coletivida-
de no ano anterior, devidamente
acompanhado do demonstrativo da
receita e da despesa realizada no pe-
ríodo, ainda nue não tenham sido
subvencionadas".

Art. 20 este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicacão, revo-
gadas as disposiaões em contrário.

Prasil ia, 4 de • julho de 1967;
146° da Independência e 79 9 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luiz Antonio da Gama e Silva
.	 -

DECRETO N 9 60.932 — DE 4 DE •
JULHO DE 1967

Inclui representantes em Grupos-Exe-
cuttvos, da Comissão de Desenvolvi-
mento Industrial, do Ministério da
Indústria e do Comércio.
O Presidente da República, usando

da atribuicão que lhe confere o artigo
83, inciso II, da Constituição do Brasil,
decreta:

Art. 19 Ficam incluídos, nos Gru-
pos-Executivos abaixo relacionados, da
Comissão de Desenvolvimento Indus-
trial, do Ministério da Indústria e do
Comércio, representantes indicados
pelas seguintes entidades de classe:

I — no Grupo-Executivo das Indús-
trias Mecânicas (GEIMEC), um repre-
sentante da Associação Brasileira para
o besenvolvimepto da Indústria de
Base — ABDIB;

II — no Grupo-Executivo da In,
dústria de Produtos Alimentares
(GEIPAL), um repiesentante da As-
sociação Brasileira das Indústrias de
Alimentação — ABIA; e
III — no Grupo-Executivo das

Indústrias Elétrica e Eletrônica
(GEINEE), um representante da Asso-
ciação Brasileira da Indústria Elétrica
e Eletrônica — ABINEE.

Parágrafo único. As referidas en-
tidades deverão indicar desde logo su-
plentes para os eventuais impedimen-
tos de seus representantes.

Art. 29 este decreto entrará em
vigor na, data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasilsa, 4. de julho de 1967;
1469 da Independência e 799 da
República.

A. Coou r EhivA
Edmundo de Macedo Soares

DECRETO N9 60.935 — DE 4 DE -
JULHO DE 1967

Abre ao Ministério do Interior o Cri-
dito Suplementar de NCY$ 849.778,76
(oitocentos e quarenta e nove mil,
setecentos e setenta e oito cruzei-
ros novos e setenta e seis cen!avb.3)
para refôrço de 'dotações orçamen,
tárias consignadas no vigente or-
çamento — (Lei n9 5.189, de 3 de
dezembro de 1966).
O Presidente da República, no ;aso

das atribuições que lhe . confere o ar-
tigo 83, item II da Constituição 'Fe-
deral, e da autorização contida Ha txt

Ligo 37, do Decreto-Lei n9 Cl, de 21. 01
dezembro de 1953, alterada pelo Decre-
ta-Lei n9 112, de 24 de janeiro de 1967,
decreta:

Art. 19 . Fica aberto ao Ministem
do Interior 'o Crédito Suplementar do
NCr$ 849.773,76, para refôrço de dota-
ções consignadas no vigente Orçamen-
to (Lei no 5.189, de 8 de dezembro de
1566) das Administrações dos Territó-
rios Federais do"Amapa e de Roraima,
assim discriminado:

4.03.03 — Território Federal .do
Amapá

NCr$
3.1.1.1 — Pessoal Civil'.. 33.001,00
3.2.3.0 — Inativos 	 	 134.0a3.0()
3.2.5,0 — Salário-Família; • 6.410,00

4.03.08 — Território Federal de Ro-
raima •

NCr$
3.1.1.1 — Pessoal Civil .. 471.867,00
3.2.3.0 — Inativos . . .... 119.207,76
3.2.5.0 — Salário-Família 135.264,00

Art. 29 . A despesa decorrente cio
presente decreto será atendida com os
recursos de que trata o Decreto-lei
nQ Si, de 21 de dezembro de 1966.
Art. 39 este decrçto entrará em

vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário. •

Brasília, 4 de julho de 1967;
1469 da Independência e 79 v da
República. '

A. COSTA E SILVA

Antonio Delfim Netto
Helio Beltrão

• Afonso Augusto de Albuquerghe
Lima

DECRETO NO 60.936 — DE 4 DE
• JULHO Da 1967 •

Abre, ao -Ministério da Aeronáutica,
o crédito suplementar de Ner$
111.730.800,00 pura tefôrço de do-
tações orçamentárias consignadas
na Lei n9 5.189, de 8 de dezembro

• de 1966.-
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 83, item II, da Constituição. Fe-
deral, e da autorização contida , no
art. 37 do Decreto-lei n9 81, dc 21
de dezembro de 1966, alterado pelo
Decreto-lei n° 112, de 24 de janeiro
de 1967, decreta:

Art. 19 Fica aberto ao Ministério
da Aeronáutica, o crédito suplemen-
tar de Ner$ 111.730.800,00 (cento e
onze milhões, setecentos e .trinta mil
e oitocentos cruzeiros novos) para
refôrço das seguintes dotações orça-
mentárias consignadas no Orçarnenio
Geral da União, para o exercício de
1967, no Subanexo 4.05.00.

• NCr$
3.0.0.0—Despesas Cor-

rentes
3.1.0.0 —Despesas ae

Custeio
3.1.1.0 — Pessoal
3.1.1.1—Pessoal Civil 17.441.803,00
3.1.1.2 —Pessoal Mill-

-	 •	 tar	 	  61.730.000 00
3.2.0.0 — Transferências

Correntes	 -	 .
3.2.3.0 — Inativos. . 23.320.000,00
3.2.4.0—Pensionista. ; . 2.150.000,00
3.2.5.0—Salário Fa-

milia 	 ...	 1.049.000,00

Art. 39 este decreto entrará em
viger na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de julho de 1987;
1159 da Independência e 79a da

.República.
A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto
Márcio de Souza e Mello
Hélio Beltrão	 -

DECRETO N9 60.937 — DE 4 DI
JULHO DE 1967

Abre, ao Ministério da Fazenas, o
crédito suplementar de NCr$
22.600,00 (vinte e dois mil e seis..
centos cruzeiros novos) para te.
fôrço de dotação orçamentária con-
signada no vigente orçamento (Lei
n9 5.189, de 8 de dezembro de 1016),
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ara
tlgo 83. item II, da Constituição Fe-
deral, e da autorização contida no
art. 37 do Decreto-lei n9 81, Ge 21
de dezembro de 1956, alterada ,pelo
Deceeto-lei n9 112, de 24 de janeiro
de 1957, decreta:
•Art. 10 Fica aberto ao Ministéito

da Fazenda o crédito suplementai da
NCra 22.6.70,90 (vinte e dois mil e
seiscensos cruzeiros novos), pesa rea
fôrco de dotacão consignada no vi-
gente ornamento (Lei n9 5.189. da
8 de dezembro de 1965) no Subanesto
4.07.00.

4.07.23 — Diretoria da Despe.sa
Públ'ca (Encargos Gerais)

3.0.0.0 — Despesas Correntes
3.2.0.0 — Transferências Correntes
3.2.9,0 -- Diversas TransferCncias

Correntes
3.2.9.3 — Entidades Federai,
2) Para atender a encargos de pes-

soal, de acôrcio com a Lei n9.3.752,
de 12 de abril de 1960:

p ) Auditoria de Justiça Militar --,,
laCra 22. 6t1000.	 -

Art. 29 A despega decorrente do
presente decreto será atendida cana
os recursos- de que trata o Decreto-lei
número 81, de 21 de dezembro de
1966.

Art. 30 este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de julho de 1937:
1469 da Independência e 79.9 ,da
República-.

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto
Haiti Beltrão

• DECRETO N9 60.940 — DE 4 ai

JULHO DE 1967
Transforma em Divisão de Segurançct

e Informações as atuais Seções de
Secturança Nacional dos Ministérios
Civis e dá outras Providências.
O Presidente da República, usando

das atribuirdes nue lhe confere o ar-
tigo 83, inciso Ir, da Constituirão, e
tendo em v ista o dispesto no artigo
20. Inciso MS e 181, inciso III, do
Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro
de 1967. decreta:

Art. 19 Firam transformadas Pin
Divi são de Seauranca e Infortna-ôes
sa a tuais Serdes de Seguranca Na-

4 l a nue se referem os Decret •n-
lei s números; 9.775 e 9.775-A, ambos
de 6 da ss tembro de 1946.

Art. 2° . As Divisões de segurança
e Irformacties dos Ministérios Civis
são drqÃ.oe rnmoleme-dares do Con-
saiam de Secoirallra Nacional. atinor-
a :sados diretamente aos resnertivoa
a,v- I stroa de Fstado e mantêm es-
treita colabora rm o com a S'cretaria,
Geral do Conselbn de Segura ria°. Na-
eianal P com o Servico Nacional de
raeosmassea, aos miai .; presta -na tô-
asa PÇ informaeões que lhes forem
anliritadas.

1 9 ComnaSe às tlivisões de Se-
guranea e Informanbes:

No que se refere à Segurança
Nacional:

a) smm ec ea dados e infnrrnarões
nenesa.saioa	 formula,cão.

Art. 29 A despesa decorrente do
presente decreto será atendida com
os recursos de que trata o Decreto-lei

n9  81, de 21 de dezembro de 1966. tarja-Geral do Conselho .de Segu-
pnn Ft seere-
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pança Nacional; do conceito. estraté-
gico nacional;

b) colaborar. na formulação dos
Planos Particulares de Segurança re-
lativos ao Ministério a que pertença,
com base nas diretrizes gerais de pla-
nejamento expedidas pelo Conselho
de Segurança Nacional;

c) executar .o Plano Particuiar raia-
borado, propondo ao Ministro , de Es-
tado respectivo as medidas conveni-
entes;	 .

d) colaborar no planejamento exe-
cutivo da Mobilização Nacional, ca-
dastrando recursos necessários ao
fortalecimento do Poder Nacional
II - No que se refere às Informa-

ções Nacionais:	 -
a) fornecer alados e informações

necessários à elaboração. do Plano
Nacional de Informações, cargo do
Serviço Nacional de Inforinações;

b) colaborar, fornecendo os 'ele-
mentos necessários e complementa-
res, na formulação do Plano Parti-
cular de Informacões, decorrente do
Plano Nacional, para o setor de ação
do Ministério a que pertença; •

c) cooperar • na execalcão dêsses
Planos e em outros. encareça 'deter-
minados por aquêle Serviço, na cam-
po das Informações.

Art. 39 As 'Divisões de Segurança
e Informações, cuias estruturas e
atribuições serãe definidas em Regu-
lamento. terão além dos auxiliares
necessárioe, os seguintes cargos de

provimento em comissão:
I - 1 (um) Diretor -a Símbolo 3-C

• II - 1 (um) Chefe de Grupos Es•
pedais - Símbolo 5-C
III - 1 (um) Chefe de Órgão de

Informações - Símbolo 5-C
IV	 1 (um) Chefe de .0reão

Estudos e Planejamento - Símbolo
5-C.

Parágrafo único. Os cargos acima
são resultantes da transforrnaçãe das
atuais funções gratificaaas de Dire-
tor, Assistente Técnico, Chefe do Se-
tor de Inforrnacões e Chefe do Setor
de Estudosa e Planejamento das Se-
ções de Segurança Nacional, previs-
tas no Decreto n9 47.445, de 17 de
dezembro. de 1959.	 •

Art. 49 O Diretor da Divisão de
Segurança e Informações, sada pré-
via aprovação de seu - nome pelo Se-
cretário-Geral, do Con:eelho de
rança Nacional,Nacional, será norneado pelo
Presidente da República, por Italica-
ção do Ministro de Estado, devendo
a escolha recair em cidadão civil, di-
plomado pela Escola Superior de
Guerra, ou militar, de preferência
com o Curso de Comando e Esta-
do-Maior ou eauivalente de qualquer
das Fõrças Armadas.

Parágrafo amico. Os Chefes de
- Grupos Especiais, de Orfeão de Infor-
mações e de õreão de Estudos e
Planejamento serão nemeados pela
Presidente da República, por indica-
ção do Ministro de Estado, tt vista
de proposta do Diretor.

Art. 59 O Regulamento das DM-,
Blies de segurança e informações ssrá
elaborado poa um Grupo de Is-ata-
lho a ser instituído tanto asrae

-taria-Geral do Conselhb de Seguran-
ça 'Nacional, por ato do Presidente
da República.

Art. 69 As dotações orcamentárine
'consignadas na lei de meios às se-
ções de Segurança Nacional dos Mi-
nistérios Civis serão trapsferidas pa-
ra as Divisões de Segurança e In-
formações.

Parágrafo único. O Grupo de Tra-
balho a que se refere o artigo ante-
rior, com a colaborarão dos Minis-
térios Civis e de acôrdo com as nor-
mas legais • e reeulamentares. anho-
/ara minuta de decreto estabelerende
as alterações reaemerítárias eue se

fizerem necess e rian à complementa-
go dessas dotações.

Art. 79 Este decreto entra em vigor
na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário:

Brasilia, 4 de julho de 1967;
1469 da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luis Antônio da Gama e Silva
José de Magalhães Pinto
Antônio Delfim Isletto
Mário David Andreazza
Ivo Arzua Pereira
Tarso Dutra
Jarbas G. Passarinho
LeOnel Tavares Miranda de AI-

,	 buquerque
José Costa Cavalcanti
Edmundo de Macedo Soara
Hélio Beltrão
Afonso A. Lima
Carlos I', de S -9

• DECRETO N9 60.941 - DE 4 DE
JULHO DE 1967

Dispõe sôbre o prazo ' de prestação de
serviços de natureza eventual em
órgãos que não disponham de qua-
dro próprio de pessoal.
O Presidente da República, usan-

do da atribuição que ihe eonfere o
artigo 83, item II, da' Constituição
Federal, decreta:

Art. -19 A colaboração de natureza
eventual à-Administração Pública Fe-
deral, sob a forma de prestação de
serviços retribuída mediante recibo,
desde que observadas Da disposições
do artigo 111 do Decreto-lei n o 200,
de 25 de fevereiro de L967 poderá ex-
ceder o prazo a que se refere c artigo
79 da Decreto n9 57.630, ale 14 de ja-
neiro de 1966, quando Se fizer im-
prescindível para a consecução doe
programas de trabalho de órgãos que
não disponham de quadrj próprio de
pessoal ou que, comprovadamente
-centem nos respectivas quadros de
pessoal com cargos vagos em número
superior ao de cargos providos.

Paragrafa araca. rara efeito do
disposto neste artigo, considera-se a
totalidade dos cargas integrantes das
diversas Partes do Quede° de Pu-
soai.

Art. 29 O presente decrete vigo-
rará a partir da dataa da sua publi-
cação e até que seja baixada a regu
lamentaçãe geral sôbre .a matéria.

Ma. 39 Ficam revogados o Decre-
to n9 60.494, de 14 de.março de 196/
e demais disporaões. em. contrário. .

Brasília, 4 de- julao de 1967;
1469 da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA	 .

Luis Antônio da Gama' e Silva •
Augusto Flt 'mann • Radenzaker

• Grünewald
• Aurélio de Lyra Tavares

José de Magalhães Pinto -
Antonio Delfim Netto
afaria David Anareazza
Ivo Arztta Pereira
Tarso Dutra
Jarbas G. Passtarinho
Márcio de Souza ,e Meti()

• Leonel Tavares Miranda de Al-
buquerque

José Costa Cavalcanti
Edmundo de Macedo soares -
Hélio Beltrão
Afonso A. Lima
Carlos F. , de Simo

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA
SERVIÇO NACIONAL
DE INFORMAÇÕES

DECRETO DE 4 DE JULHO
DE 1967	 '

O Presidente da Repúbliea, de adir-
do com o art. 17 do Regulamento apro-
vado pelo Decreto no 60.182, de 3 de
fevereiro de 1967, resolve

DESIGNAR:

O Major-Aviador Gilson Macedo
Rosenburg para servir no Serviço Na-
cional ,de Informações.

Brasília, 4 de julho . de 1967;
1469 da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA

MINISTÉRIO
DA JUSTIÇA

DECRETO DE 28 DE JUNFaa
DE 1957

(Publicado no Diário Ofeial de 30 de
junho de 1967)

Retificação
Na página 6.953, le coluna, no de-

creto de Annabella Vera Grada
Herczog, onde se lê: filha de ...
e de Magdolna Longyel Herczag,
leia-se: ... filha de ... e de Magdol-
na Lengyel Herczeg...

MINISTÉRIO
DO EXCITO

DECRETOS DE 4 DE JULHO
DE 1957

O Presidente da República resolve
ALTERAR:	 •

O decreto de 22 de setembro de
1964, publicado no Diário Oficial do
dia subseeüente, que promoveu ao
pôsto de Marecbal. de acôrdo com o
'artigo 19 da Lei no 1.156, de 12 de
iulho de 1950, combinado com o ar-
tigo to ria Lei no 616, de 1 de fevereiro
de 1949, o General de Exército (10-
0.6E4) penjamin Rodrieues Galhardo

e transferiu-o para a Reserva de le
Classe nesse nbsto, nos têrmos dos
art leos 12, letra a e , 13 da fel na-
moro 2.370. de 9 de dezembro de 1954.
nem declarar alie os proventos do
referido oficial. s5o os de que tratam

artigos 137. 140. letras a e b. 156 e
188, da Lei is9 4.323, de 30 de abril de
1964 e os benefícios previstos no in-
ciso III do artigo 54, da Lei n9 2.370,
citada e não como se faz constar no
aludido decreto.

Prasflia, 4 de julho de 1967:
1469 da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA
Aurélio de Lyra Tavares

O'Presidente da' República resolve
- ALTERAR:

O decreto de 19 de setembro de 1966,
publicado no Diário Oficia/ o dia
subseqüente que, na conformidade do
artigo 63 e seu parágrafo único da
reei n9 4.902, de 16 de dezembro de
1965. promoveu ao pósto de General-
le-Brigada. de acdrdo com o art. 19
ia Lei no 1.156, de 12 de julho de
1950' transferiu para a Reserva de 19
Classe nêsse pôsto, nos larmos Ons
artigos 12, letra a e 13 letra a da
referida Lei n: 4.902, o Coronel "T"
E .Com (10-122.898) Norival Rodri-
eues Soares Pereira, e nromoveu-o na
inatividade ao pôsto de Gene eal -de-
Divisão, na forma do arti go -54.111(.1-
,0 T, da rei n 9 2.370. de 9 de d eeere

-bro de 1954, para aeclMar que os pro-

ventos do referido oficial são os•de
que tratam os artigos 137, 140 letras a
e b e 156 da Lei no 4.328, de 30 de
abril de 1964, e não como se fêz cons-
tar no aludido decreto.

Brasília, 4 de julho de 1957;
146o da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA	 ".

Aurélio deLyra ,Tavares
. O Presidente da República resolve

eMarsate:	 •
O decreto de 4 de dezembro de 1962,

publicado no Diário Oficial do dia
subseqüente, que, de acôrdo com o ar-
tigo 19 da Lei n9 1.156, de 12 de
julho de 1950, combinado com o arti-
go 1e da Lei n9 616, de 2 de fevereiro
de 1949, promoveu ao pôsto de Coro-
nel, o Tenente-Coronel da Arma de
Engenharia "T" (10-164.024) Lauro
Tavares da Silva e transferiu-o para
a Reserva de lo Classe nesse pôsto,
noe talhos dos artigos 12 letra a e
13 da Le i no 2.370, de 9 de dezembro •
de 1954, para declarar que os pro-
ventos do referido oficial, são os de
que tratam os artigos 53, 291 e 293
letra a, da Leano 1.316, de 20 de ja-
neiro de 1951, 7o. da Lei no 2.283, de

d e agôsto de 1954. e 30 letra c da
Lei n9 4.069,,de 11 de junho de 1962,
e não como se fez constar no aludido
decreto.

Brasília, 4 de julho de 1967;
1469 da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA

Aurélio de Lyra Tavares .
O Presidente da República resolve

Arame:
• O decreto de 17 de março de •195a
publicado no Diário Oficial' do dia
subseqüente, que na conformidade do
artigo 63 e seu parágrafo único da Lei
no 4.902, de 16 de dezembro de 1955,
promoveu ao pôsto de Coronel da acta-.
do com o artigo lo da Lei no 1.156,
de 12 de julho de IPSO. o Tenente-Co-
mel da Arma de Infantaria •"T"
(1G-186.253) Domnio Christian° Reta
e trrnsferiu-o para a Reserva de 1*
Classe nesse pôsto. nos têrinta dos
artigos 72 letra a e 60 da referida Lei

4.902; para declarar que os prne
ventos do citado oficial, são os de que
tratam os artigos 137, 140 letras a e TS '
e 156 da Lei n9 4.323, de sn de abril
de 1964 e não como se fez constar no
aludido decreto.

Brasília, 4 de julho de 1937:
1459 da Independência e 792 da
República.

A. COSTA E SILVA
Aurélio de Lyra Tavares

O Presidente da República resolve
,ALTERAR:

•O decreto de 24 de julho de 1963,
publicado no Diário Oficial do dia
,subseatiente que, de acôrdo com o ar-
tigo 1 9 da Lei no 1.156, de 12 de julho
de 1950, combinado com o artigo 19
da Lei no 616, de 2 de fevereiro de
1949, promoveu- ao pasto de Coronel,
e Tenente-Coronel da Arma ,de Arti-
lharia (10-163.818) João de Abreu
Pessôa, adido ao DO?, e reformou-o
no pôsto de General-de-Brigada, nos
têrmos dos artigos 27 letra c. -30 le-
tra b. 31 e 33 19 da 'Lei n9 2.370,
de 9 de dezembro de 1954, para decla-
rá-lo reformado nos tarmos dat arti-
gos 27 letra c, 30 letra d, 31 e 23,
11 9 da Lei no 2.370, de 9 de dezembro
de 1954, com direito aos vencimentos
e vantagens inteerais dêstee último
pôsto, de conformidade com os arti-
gos 291 e 303 da Lei n9 1.316. de 20
a. janeiro de 1951. e Lei n9 2.950, de
5 de an)5, 1 , 5 de 1956, observasoeos

p rt! rmq 119 f. 7° ri a Lei 11.9 2.298 de 9
de asasto de 1954, e 30 letra c, da Lei

•
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n9 4.069, de 11 de junho de 1962, e
. não como se fêz constar no aludido
decreto. r

Brasília, 4 de julho de 1967:
1469 da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA •
Aurélio de Lyra Tavares

O Presidente da República resolve
ALTERAR:

O decreto de 13 de maio de 1958,
publicado no Diário Oficial de 17 do
mesmo mês e ano, que, de acôrdo com
o artigo 19 da Lei n9 616, de 2 de
fevereiro de 1949, promoveu ao pôsto
de Major, o Capitão da Arma de Ca-
valaria (1G-201.057) Arthur Oscar de
Freitas e reformou-o no pôsto de Te-
nente-Coronel, nos termos dos arti-
gos 27 letra c, 30 letra d, 31 e 33 da
Lei n9 2.370, de 9 de dezembro de
1954, para declarar-que o referido ofi-
cial deve ser considerado reformado
a contar de 16 de novembro de 1957,
data do seu faleçimento.

13rasilia, 4 de julho de 1967;
' 146' da Independência, e 799 da

República.
A. COSTA E SILVA
Aurélio de Lyra Tavares
DECRETOS DE 4 DE JULHO

DE 1967
e Presidente da República resolve.

Revearee:
Ao serviço ativo do Exército a can-

tar de 19 de junho de 1967
De acárdo com cl artigo 94 do De-

creto-lei n° 9.698, de 2 de selem-
bro de 1946
O Tenente-Coronel aa Arida de In-

cantaria — Francisco Balista Tôrres
de Melo.

Brasília, 4 de julho - de 1967;
l469 da Independência e 79 9 da
itepública.

A, COSTA E SILVA

Aurélio de Lyra Tavares
O Presidente da República resolve

REvERTER:

ao serviço ativo do*Exercase a ton.
tar de 13 de fevereiro de 19f7:

De acôrdo com o artigo 94 do De-
n° 9.698, de 2 cze setem-

uro de 1946
O Capitão da Arma de Arrimaria

• alumuerto Petrone.
Bra-silia, 4 de julho ar 19o7;

14er da Independência e 79 9 da
Republila.

A. Cosaa E Sn,
Aurélio de Lyra Tavares s

• u Piasaidente da República resclve
Meiem:

Ao respectivo quadro, a contar de 16
de maio de 19117

De ucõrdu com a letra "a ;' do Urtt
gu 89 da Lei n° 4.902, de 16 de d.e-
zentbro de 1965
O Coronel Intendente — Arcy Ne

ves.
Brasilia, 4 de julho cie 1967,

146v da Irdependencia c '75 9 da
epública

A. Cone E Suara
Aurélio de Lyra Tava? ea

O Presidente da República resolve
AGREGAR:

A.o respectiva quadro, a cOntal ao ;9
de maio de 1967

Dc acuuto ecrn a letra "I" do arzzu
8v da Lei si.9 4.902, de 16 d a ae-
ateneu) de 1965
O major da Arma; de infantaria

- Caca:nos de Moura Linde
Brasil:a, 4 de julho de 1ae7:

l4	 da Independencia e '1J1
eptiblic

A. Cosas; E SILVA
Aiirrlio de Lyra remites

O Presidente da Repablica resolve._	 „
CONSIDERAR AGREGADO:

Ao respectiva quadro
ue actirdo com a letra "h" do artigo

89 da Lei n9 4.902, de 16 de ae-
wembro de 1965
O Major "T" E Com — Males, Bar-

reto de Carvalho Freitas.
Brasília, 4 de julho • de 1967;

1469 da Independência e '199 da
República.

A. COSTA E -SILVA

Aurélio de Lyra Tavares

O Presidente da República resolve
, TRANSFERIR:

De acôrdo com os artigos 12 letra a
e 13 letra a, da Lei n9 4.902, de 16
de dezembro de 1965
Para a Reserva de 19 Classe, o co-

ronel da Arma de Artilharia (1G-
94.552) — Domiciano Miller Ribeiro,
com os proventos de General-de-Di-
visão, aaa conformidade dos artigos 53
e 59 da mencionada Lei n9 4.902; vis-
to contar mais de 35 anos,de efetivo
serviço e por estar beneficiado pelo
artigo 19 da Lei n° 1.156, de 12 de
julho de 1950, observados os artigos
137, 140 letras aebe 156, da Lei nú-
mero 4.328, de 30 de abril de 1964.

Brasília, 4 de julho de 1967;
1469 da Independência e 79 9 da
República.

A. COSTA E SILVA

Aurélio de Lyra Tavares
O Presidente da República resolve

TRANSFERIR:
De acôrdo com os artigos 12 letra b,

e 14 letra h, da Lei n9 4.902, de 16
de4embro de 19a5	 •

Para a Reserva de 19 Classe, o Co-
ronel Intendente (1G-122.635) Eugé-
lio Pinto Pacca, com os proventos de
General-de-I) •sisão, na conformidade
dos artigos 53 e .59 da mencionada Lei
n9 4.902, visto contar mais de 35 anos
de efetivo serviço e estar beneficia-
ao pelo art igo 19 da Lei n9 1.156, de
12 de julho de 1930, observados os
artigos 137, 140 letra a e 156 da Lei
no 4.328, de 30- de 'abril de 1964.

Brasília, 4 de -julho de 1967;
1469 da Independência e :79 9 da
República.

A. Coseis E SILVA
Aurélio de Lyra Tavares

O Presidente da República resolve
TRANSFERIR: .

De acõrdo com os artigos 12 letra a
e 13 letra a da Lei n9 4.902, de
16 de dezembro de 1965
Para a Reserva -de l a Classe, o 'Co-

ronel da Arma. de Infantaria (1G-
164.1451 Waldir Duarte Gomes, com os
proventos do .pósto de General-de-Di-
visão, na conformidade do artigo 59 da
citada Lei n9 4.902, e por estar bene-
ficiado pelo artigo 1 9 da Lei número
288, de 8 de junho de 1948, e artigo
aÇ da Lei n9 1..257, de 2 de dezembro
de 1950, observados os artigos 137, 140
letra a e 156. da Lei n° 4.328, de 30
de abril .de 1964.

Brasília, 4 de julho de 1967:
1469 da Independência e 79 9 da
República.

A. COSTA E SILVA
Aurélio de Lyra Tavares

O Presidente da República resolve
' TRANSFERIR:

De acõrdo com os artigos 12 letra a
e 60 da Lei n9 4.902, de 16 de
dezembro de 1965
Para a' Reserva de 1 9 Classe, o Te-

nente-Coronel da Arma de Infanta-
ria (10-348.736) Arlindo de Araujo
Pereira, com os preventos do pbsto
de Corcnel, na forma do artigo 59 da
menc:onada Lei n9 4.902, por estar
beneficiado pelo artigo 1 9 da Lei nú-
mero 1.156, de 12 .de julho de 1950,
observados os artigos 137, 140 letras

a e'b e 156, da Lei n9 4.228, de 30
de abril de 1964.

Brasília, 4 de julho de 1967;
1469 da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA

AUrélio de Lyra Tavares

O Presidente da República resolve
TRANSFERIR:

De acârdo com os artigos 12 letra a
e 60 da Lei n9 4.902, de 16 de

	

dezembro de 1965	 •
'Para a Reserva de la Classe, o Te-

nente-Coronel Intendente (1G-144.801)
Antonio Carlos Menet, com os proven-
tos do pósto de Coronel, na conformi-
dade do artigo 59 da citada Lei nú-
mero 4.902, por estar beneficiado pelo
artigo 19 da Lei n9 1.156, de 12 de ju-
lho de 1950, observados os artigos 137,
140 letra a e 156, da Lei n° 4.328, de
30 de abril de 1964.

Brasília, 4 de julho de 1967;
1469 da Independência e 799 da
República.	 •	 • /

A. COSTA E SJLVA

Aurélio de Lyra Tavares

O Presidente da República resolve
TRANSFERIR:

De acôrdo com os artigos 12 letra a
e 60 da Lei n9 .4:902, de 16. de
dezembro de 1965
Para a Reserva de 19 Classe, o Te-

nente-Coronel da Arma de Artilharia
(1G-348.779Y Ervin Julio Leitner, com
os proventos do pôsto de Coronel, na
conformidade do artigo 59 dia citada
Lei n° 4:902, por estar beneficiado
pelo artigo 19 da Lei n9 1.156, de 12
de julho de 1950, observados os arti-
gcs 137, 140 letra a e 153, da Lei nú-
mero 4,328, de 30 de abril de 1964.

Brasília, 4 de julho de 1967;
146 9 ela Independência e 79 9 da
República.

A. COSTA E SILVA

Aurélio de Lura Tavares
-

O Presidente da República resolve
TRANSFERIR:	 •

De acárdo com os artigos 12 letra a
e 60 da Lei n° 4.902, de 16 de
dezembro de 1965
Para a Reserva de Is Classe, o Te-

nente-Coronel da' Armade Cavalaria
(1G-396.601) Geraldo de Oliveira Fon-
seca, com os proventos do pasto de
'Coronel, na conformidade do artigo 59
da citada Lei n9 4.902, por estar be-
neficiado pelo artigo 19 da Lei nú-
mero 1.156, de 12 de julho de 1950,
observados os artigos 137, 140 letras
a e b e . 156, da Lei n° 4.328, de 30
de abril de 1964.

Brasília, 4 de julho de 1967;
1469 da Independência e' 799 da
República.

A. COSTA E SILVA

Aurélio de Lyra Tavares

O Presidente da Re.pálica resolve
TRANSFERIR:

De acôrdo com os artigos 12 'letra a
e 60 da Lei n9 4.902, de 16 de
dezembro de 1965
Para a Reserva de la Classe, o Te'-

nente-Coronel QEM Eng Geo (10-
398.251) Célio Pinto Valle, com os
proventos do pasto de noron ea, na
felina do artigo._ 59 da Lei n0 4.902.
por estar beneficiado pelo artigo 19
da Lei n9 1.156, de 12 de julho de
1950, observados os artigos 137, 14Q
letras aebe 156. da Lei n° 4.328,
de 30 de abril de 1964.

Brasília, 4 de julho de 1967:
1469 -da Independência e 79 9 da
República.

A. Coara E SILVA
Aurélio de Lyra Tavares

O Presidente da 'República resolve
TRANSFERIR:

De acdrdo com os 'artigos 12 letra a
e 60 da Lei n9 4.902; de 16 fie
dezembro de 1965
Para a Reserva de 19 Classe, o Te-

nente-Coronel da Arma de Infanta-
ria (10-398.225) Jorge Conway Ma-
chado, com os proventos do pbsto de
Coronel, na conformidade do artigo 59
da citada Lei n9 4.902, por estar be-
neficiado pelo artigo 19 da Lei nú-
mero 1.156, de 12 . de julho de 1950,
observados os artigos 137, 140 letra a
'e 156 da Lei n9 4.328, de 3d de abril
de 1964.

Brasilia, 4 de julho de 1967;
1469 \ da Independência e '79 9 da
República. -

A. COSTA E SILVA
Aurélio de Lyra Tavares

O Presidente da República resolve
TRANSFERIR:

De ac6rdo com os artigos 12 letra a
e 60 da Lei n°. 4.902, de 16 de
dezembro de 1965
Para a Reserva de l a Classe, o Te-

nente-Coronel "T" E Com (1G-
398.330) Orlando Celso da Silva, com
os proventos do pasto de Coronel, na
conformidade do artigo 59 da citada
Lei n9 4.902. por estar beneficiado
pelo 'artigo 10 da Lei n9 1.156. de 12
de julho de 1950, observados os arti-
gos 13'1, 140 letras aebe 156. da Lei
ris 4.328, de 30 de abril de 1964.

Brasília, 4 de julho de 1967;
146° da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA	 . .
Aurelio de Lyra Tavares

República resolve

artigos 12 letra a
4.922, de 16 de

Para a Reserva de 19 Classe, o Ma-
jor Dentieta (43-78.2311 Antenor
Carneiro de Carvalho, com os pro-
ventos do pásto de Tenante-Coronel,
na forma do artigo 59 da mencOnada
Lei n9 4.902, por estar beneficiado
pelo artigo 19 da Lei n9 1.155, de 12
de julho de 1950, observadoe os ar-
tigos 137, 140 letra a a 156, da Lei
na 4.328, de 30 ele abril de 1964.

33rasilia, 4 de julho" de 1967;
1469 ,da Independência e 79 9 da
República.

, A. Com( E Sn-1...k
Aurélio de Lyra Tavares

O Presidente da República resolve
TRANSFERIR:

De sacórclo . COm os. artigos 12 letra a
e GO da Lei n9 4.902, de 16 de
dezembro de 1965
Para a Reserva de 1 9 Clesse, o Ma-

jor da Arma de Infantaria (sG.
2a2.030) Edwy dos Santos PassiSa
Barros, com os proventos do pôsto
de Tenente-Coronel, a e conformidade
com o artigo 59 da mencionada Lei
n9 4.902,, por estar benefic i edo pelo
artigo- 19 da Lei n9 1.156, de 12 de
Julho de 1950. observados os artigos
127, 140 letra á e 156 da Lei número
1 ,328, de 30 de abril de 1934.

Brasília, 4 de julho de 1967;
3469 da . Independência e 799 da
República.

A. Coses, E SILVA

Aulélio de Lyra Tavares .

O Presidente da República resolve
TRANSFERIR:

De (tardo com os artigos 12 letra b
e 14 letra a, da Lei n° 4.902, de 16
de dezembro de 1965.
O Maior Dentista (50-100.726) NR-

ZtV Pradi Dias, para a Reserva de la
Classe, cozo os proventos do mesmo
pôsto, na forma dos artigos 137 e 140

O Presidente da
TRANSFERIR:

De acôrdo •corri os
e 60 da Lei n9
dezembro de 1965
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5' O* mencionada Lei 'n9 4.902, por
estar beneficiado pelo artigo 1 9 da
Lei n° 1.156, de 12 de julho de 1950,
observados os artigos 137, 140 letra a
e 156, da Lei n9 4.328, de 30 de abril
de 1964.

Brasilia, 4 de julho de 1967;
1469 da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E Siava
Aurélio de Lyra Tavares

O Presidente da República resolve
TRANSFERIR:

De acôrdo com os artigos 12 letra a
' e 60 da Lei n9 4.902, de 16 de

dezembro de 1965
Para a Reserva de ia Classe, o Ca-

pitão QOA (1G-398.402) Einmanuel
Torres dos Santas, com os proventos
do pôãto de Major, na forma do ar-
tigo 59 da mencionada Lei n 9 4.902,
por estar beneficiado pelo artigo 19
da Lei n9 1.156, de 12 de julho de
1950, observados os artigos 137, 140
letra a e 156, da Lei n° 4:328, de 30
de abril de 1964.

Brasília, 4 de._ julho de 1967;
1469 da Independência e 79 9 da
República.

A. COSTA E SILVA
Aurélio de Lyra Tavares

O Presidente da República resolve
TRANSFERIR:

De acôrdo com os artigos 12 letra a
e 60 da Lei n9 4.902, de 16 de
dezembro de 1965
Para a Reserva de 19 Classe, o Ca-

pitão QOA (1G-294.544) Josino Mar-
ques Barbosa, com os proventos do
peai° de Major, na conformidade do
artigo 59 da citada Lei n9 4.902, por
estar beneficiado pelo artigo 19 da Lei
n9 288, de 8 de junho de 1948, obser-
vados os artigos 137, 140 letra a e
156, da Lei n9 4.328, de 30 de abril
de 1964.

Brasília, 4 de julho de 1967;
1469 da Independência e 79 9 da
República.	 -

A. COSTA E sayA
Aurélio de Lyra, Tavares

O Présidente da República resolve
TRANSFERIR:

De acôrdo com os artigos 12 letra a
e 60 da Lei n9 4.9A2, de 16 de
dezembro de 19.65	 •
Para a Reserva de 19 Classe, o Ca-

pitão QOA (40-84.444) Romeu
Duarte da Silva, com os proventos do
pôsto de Major, na forma do artigo
59 da mencionada Lei n° 4,302, por
estar beneficiado pelo artigo 19 da
Lei n9 288, de 8 de junho de 1948,
observados Os artigos 137, 140 letra a
e 156. da Lei n9 4.28, de 30 de abril
de 1964.

Brasília, 4 de julho de 1967;
1469 da Independência e 79 9 da
República.

A. COSTA E SILVA
Aurélio de Lyra Tavares

O Presidente da República resolve
TRANSFERIR:

De acôrdo com os artigos 12 letra a
e 60 da Lei n9 4.902, de 16 de
dezembro de 1965
Para a Reserva de 19 Classe. o-Ca-

pitão QOA (10-237.547) Walter Pe-
trocello, com os proventos do pôsto
de Major, na conformidade do artigo
59 da citada Lei número 4.902, por
estar beneficiado pelo artigo. 1 9 da
Lei núMero 288, de 8 de junho de
1948, observados os artigos 137, 140
letra a e 156, da Lei n9 4.328, de 30
de abril de- 1964.

Brasília, 4 de julho de 1967;
1469 da Independência e 799 da
Republica.

A. COSTA E SILVA
Aurélio de Lyra Tares

letra a da Lei n° 4.328, de 30 de abril
de 1964.

Brasília, 4 de julho de 1967;
1469 da Independência a 79 9 da

• República.
A. COSTA E SILVA

- Atirélio de Lyra Tavares

O Presidente da -República resolve
TRANSFERIR:

De acôrdo com os artigos 12 letra b
\ e 14 letra a, da Lei 72.9 4.902, de 16

de dezembro de 1965
Para a Reserva de 19 Classe, o Ma-

jor Dentista (70-64.966) Otto Rodri-
gues Cacho, com os proventos do
mesmo pósto, observados os artigos
137, 139 e 140 letra a da Lei n9 4.328,
de 30 de abril de 1964.

Brasília, 4 de julho de-e1fi77;
1469 da Independência e 79 9 da
República.

A. Cosaa E Siava
Aurélio de Lyra Tavares

• O Presidente da República resolve
TRANSFERIR:

De aaôrdo com os artigos 12 letra a
e 60 da Lei n9 4.902, de 16 de

• dezembro de 1965
Para a Reserva de 1 9 Classe, o Ca-

pitão QOE (5G-27.525) Althair Ke-
nappe, com os proventos do pósto de
Major, na conformidade do artigo 59
da citada Lei n9 4.902, por estar be-
neficiado pelo artigo 19 da Lei n9 1.156,
de 12 de julho de 1950, observados os
artigos 137, 140, letra a e :156, da Léi
número 4.328, de 30 de abril de 1964.

Brasília, 4 des julho de 1967;
1469 da Independência e 79 9 da
República.

A. COSTA E Siava
Aurélio de Lyra Tavares

O Presidente da República resolve
TaaNsantia:

De acórdo com os artigos 12 letra a
e 60 da Lei n9 4.902, de 16 de
dezembro de 1965
Para a Reserva de 19 Classe, o Ca-

pitão QOA (1G-199.682) Américo de
Araujo, com os proventos do pasto de
Major, na conformidade do artigo 59,
da citada Lei n9 4.902, por estar be-
neficiado pelo artigo 19 da Lei nú-
mero 288, de 8 de junho de 1948, ob-
servados os artigos 137, 140 letra a
e 156 da Lei n9 4.328, de 30 de abril
de 1964.

Brasília, 4 de julho de 1967;
1469 da Independênçia e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA
Aurélio-- de Lyra Tavares

O Presidente da República resolve
TRANSFERIR:

De acôrdo , com os artigos 12 letra a
e 13 letra a, da Lei n9 4.902, de, 16
de dezembro de 1965
Para a Reserva de la Classe, o Ca-

pitão QOA (2G-86.710) Ary José Ro-
drigues Peneda, com os proventos do
pdsto de Major, na conformidade do
artigo 59, da citada Lei n 9 4.902, por
estar beneficiado pelo artigo 1 0 da Lei
n9 1.156, de 12 de julho de 1950, ob-
servados os artigos 137, 140 letra a
e 156, da Lei n9 4.328, de 30 de abril
de 1964.	 •

Brasília, 4 de julho de 1967;
1469 da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA
Aurélio de Lyra Tavares

O Presidente da República .resolve
• TRANSFERIR:

De acendo com os artigos 12 letra a
e 13 letra .a, da Lei n9 4.902, de 16
de dezembro de 1965
Para a Reserva de la Classe, o Ca-

pitão QOE (30-58.673) Dorval da
Rosa Barbosa, .com os proventos do
peato de Major, na forma do artigo

O Presidente da República resolve
TRANSFERIR :

De acôrdo com os artigos 12 letra a
e 13 letra a da Lei n9 4.902, de 16
de dezembro de 1965
Para a Reserva de la Classe, o 19

Tenente QOA (90-26.507) Armindo
Leal Gonçalves, com os proventos do
pôsto de Capitão, na forma do artigo
59 da mencionada Lei n9 4.902, por
estar beneficiado pelo artigo 19 da
Lei n9 1.156, de 12 de julho de 1950,
observados os artigos 137, 140 letra a
e 156, da Lei n° 4.328, de 30 de abril
de 1964.

Brasília, 4 de julho de 1967;
1469' da Independência e '79 9 da
República.

A. COSTA E SILVA

Aurélio de Lira Tavares

O Presidente da República resolve
TRANSFERIR:

De acórdo com os artigos 12 letra a
e '60 da Lei n9 4.902, de 16 de
dezembro de 1965
Para a Reserva de 1 9 Classe, o 19

Tenente QOA (2G-107.922) Edmundo
de Carvalho Andrade, com os proven-
tos do pasto.de Capitão, na conformi-
dade do artigo 59 da citada Lei nú-
mero 4.902, por estar beneficiado pelo
artigo 1 9 da Lei n 9 1.156, de 12 de
Julho de 1950, observados os artigos
137, 140 letra a e 156, da Lei n 9 4.328,
de 30 de abril de 1964.

Brasília, 4 de julho de 1967;
1469 da Independência e 79 9 da
República.	 -

A. COSTA E Siava
Aurélio de Lyra Tavares

O Presidente da República resolve
TRANSFERIR:

De acôrdo com os artigos 12 letra a
e 60 da Lei n9 4.902, de 16 de
dezembro de, 1965
Para a Reserva de 1 9 Classe, o 19

tenente QOA (10-215.063) Edmundo
Loroza da Silva, com os proventos do
pôsto de Capitão, na forma do artigo
59 da mencionada Lei n9 4.902, por
estar beneficiado pelo artigo 19. da
Lei número 1.156, de 12 de julho de
1950, observados os artigos 137, 140
letra a e 156, da Lei n9 4.328, de 30
de abril de 1964. •

Brasília, 4 de julho de 1967;
1469 da Independência e .799 da
República.

A. COSTA E Siava
Aurélio de Lyra Tavares

O Presidente da República resolve
TRANSFERIR:

De acôrdo com os artigos 12 letra- a
e 60 da Lei n9 4.902, de 16 de
dezembro de 1965
Para a Reserva de 19 Classe, o 19

Tenente QOA (50-40.540) Teimo An-
drade, com os proventos do pôsto de
Capitão. na conformidade do artigo
59 da citada Lei n9 4.902, por estar
beneficiado pelo artigo 1 9 da Lei nú-
mero 1.156, de 12 de julho de 1950,
observados os artigos 137, 140 letra a
e 156, da Lei n9 4.328, de 30 de . abril
de 1964.

Brasília, 4 de julho de 1967;
1469 da Independência; e 79 9 da
República.

A. COSTA E SILVA

Aurélio de Lyra Tavares -

M n I-S TÉRIO.
DA' EDUCACÃO

E -- CULTURA
DECRETOS DE 4 DE JULHO DE

DE 1967
O Presidente da República resolve

CONCEDER ExONERAÇÁO:_
De acôrdo com o art. 75, item I, da

Lei n9 1.711, de 28 de outubro dê
1952
A Jülia Azevedo Acioli, do cargo,

em *comissão, símbolo 4-C, de Serre-•

Ensino Superior

tárBlit:uarscielaiiaCâmara    d?.
4 de julho de 196'i;

do Conselho Federal de Educaçao, de
Quadro de Pessaal • — Farte Perma-
nente' do Ministério da Educaçao e
Cu  ,

1469 aa. Independência e 79 9 da
República.

A. , COSTA E SILVA

Tarso Dutra

O Presidente da República resolve
CONCEDER EXONERAÇÃO:

De acôrdo com o art. 75, item I, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro Se

1952A Francisco Luiz Leitão, do cargo .
em comissão, de Secretário-Geral,
=belo 2-C, do Conselho Federal ao
Educação, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente, do Minieterio c.a
Educaçãa e Cultura.

Brasília, 4 de julho . de 19,37;
1469 da Independência e 79 9 ua
Repuolaa.

A. COSTA E SILVA

Tarso Dutra

O Presidente , da República resolvo
NOMEAR:

De acôrdo com o art. 12, item III, aa
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952
Jirlia Azevedo Acioli, ocupante ao

cargo de Técnico de Educação, nível
20-A, do Quadro de Pessoal — Parte
Permanente, do Ministério da Edu-
cação e Cultura, para exercer o car-
go em comissão, símbolo 2-C, de Se-
cretário-Geral, do Conselho Federal
de Educação, do mesmo Quadro e
Ministério, vago em virtude da exo-
neração de Francisco Luiz Leitão.

Brasília, 4 de julho de 1967;
1469 da Independência e 79 9 da
kepu'oar a .

A. COSTA E SILVA
-Tarso Dutra ,

O Presidente da República resolva
NOMEAR:

De acôrde com o art. 8 9 da Lei ....
n9 4.024, de 20 de dezembro de
1961
O Professor Catedrático. João Pe-

regrino da Rocha Fagundes Júnior,
para exercer as funções de Membro
do Conselho Federal de Educacfio. du-
rante o impedimento do titular Pro-
fessor Abgard ,Renault.

Brasília, 4 de Julho de 1967;
14(a da Independência e 79 9 da
aeparbec a.

-.A. COSTA E SILVA
Tarso Dutra

DECRETO DE 28 laa: JUNHO a
DE 1967

(Publicado no Diário Oficial de 30 cl•
junho de 1967)

Retificação
Na página 6.954, 3.9 coluna, no de-

creto de Epílogo de Gonçaves Caiu-
por, onde se lê: (na legislação) No-
mear de acrado corr o art. 13, item
III, da Lei n.9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, leia-se: (na legislada))
Nomear de acôrdo COM O art. 13. itera
III, da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952.

MINISTÉRIO
DA

AERONÁUTICA
DECRETO DE 20 DE OUTUBRO

DE 1964
(Publicado no Diário Oficial de 22 ds

outubro de 1964)
Retificação

Na página 9.605-08a 2a coluna, no
decreto de Luiz Cardoso 'Ferreira e
outros, onde se lê: LXXXIV — No
cargo de Escriturário — AF 242 1013
... 4) Assumpeão Menezes Fortes;

— 6) Nelson Pinto Teareira;

a
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ATOS DO MINISTRO EXTRAORDINÁRIO PARA OS ASSUNTOS
DO GABINETE , CIVIL

Telegrama-Circular

PR 6.919-67 N9 36, de 4 de julho de 1967. (Expedido eus 111111.1a-.
térios e Órgãos diretamente subordinados ao Presi-

dente da República.)
Brasília — DF — N9 36 De 4 de Julho de 1967

— Comunico vossência .Exmo Senhor Presidente Repu-
blica vg por despacho de trinta junho último vg pu-
blicado Diário Oficial três julho seguinte vg autorizou
dispensa ponto servidores públicos federais et autár-
quicos que vg comprovadamente vg compareceram TV
•Congresso Nacional das Escolas de Pais do Brasil rea-
lizado Estado São Paulo vg dias trinta junho vg hum
et dois julho últimos vg devendo dispensa abranger
não sch duração conclave vg como também período
viagem servidor vg considerando meio transporte uti-
lizado et observando-se vg ainda vg no que couber vg

•disposto Circular 2-57 vg deste Gabinete pt Cordiais
Saudaçõee Rendon Pacheco Ministre Extraordi-
nário Assuntos Gabinete Civil Presidência República pt

•-• Lela-se: LXXXIV — No cargo ('e
Escriturário AF-202.10B ... 4) As-
sumpção Menezes Fortes; ... — 5)
Arnaldo Pinheiro; ocupante do car-
go de Motorista, código CT-401.12C;

6) Nelson Pinto Teixeira; ...

•MINISTÉRIO
• DA

S AüDE •
DECRETOS DE 4 DE JULHO

DE 1967

O Presidente da República, no use
da atribuição que lhe conferem o ar-
tigo 49 da Lei n9 1.074, de 24 de
Março de 1950 e Decreto n9 58.267,
de 27 de abril de 1966, e atendendo
ao que lhe foi proposto pela leinls-
tério da Saúde, resolve

NOMEAR:

Para a Ordem do Mérito Médico:
r — Na classe de Grande Oficial

*supranumerário):
1) Anton J. F. Schwarz

— Na __classe de Comendador
*aupranumerário):

.1) George Logen
10 Eduardo Urdaneta
6) Lazaro Benavides
Brasília, 4 de .julho de 1967;

1469 da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA

Leonel Miranda

O Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe conferem -o ar-
tigo 49 da Lei n9 1.074, de 24 de
março de 1950 e o Decreto n9 58.267,
de 27 de abril de 1966, e atendendo
ao que lhe foi proposto pelo Ministé-
rio da Saúde, resolve

PROMOVER:

Na Ordem do Mérito Médico:
I — Da classe de Grande Oficial

para a classe de Grã-Cruz:
1) Alberto B. Sabin.
II — Da classe de Comendador pa-

ha a classe de Grande Oficial:,
1) Rinaldo Victor de Lamare
Ire — Da classe de oficial para a

edame de Grande oficial:
1) Leonel Gonzaga Ferreira da

IPonseca.
2) Martinho da Rocha Júnior.

IV — Da classe de Oficial para a
clame de Comendador:

1) Mario plinto ele 011eeirN.
Brasília, 4 de julho de 1967;

1469 da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA

Leonel Miranda,

MINISTÉRIO -
DAS MINAS E ENERGIA

DECRETO DE 4 DE JULHO
DE 1967	 •

O Presidente da República resolve
RECONDUZIR:

De acôrd,o COM o artigo 14 do Regi-
mento aprovado pelo Decreto núme-
ro 59.741, de 15 de dezembro de
1966, pelo prazo de cinco anos, a.
partir de 11 de agósto de 1957
O Engenheiro Antônio Augusto Ro-

gério Teixeira Mendes na função de
Membro do Oonselho Nacional de
Aguas e Energia Elétrica do Minis-
tério das Minas e Energia.

Brasília, 4 de julho de 1967;
1469 da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA

José Costa Cavalcanti

MINISTÉRIO .
DAS COMUNICAÇÕES

DECRETO DE 4 DE JULHO
DE 1967

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do processo
n9 4.380, de 1967, do Departamento
dos Correios e • Telégrafos, resolve

•DEMITIRL	 •
Teimo Luiz Ferro Santana do car-

go de Estafeta CT-204, 7-A, do mes-
mo Departamento, do Quadro do Mi-
nistério das Comunicações, de acôrdo
com o artigo 207, item II, combinado
com os parágrafos 1 9 e 29 do mesmo
artigo da Lei 1.711, de 28 de outubro
de 1952.

Brasília, 4 de julho de 1967;
1469 da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA
Carlos F. de Simas

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO

DO PESSOAL CIVIL
Retificação

Na Portaria n9 224, de 15 de junho
de 1967, publicada na página 6.632
do Diário Oficial de 21 de Junho de
1967, e relativa à concessão de apo-
sentadoria a Geraldo Pinheiro Ma..
chado, matrícula n9 1.105.329. no
cargo de Técnico de Administração
do Quadro de Pessoal — Parte Per-
manente, do Departamento Adminis-
trativo do Pessoal Civil (DASP). on-
de se .1é: "... classe A, nivel 22...",
leia-se: "... classe C, nivel 22...".

SERVIÇO DE DOCUMENTArTxr
( 9 ) PORTARIA DE 30 DE MAIO

DE 1167
A Diretora do Serviço de Documen-

tação do Departamento edministra-
tivo do Pessoal Civil, usando da atri-
buição que lhe confere o art. 87, item
V, do Regimento aprovado pelo De-
creto ri9 50.679, de 31 de maio de
1961, resolve:

N9 196 — Conceder dispensa a Me-
sa Freitas de Almeida, Técnieo-Auxi-
liar de Mecanização, classe B, nível

(*) Nota do spó. Repub/icado
por ter saldo com incorrtçaes do ori-
ginal, no D. O. de 1.6.1967.

111; do Quadro de Pessoal — Parte
Permanente respectivo, da funcão
gratificada, símbolo 11F, de sua Se-
cretária, louvando-a pela dedicação e
zélo epm que semfere se houve no
desempenho da referida função.

Brasília, 30 de maio de 1987. —
Vera da Silva Medeiros, Diretora do
Serviço de Documenteçao. 	 •

ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS
AR NI À nAs

. PORTARIAS DE 23 DE JUNHO
DE 1967

O Chefe do Estado-Maior das Fôr-
ças Armadas no uso de suas atribui-
ções legais, resolve,:

N9 61 — Dispensar o Capitão-de-
Fragata Aldyr José Sampaio da Ro-
cha de Representante da Marinha
ria Comissão de Alimentação das
Fôrças Armadas (CAPA).

O Chefe do Estado-Maior das Fôr-
ças Armadas, usando da atribuirão
que lhe confere o artigo 40 do De-
creto n9 52.950, de 26 de novembro
de 1963, resolve:

N9 62 — Designar o Capitão-de-	 r
Mar.e-Guerra Auro Madureira para
Representante da Marinha na Co-
missão de Alimentação das Fôrcas
Armadas (CAPA). — Ten Brig.
Nelson Freire Lavenère-Ti'anderley,
Chefe do .Estado-Maior das Forças
Armadas.

SECRETARIAS DE ESTADO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
PRESIDÊNCIA,

DA REPÚBLICA
DESPACi• DS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGENS
?R 7.020-66 — N9 530, de 4 de julho de 1967. Restitui ao Senado Fe-

deral autógrafos do projeto de lei n9 74-67, daquela
Casa no Congresso Naoional, o qual, sancionado, se
transformou na Lei n9 5.305, de 4 de julho de 1967.
(Enc. ao S.F. em 4-7-67.) 	 -

?R 16.282-58 — N9 531, de 4 de julho de 1967. Na forma do § 39 do
art. 54 da Constituição do Brasil, submete ao Congresso,
acompanhado da Exposição de Motivos W 186-67, do

Ministério dos Transportes, projeto de lei que dá nova
redação ao art. 39, inciso. IlI, da Lei n9 3.381, de 24

deeabril de 1958. tlenc. à C.D., por interm. da S. A. P,
em 4-7-67.)

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
Exposição de Motivos

	

. PR	 7.003-67 — N9 GB-210, de 30 de junho de 1967. Afastamento do
pais, nas condições que menciona, pelo prazo de vinte

e (20) dias, do Diretor-Geral do Departamento Nacional
de Mão-de-Obra, Dr. ANTÓNIO FERREIRA BASTOS,
e autorização para o pagamento de gratificação por
serviço no estrangeiro, no valor de NCr$ 500,00 (qui-
nhentos cruzeiros novos), à conta da Conta Especial
"Emprêgo e Salário", criada pela Lei 4.589, de 11 de
dezembro de 1964. "Autorizo. EM 4-7-67" (Rest. ao
M.T,.P.S., em 5-'1-67).	 •

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIAS DE 4 DE JULHO

DE 1967
O Ministro de Estado da Justiça,

no uso da atribuição que lhe confere
o Decreto n9 60.740, de 23 de maio
de 1967 e tendo em vista o que consta
do Processo n9 57.280, de 1967, do
Ministério da Justiça, resolve.

N 9 178-B — Aposentar Geraldo Luiz
Alves no cargo de Oficial de Prozura-
doria, M13-3 do Quadro das Secreta-
rias dó Ministério Público Federal de
a,côrdo com o artige 177, parágrafo
19 da Constituição Federal, combina.
do com o artigo 176, item II e 184,
item II da Lei n 9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952 e o artigo 3 9• da Lei
n9 4.291, de 12 de dezembro dá 1963,
regulamentado pelo Decreto rinmero
53.668, de 6 de março de .1964.

O Ministro de Estado da Justiça, no
uso da delegação de competência ou-
torgada pelo Presidente da Repúbli-
ca, pelo Decreto n9 60.710, de 23 de
maio de 1967, e tendo em vista do

que consta do Processo n9 13.965-66
do Ministério da Justiça rei

(N9 179-B — Conceder apesentadoe
ria, de acôrdo com o art. 176, item
II, combinado com o artigo 184, item
I da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de' 1952 ao Agente Auxiliar de Po-
licia Federal, P10-604-16.C, Inocenclo
de Barros e Vasconcellos no cargo da
Agente de Policia Federal "Are nivel
17, do Grupo Ocupacional PF-603, ac
Quadro de Pessoal do Departamento
de Policia Federal do Milistério da
Justiça. — Luis Antôni da Gama
Silva.

PORTARIAS DE 3 DE JULHO
DE 1967

O Chefe do Gabinete do Ministro
da Justiça, no uso de suas atribuições
legais resolve:

N9 177-B.— Designar a -Escrevente-
jocelyna do Nascimento Bispo, 011-
ficial de Administração, C lasse. )3, ní-
vel 14, da Função de Auxiliar de Se-
cretaria, símbolo 9-P.



N9 177 — Designar a Escrevente-
Datilógrafa, Nível 7, do Quadro do
Pessoal deste Ministério, Adail de Sei-
los Rocha para exercer a Função de
Auxiliar de Secretaria, símbolo 9-F
Eélio Antônio Scarabotolo.

DESPACHOS

Aprovação de minuta de contrato

MJ. 14.440-67— Contrato de ser-
viços entre S.E.D.M.P. e a I.B.M.
do Brasil. Despacho: Aprovada a
minuta do contrato, nos têrmos do
art. 784 do R.G.C.P.

MJ. 13.897-67 — Contrato de ser-
viços entre S.E.D.M.P. e a I.B.M.
do Brasil. Despacho: Aprovada a
minuta do contrato, nos têrmos
art. 784 do R.G.C,P.

Naturalização",

MJ. 24.796-64	 Shen Chien, na-
tural da China. Despacho: "Argui
ve-se".

Reconhecimento de divida
Nos processos abaixo relacionados

foi exarado o seguinte despacho:
tl,Pconheci a divida e autorizo o res-
pectivo pagamento, por verba de
"exercidos findos", na conformidade
do parécer do D.A.

MJ. 8.352-66 — A Cidade Evangé-
lica dos Meninos — Cabo, Estado de
Pernambuco — NCr$ 7.200,00.

MJ. 58.652-66 — Educandário da
Providência — Laranjeiras, Estado da
Guanabara — Ner$ 2.800,00. — Em
29 de junho de 1967.

Em 28 de junho de 1967
Autorização

MJ-57.455-67 — Processo: 57.455
de 1967. Requerimento do Professor
Haroldo Valladão, Procurador-Geral
da República, solicitando autorização
para ausentar-se do País, sem ônus
para os cofres públicos, no período
de 3 a 6 de julho próximo, a fim de
tomar narte no Primeiro Congreaso
do Instituto Interamericano de Estu-
dos Jurídicos Internacionais, a reali-
zar-se em Lima, República do Peru.
Desnacho: Autorizo, nos têrmos do
Decreto no 60.740, de 23 de maio de
1967.

Em 3 de julho de 1967

Retificação

(Diário Oficial de 14-6-67 131/4.. 6.377)
Onde se lê: Portaria n9 126-13 de

2 de junho de 1967 — Lela-se: Por-
taria no 126-A-B de 2 de junho de
1967.

DEPARTAMENTO
DE IMPRENSA NACIONAL
PORTARIA DE- 30 DE JUNHO

DE 1967
O Diretor-Geral do Departamento

de Imprensa Nacional, usando da
atribuição que lhe confere o art. 29
do Decreto n9 47.433, de 15-12,59, re-
gulamentado pelo de n9 807, de ...
30-3-62 e tendo em vista a Portaria
no 113-M, de 23 de março de 1960,
do Sr. Ministro da Justiça e Negó-
cios Interiores, publicada no 'Diário
Oficial, Seção I, da mesma data, re-
solve:

NO 11-107 — Designar Heribaldo
Castor Rodrigues matrícula 2.043.179,
Impressor, nível 8, lotado no Estado
da Guanabara, para servir em Bra-
sília.

Será objeto de novo ato a designa-
ção de outros funcionários necessá-
rios ao funcionamento do D.I.N. em
Brasília. — Alberto de Brito Pereira,
Diretor-Geral.

PEPARTAMENTO DE POLICIA
FEDERAL

Serviço de Censura de Diversões
Públicas

PORTARIA DE 28 DE JUNHO
DE 1967

O Chefe do Serviço de Censura
de Diversões Públicas do Departa-
mento de Polícia Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 176, do Decreto n.° 56.510,
de 28 de junho de 1965, e

Considerando que, para facilidade
de fiscalização, deva ficar arquivado,
juntamente com os pedidos dos in-
tekessados, um comprovante do na-
garhento ao Instituto Nacional de Ci-
nema, resolve:

N.° 26 — Determinar que os inte-
ressados encaminhem, anexado aos
documentos exigidos normalmente por
êste SCDP, o comprovante de paga-
mento ao Instituto 41.cienal de Ci-
nema, seja em original, cópia ou fo-

tocópia autenticada. — A. Romero
Lago,

PORTARIAS DE 30 DE JUNHO
DE 1967

O Chefe do Serviço de Censura de
1-.Vversões Públicas do Departamento
de Polícia Federal, no uso dos atri-
buições que lhe são conferidas pelo
art. 176, do Decreto n.o 56.510, de 28
de junho de 1965, e

Considerando a necessidade do es-
tabelecimento de normas reguladoras
da atividade da Censura Federal, no
setor de teatros;

Considerando os relatórios que tem
recebido das Seções de Censura e das
T. C. D. P. das Delegacias e Subde-
legacias Regionais do D. P. F. em
várioã Estados da União,

Considerando o caráter altamente
prejudicial à sociedade e aos bons
costumes das exibições de "strip-
tease" e "travesti". em clubes e te-
levisão, resolve:

N.° 25 — Determinar que:
I — Os números de "strip-tease"

e "travesti" só poderão ser anrova-
dos para apresentação em teatros e
buates;
-II — A Censura Federal estabele-
cerá para cada espetáculo as con-
dições que os teatros e buates deve-
rão atender "para a realização de
"strip-tease" e "travesti", inclusive
limitando -o número de apresenta-
ções;

1T1 — As infrações ao disposto na
presente Portaria serão aplicadas as
penalidades previstas no item 16 e

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DE 26 DE JUNHO

DE -1967
O Ministro de Estado, usando da

atribuição que lhe confere o art. 19,
inciso II, alínea d, da Lei no 4.987,
de 11 de maio de 1906, resolve:

N9 1.339 — Nomear o Capitão-de-
Fragata -- Carlos AntonlOrMartins de
Carvalho para exercer o cargo de Co-
mandante da Escola de Aprendiz s
Marinheiros da Bahia. — Augus
Hammin Rademaker Grunewald.

DIRETORIA-GERAL
DO PESSOAL DA MARINHA
PORTARIAS DE 22 DE JUNHO

DE 1967
O Diretor-Geral do Pessoal da Ma-

rinha, usando da atribuição que lhe
confere o DeCreta no 32.742, de 7 de
maio de 1953, resolve:

No 508 — Dispensar de servir em
Brasília, (Comando do 7 9 Distrito
Naval), de acôrdo com o art. 29 do
Decreto n9 47.433, de 15 de dezemnro
de 1959, combinado com o Decreto
n9 807, de • 30 de março de 1962, O

respectivo parágrafo (mico da Por.4
taria n.° 011-67-SCDP, de 1.° de feve:
reiro de 1967.

O Chefe do Serviço de Censura de
Diversões Públicas do Departamento
de Polícia Federal, no use- das atri-
buições que lhe são conferidas pelo
art. 176, do Decreto n.° 56.510, de 28
de junho de 1965, e

Considerando que os programas
gravados em "video-tape" sofrem
acentuado desgaste pela transmissão,
gerando, assim, problemas técnicos
de gravação com influência direta
para o tele-espectador;

Considerando que niuitos dos "v1-:
deo-tapes", perdem a atualidade . clae
cenas tomadas e gravadas;

Considerando,, finalmente, o estIJ
niulo e a proteção à indústria nacio-
nal da produção de "vídeo-tapes"
resolve:

N.° 24 — Estabelecer o prazo má-
ximo de 6 (seis) meses a validade
para os certificados de liberação ddd
"video-tapes",' podendo ser renova.:
dos, por igual período, de acôrdo com
o interêsse do programa e suas con-
dições técnicas. — A. Romero Lago.

2 9 SG-TL-50.0013.3 — Manoel perea.
ra da Silva.

NO 509 — Designar para servir em.
Brasília, (Estação Rádio da Marinha),
de acôrdo com o art. 29 do Decreto
n9 47.433, de 15 de dezembro de 1959,
combinado com o Decreto n9 807, de
30 -.de março de 1962, o 39 SCI,TL-
53.3608.3 — Aurelio Ferreira da Silva,
servindo atualmente no Quartel de
Marinheiros, Estado da Guanabara.

N9 510 — Designar para servir ern
Brasília, (Comando do 79 Distrito
Naval), de acôrdo com o art. 29 do
Decreto n9 47.433, de 15 de dezem-
bro de 1959, combinado com o Decreto
nO 807, de 30 de março de 1962, o
MN-BA-58.1166.4 — Walter da Crus
Silva, servindo atualmente no Quar-
tel de Marinheiros, Estado da Gua-
nabara.

No 511 — Designar para servir era
Brasília, (Comando do 79 Distrito Na-
val) , de acôrdo com o art. 29 do De-
creto n9 47.433, de 15 de dezembro
de 1959, combinado coa: o Decreto
no 807, de 30 de março de 1962, O
39 SG-BA-61.3912.4 — Adalberto
Sampaio Xavier. servindo atualmente
no Quartel de Marinheiros, Estado da
Guanabara.

MINISTÉRIO DA MARINHA
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Conselho de Política Aduaneira
DECIMO N9 571

MINISTÉRIO DA FAZENDA Serviço de	 Créditos' desta	 Diretoria,
em seus impedimentos eventuais. -
Valdomiro de Passos Navarro.

O &selim> de Politica Aduaneira,
usando da atribuição que lhe con-
fere o artigo 10 do Decreto núme-
ro 53.967, de 16.6.64, que regulamen-
tou o artigo 37 da. Lei n9 3.244, de
14.8.57 (remissão de impôsto -
"draw-back"), concede:	 •

A General Electric S.A., estabele-
cida à Av. Almirante Barroso, 81 -
Rio de Janeiro (GB), franquia total
do impôsto de importação, nos ter-
mas e de acordo com as Normas que
acompanham a presente Decisão, pa-
ra as materiais discriminados no
Item 3.2 das referidas Normas, cor-
reepondentes a iguais quantidades
Utilizadas na fabricação da 39.400
(trinta e nave mil e quatrocentos)
faróis selados para automóveis (Sea-
ied-Beam) ale 50140 W PAR-6 C 1 de
• e 12 Volts, já exportados.

Rio de Janeiro, 1 de junho de
1967. - Joaquim Ferreira Mângia,
Presidente.

ANEXO A DECISAO N9 87
Normas

A beneficiária, ao processar o des-
pacho da mercadoria impartada, re-
quererá ao Chefe da Repartição Adua-
neira a aplicação de "draw-black"
na conformidade do disposto no art.
11 do Decreto n9 53.967 de 16.6.64,

2. A Autoridade Aduaneira proce-
derá de acôrdo cora o parágrafo úni-
co do art. 11, observado o disposto
no art. 12, do citado decreto.

3. Especificação:
8.1 - Material exportado: •
39.400 (trinta e nove mil e quatro-

centos) faróis sleados para automó-
veis (Sealed-Beam), de 50140W PAR-
56 Cl, sendo:

- 14.500 de 6 volta cat. 6.006;
- 24.900 de 12 volts, cat. 6.012;

• 3.1.1 - Destino:
Argentina, Chile e Peru;
3.1.2 - Guias de embarque:
Alfândega de Uruguaiana (RS) nú-

meros 55, 86 e 155, de 1967;
Alfândega do Rio de Janeiro (GB):

2.172, 3.17418, Valas de 1967.
3.1.3 - Alfândega de embarque:
Uruguaiana (RS) e Rio de Janei-

ra (GB) ;
3.1.4 - Valor FOB:
US$ 42.264,58;
3.2	 Material a importar:
a) 118.200 (cento e dezoito mil e

duzentos) casquilhos de ferro cat.
1.414;

b) 39..400 (trinta e nove mil e qua-
trocentas) tubos de esgotaçã,o de vi-
dro, cat. 777, de 0,185" de diâmetro
externo, de 485mm de comprimento;

3.2.1 - Procedência e origem:
Estados Unidos da América do Nor-

te;
3.2. - Alfândega de importação:.
Rio de Janeiro (GB);
3.2.3 - Valor total CIF aprOxl-

maclo:

US$ 82£,61;
3.2.4. - Prazo de Importaçdo:
1 (um) ano a contar da data cies-

ta Decisão;
• 3.2.5 - Utilização;

O material se destina reposição
de iguais quantidades utilizadas na
fabricação de 39.400 faróis selados
para automóveis ("Sealed-Beam")
de 50140W PAR-56 Cl de 6 •a 12 volts,
já exportados.

Fto de Janeiro, 1 de junho de
1967 - Joaquim Ferreira Mangla,
Presidente.
(N9 24.518 - 28.6.67 - NCrs 20,00)

Contadoria Geral da República
PORTARIAS DE 26 DE JUNHO

DE 1907
O Contador-Ge:ai da República, no

uso de suas atribui rões e tendo em
vista o disposto no artigo 77, da Lei

no 1.711, de 28 de outubro de 1952,
resolve:

N9 580 - Dispensar, a-. pedido, o
ocupante do cargo nível 21-B, da sé-
rie de classes de Contador, da Parte
Permanente do Quadro do Pessoal
dêste Ministério - Luiz Liberato de
Aguiar - matricula n9 1.274.676, de
Suboontador Seccional junto à Dire-
toria Regional dos Correios e Telé-
grafos em Fortaleza, no Estado do
Ceará.

O Contador-Geral da República, no
uso da atribuição que lhe confere o
Item X, do artigo 45, do Regimento
aprovado pelo Decreto n9 1.508, de
12 de novembro de 1962, resolve:

NO 581 - Designar o ocupante do
cargo nível 22-C, da série de classes
de Contador, da Parte Permanente
do Quadro de Pessoal dêste Ministé-
rio - Américo Gondim Nogueira -
matricula n9 2.275.676, para exercer
a função gratificada, símbolo 4-R, de
Subcontador Secional junto à Dire-
toria Regional doa Correios e Telé-
grafos em Fortaleza, no Estado do
Ceará.

O Contador-Geral da República, no
Uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto no artigo 77, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
resolve:

No 582 - Dispensar o ocupante ao
cargo nível 22-C, da série de classes
de Contador, da Parte Permanente
do Quadro do Pessoal dêste Ministé-
rio - Américo Gondim Nogueira -
matrícula n9 21275.676, de substituto
eventual do Subcontador Seccional
junto à Diretoria Regional dos Cor-
reios e Telégrafos em Fortaleza, no
Estadoado Ceará, por haver sido de-
signado para outra função.

O Contador-Geral da República,
no uso de suas atribuições, resplve:

N9 583 - Dispensar, a pedido, a
ocupante do cargo nível 21-B, da sé-
rie de classes de Contador, da Parte
Permanente do Quadro do Pessoal
dêste Ministério - Alda Augusto Pe-
reira - matricula n9 1.182.933, da
designação para 'substituir, eventual-
mente, o Contador Adjunto da Divi-
são Patrimonial, desta Contadoria-
Geral.

O Contador-Geral da República, no
uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto no item II, do ar-
tigo 60, do Regimento aprovado pelo
Decreto n9 1.508, de 12 de novem-
bro de 1962, resolve:

NO 584 - Designar a ocupante do
cargo nível 21-B, (peroebendo como
22-C) da série de classes de Conta-
dor, da Parte Permanente. do Quadro
do Pessoal dêste Ministério - Leone-
te da Silva Vasconcelos - matricula
nO 1.273.184, para substituir, nos
impedimentos eventuais, o Contador
Adjunto da Divisão Patrimonial des-
ta Contadoria-Geral.

O Contador-Geral da República, no
uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto no item IV, do ar-
tigo 60, do Regimento aprovado pelo
Decreto n9 1.508, de 12 de novembro
de 1962, resolve:

No 585 - Designar a ocupante do
cargo niyel 21-B, da série de clas-
ses de Contador, da Parte Permanen-
te do Quadro do Pessoal dêste Minis-
tério - Antonia Menezes Vitório -
matricula no 1.728.078, para substi-
tuir, nos impedimentos eventuais, o
Subcontador Seccional junto à Dire-
toria Regional dos Correios e Telé-
grafos em Niterói, no Estado do Rio
de Janeiro.

N9 586 Designar a ooupante do
cargo nível 15-B, da série de clas-
ses de Técnico de Contabilidade. da
Parte Permanente do Quadro do Pes-
soal dêste Ministério - Lés de Lima
Fialho - matrícula no 1.945.467, para

substituir ,nos impedimentos even-
tuais, o Contador Seccional junto a
Delegacia Fiscal do Tesouro Nacio-
nal no Estado do Espírito Santo. -
José Duval Guedes Freitas, Conta-
dor-Geral.

' PORTARIAS DE 27 DE JUNHO
DE 1967

O Contador-Geral da República, no
Uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto no artigo 77, da Lei
nO 1.711, de 28 de outubro de 1952.'
resolve:

N9 587 - Dispensar o ocupante do
cargo nível 15-B, da série de clas-
ses de Técnico de Contabilidade, da
Parte Permanente do Quadro do Pes-
soal dêste Ministério - Raimundo
Geraldo Aguiar Pereira - tnatri-
cula no 1.858.229, da função grata
ficada, símbolo 1-F, de Assessor do
Contador-Geral da República, em
virtude de haver sido designado para
outra tenção.

O Contador-Geral da República,
no uso da atribuição que lhe con-
fere o item IX, do artigo 45, do It•
gimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 1.508, de 12 de novembro de
1952, resolve:

N9 588 - Designar o ocupante ao
cargo nível 9-A, da série de classes
de Técnico Auxiliar de Mecanização.
da Parte Permanente do Quadro do
Pessoal dêste Ministério - Jonil Ro-
drigues Loureiro - matrícula nú-
mero 2.035.078, para exercer a fun-
ção gratificada, símbolo 1-F, de As-
sessor do Contador-Geral da Repú-
blica.

NO 589 - Designar o ocupante do
cargo nível 15-B, da série de classes
de Técnico de Contabilidade (perce-
bendo como Contador 21-B), da Par-
te Permanente do Quadro do Pes-
soal dêste Ministério - Raimundo
Geraldo Aguiar Pereira - matricula
n9 j..858.229, para exercer a função
gratificada, símbolo 1-F, de Inspetor
da Contadoria Geral da República.

O Contador-Geral da República,
no uso de suas atribuições e tendo
em vista o disposto no artigo 77 da
Lei no 1.711, de 28 de outubro de 1952,
resolve:

No 590 - Dispensar, a pedido, o
ocupante do cargo nível 21-B, da sé-
rie de classes de Contador, da Parte
Permanente do Quadro do Pessoal
dêste Ministério - Edilson Borba
Santos - matrícula n9 1.857.629, da
função gratificada, símbolo 1-F, de
Inspetor da Contadoria-Geral da Re-
pública. - José Duvca Guedes Frei-
tas, Contador-Geral.

Diretoria da Despesa Pública
•

PORTARIAS DE . 26 DE JUNHO
DE 1967 •

O Diretor da Despesa .Pública, no
uso de suas atribuições regimentais,
e tendo em vista o item XI do ar-
tigo 17, do Decreto n9 21.890, de 4
de outubro de 1946, resolve:

No 165 - Dispensar, a partir de 26
de outubro de 1966, a Escriturária,
nível 10, da Parte Permanente do
Quadro de pessoal dêste Ministério
- Yolanda Lobo Nelson Ribeiro, de
substituta do Encarregado da Turma
de Créditos do Exercício Corrente,
símbolo 9-F, da Seção de Créditos
da Fazenda do Serviço de Créditos,
desta Diretoria, em seus impedimen-
tos eventuais.	 a

No 166 - Designar a ~ala de
Administração, nível 14, da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal
dêste Ministério - Léa pereira de
Magalhães Carneiro, para substituir
o Encalacrado da Turma de Créditos
do Fxercicio corrente, símbolo 9-F,
da Seção de Créditos da Fazenda do

PORTARIAS DE 27 DE JUNHO
DE 1967

O Diretor da Despesa Pública, no
uso de suas atribuições regimentais,
e tendo em vista o item XI do ar-
tigo 17, do Decreto n9 21.890, de 4
de outubro de 1948, -resolve:

N9 168 - Dispensar o Escriturá-
rio, nível 8, da Parte Permtgae do
Quadro de Pessoal dêste istério,
Júlio Cesar Cadsano, 'da função gra-
tificada, símbolo 9-F, de Encarregado
da Turma de Salário-família, Auxí-
lio Funeral e Gratificação Adicional,
da Seção Financeira e de Cadastro,
do Serviço de Contrôle desta Direto-
ria, por ter sido designado para exer-
cer a função de Assessor Adjunto do
Gabinete do Ministro da Fazenda,
pela Portaria Ministerial GB-317, de
22 de junho do corrente ano.

N9 169 - Designar a Oficiala de
Administração, nível 14, da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal -
dêste Ministério, Maria Felipe Bacas,
para exercer a função gratificada,
símbolo 9-F, de Encarregada da Tur-
ma de Salário-família, Auxílio Fu-
neral e Gratificação Adicional, da Se-
ção Financeira e de Cadastro, do
Serviço de Contrôle desta Diretoria.
- Valdomiro de Passos Navarro.

EXPEDIENTE DO DIRETOR
Processos despachados:

N.° 257.501-64 - De interêsse de
Cacilda Sayão de Sé e outras. -
Indefiro a petição de Cacilde, por
falta de amparo legal. De acôrdo
com a Lei n.° 3.373-58, filha casada
co ma Lei n.° 3.373-58, filha casada
está excluída da escala de herdeiros.
Publique-se e a seguir ao SC.SI .

N.° 60.457-65 - Idem de Thereza
Carlettl de Moura. - De acórdo.
Indefiro o requerimento de As. 1,
por falta de amparo legal. O ex-ser-
vidor não contribuiu para o monte-
pio civil. Publique-se e a seguir ar-.
quive-se.	 •

N.° 178.235-66 - Idem de Elza das
Trinas Freitas e outras. - indefiro
o requerimento de fls. <I, por falta
de amparo legal.

2 - D.5 Elza e D. Irene não são
pensionistas do Tesouro, visto que
não . preenchiam na oportunidade da
habilitação os requisitas pertinentes
à legislação específica.

3 - Destarte não sendo pensionis-
tas, não cabe exame da reversão da
pensão de Maria da Conceição Go-
defroya das Trinas, pretendida em
favor das mesmas.

N.° 194.127-66 - Idem de Lulu
Cunha.' a-Indefiro a petição de fô-
lhas 2 por falta de amparo legal. O
ex-servidor era vinculado à Autar-
quia. Publique-se e a reguir encami-
nhe-se à Estrada de Ferro Central
do Brasil para ciência à interessada.

N.° 249.080-66 - Idem de . Tereza
de Oliveira Chagas. - Indefiro a
petição de' fls. 36, por falta de am-
paro legal. O ex-servidor não con-
tribuiu para o montepio civil. Pu-
buque-se e a seguir ao S. O. R.
para ciência à interessada.

N.° 282.296-66 - Idem ie Yolanda
Gonçalves Salles.• - De acôrdo. In-
defiro o requerimento de fls. 4, por
falta de amparo legal. A requerente
não esta acometida de doença espe-.
cificada no-ext. 1.0 do Decreto IA.;
mero 452-62, como diagnosticou a
junta médica do S. B. M., laudo às
fls. 6 do processo. Publique-se e a
seguir ao S. O. R. para • ciência à
interessada.

N.° 301.715-66 - Maria da Glória
Soares. - De acôrdo. Indefiro o re-
querimento de fls. 1, por :alta de
amparo legal. A requerente não está
acomet!da de doença ef .pecificada no
art. A.0 do Decreto n.° 4W-62, conag

,

9.



7124 Quarta-feira DIÁRIO OFICIAL v(Seçlo 1 -- Parte 1)' Julho de 19675

No 1,791-67 Idem de Rita Feres
,Gutierres. — De acôrdo. Indefiro a
Ipetição de fls. 1, por falta de ampa-
ro legal. A requerente não é porta-
' dera de doença -especificada na- Lei
n.° 3.738-60, conforme diagnosticou a
junta méd:ca do S. 13. M., laudo de
fls. 6. Publique-se e a seguir ao SOR
para ciência à interessada.

Na 44.160-67 -- Idem de Lucy de
Cear() Rotti. — De acôrdo.,Indefiro
a petição de fls. 53, nos térmos do
item 2 do parecer supra. Publique-
se e a segue.. ao SC-SOR; para deli-

., cia à interessada, antes à S.F.C.
Ir N.° 41.673-67 — Idem de Antonia

Alves da Rosa Torres. — De acerdo.
Indefiro a petição de fia, 3, por falta
de amparo legal. A requerente não é
portadora de doença espeeificada em
lei, cenforme diagnoeticou a Junta
Central de Saúde do Ministério da
Guerra, às fls. 2 do processo, Pu-
blique-se e a seguir ao S. O. R.
para ciência à interessada.

N.° 57.274-67 — Idem de Margari-
da Pires PoCiano. — De acôrdo. In-
defiro, nos termos do item 3 do pa-
recer de fls. anverso. Publique-se e
a seguir encaminhe-se ao IAPFESP,
para ciência da interessada.

N.° 57.472-67 -- i dem de Maria
Romana de Assis. — Indefiro - o re-
querimento de fls: '15, nos têrmos do
parecer de fls. anverso. Publique-se
e a seguir ao S.O.R, para ciência
à interessada.

•
N.0 61:195-67 — Idem de Albertina

da Silva Antonio. --- De acôrdo. In-
defiro a petição de fls. 2, por falta
de amparo legal. O ex-servidor era
vinculado à autarquia. Publique-se e
a segnir à D. F. no Estado do Rio,

•F para ciência à interessada.
N.° 67.762-67 — Idem de Adelina

Novaes Campos. — De acerdo. In-
defiro a petição de fls. 2, por falta
de ateparo legal. O ex-servidor era
vinculado à autarquia. Publique-se e
a seguir ao SC-SOR, para ciência à
interessada.'

N.° 68.184-67 — Idem ie Hilda
Nascimento Barcelios. — De acôrdo.
Indefiro a petição de fls. 12, por
falta de amparo legal. De acôrdo
com a legislação vigente, não há re-
versão para filha casada. Publique-
se e a seguir ao SC-SOR, para ciên-
cia à interessada.

N.° 68.194-67 — Idem de Maria de
Lemos Pereira Martins. — De acôrdo.
Indefiro a petição de fls. por falta
de amparo legal. ci ex-servidor pão
contribuiu para o nsontepio civil e
sim para o IPASE. Publique-se e a
segui! ao SOR pau ciência à inte-
ressada.

N.° 59.436-67 — Idem de sebastia-
na Lixo de Avelar. — De acôrdo. In-
defiro o requerimento de fls. 1, Por
falta de amparo legal. O ex-servidor
foi admitido em 24 de janeiro de_
1942, sendo vinculado à Autarquia.
Publique-se e a seguir à, D. F. no
Estado do Rio, para ciência à inte-
ressada.

N.° 69.438-67 — Idem de taudelina
Xavier Rezende. — De Retardo In-
defiro o requerimento de fls. 2 ror
falta de -amparo legal. O ex-servidor
era vinculado à AlltargUN.

Publique-se e a seguir à I). F. no
-Estado do Rio, para ciência à inte-
ressada.

tilagnosticou a junta médica do SBM,
udo de fls. 5 do processo.
N.° 302.656-66 — rdem de Edith

Merano de Souza. — Indefiro o re-
querimento de fls. 2, por falta de
amparo legal. O ex-servidor era vin-
culado à autarquia. Publique-se e a
seguir ao SC-S.O.R. para ciência à
interessada.

N.° 78.110-67 — Idem de Ilda Cruz
de Almeida. — De sçôrdo. Indefiro
a petição de fia. 1, poflalta de rua-
paro legal. O benefic4o da Lei número Segunda Seção desta Alfânde ga (Sun-

3.738-60 sõmente é axelicado às 1eolc, 4-F) . Arthu..- Eduardo de Bar-
vas de funcionários públicos civis e ( ros Cavalcanti.

militares. Publique-Se e a seguir aõ
SC-Sr.

N.° 81.100-67 — Idem de Jaldilea
Lopes Augusto. — De acôrdo. — In-
defiro a petição de fls. 1, por falta
de amparo legal. De acôrdo cera a
legislação vigente a pensão do menor
cessa quando o raesmo atinge a maio-
ridade. Publique-se e a seguir ao
SOR para ciência à interessada.

Departamento de Rendas
Aduaneiras

PCRTARIAS DE 26 DE JUNHO
DE 1967

-O Diretor do Departamento de Ren-
das Aduaneiras, no uso de suas atri-
buições, resolve:

N9 342 — Conceder dispensa ao
Agente Fiscal do Impôsto Aduaneiro,
nível 18 — Fernando da Silva Pereira
Leal, da função de Chefe da Seção
Regional do Serviço Nacional de Fis-
calização das Rendas Aduaneiras....
(SENAFRA) _ em São Paulo.

O Diretor do Departamento de Ren-
das Aduaneiras, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o
item II, da Portaria Ministerial nú-
mero GB-180, de 6 de junho de 1966,
resolve:	 •

N . 343 — Designar o Agente Fiscal
do Impôsto Aduaneiro, nível 16 —
Epitácio Albuquerque de Farias, loca-
lizado na Alfândega do Rio de Ja-
neiro, para exercer à função de Chefe
da Seção Regional do Serviço Nacio-
nal de Fiscalização das Rendas Adua-
neiras (SENAFRA) em São Paulo.

O Diretor do Departamento de Ren-
das Aduaneiras, no uso. de suas atri-
buições e de conformidade com o
atem III, da Portaria GB-180, .de 6
de junho. de 1966, resolve:

NO 344 — Designar os funcionários
abaixo relacionados, para que tenham
exercício no Serviço Nacional de Fis-
calização das Rendas Aduaneiras
(SENAFRA) — Seção Regional de
São Paulo:

Euclides Velasco Rondon, Agente
Fiscal do Imptesto Aduaneiro, nível
16, localizado na Alfândega de San-
tos;

Dalmo Gouvéa Nunes, Agente Fis-
cal do Impôsto Aduaneiro, nível le,
localizado na Alfândega de Santos;

Paulo Dias, Agente Fiscal do Im-
pôsto Aduaneiro, nível 14, localizado
na Alfândega .de Santos;

João da Mata Barreto, Agente Fis-
cal do Impôsto Aduaneiro. nível 14,
localizado na Alfândega de Santos;

Nelcy Nazzari, Agente Fiscal do
Impôsto Aduaneiro, nível 11, locali-
zado na Alfândega de Santos;

José Maria de Melo, Agente Fiscal
do Impôsto Aduaneiro, nível 11, loca-
lizado na. Alfândega .de Santos:

José Antônio Berteli de Morais,
Agente Fiscal do Impôsto Aduaneiro,
nível 11, localizado na Alfândega de
Santos;

Walter Zocchio Conti, Agente Fis-
cal doa Impôsto Aduaneiro, nível 11,
localizado na Mesa ,de Rendas Al-
fandegada de São Sebastião:

Benedito mota de- Camargo, Agente
Fiscal do Impôsto Aduaneiro, nível
11, localizado na Estação Aduaneira
de Importação Aérea em São Paulo;

Vauhirto Carmelo, Marinheiro, lo--
ealizado na Alfânde ga de Santos. —
Manoel Olímpio de Almeida Carneiro,
Diretor.

Alfândega de Santos
PORTARIA DE 21 DE JUNHO

DE 196'1
O Inspetor usando das atribuições

que lhe confere o artiao 59 do Decreto
n9 35.447, de 30 de abril de 1954, re-
solve:

Na 1.472 — Desi(rner o Agente Fis-
cal do Impôsto Aduaneiro, nível "16",
Walter Sampaio de Morais, para exer-
cer a funcão grati`icada de Chefe da

• -

Alfândega do Rio de Janeiro

COMISSÃO DA TARIFA

DECISÃO N.9 9-67
Processo: 23.986-67
Firma: Indústrias Sinimbu, 8. A.
Despachado: Bobinadeirae automá-

tica marca "Hacoba", modêlo BSA-4,
8 fusos, e um motor elétrico de 1 HP,
1.500 RPM, marca "Ferrostal" do
item 85-01-001 --• 100%
,.. A Comissão de Tarifa apreciou o
presente processo, instruindo com o
parecer técnico do Dr. -Engenheiro
Luiz Dias da Silva Júnior, "verbis":
, -"Sr. Inspetor,
- Atendendo ao despacho exarado no

presente processo, estive no Armazém
2 de Cais do Pôrto, onde examinei o
material em lide, podendo então
quanto ao mesmo ,apresentar os se-
guintes esclarecimentos:	 •

a) Verifiquei na caixa marca JS,
R3275 — Rio de Janeiro, uma bobi.
nadeira automática ligada ao motor
elétrico de acionamento:.

b) O motor elétrico ao qual-está li-
gada a máquina não faz corpo com
a mesma, podendo dela ser separado
sem desmontagem parcial ou total."
e, por unanimidade de votos, subscre-
veu o seguinte • parecer do relator
designado Sr. Conferente Antônio
João da Silva:

"De acôrdo com o parecer técnico,
emitido pelo engenheiro designado, o
motor elétrico está ligado à máquina
Importada, mas não faz corpo com a
mesma, podendo dela ser separado
sem desmonta gem parcial ou total.

A mercadoria despachada pela Nota
n9 90.556, de 1966, chegou ao pôrte
desta Capital em 23 de novembro de
1966, já na vigência do art. 9.9 do
Decreto-Lei na 63 de 21 de novem-
bro de 1966 (Diário Oficial de 22 de
novembro de 1966), que deu a se-
guinte redação à Nota 183, da Tarifa
das Alfândegas:

"Art. 9.9 A Nota 185 da Tarifa das
Alfândegas passa a Vigorar com a
seguinte redação: 	 •

"O motor elétrico que acompanhar
máquina ou aparelho desta seção pa-
gará impôsto em separado; quando o
motor tiver carcassa comum ou fizer
corpo com a máquina ou aparelho,
aplicar-se-á ao motor a _aliquota da
máquina ou aparelho, de acôrdo com
as normas interpretativas , estabeleci-
das pelo Conselho de Politica Adua-
neira que, inclusive, poderá aplicar
critério baseado nos valores relativos
do conjunto e do motor."

Dêste modo, cabe aplicar-se ao caso
em estudo a primeira parte da refe-
rida Nota 185 que manda cobrar, eia
separado, o impôsto do motor elétri-
co que não tenha carcassa comum ou
faça corpo cora a máquina.

A ali quota aplicável ao motor em
referência deverá ser a de 100% ad
valorem correspondente ao item 85-01
da Tarifa Aduaneira em vigor em 16
de dezembro de 1966. data do paga-
mento da aludida Nota n9 90.556-66

t o que nos cumpre opinar.
DECISX0

Isto pôsto e de acôrdo com o pare-
cer unânime, classifico o motor em
causa no item 85-01-001, aliquota de
100%, tendo em vista a primeira
parte do art. 99 do Decreto-lei núme-
ro 63, de 21 de novembro de 1966
(Diário Oficial de 22), que alterou
a redação daeeletata n9 -185, da Tarifa.

Sala da Comissão da Tarifa, 17 de
março de 1967. — Epaminond,as Mo-
reira do Vale, Inspetor.

DECISÃO N. 10-67

Processo: 10.578-67
Firma: Chemillora Importadora ao..

ciedade Anônima.
Despachado: Cânfora 'sintética em

tabletes, "qualquer outro", do item
29-13-010 — 10%

A Comissão da Tarifa apreciou o
presente processo do qual consta:

a) Voto do Sr. Conferente Onesino
Lima, relator do processo:
• "A principio me pareceu não deves-

se a Comissão da Tarifa tomar co-
nh2cimento do presente litígio, por se
tratar de desclassificação tarifária,
pretendida peia parte, e destinada e
modificar a decisão 11-9 37, de 1966,
atualmente em grau de recurso volun-
tário (proc. n9 7.607-67) assunto sub
judice, portanto.

2. Contudo, a questão está em cau-
sa e necessário se faz a sua aprecia..
ção, embora com assento nos próprios
conceitos já expendidos pela maioria
da Comissão e adotados pela Inspe-
toria ao proferir a aludida decisão.

3. Para tanto, julgo dispensável o
novo exame da mercadoria por parte
do Laboratório Nacional de Análises,
já que se trata de artigo rigorosa-
mente idêntico ao que foi anterior-
mente examinado por êste órgão.

4. Por outro lado, as razões ofere-
cidas pela importadora, em defesa do
seu ponto-de-vista, não me parecem
capazes de permitir a alteração que
pretende, pois, esses mesmos argu-
mentos foram também considerados'
pela Comissão.

5. Assim sendo, sou pela manuten-
ção da Decisão n.9 37, pelos funda-
mentos que a integram."

b) Voto do Sr. Conferente José
Carlos de Laet:

"Embora não se trate de artigo ri-
gorosamente idêntico ao que originou
a , Decisão nd 37-66 (pois naquela
ocasião se tratava de cânfora natural
refinada, em tabletes de 1/8 oz, mar-
ca ASAHI, em latas com envoltórios
de oito tabletes cada um, e, apenas
temos cânfora sintética, marca
TORCH, era caixetas de cartolina,
com a mesma embalagem e acondi-
cionamento), as diferenças entre uma
e outra importação não afetam o pro-
blema tarifário, permanecendo a mes-
ma tese.

Naquela oportunidade fui voto ven..
eido e solicito à Secretaria desta Co-
missão faça transcrever, após êste
pronunciamento, o inteiro teor, do pa-
recer que então emiti e que mereceu
também a assinatura de ilustre mem-
bro deste órgão.

No tocante à embalagem que a de-
fendente alega ser agora diferente,
dizendo que a unidade da presente
questão . é "um tablete" a ser retira-
do do pacote de oito, inutilizando-se,
assim, a embalagem original antes de
ser o produto vendido. entendo, que
não procede o argumento, eis que essa
situação ocorreu tanto num como no
outro caso.

Recordo que a cânfora é um pro-
duto químico orgânico definido, de
função cetona, fórmula bruta C10
H16 O, peso molecular 152,23, ele-
mentos colhidos em qualquer compên-
dio de química ou dicionário merceo.
lógico, estando, assim, excluída do Ca-
pítulo 38, conforme Nota '19. letra E,
da Tarifa.

E' bem verdade que, também a Nota
55, letras E e M, excluem os produ-
tos apresentados sob a forma de medi-
camento e os desinfetantes, do Capi-
tulo 29, quando apresentados em for-
ma cu embalagem para venda a va.
rejo.

Portanto, desde que o item 38-12
da Tarifa brasileira não abrange na
sua compreensão os produtos vima.
coa definidos, mas Umente as prepa-
rações, as duas exclusões se anulam e
poderíamos optar por qualquer outro
motivo -lógico, antes de utilizarmos a
preferência pela posição mais gravosa,
medida inscrita na letra "c", do art.
11 das Preliminares da Tarifa.

No caso, optei pela manutenção da
mercadoria em litígio no item 29-13-
010, porque a posição citada é especí-
fica em confronto com a do item ....
38-19-027, bastando enunciá-las para
nos certificarmos dessa evidência:

29-13-010 — Cânfora natural ou sin.
tética.

38-19-027 — Qualquer preparação,
produto químico, produto residual e
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opera-se a classificação pela maneira
seguinte:	 -

a) as "posições" mais específicas
devem ter prioridade sobre as "po-
sições" de alcance mais geral."

15. Exemplifica, adiante que
a) uma nposiçáo? que designa no-

ininalmente um certo 'produto é mais
especifica do que uma que compreen-
de uma família de produtos: por
exemplo, os espartilhos classificam-
se no W 61-09 e não no 119 61-04
Vestimentas interiores para senhoras;

b) deve considerar-se como mais
especifica a "posição" que identifica
mais claramente e conforme descrição
inala precisa e mais completa a mer-
cadoria considerada: por exemplo, o
amoníaco bruto, ciue.constitui um fer
tilizante, deve ser classificado, não
no 31-05 (outros fertilizantes) mas no
33-04, onde está nitidamente desiga
nado."

16. Ora, a especificação constante
da posição 38-19-027 é, sem dúvida,
menos específica que a da 29-13-010,
como põe em confronto o voto discor.
dante do arguto colega Carlos de Laca
que acompa,onla 212- taoin etaoi men
que acompanho, para considerar a
cânfora natural ou sintética na em-
balagem apresentada, na posição ....
29 ,43-010.	 '

17. E' o meu parecer."
d) Voto do Sr. Conferente Francis-

co Moacir Sa-bóia Santos, subscrito
pelos Srs. Conferentes Orlando' Ban-
deira Vilela e Luiz Borges:

"A decisão ri.9 37; de 1966, proferi-
da em Comissão de Tarifa pela Ins-
petoria da Alfândega, aplica-se em
gênero, número e grau, ao caso déste

«processo. No -processo anterior trata-
va-se de a ctinforainaturala: Neste, tra-
ta-se de cânfora - sintética. O item
29-13-010 da Tarifa brasileira abran-
ge as duas espécies — al e sin-
tética.

2. O substancial da questão está, no
meu modesto entender, na interpre-
tação da Nota 55, letra m, do Capi-
tulo- 29 da Tarifa. Esta nota, parece_
entrar em conflito com a de n.9 79,
letra "e", do Capítulo .38.

3, Os autores dos votos em sepa-
rado, ambos brilhantes, todavia, pro-
curam situar a questão, com o obje-
tivo de resolverem a aparente anti-
nomia dos dois textos legais, no cam-
po das regras de. classificação da Ta-
rifa, pela qual a posição mais especi-
fica tem prioriaada sôbre a de sacara.
ce mais geral.	 .
. 4. E' sabido, como salientou o vett°
do digno membro desta Comissão, Dr.
Hermar Wanclerley, citando a No-
menclatura de Bruxelas que:

subproduto -da indústria química s não
especificado nem compreendido em
outra parte qualquer outro.

Mantenho, assim, o meti anterior
parecer, para considerar a mercadoria
despachada na Nota n9 6.987-67, como
'cantora sintética" — aliquota. de 10%
ad valorem.

E' do seguinte teor o parecer acima
referido: •

"Ninguém põe em dúvida em que a
cânfora é uma substância quimica-
mente definida, da função cetona, ali-
cíclica, e que está nominalmente clas-
sificada no item 29-13-010, alíquota
de 10%, categoria geral e negociada
no GATT.

Não podemos esquecer, também, que
a Nota 55, letras E e M, exclui do Ca-
pitulo 29 os produtos apresentados sob
a forma de medicamento (30-03) e o
desinfetante, antissético, inseticida,
fungicida e semelhantes apresentados
em forma ou embalagem para a ven-
da a varejo (Capitulo 38).

De outra parte, observamos, que es-
sa exclusão, originária da estrutura
da Nomenclatura de Bruxelas, se heir.
raiaram com o conteúdo da posição n9
38-11, daquela Nomenclatura, cuja
redação admite a inclusão não só de
preparações como também de produ-
tos que o não sejam; já a nomencla-
tura` da Tarifa brasileira se labutou
da de Bruxelas na posição em omine,
eis mie o . item 38-12 admite, apenas
preparações.

Convém não esquecermos, outrossim,
que a Nota 79, ao-Capitulo 38, esta-
belece, na letra E, a exclusão do pro-
duto químico definido, dos Capítulos
28 e 29.

,Assim, na . Tarifa brasileira, a cân-
fora, produto químico de constituição
definida (C10H160 — fórmula bru-
ta) não pode ser incluído na posição
38-12, que compreende (contritriarnen_
te ao disposto na Nomenclatura de
Bruxelas) apenas as preparações.

Não há possibilidade nem viabili-
dade lógica de incluir, como preten-
de o impugnante, um Produto Quí-
mico definido, nominalmente classi-
ficado no item 29-13-010 -- Cânfora
natural ou sintética, numa posição
que abrange qualquer preparação.
produto químico não especificado nem
compreendido em outra parte (38-19),
— qualquer outro (027).

Ninguém, nada, coisa alguma, pode
ser e não ser, ao mesmo tempo. E'
principio fundamental • da lógica, o
principio da contradição.

Como é possível conciliar o enqua-
dramento em uma posição que diz:

— Qualquer outro produto químico
não especificado nem compreendido
em outra parte (38-19-027) com a pre-
sença na Tarifa brasileira de uma po-
sição que mais do que especifica, pois
nomeia, impõe uma classificação no-
minal ao produto importado, quando
diz:

— Cânfora natural ou sintética ...
(29 13-010).

A amputação do conteúdo do item
38-12, corresponde ao número 38-11
de Bruxelas, restringindo sua exten-
são às preparações apenas, afastou a
estrutura da Nomenclatura brasileira,

, do seu modelo de Bruxelas, e o fez
em térm,os inconciliáveis, impedindo
uma acomodação, pois, em outros
pontos, confirmou a exclusão das pro-
dutos quimicos de constituição quími-
ca defaada (Nota 79 letra E), da co-
leção de produtos do Capitulo 38.a

Ao meu parecer, a única solucão
possível,. viável, lógica é a prevalên-
cia da cisssificaeão nominal do pro-
duto no item 29-13-010, eis que a
transferência, admitida em Bruxelas,
para o Capitulo 38, não pode .ser fei-
ta na Nomenclatura da Tarifa bra-
sileira: não coincidente' com a sua ma-
triz na extencão. do no 38-11 (38-12
da nomenclatura brasileira).

E' c meu voto."
c) Voto do Sr: Conferente Ber-

ma" Ta-densa' Wa.nderley:
"San dúvida os textos das Notas

in' cei nsste preces') perecem, à
primeira vista, contraditórios levan-

do o seu intérprete à perplexidade
quando os coteja.	 •

2. Mas, como tôda obra do homem,
a lei está -sujeita às imperfeições das
contingências humanas.

3. Cabe ao escoliaste a difícil ta-
refa de analisa-la, comparando os
seus diversos dispositivos, o seu sen-
tido, o significado de cada vocábulo,
confrontando os seus textos, de, mo-

do que o seu sentido apropriado seja
revelado.

4. Era princípio, é de se partir do
pressuposta; de que tôda lei deve ,ter
unidade de pensamento, idéias coe-
rentes, que os seus dispositivos se com.
binem e apresentem harmonia, expur-
gadas de disposições contraditarias e
incompatíveis. 	 .

5. Tal, entretanto, nem sempre
ocorre na prática, o que obriga o in-
térprete a um esfôrço de compreen-
são para a harmonização do seu tex-
to, a que os •Estatutos da Universi-
dade de Coimbra, de 1772, chamava
de "Terapêutica Jurídica."

6. Cabe, pois, ao exegeta espurgar
as antinômias, dando ao conteúdo da
lei o seu verdadeiro sentido e fim
colimado.

7. Reconhecendo, embora, as nos-
sas deficiências diante dos mais dou-
tps na interpretação das leis, a nós
fica-nos a convicção, nesta oportuni-
dade, do assêrto do nosso modo de
ver, não obstante estarmos preveni-
dos de que a nossa opinião poderá
sofrer restrições se, de futuro, persua-
dir-nos de flue 'incorremos em êrro
de compreensão.	 .

8. Não substimamos as dificulda-
des e as dúvidas que nos ocorreram e
muita vez nos vinha à lembrança
aquelas palavras do nosso Mathias
Aires, que pomos em linguagem mo-
derna: "cada coisa que vemos, é por
urna infinidade de coisas; a opinião
também se mostra por entre .uma in-
finidade de opiniões:. e da mesma
sorte a razão,, que se oferece, é. por
entre uma infinidade dè outras razões;
neste labirinto nos perdemos" aRefle-
xões sóbre a Vaidade dos Homens —
Lisboa — MDCCLII, Págs. 249-250).

9. Essas considerações nos vieram
a baila ao nos ser presente o exame
deste processo para votação.
•10. consideramos os araumentos

apresentados pelo ilustre relator do
processo anterior de na 67.393,, , de
1966, de que resultou a Decisão 'nú-
mero 37-66 do Sr. Inspetor (Diário
Oficial de 15 de fevereiro de 1967),
mas ainda nos ficaram dúvidas, sem
embargo dos argumentos nele expen-
didos, notadamente na prevalência de
determinadas Notas' da Tarifa sôbre
outras e do abandono da regra de
classificação mais específica da mer-
cadoria discutida.
' 11. Senão vejamcirs pela nota 54

letra "a", são classifitados no Capi-
tulo 29, salvo disposição em contrá-
rio, os compostos orgânicos de consti-
tuição química. definida, excluindo
desse capítulo, entretanto, na letra M
da Nota 55 "o desinfetante, antissé.
tico, inseticida, fungicida e semelhante
apresentado em forma ou embalagem
para venda a varejo."

12. Entretanto, esses últimos pro-
dutos estão classificados na posição
38-12,00mo preparações, o que guar-
daria-coerência' com g nota 79 letra
"e" . que exclui do -Capítulo 38 "o
produto químico de , Constituição defi.
nida	 Capítulos 28e 29".

13. .Por outro lado, a classificação
da cânfora — produto químico deft.
nido — na posição 38-19-027, contra-
ria a norma de classificação que dá
nsioridade clas.sifcasão especifica
Wire o alcance geral, segundo os pre-
ceitos do art. 11 da Lei 3.244, de 14
de agôsto de 1957 e das Regras Ge-
rais que proceder à "Nomenclatura
a duaneira para a Classificacão de
Mercadoria", aprovada em Bruxela.s.

14. Estas últimas dispõe, na Re-
ara 2a que

"Quando as mercado-'a s /macem
dever ser classificadas scb duos ou
mais "postres" rala oplic"ã d 29
regra, ou em qualquer outro caso,

s "uma posição que designa no-
minalmente um certo produto é
mais específica do que. uma que
compreende' uma família de pro-
dutos"...

donde conclui que a especificação
constante da posição 38-19-027- é me-
nos especifica que a da 29-13-010..

5. Cora efeito, o raciocinio acima,
de clareza ineridiana, não comporta-
ria dúvidas a respeito, sobretudo se
para a soluço da questão estivésse-
mos apenas diante da opção entre a
ra, natural ou sintética'. e a posição
menos específica. do itera 38-15a027
"qualquer °atro -produto; • químico"
etc....a •
.6: No 'caso, porém, há aspectos de

maior profundidade_ a considerar e.
não 'apenas a evidência do que é mais
ou menos especifico, o que, de resto
não suscitaria maiores dificuldades.
Os textos das notas 55, letra m e 79
letra a' encerram disposições de ca-
ráter proibitiivo; á primeira exclui do
Capitulo 2f). da Tarifa deterrpinados -
produtos químicos de constituição de..
ri sada, saresenfadoa em forma ou em-
balagem para venda a varejo, e a, se-
aunaa elimina, elide, do Capítulo
de medo sarai, a produto quinilco de
constituição definida. Em outras -pa-
lavras: no Canitulo 29, em que se
avainern os nrcalittos químicos de
cOnst i tu , 	d^fInida, foi inserido um
preceito proibitivo para determina-

dos que se apresentem em/forma ou
embala-gera própria para venda a
varejo.

'7. A cânfora em apreço, objeto da
impugnaçáo dêste proces.so„ ajusta-s;
precisamente, iS proibia-ui acima men.
cionada, sem acolhida, portanto, no
Capitulo 29.

8. lia de encontrar-se, cortsunen-
te, outra posição, em outro Capitula
da Tarifa, em que se desdobram os
"produtos químicos", cuias restrições
sejam menos sevaras, de ordem me-
nos restritiva, para o exato enquadra-
menso quimiee, como a cantora, Im-
portado, sob condições especiais. 	 •

9. No Capitulo 38, "produtos . di-
versos das indústrias quimicas", na°
obstante a restrição proibitiva da le-
tra e da Nota 79, corno acima já sa-
lientai, qual . seja a de exclusão do
"produto químico de constituição de-
finida", tal 'como a 'cantora", ali se
enseja a interpretação lógica de que
esta restrição — de exclusão do pro-
duto químico de constituição definida
— só é válida .quando aquele se apre-
sentar, o que se verifica na maioria
das vêzes, para fins industriais, despi..
do de embalagem `ou acondiCionamen-
to próprio para a venda a varejos E,
nessa hipótese, a 'Tarifa brasileira,'
impõe-se,, não como um instrumento
meramente fiscal, mas, de preferên-
cia, 'de natureza económico-social.

10. Assim, o meu entendimento á
de que a antinomia dos dois textos
é apenas aparente, e só aparentemen-
te se contradizem.

11. Não me parece, por outro lado,
aceitável o argumento do digno mem.,
bro desta Comissão, Dr. Remar Wan-
derley, ao pretender. que os produtos
enumerados na Nota 55, letra m, e
entre êstes: "o desinfetante, insetici-
da, antissético, etc.", são exatamente
aa preparações , que figuram na posição
3S-12,.v1slambrando em tal afirmação
coerência com a Nota 79, letra E do •
Capitulo 33.

12. O meu entendimento nesse par-
ticular' é diametralmente opeato: a
Nota 55, letra M, não faria sentido se
visasse o, excluir do Capitulo 29, pe-
culiar, aos produtos químicos de cons..
titaição definida, as preparações acon-
dicionadiss para a 'venda a varejo, co-
mo se . estas pudessem ser, eventual-
mente. classificadas no Capitulo cor-
respondente à Nota 55, E' . sabido gue
as preparações e entre estas as do
item '38-12, com ou sem embalagem
para a venda a varejo, não encon-
tram abrigo no Capitulo 29.

13. Dai porque sempre me conduzi
na matéria 'aparentemente controver-
tida deste processo, pelas normas e
princípios gerais que informam a in-
terpretação do direito: a norma jurí-
dica de caráter roais particular tem
precedência sôbre a de caráter geral.

14. A cânfora, natural ou sintética,
como desinfetantes é classificável no
Capitulo 29, item 13-019, sempre que
a sua apresentação Irão contrariar à
norma restritiva contida na Nota 55,
letra m. Em conseqüência, a Nota 79,
letra E, caie 'elimina do Capitulo 36
o produto químico de constituição de-
finida, não se choca com a Nota 55,
letra M, na medida em que os:
.	 . • `desinfetantes, antisséticas, in-

,	 seticidas", etc.	 •
se apresentem' de- maneira a não con-
trariar a restrição , ali imposta, e que
se 'traduz na apresentação sob a for-
ma e embalagem para a venda a va-
selo.

15. O item 38-19 conipreende uma
gama de 'produtos químicos, além das
preparações, desde que seja atendida
a condição, sina que non, de não se
adiar especificação nem compreendi-.
do em outra parte. A cânfora, natu-
ral ou sintética, embalada para is
atenda a varejo não está compreendi-
da no item 29_13-010, por isso que a
Nota 55, letra M, é parte integrante
do Capitulo 29 e, nesta condição, com- _
plementa 'cada. Posição e sub posição
do referido capítulo.

16. Mantenho, em faça das razões
expostas, o meu voto, proferido na
decisão. 37, de 1966, para classificar
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também o produto "cânfora sintéti-
ca", nu item 38-19-027, aliquota de
25%.'

e) Voto do Sr, Conferente An.
tônio João da Silva:

"Como bem acentua o ilustre Mem-
bro desta Comissão, Sr. F. M. Sa-
bóia Santos, em seu voto, não há an-
tinomia entre os têxtos das Notas. 55,
letra tu, e 79, letra e, da Tarifa Adua-
neira que acompanhou a Lei n9 3.244,
de 1957.

A Tarifa que o Executivo propôs ao
Congresso Nacional foi objeto de inú-
meras emendas e, como é óbvio, aque-
la Lei foi aprovada com imperfei-
ções que só a prática tem demonstra-
do. As suas deficiências e interpre-
tação vem sendo supridas com os sub-
sídios que nos oferecem as Notas Ex-
plicativas de Bruxelas, em cujos prin-
cípios foi calcada a Tarifa brasileira.

Dai a admitirmos, aprodsticamen-
te, sem , um exame cuidadoso de tôdas
as normas aplicáveis à espécie, a exis-
tência de contradição entre os refe-
ridos textos legais, que são de clara-

' za meridiana, seria desprezar não só
êsses subsídios mas Ti. própria estru-
tura • de princípios basilares em que
se apoia a Tarifa brasileira, princí-
pios que não. podem ser abandonados
sem a quebra do esquema aprovado
pelo Conselho de Cooperação Adua-
neira de Bruxelas para a organização
da N.A.B.

O caso em estudo á perfeitamente
regulada pelas citadas Notas 55 e 79,
da Tarifa, que são regras especiais de
aplicação restritiva aos Capítulos a
que se referem, não havendo neces-
sidade portanto de recorrermos às
normas gerais de classificação dita-
das pelo art. 11, da Lei n9 3.244-57,
como o desejam os ilustres autores dos
votos discordantes,. as quais só devem
ser invocadas na ausência de normas
especiais.

Indiretamente, sou interessado nes_
te aracesso. autor qu e fu i da nuast'áo
que deu origem à Decisão n9 37-66.
desta Comissão, que classificou a cân-
fora, natural, importada em tabletes
e já embalada na , origem para venda
a varejo no item da Tarifa 38-19 co-
mo qualquer preparacão,' produto
químico, produto residual e sub-pro-

, duto da indústria auimica, não espe-
cificado nano' compreendido em outra
parte, subitem 027, qualauer outro,
aliquota de 25% ad valorem, cat. ge-
ral.

Desta vez, a importac'áo refere-se a
cânfora artificial em tabletes já em-
balados na origem para venda direta
ao consumidor.

A cânfora como produto químico de-
finido que é está classificada nomi-
nalmente no item 29-13-010 da Tari-
fa, seja artificial ou natural.

Ficou comprovado, no caso ante-
rior que a cânfora importada em ta-
bletes e já embalada rara venda a
varejo pode ser adquirida em qualquer
farmácia ou drogaria no estado em
que é produzida na sua origem, pron-
ta para constimo.

A cânfora como um desinfetante
que é, de emprêgo direto e generali-
zado, quando importada nas condic5es
acima, isto é, em tabletes e lá acon-
dicionada para venda ao consumidor,
encontra exclusão taxativa no Capitulo
29 pela Nota 55, letra m, *in verbis":

Nota 55 — Estão excluídos dêste Ca-
pitulo:

>a. In) desinfetante, antisséticoa insetl.
cicia, fungida e semelhante apresenta.
ao em forma ou embalagem para ven-
da a varejo; o produto extintor arre
Sentado como carga Para aparelho
extintor, ou em granada ou bomba
extintora — cap. 38."

Essa regra encontra sua origem nas
NEB, oNta 2, da Seção VI, aue man-
da deslocar para as posições que
menciona, os produtos que se apre-
sentara em doses ou acondicionados
proa venda a retalho ainda aumai-
bam nas especificacões de outras po

T	

-
sições da nau ta &dição portuguêsa,

mo 1, pág. 147Y.

Cita, por exemplo, o enxofre acon-
dicionado para venda a retalho com
fins terapêuticas que se classifica pela
n9 30-03 e n.o 25-03 ou 28-02 'e a
dextrina, acondicionada do mesmo
moda para ser vendida como cola,
que cabe no n9 35-06 e n.o 35-05,

Se a exclusão dos produtos desin-
fetantes, embalados para venda a
varejo é um fato positivo, como ad-
mitirmos a classificação da cânfora,
embalada de ' igual modo, no mesmo
Capítulo de que é excluído?

A lógica se opõe a essa forma de
raciocínio, tornando-se imperativa g
classificação da cânfora importada
em outro Capítulo da Tarifa, o 38 a
que se refere a Nota transcrita.

A isso não se opõe a Nota 79 que
manda excluir do Capítulo 38, en-
tre outros os produtos químicos de
constituição definida, porque confor-
me esclarecem as NEB, em suas
considerações gerais ao referido Ca-
pítulo, a exclusão faz exceção para
certos produtos entre os quais estão
mencionados exatamente os desinfe.
tantas, inseticidas, fungicidas, etc:,
apresentados sob qualquer forma ou
acondicionados para venda 'a reta-
lho (pág. 397).

Como se vê, não há contradição le.
gal mas apenas omissão nas dispo-
sições da Nota 79 de uma regra, em-
bora de exceção que complementa o
esquema estrutural da Tarifa brasi-
leira.	 .	 •

Na NAB a cânfora importada„ no
estado em que se apresenta , encon-
traria posição no n9 38-11 que
agrange tanto as preparações como
os produtos químicos definidos de
função desinfetante, inseticida, fun-
gicida, etc. que se apresentem ou
no estado de preparados ou sob qual-
quer forma ou acondicnoamento para
venda a retalho (pág. 408).

Na Tarifa brasileira, o item que
corresponde àquela posição é o 38-12
mas não adotou o mesmo critério
de classificação pois aí só se acham
compreendidas as preparações desin-
fetantes, inseticidas, fungicidas, etc.,
e iscas tóxicas, o que equivale dizer
que os produtos químicos definidos
com as mesmas funções e já emba.
lados para venda a varejo terão que
ser deslocados para outro item, o ...
38-19-027 em que foi classificada a
cânfora anteriormente importada, por
não existir, no Capítulo 38, posição
mais específica.

Pelo que se acha exposto, fica, pois,
mantida a posição que adotamos an-
teriormente."

DECISÃO

Isto posto e,
Considerando que, em face da No-

ta 55, letra m, da Tarifa,' a posição
29-13-010 deve ser entendida como:
"cânfora natural ou sintética, apre-
sentada sem embalagem, para venda
a varejo";

Considerando, pois, que a cânfora
com embalagem para venda a varejo
não está, especificada nem compre-
endida em outra parte;' e finalmente,

Considerando o parecer da maioria,
classifico a mercadoria como -- qual-,
quer outro produto químico não es-
pecificado nem compreendido em ou-
tra parte, do 'Item 38-19-027, alíquota
de 25% ad valorem.

Sala da Comissão da Tarifa, 29 de
março de 1967. — Epaminondas go-
reira do Vale, Inspetor.

DECISÃO N9 11-67
Processo: 13.092-67.
Firma: Facit S.A.-Máquinas de Es-

critório.
Despachado: máquina de calcular

elétrica, marca Facit, modêlo CA-2,
158X, do item 84-69-005 —30 % da
Tarifa — 20 % do OATT.

A Comissão da Tarifa apreciou o
presente processo e, por unanimida-
de de ovtos, subscreveu o seguinte pa-
recer do relator designado, Sr.' Con-
ferente Hermar Modenesi Wanderlev:

"Máquina de calcular elétrica. Seu
conceito. Negociação no GATT de
qualquer outra máquina de calcular.,

Submeteu FACIT S.A. - Máquinas
de Escritório a despacho máquinas

•
de • calcular elétricas, marca FACIT,
modelo CA-2, 16 'SX, na nosição

aliquota de 30	 negocia-
da no ciA'isa para 20 To

2. O Sr. conierente, a quem foi
oi distribuida a imoia ae Importação
ir 2.232-61, porque, além das 4 opa-
laçoés adune. eici.s, realizavam ditas
maquinas ocel ações complexas, tais
como, cúl.,j ate* descontos, aaição
de perceniageas, veriticação de fatal-
aas, demontos sucessivos, cálculos po-

reg.a de três, cálculo de ju-
ros, ,calculo de salários, clivisao de
percentagens, distribuição percentual,
moecta inglesa, cálculo de faia qua-
drada, etc., cuidou estarem classifi-
cadas' ria posição- 84-69-009, como'
"qualquer outra máquina de- calcular"
aliquota de 30 %,•negociada no GA'FI'
com a mesma alíquota.

3. O importador impugnou a cias-
sificaçáo de.,,ejada com o •argumento
de que o vocábulo calcular não ad-
mite restrições, não conatando ca
pauta aduaneira limitações a • 'espalmo,

4. Para o deslinde da- questão pre-
ciso se torna, preliminarmente, con-
ceituar o que seja uma máquina de
calcular e as operações por ela exe-
cutadas. .

5. Segundo a Enciclopédia Barsa,
máquina de calcular é "a que serve
para executar cálculos aritméticos",

• ou "a que serve para fazer" cálculos
aritméticos", como a define a Enci-
clopédia Mérito com o sinónimo de
"máquina aritmética".

6. Aritmética, indica a primeira
das Enciclopédias, é a -"parte da ma-
temática que estuda os sistemas nu-
méricos, definindo-lhes as proprieda-
des e estabelecendo as diversas ope-
rações que se realizam com os núme-
sPs na vida prática".

7. Assim, na realização de cálculos
aritméticos, a máquina de calcular
pode executar uma variedade dèles,
dentro do conceito atribuído a arit-
mética, que não se acha mais circuns-
crita à definição dos pitagóricos.

8. Nem podemos, com a evolução
da tecnologia, vermos na máquina de
calcular dos nossos dias aquela mes-
ma máquina rudimentar, inventada
em -1642 pelo filósofo, racionalista,
matemático e físico francês Blaise
Pascal. .	 •

9. - Ela evoluiu, como era de espe-
rar, e já hoje está apta a proceder a
várias outras operações aritméticas,
nas quais se incluem não só as qua-
tro operações como a potenciação, a
a. radiciação e a logaritmação ÇEnc.
Barsa).	 •	 •

10. Não deve, nessa linha de ra-
ciocínio, circunscrever-se o conceito
de uma máquina de calcular a que
realiza apenas quatro operações, mas
a que se destina a realizar qualquer
cálculo aritmético, na acepção am-
pla.
• 11. Por isso mesmo discordamos,

por não encontrdii guarida, quer na
técnica quer na lei, da interpretação
do impugnante, restringido a aplica-
ção da posição 84-69-005 apenas às
máquinas de calcular elétrica "de me-
canismo simples, ou melhor menos
complexo" (fls. 16, item 4).

12. Parte o ilustre Conferente 'do
pressuposto de que já havendo na po-
sição 84-69.005, a classificação da
máquina de calcular elétrica e tendo
sido aberto um "ex" .nas negociações
do GMT , para "qualquer outra má-
quina de calcular" (84-69-009), esta
seria outro tipo de máquina de cal-
cular elétrica.

13. Tal, entretanto, não ocorre,
porque na posição acima negociada
deve ser incluído outro tipo de má-
quina de calcular que não seja a elé-
trica contida -na posição 84,69-005,
que fôra também antes negoviada.

14. Assim é que podemos apontar
entre as máquinas de calcular da po-
sição 84-69.009 a que utilize o proces-
so eletrônico, porque, - consoante dis-
põem' as "Notes Explicatives- de la
Nomenclatura de. Bruxelles' estão
compreendidas na posição 84-32, que
corresponde a nossa 84-69,

i'non seulement les machine de
fonctionement manual, mais atts-
si celles que comportent um mo-
teur életrique, des ralais electro-

1
-magnétiques ou .um système elea-
tronique."

15. Essa me parece a verdadeira
interpretaçao cio texto da Tanta dia-
cutido, que assim entendido defaz a
antinomia aparente, cabendo-
aquêle ccnselho de Carlos Mximi-
bano com respeito a Disposições Con-
traditórias, quando propõe ao inter-
prete verificar "se os dois trechos se
não referem a hipóteses diferentes.
espécies diversas. Cessa, nesse caso,
o conflito; porque tem cada um a sua
esfera de ação especial, distinta, cujos
limites o aplicador arguto fixará pre-
cisamente" (Hermenêutica e Aplica-
ção do Direito, n9 141, pág. 169, 3.
edição).

.16. Cabe, assim, ao exegeta pers-
crutar a diSposiçao legal, apurar o'
seu Llcance, a sua vontade, ilentifi-
cando-a com a sua finalidade, recor-
rendo, se preciso, ao conjunto do sis-
tema da norma interpretada, ao or-
denamento jurídico a que se acha
vinculada, pesquisando não 'só o ele-
mento teleológico, senão também a
fonte de onde promana, acompa-
nhando o seu processo formativo. •

17. De tudo que exposto ficou, en-
tendemos bem• despachadas as . má-
quinas de calcular elétricas na posi-
ção 84-69-005."

Decisdo
Isto pôst,o e de acôrdo pom o pa-

recer unânime, classifico a mercado-
ria em causa como — máquina de
calcular elétrica, do item 84-69-005,
aliquota de 30 por cento, negociada
no GATT para 20 %. — Epaminon-
das Moreira do Vale, Inspetor.

DECISÃO N9 12-67
Processo .: 14.086-68.
Firma: Companhia Industrial de

Papel Pirahy.
Despachado: 19 adição: uma caixa

da marca CIP-Rio de Janeiro, con-
tendo 104 facas e 100 discos de corte
de metal comum, para rebobinadeira
de indústria de papel, do item 32-07
aliquota de 60 %, da Tarifa e 30 %
GATT;•

29 adição: 158 peças sobressalentes
(anéis) para rebobinadeiras da indús-
tria de papel, do item 84-45-002, ali-
quota de 40 %.

A Comissão da Tarifa apreciou o
presente processo, instruído com o
parecer, técnico do Dr. Engenheiro
Luiz Dias da Silva Júnior, "In ver-
bis":

"Sr. Inspetor:	 •
Atendendo ao despacho exarado no

processo n9 4.987-67, examinei , com
assistência do Conferente, Sr. Antô-
nio João da Silva, o material conti-
do na caixa marca C I P — Rio de
Janeiro, depositada no Armazém nú-
mero 5 do Cais do Pôrto, podendo
então apresentar parecer técnico
quanto ao mesmo.

1) Na caixa acima mencionada en-
contrei as peças sobresaalentes para
rebobinadeira da indústria de papel,
discriminadas no C.C.C. DG-66-
31.495;

2) As peças verificadas são:
a) ; 'Facas ou navalhas circulares

(lâminas circulares em seus rodízios).
montadas em suporte individual e em
suporte para -fixação à barra exis-
tente na máquina em posição paralela
à superfície do respectivo rôlo de
corte;

b) Facas ou navalhas circulares in-
feriores,- partidas;

c) Discos. de corte (lâminas cir-
culares de aço);

d) Anéis intermediários inteiriços;
e) Anéis intercambiáveis partidos;
3) As facas ou navalhas atirculares

completas com respectivos suportes
(suporte da lâmina é suporte de fixa-
ção à, barra da máquina), são fabri-
cadas de ferro .fundido, os aunortes;
de aço as lâminas circulares (discos);
as demaia peças são feitas de RÇO:

4) As peças em causa têm as se- .
guintes funções na máquina rebobl-
nadeira de papel: — as facas circula-
res completas, com respectivos su-
portes, formam com as facas anula-
res inferiores (partidas), Jogos de na-
valhas circulares com a finalidade es-
pecífica de corte continuo de panei a
ser rebobinado em largura exata ao
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tapo de 'rotativa em que vai ser em-
p.skeacm. corta uo papel se processa
pai() traspassar ua pesileria ua

(casco c.a]. saca 'circular compieta),
nas raimusas watanses cia laca anu-
lar uuesior, isco e, o corte ao papei
e feia) aienucamente ao executauo
peia ferramenta — tesoura —, na qual
uma uas laminas traspassa a outra
mantenao • entre amuas um a.luste
acicauauo. As ranhuras (entalnes)
exissentes nas facas anulares inferia-
1 es nao represemam , guias para as
laminas das facas circulares superio-
as, e sim, gumes complementares do

jogo de Jacas necessário ao corte ao
papel. As lacas circulares completas,
isso é, com seu suporte individua Ca-
sem t er fixadas a barra propria da
maquina pelo suporte de fixaçao, cum
>atesas) milimétrica, isto .para man-
ter permanente a adequaaa separa-
çao entre as lâminas ou gumes das
macas circulares e - das facas anulares
inferiores.

— Os discos de corte constituem
as lâminas cortantes que integram as
lacas ou navalhas ciroulares comple-
tas, isto é, moniadas nos seus respec-
tivos cabos ou suportes.

— Os anéis intermediários inleiri-
ços e os intercambiáveis partidos têm
a finalidade de, sem desmontagem do
'selo onde se processa o corte cio pa-
pel, permitir mudança da posição das
facas anulares inferiores partidas,
para alterar o corte do papel a ser
rebobinado .na largura desejada; sim
peças destacadas da máquina;

5) Respondo a seguir, na ordem em
que foram leitosa os quesitos do Se-
nhor -Conferente da nota de Importa-
çáo n9 55.297-66.

a) A natureza do material de fa-
bricaçao, designação técnica e respecs
Uva funçao„ estala respondidas nos
esclarecimentos prestados acima;

b) As facas ou navalhas circulares
em seus suportes inuividuais, e as fa-
cas ou navalhas anulares inferiores,
partidas, formam jogos de facas ou
navalhas circulares para máquina re-
bobinadeira de papel derrainentas
para máquinas), sendo que, as facas
circulares superiores são do tipo que
não se montam diretamente na má-
quina, mas que se fixam em peças
utilizadas com estas, no caso, seus
suportes; as facas anulares inferiores,
partidas, são adapzáveis diretameme
a máquina integrando o rôlo . de car-
ta. . Os discos isolados são sbninas
circulares para máquina, sem os ne-
cessários suportes para adaptação e
uaci na máquina rebobinadeira de pa-
pel.

c) Tôdas as peças examinadas e
discriminadas no C. C. C. DG-66-
31.4115, são especificamente apropria-
das à máquina da indústria de papel,
ou precisamente, à rebobinadeira de
papel".
e, por maioria de votos, subscreveu C)
seguinte parecer do relator designada,
Sr. • Conferente Djalma Eloy de Me-
deiros:

"Conforme esclarece o engenheiro
que emitiu o. parecer técnico relativo
ao caso em exame, tôda a mercadoria
submetida a despacho é constituída
de peças especificamente apropriadas
à máquinas usadas na indústria de
papel, ou melhor, a rebobitiadeira
papel.	 •

Essas peças, cuja discriminação
consta db resumo acima feito pela
Secretaria desta Comissão, funcionam
nas rebobinadeiras, consoante cons-
ta do laudo do engenheiro, da ma-
neira assim por êle descrita: -• 	 •

"a) As facas circulares completas,
com respectivos suportes, , formam
cem as facas anulares inferiores (par-
tidas) jogos de navalhas circulares
com a finalidade especifica de cor-
te contínuo de papel a ser sebobi-
nado em largura exata ao tipo de
rotativa em que vai ser empregado.
O • corte do papel se processa pelo
traspassar da periferia da .âmina
(disco da faca circular completa), nas
ranhuras 'cortantes da faca anular
inferior. isto é, o corte do papel é
feito indênticamente ao executado
pela ' • ferramenta — tesoura --. na
qual uma das lâminas traspassa a ou-
tra mantendo entre ambas uni ajuste
adequado.

As ranhuras (entalhes) existentes
nas facas anulares interiores aao re-
prtserhain guias paia as laminas aos
jacas cuculales sapal:lares e sim, ga-
mes compiemcniart.s cie jugo ae
necessario ao cone ao papei. As fa-
cas circulares calpie,as, isto e, cJai
seu suporte malvioual uevem ser li-
xadas a baria p_opiaa aa maquina
pelo suporte cie fixaçao, com preci-
sas) muimetrica, isto , paia manter
permanente adequada separaçao en-
tre as laminas ou gumes das facas
circulares e cias assas anulares infe-
riores;

b) Os discos de corte constituem
as lâminas cortantes que imegram
facas ou navamas chcuiaics : comple-
tas, is .io é, monlacias nos seus :esta:a-
tivos cabos ou suportes; 	 • -

C) Os anéis intesmemários inteiri-
ços e os intercambiaveis partidos, tem
a finalidade de, sem desaso:imagem cio
rói° onde se processa o corte do pa-
pel, permitir mudança da posição aas
facas anulares interiores padiolas, pa-
ra alterar o corte do papel a ser re-
bobinado na -largura desejada. São
peças destacadas da Maquina. . •

3. Como se vê, o técnico, ao exa-
minar a mercadoria aespachada, dis-
tingue três diferentes .tipos de peças
de emprêgo em reboainaueiras de pa-
pel, para os quais devemos Procurar
enquadra-los na pauta aduaneira..

4. O conferente da nota, louvan-
do-se no lauda do engenheiro, inter-
pretando disposições contidas nas Ta-
belas Explicativas de Bruxelas e com
vistas também em várias decisões da
Comissão Especial . •de Classificação,
tece considerações a respeito da ques-
tão, para concluir pela classificação
das facas oú navalhas no item ....
82.11.999 a-- qualquer outra ferra-
menta para máquina aliquota
60 % "ad-valorem"; • considerar - bem
despachados os discos, e enquadrar
os anéis no item 73:27; aliquota de
80 % "ad valorem".
5. A importadora por sua vez, decla-

ra não aoncord -ar çom a impugnação
procedida pelo conferente, na parte
relativa à ls adição, sob o fundamen-
to de que as Notas Explicativas de
Bruxelas, no Capítulo 82, referente a
ferramenta, exclui , as facas e ~i-
rias cortantes do mesmo Capitulo.
Apóia tal argumento -no n9 8 . da po-
sição 82.06 da pauta de Brüxelas, que
corresponde . ao item 82-07 da nossa
Tarifa, dispositivo ésse que manda
enquadrar ali "as facas e larhinas,
que se não montem diretamente nas
máquinas, mas que se encontrem fi-
xas em ferramentas utilizadas com
essas máquinas."

6. O impugnante, ao tomar co-
nhecimento do. laudo técnico e da de-
fesa' da importadora, argumenta, rio
que diz respeito às facas e ,navalhas,
que	 .

"no casp em lide não se trata
prõpriamente de lâminas de cor-
te fixadas em ferramentas, mas
de conjuntos de peças que depois
de montados na rebobi,nadeira-
formam a ferramenta de corte",

e acrescenta	 .
"Estaríamos, porém, de acôrdo com

o ponto de vista da importadora se a
Tarifa Aduaneira que acompanhou a
Lei n9 3.244-57 tivesse seguido, rigo-
rosamente, tôdas as normas , de clas-
sificação da NEB".

7. A meu ver, merece acolhimen-
to o raciocínio expendido pelo confe-
rente, porquanto, conforme se deduz
dos esclarecimentos prestados pelo
engenheiro, a reunião, numa só peça
das facas circulares e anulares, com
respectivos suportes fixadores, •forma
uma ferramenta .para emprêgo na re-
bobinadeira. Não se trata, pois, de
"lâmina e navalha, com ou sem fio,
não compreendida em outra parte,
Para ferramenta manual e 'ara má-
quina"

'
 do item 82-07, de vez que, os

conjuntos em aprêço, como "ferra-
mentas para máquina", estão com-
preendidos em outra posição da 'Ta-
rifa.	 •

8. E' verdade que a Comissão Es-
pecial de Classificação, em sua Deci-
são n9 2.086, resolveu que

"Facas superiores e facas de sanhu-
ras rara máquina de 'cortar papel
modêlo .SSM dlassificam-se • no item

82-07, como "lâmina e navalha, com
eu sem fio, não especificadas nem
compreendidas em outra parte, para
ferramenta manual e para máquina",
mas, mesmo examinada a questão
com vista no resolvido pela CEC, ain-
da assim entendo deva prevalecer o
ponto de vista do impugnante, quan-
do argumenta que o .processo que deu
origem àquela Decisão

"... não foi instruido com catá-
logo, nem teve parecer técnico, o
que nos leva a concluir lua •em-
bora se refira a artefatos com a
mesma finalidade dos que se
acham em discussão neste pro-
cesso, tratava-se, ali, simPlesinens
te, das facas cortantes destinadas
a máquina de cortar papel, a que
é bem diferente de facas monta-
das em seus rodízios e suportes
especiais e de montagens, para
rebobinadeiras."

9. Quanto aos anéis constantes da
2a adição da nota, o engenheiro es-
clarece que os mesmos, como inter-
mediários inteiriços e intercambiá-
vais partidos, "têm a finalidade de,
sem desmontagem do rôlo onde se
processa o corte do papel, permitir
mudança da posição das facas anu-
lares inferiores, para alterar o corte
do papel a ser rebobinado na largura
desejada, são peças destacadas da má-
quina".

10. Consta do parte final da De-
cisão n9 2.086, da C.E.q., que de-
terminados anéis e arruelas, certa-
mente — a DecTsão não esclarece —
de emprégo nas máquinas de 'cortar
papel a que alude a parte inicial da
mesma resolução, devem ser classifi-
cados no item 73-28, se de ferro; item
74-15, se de cobre; ou 76-16, se .de
alumínio. As peças despachadas, dis-
criminadas nos documentos aduanei-
ros como anéis intermediários e anéis
intercambiáveis, e que, *no meu en-
tender, pelos seus característicos, mais
se assemelham a gachetas, foram
deecritas, pelo engenheiro, de • modo
categórico, como peças destacadas
das rebobinadeiras, razão por que ao
caso .se aplica o disposto na Nota 175
da Tarifa.

11. Não houve impugnação con-

Corte,
à classificação dos discos dete 

'
12. Em face de tudo o :sue está

exposto, sou de parecer que os discos
de corte e os anéis descritos, respec-
tivamente, nas letras "b' e "e' do
Item 3, dêste parecer, foram bem des-
pachados, e que merece acolhimento
a impugnação procedida pelo canfe-
rente em relação às facas circuiaees
e anulares, com respectivos suportes,
descritas na letra "a", em conseqüên-
cia do que devem ser enquadradas na
posição 83-11-999; aliquota de 60 por
cento "acl valorem", como "qualquer
outra . farramenta para máquina".

E' o meu parecer."
E o Senhor Conferente José Carlos

de Laet assim se pronunciou:
"Concordo com o relator no tocante

aos "anéis" que são, na verdade, par-
tes de máquina, sem -classificacáo
própria, eis que a sua estrutura e or-
ma (vêde catálogo) bem longe estão
de permitir sua conceituação de sim-
ples anéis.

Quanto aos discos de cortei que o
Dr. Engenheiro afirma constituírem
"as lâminas cortantes, que integram
as facas ou navalhas completas",
não veio como separá-las, em a to de
classificação, para sõmente a elas
atribuir a classificação do item 82-07
e. ao mesmo tempo, considerar as fa-
cas anulares com simortes enquad ra-
das no item 82-11-999. A isto se
opõem a lóalea. a nava legal do não
se faser difesenca entre mercadoria
montada e desmontada e os elemen-
tos subsidiárias das Explicativas de
Bruxelas. miando esclareceu .mie tam-
is.% se„inronem na posição 82-06
07 da Tall). •

"as facass e "uninas que se não
montem diretamente nas máqui-
nas, mas que se encontrem fixas
em ferramentas utilizadas com
estas máquinas." .

como vem transcrito na defesa da
importadora, elementos êsses não le-
vados em conta rio parecer .do re'a-
tor.

Concluindo, lâminas e. discos de
corte, embora não venham ligados,
mesmo porque vão trabalhar monta-
dos em diferentes eixos da máquina,
mas que na operação de corte fun-
cionam como lâminas de uma tesou-
ra, devem ser incluídos, ao meu pares,
cer, no item 82-07 da TAB ."

Decisão
Isto pasto e de acôrdo com o pa-

recer da maioria, classifico as facas
circulares e anulares, com respectivos
suportes, na posição 82-11-999, aliquo-
ta de 60 % "ad valorem", como —
qualquer outra ferramenta para má-
quina, não especificada nem com-
preendida em outra parte, e :onsi-
dero bem despachados os anéis inter-
mediários inteiriços e os intercamblá-
vais partidos, no item 84-45-002, ali-
quota de 40 % "ad valorem".

Sala da Comissão da Tarifa, 29 de
março de 1967. — Epaminondas Mo-
reira do Vale, Inspetor.

• DECISÃO N9 13-67
Processo: 20.919-67.
Firma: Samoa Equipamento de En-

genharia Ltda.
Exame previo: de uma caixa vinda

de Nova York pelo vapor -"Mormac-
penn", entrado em 24-8-66, contendo
2 cilindros para trator, marca "Lo-
rain" n9 F 636252, modélo ML275
(Pedido de Reconsideração da Decisão
ta' 7-67).

A Comissão da Tarifa apreciou o
presente processo (pedido de :eron-
sideração), instruído com o parecer
técnico dos Doutores Engenheiros Os-
car de Araújo Fonseca Filho e Luiz
Dias da Silva Júnior, e, por unanani-
dada de votos, subscreveu o seguinte
parecer do relator designado, Sennor
Conferente Hermar Modenesi Wan-
derley:

"Pedido de reconsideração.
Peça exclusiva de carregador —

(Loader).
Após idas e vindas retorna êste pro-

cesso a esta Comissão em pedido de
reconsideração.

2. Preliminarmente, cabe-me res-
saltar que o pedido foi feito com
guarda do prazo regulamentar, tendo
em vista o disposto no art. 128, in-
ciso I, do Decreto-lei n9 37, de 18 de
novembro último (D.O. de 21), em
vigor conforme esclarece a Portaria
GB-546 de 14 de dezembro de 1966,
do Sr. Ministro da Fazenda (Diário
Oficial de 19-12-66).

3. Quanto ao mérito saliente-se
que o parecer desta Comissão, de que
resultou a Decisão n9 7 dêste ano
desta Inspetoria, foi calcada asn lau-
do que induziu o relator a classifi-
car a mercadoria na posição 81-34-
018, como parte de escavadeira.

4. Em face, porém, do pedido de
reconsideração, foi solicitado navo
pronunciamento técnico, já agora de
dois engenheiros, inclusive o que an-
teriormente se pronunciara, a fim de -
que esclarecessem:

"a) se se trata de peça exclusiva ou
principalmente destinada a escava-
deira;

b) se se trata de exclusiva •u p rin-
cipalmente, destinada a carreg sclor
(loader);	 .	 •

c) se se trata de peça que passa
ser utilizada tanto em escavadeira
como em' carregador."

5. Pronunciando-se' a respeito os
engenheiros designados informaram.

"a) não.
b) Sim, trata-se de peça, exclu-iiva

Para carregador o Lorain", madalo
ML-275.

c) não."
6. A vista déste último laudo téc-

nic oé de se atender ao pedido de re-
consideração para classificar a mer-
cadoria na i nosisão 84-34-010 como
carregador ("loacier") de auto propul-
são, abquota de 10 5, "ad valorem'.

7. E' o meu parecer."
Dccisão

• Isto pôsto e de acôrdo com ) pa-
recer unânime, classifico a mercado-
ria em causa como — carregador
("loader" de autopropulsão, lo naus,
84-34-010, aliquota de 10 .% "ad va-
lorem".

Fica. assim. reconsiderada R Deci-
são n9 7, de 17 de março de 1067.
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9. Efetivamente, a Tarifa atual, fi- do Tesouro Nacional ene Pernambu-
24 (coreetpondente ao item 90-3a-008 xardo pauta de valor mínimo para o
de gases é enquadrado no titulo 90-• Sala da Comiseão da Tarifa, 19 da

abril de 1967. — Epaminondas Mo-
reira (10 Vaie, Inspetor.

DECISÃO N9 14-67
Processo: 10.821-67.

" Firma: Ernesto Bach, Comércio e
Importação S.A.

Despachado: Qualquer outro ter-
mostato (550 termostatos), do item
U0-30.008-02 — 10 %.

A Comissão .da Tarifa apreciou o
presente processo, isaseruido com o

- parecer técnico do Doutor Engeziei-
DanieL Martinho da .Rocha, ac-

elerando:
"Ilmo. Sr. ,Inspetor da Alfândega

'do Rio de 'Janeiro: 	 y
Em cumprimento ao seu despacho

de fls. 24, e após examinar a danos-
ara anexa ao processo, retirada da
caixa n9 6 a que se refere a neta de

. importação no 1.835-67, passa a res-
ponder aos quesitos formules eelo

• A,.F.I.A, Sr,. Nelson Jorge de Souza:
• a) se a peça cuja amostra aeurn-
pariha o presente prece:ao, age 63la
sistema cie- expensa° de gases; . •

, Resposta — esao. A peça cuja 01-lus-
tra acompanha o' presente processo
não. ' age sob o sistema de expensa()
de gases.. •	 • ,	 .

b) se a mesma peça, ao lazer- osci-
lar o 1:lameiro inaicador de tempera-
tura existente no painel do carro, age
simplesmente, sem a interferência de
outros fatóres, em função apenses do
grau de temperatura da agua que
circula no motor;

ResposSa — A peça -em causa con-
siste em essência, cie uma resisténa
eia elétrica, intercalada . no circuito
que alimenta o aparelho indicador da
temperatura, existente no painel do
carro.

Quando colocada em função; rose
queada no bloco do motor, a capsule
que contém a sesistência fica imersa
na água de circulação. A variação na
resistência elétrica à passagem ela

a corrente,- fazendo assim, oscilar o
ponteiro do aparelho indicador exis-
tente ma painel.

c) em caso negativo, como se ope-
ra, então, aquela oscilação, aventada
a hipótese, que me parece acertada,

• de se tratar de um termiator (resis-
tência cujo valor varia sob a influên-
cia da temperatura )?

Resposta — Na resposta ao item
anterior já foi informado o que equi
é perguntado.

da se, macas°, se trata de uma peça
elétrica ou de natureza elétrica, aten-
to ao fato de que, uma vez desligada
a chave de ignição do motor, o refe-
rido ponteiro cai bruscamente e não
lentamente em função do decrésci-
mo gradual da temperatura.

Resposta — Sim. A peça em deu-
., sa é uma peça elétrica cujo f

namento já foi esclarecido. E' um
termostato, já que mede temperatu-
ra da água em que está imersa, po-
rém faz et indicação por variar a re-
sistência à passagem da corrente elé-
trica à medida que varia a temae-
retira da água.'
e, por unanimidade de votos, mbscre-

.veu o seguinte parecer do relator de-
signado, Senhor Conferente Luiz Bor-
ges:
• "Lido o relatório, passo a dar meu
voto Ware o caso.

• 2. A Comissão Especial de Classi-
ficação já esclareceu,' após minucio-
sas investigações, quais os tipos de
termostatos 'incluídos nas duas posi-
ções que, - sob a mesma denominação,
figuram na Tarifa .das Alfândegas,
ou sejam os subitens 85-31-001 e ....
90-30-008.

3. Na DeEisãe no 2.892-62, ela as-
sim se expressou:

• "Os termostatos já foram assunto
• de vários estudos por parte desta Co-
missão, que resultaram nas Decisões
ns.. 206,- 1.561, 1.755, 1.882 e 2.580.
, Essa pesquisa verificou que, na

NAB, se faz a diferença entre o ter-
mosmato elétrico e o não elétrico en-
guadranto no titilo 90 28 (corres-
pondente ao item 85-31-001 da Tari-
fa) os termostatos cuja ação depen-
de de uni par termo-elétrico ou de
unta resistêncla elétrica e aquele cuia
ação depende do sistema de expansão

Decisão
Isto peato e de acôrdo com o pa-

recer unânime, classifico a mercado-
ria em causa como — a parelho ae
contrôle, comando ou proteção, auto-
mático. séco termostato, do item
85-31-001, alíquota de 50% "ed va-
lore".

Sala das Comissão da Te rifa 17de maio de 1967. -- Mário da Si!vaSarmento, Substituto do Inspetor.
DECLSAO N o 15-67

Processo: 28.036-67.
Interessado: Julio de Sá Bierren-

beca.,
Despachado: Um autonsével de pas-

sageiro marca Forci aarustang, ano de1967. sport-couné, enleado cem rádio,
relógio e a parelho de ar condicionado,
do item: 87-03eNe3 --o ira%

A Comissão da Tarife enredou o
nresente processo e, por unanimidade
de votos, subscreveu o seeiante p re-ce-Pdo relator desi ensdo, Senhor Con-
ferente Onesino Lima: '

"O Canitão-de-Mar-p-Ouerra Júlio
de Sá Bierrenbach, regressando do
tenor,- onde esteve no d a-amalhe de
missão de caráter permanente; teruxe
consigo uni automóvel da marca
"Fnrd". moaêle "Mustr ee", ano de
1967, equinedn com radie. rafara) e
aparelho de ar condicienreo.

2. Para êsse veículo, miai e obteve
isenção dos tributos d e ineseestoesa
cale, para tanta -satiefazia os exisane
cias legais atalentes à eseOcie.

3: Ao organizar o respeceee e-seas
cho, o despachante autc areao fa-io
enelobando, em um sa valor, o do au-
tomóvel e o de equinernsnto rue o
inteara — rádio, relcesio e enneelho
de ar condicionado, enraie/indo.,
assim, uma única adirão.

4. Conferido e desemberacado o.
carro, foi o despacho encaminhelo ao
"Setor de Automóveis". para arquiva-
mento, ocasião em que-foi formulada
a renresentecão de fls. 13, que dou
origem à vinda do presente a esta
Comissão.

5. Não se trata,, portanto, de litígio
entre o' Fisco e o Importador, mas,
tão-sèmente, tie uma, orientação nor-
mativa solicitada nc)r anuêle Setor,
que estranhou o fato de censtauirem
uma única adição o auto-móvel e o
seu equipamento, quando êste sempre
fôra classificado separadamente e em
adições distintas.

6. Sustenta o autor da representa-
ção .que êsse sistema deve continuar
vigorando, unia vez que os anarelhos
que equipem o veiculo têm classifica-
ção própria na Tarifa, ressaltando,
ainda, que em decorrência da Reso-
lução do C.P.A. n9 455 (D. O. de
3-3-967), o aparelho de condiciona-
mento de ar (item 84-15) também so-
fre imposição à base de valor mínimo.

7. Realmente, na vigência .das Ta-
rifas anteriores, tais equirementes
sempre foram classificados-Separada-7
mente dos automóveis a que perten-
ciam, em virtude de ser esee o siste-
ma de cobrança então observado.

8. 'Agora, porém, em face do regime
fiscal estabelecido pela Tarifa que
acompanhou o Decreto-lei no 63. de
21 de novembro de 1956, não há como
cobrar-se em separado o impeasto re-
lativo a acessórios ou equipamentos
dos automóveis..

ausomóvel de passageiros, monta
nesse particular, quanto ao, critério de
cálculo do tributo em relação ao sis-
tema adotado nas Tarifas anteriores.

10. Acresce que a técnica moderna
cria sempre novos melhoramentos
introduz-nos automóveis equipamentos
destinados a dar maior confôrto 'aos
passageiros, tais come vitrolas, tele-
visão,, bar e até telefone. 	 -
• 11. a claro que não se irão cobrar
era separado êsses equipamentos, que
-se incorporara ao todo, -elevando desse
modo o valor tributável e tornando,
em alguns casos, proibida no Brasil a
importação do veiculo.

12. A Nota de atual Tarifa, no 188,
que abrange tôda a -Seção XVII, dela
considera excluídos:
' a) acessório de caldeira, aparelho
auxiliar, gosogênio, gerador de vapor,
máquina a sapo-r, motor, rolamento
ou qualquer outro artigo, do Capítulo
84;	 _
• b) acessório e aparelho elétrico, do
Capítulo 85;

c) . aparelho 'de medida, 'contador,
navegação mi outro instrumento. -do
Capítulo 90;	 e
' d) aparelho .não elétrico; de ilumi-
nação, corrente de transmissão, fe-
chadura, ferragem e mola — Seção
XV;	 -	 .

e) batida, câmara, pneumático e ta-
pete de borracha — Capítulo 40;

f) relojoaria	 Capitulo 91.
13. evidente que tais artigos só

pagarão direitos nesses Capítulos
quando . importados separadamente,
pois, do con trário, chegar-se-ia ao
absurdo detambém cobrar-se em, se-
parado os espelhas laterais, as fecha-
duras-dos veículos, os pneumáticos, os
tapetes, etc.	 .

14. O rádio, o relógio e o aparelho
,ar. condicionado, como equipamento

integrante de um veículo, jamais dê-
le deverOo ser desmembrados para co-
brança de direitos, já que na Tarifa
nada existe que nos aconselhe proce-
dimento . em contrário,

15. O iate da haver sido- instituído
pelo C. P. A. velor mjnimo para' o
aparelho de cendicionamento de ar,
não implica na obrigação de desmem-

bra-1p dg macmovel, mas, nos alerta
de que urna ara:estação normal e ex-
clusivamente clêsses aparelhos é aquao
le o valor face1 que. dará base 'à ce-
brança dós tributos, '	 •

- .16.. Em face do axposto, sou por que
se cons i dere correta a organização do
despacho em que se englobem em uma
anica adição, o automóvel e o seu res-
pectivo equipamento, embora opcional
como é,

17. E ei meu parecer.a
Decisão:

Isto posto e de acôrdo com o pare-
cer unânime, considero bem despa-
chado no item 87-03-003, aliquota de
100% "ad valorem", o automóvel de
que se trata, englobando-se no valor
do mesmo o de equipamento que o
integra, de conformidade com as d i s-
posições do Decreto-lei n9 63, de 21
de novembro último.

Dê-se ciência ao Setor de Automó-
veis.	 ,

Sala da Comissão da Tarifa, 17 de
maio de 1957. — Mário da Silva Sar-
mento, Substituto do Inspetor.

Deartarr:ento de Rendas
Internas

Delegacia fgional de Rendas
Internas — 49 Região

PORTARIA Dre 16 DE.JUNHO
DE 1967. •

O Delegado Regional de' Rendas
Internas 40 R. no uso da atribuição
que lhe confere o item VI, do artigo
19, do Regimento baixado com o De-
creto no 55.853, de 22 de março de
1965, resolve:

N9 182 — Designar o Fiel do Te-
souro nivel 18 — Rue r ins de Albu-
querque, lotado na Delegacia Fiscal

Delegacia Regional de Rendas
Internas da 6 Região (MD)

PORTARIA NO 307 DE 11 DE
OUTUBRO DE 1956

O Delegado Regional de Rendas In-
terleaf( da 60 Região, no uso de suas
atribuições e tendo' em vista o que
consta . do processo. n9 28.765-E6 e as
instruções constantes da Circular 85,
de 10 'de setembro de 1965, do De-
partamento de Rendas Internas,

Declara aos Srs Inspetores Fis-
cais de Rendas Internas, Fiscais Au-
xiaares de Impostcs Internos e de-
mais interessados; para seu conhe-
cimento: e devidas fins que, .sob a
condição de -miinstrar educação gra-
tuita e. aplicar sua rendas integral-
mente no País, o Seminário São José,
dei Contagem, neste . 'Eetado, goza de
isenção tributária, no Estado de Mi-
nas Gerais para;	 .

— Impe:isto de 'Consumo sObre os
bens que importar, produzir ou ad-
quirir do fabricante no mercado in-
terno; exclusivamente para uso pró-
prio ou para distribuição gratuita soa
.seus assistidos, tendo em vista as
suas finalidades (art. 7 9, ra XXIII
da Lei 4.502-64, regulamentada pelo
Decreto n9 56.791, de 26.8.65);

II — Impásto do Sélo nos papéis
em que fôr patte, observada a regra
de que 'havendo mais de um signa-
tário, o ônus do impeato recairá sô-
bre os demais (art. 99 do Decreto
55.852, de 22.3.65).

Para' continuar usufruindo a isen-
ção, a entidade beenficiada deverá
comprovar, perante esta Delegacia
Regional, no mês de janeiro de cada
ano, a continuidade das condições
previstas nas letras "c" a "f" de item
II da já citada Circular 85-65, do
Departamento de Rendas Internas. —
Oca:Iria Monteiro Artiaga, Delegado
Regional.
(No 24.555 — 28.6.67 — NCr$ 8,00)

—
Inspetoria Fiscal Auxiliar

em São Paulo •
PORTARIA DE 19 DE JUNHO

DE 1967
O Inspetor Fiscal Auxiliar . , da 8*

Região do Departamento de Rendas
Internas, no uso da atribuição que
lhe confere o Artigo 20, item XII, do
Regimento aprovado , com o Decre-
to-lei n9 55.853, de . 22 de março de
1965, e tendo em vista a autoriza-
ção do senhor Delegado Regional de
Rendas Internas da 80 Região, re-
sclve:

NO 17 — Designar a Escrevente-Da-
tilógrafa, nível — Doralice Baldes
Neves para exercer a função gratifi

-cada, embolo 7-F, de Encarregada da
Turma de Intimações. — Clóvis Mar-
tins Carvalho, Inspetor-Auxiliar.

Inspetoria' Fiscal da 17 ? Zona
da' (0 Região

PORTARIAS DE 19 DE JUNHO
• . DE 1967

CO Inspetor-Fiscal da 170 Zona da
Região do Departamento de Ren-

das Internas, no uso da atribuição
que lhe confere o Artigo 20, item
XII, do Reges-lento cprevado com o
Decreto-lei no 55.353, de 22 de marco
de 1955, e tendo em viesta a, autor:-
seção do Ssrhor Delegado Regional
de Rendas Interea da 8 0 Região ro
Processo n9 F-31.255-67, resolve:

N9 1 — Designar à Tecaica-Auxi-
liar de Mecanização, uivei "11", Ma-
rina Raposo ch Amaral Oliveira para
exercer g função gratifaede, simaolo
S-F. de Encarregada c:a Turma de
Serviços Auxiliares.

da Tarifa brasileira)."
4. O laudo técnico, cuja a'anscri-

'çã.o solicito, afirma que o termestato
em questão não age sob o sistema de
expansão de gases e que seu funcio-
namento depende diretamente de
ação de eletricidade.

5. Diante disso, sob de parecer
que ésse aparelho encorarava c lassi-
ficação na posição 85-21.-002 da pauta
aduaneira vigente na época das dis-
tribuição da Nota de deseacho núme-
ro 1.835-67, que estabelecia a sliquota
de 50 % "ad valorem" para o cál-
cuia do impêsto de importarão.

6. Procede, portanto, a impugna-
ção do conferente da dita nota."

co, e servindo nesta D.R.R.I. r para
exercer a funçãd gratificada, símbolo
3-F, de Assessor Técnico .desta Dele-
gacia Regional. — José Gundes dl
Araujo -- Delegado Regiona1.



que lhe confere o Item 2 do Art. 29,
do Decreto n9 55.771, de 19 de feve-
reiro de 1965, e tendo em vista o que
consta do processo fichado nesta re-
partição sob o n9 2.933-66, resolve:

N9 220 — Designar • o Datilógrafo
nível 7 — Silvio Fernando Leite, para
a função de Chefe Substituto da
Turma de Estatística, da Seção de
Contrôle e Estatística, desta Delega-
cia Seccional. — Valderedo Reinaldo
de Lima — Delegado Seccional.

PORTARIAS DE 22 DE JULHO
DE 1966

O Delegado Seccional de. Arrecada-
ção em Goiás, no uso das atribuições
que lhe confere o item 2 doArtigo
29, do Decreto n9 55.771, de 19 de
fevereiro de 1965, resolve:
•N9 230 — Dispensar o Auxiliar de

Exatoria nível 9 — Lourival de Sou-
za Cunha da função de Chefe Subs-
tituto da Turma de Comunicações,
da Seção de Administração, desta
Delegacia Seccional.

O Delegado Seccional de Arrecada-
ção em Goiás, no uso das atribuições
que lhe confere o item 2 do Art. 29,
do Decreto n9 55.771, de 19.2.65, e
tendo em vista o que consta do pro-
cesso fichado nesta repartição • sob
n9 2.945-66, resolve:

N9 231 — Designar, o Dactilógrafo
nivel 7 — • Silvio Fernandes Leite,
para a função de Chefe Substituto
da Turma de Comunicações, da Se-
ção de Administracão desta Delega-
cia. — Valderedo Reinaldo de Lima
— Delegado Seccional.

Departamento cio Impôsto
de Renda

PORTARIA DE 19 DE JUNHO
DE 1967

O Diretor do Departamento do Im-
pe:isto de Renda, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 58, item XV,
do Regimento aprovado pelo Dec:eto
n9 55.855, de 24 de março de 1965,
resolve:

N9 513 — Conceder dispensa a
Hortênsia Scares de Oliveira — Ofi-
cial de Administração, nIvr1 14 --
matricula n9 1.598.571, do Quadro de
Pessoal deste Ministério, lotado no
Departamento do Impõsto de Renda
e Delegacia Regional na Guanabara
da função gratificada, símbolo 3-F,
de Chefe da Seção de Contrôle de
Lançamento e Pagamento, da Divi-
são de Inspeção e Fiscalização, deste
Departamento. — Orlando Traran-
cas — Diretor.

PORTARIA DE 30 DE JUNHO
DE 1967

O Diretor do Departamento do m-
pôsto de Renda, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 58, 'tem
XVII do Regimento aprovado pelo
Decreto n9 55.855, de 24 de março de
1965, combinado com o artigo 75,
item VI. do mesmo Regimento, e
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n9 127.706-66, resolve:

, N9 706 — Designar Danilo João
Benvenutti — Agente Fiscal do 1m-
pOsto de Renda, nível 14 do Quadro
de Pessoal deste Ministério, lotado rir
Inspetoria do Impôsto de Renda em
Parnaiba (Piauí), e auxiliando os
serviços internos na Inspetoria do
Impôsto de 'Renda em Bagé ,Rio
Grande do Sul), para substituto
eventual do Inspetor em Bagé (nc
mesmo Estado), em suas faltas e im-
pedimentos eventuais. — Orlando
Travancas — Diretor.
de Chefe da Seção de Contrôle do

ORDEM DE SERVIÇO 1̀ "r•O DIR-6-67
Ene 12 de junho de 1967

Disciplina a aplicação do disposto
nos arts. 8° e 92 do Decreto-lei nú-
mero 326, de 8 de maio de 1967, em
relação ao impôsto de renda.

•

PORTARIAS DE 13 DE JUNHO
DE 1967

O Delegado Seccional de Arrecada-
ção no Estado do Rio 'de Janeiro, no
uso de suas atribuições, devidamente
autorizado pela delegação de compe-
tência que lhe foi conferida pela Por-
taria n.9 370, de . 25 de abril de 1967,
do Sr. Diretor do Departamento de
Arrecadação, publicada no Diário Ofi-
cial de 3 de maio seguinte, resolve:

N.9 81 — Para todos os efeitos le-
gais, designar o Auxiliar ee Eaxto-
ria nível 8-A, Haroldo Sant'Clair Ne-
ves para Substituto Eventual do Che-
fe da Exatoria Federal em Carrao
(RJ), Edson Barros Silva, Exator Fe-
deral nível 14-C.

N.9 82 '-- Para todos os efeitos le-
gais, designar o Exator Federal ni-
vel 14-C, Wantuil Baptista Vieira pa-
ra Siabstituto Eventual do Chefe da
Exatoria Federal _ em Itaberaí (RJ)
Valentim Leitão, Exator Federal ní-
vel 1e-E,

N.9 83 — Para todos os efeitos le-
gais, designar o Auxiliar de Exatoria
nível 11-C,. Altair Barbosa de Araujo
para Substituto Eventual do Chefe da
Exatoria Federal em Nova Iguaçu-
(RJ); Enéas Phnio Furtado de Lima,
Exator Federal nível 17-F.

N.9 84 — Para todo.: os efeitos le-
gais, designar o Auxiliar de Exatoria
nível 11-C, Silço Pereira Hassel pa-
fa Substituto Eventual do Chefe da
Exatoria Federal em Miracema (RJ),
Ulisses Alves, Exator ,Federal
13-E.	 Paulo Coriolano TUltiS Via-
na, Delegado Seccional.

• —
Delegacia Regional na Bahia

PORTARIA DE 20 DE JIINII0
DE 1967

O Delegado Regional de Arrecada-
ção na Bahla, no usa das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 29,
do Decreto n9 55.771; de 19-2-65 (Diá-
rio Oficial de 22 seguinte, e tendo em
vista o que consta do Processo nú-
mero 4.371-67, resolve:

N9 439 — Autorizar, em caráter de
exceção, consoante determinações das
artigos n9 19, da Lei n9 1.293-50 e 9,
do Decreto n9 41.852-57 e a instru-
ção de Serviço n9 4, de 22 de junho
de 1965, 44 Departamento de Arre-
cadação, a anexação da Exatoría Fe-
deral em Medeiros Neto, atualmente
servlela pelo Exator Federal nivel
12-A, Orlando Francisco dos Santos,
à congênere em Prado, ambas neste
Estado, no período de 5 de julho a
2 de setembro do corrente •ano, ten-
do em vista o afastamento do .servi-
dor aludido, em gôzo de férias re-
guiamMtares, relativas aos exercícios
de 1966-1967 e não ser possível de-
signação de funcionário para substi-
tuí-lo.

2. Esclarece, outrossim, que a Re-
partição deverá ser entregue mediante
térmo de inventário e balanço, en:-
caminhando-se cópia do mesmo em
2 .(duas) vias, dev;domente autenti-
cadas a esta Delegacia e fazendo-se
comunicação da 000rrência, direta-
mente ao Departamento de Arrecada-
ção, por telegrama. — Floduardo
Souza Neiva,' Delegado Regional.
	 -

Delegacia Seccional
.de Arrecadação em Goiás
PORTARIAS DE 20 DE JULHO

DE 1966
O Delegado Seccional de Arrecada-

çao em Goiás, no uso das atribuições
que lhe confere o item 2 do Art. ,"2.9,
do Decreto n9 55.771, de- 19 de feve-
reiro de 1965, 'resolve:

N9 219 —.Dispensar- a Auxiliar de
Exatoria, nível Yolanda Matias
de Abreu Delfino da função de rjhefe
substituto da Turma de Estatística,
da Seção de Contrôle e Estatística,
desta Delegacia.
• O Delegado Seccional de Arrecada-
ção em Goiás, no uso das atribuições

• Julho de  1967 7129 .

O Diretor do Departamento do
Impôsto de Reada, no uso das atri-
buições,

Considerando que os artigos 89 e 4?,
do Decreto-lei n9 326, de 8 de maio de
4967, Consagram regras que devem ser
aplicadas também em casas relativos
ao impôsto de renda, esclarece

Aos Senhores Delegados Regionais,
Seccionais e Inspetores do lmpasto
de Renda que

I — as infrações à legislação do
impôsto .de renda, abrangidas pela
anistia concedida pelo art. 89, com as
restrições contidas no art. 9 9 do De-
creto-lei n9 326, ie 8 de maio de 1967,
são as seguintes:

a) ,infrações de que não tenha de-
corrido falta de recolhimento de tri-
butos, desde que não sejam conceitua-
das como sonegação, fraude ou con-

infrações de que não tenha de-
icouibrpr);ido insuficiência de recolhimento
de tributos, desde que não sejam
conceituadas como sonegação, fraude
ou conluio;
• c) infrações de que tenha decorrido
falta ou insuficiência de recolhimen-
to de tributos, coando o valor ou di-
ferença do impôsto deias decorrente
não tenha ultrapassado a quantia de
NCr$ 100,00 (cem cruzeiros novos), e
desde que não sejam Conceituadas
como sonegação, fraude ou cenluio;

II — a anistia nos cases a que se
refere o item I, letra "c ', abrange
multas e tributos, desde que o valor
originário do impôsto ou da diferença
não seja superior a NCr$ 100,00 (cem
cruzeiros novos);

III — a anistia em causa abrange
es débitos notificados ou apurados em
processos em curso na data da publi-
cação do mencionado diploma legal,
ou seja, 8 de maio de 1967;

IV — o conceito sôbre sonegação,
fraude e conluio é o cstabol"cielo na
Lei n9 4.502, que assim dispõe:

"Art. 71. Sonegação — é Lida ação
ou omissão dolosa tendente a impedir
ou retardar, total ou parcialmente, o
conhecimento por parte da autorida-
de fazendária:

I — da ocorrência do fato gerador
da obrigação tributária principal, sua
natureza ou circunstânc.as materiais:

II — das condições pesas* do
contribuinte, susceptiveis de afetar a
obrigação tributária princlpal ou o
crédito tributário correspondente.

Art. 72. Fraude — é Oda ação ou
omissão dolosa tendente a impedir ou
retardar, total • ou parcialmente, a.
ocorrência do fato 'gerador da obri-
gação tributária principal, Ou a ex-
cluir ou modificar as suas caracterís-
ticas essenciais, de modo a reduzir o
montante do impôsto devido, ou a
evitar ou deferir o seu pagamento.

Art. 73. Conlitio — é o ajuste do-
loso entre duas ou mais pessoais na-
turais ou jurldi-rs visando qualquer
dos 'efeitos referidos nos artigos ii.
e '72." — Orlando Travancas, Dire-
tor.

- Retifica ção	 n
No Diário Oficial de 13 de junho

de 1967, pág. 6.338.
Portaria W 3.9, de 28 de abril de

1967.
Onde se lê: Manha Magioli Roipfe.
Leia-se: Manilha Magiolj Roiff e.
Portaria n9 455, de 6 de junho de

1967.
Onde se lê: Maria Gagioll Roinfe.
Leia-se: Manha Magioli Roiffe.

Delegacia 'Regional do Impôsto
de Renda em Brasília

PORTARIA DE 3 DE JULHO
DE 1967

O Delegado Regional do Impbsto
de Renda em Brasília, Distrito Fe-
deral, no uso das 'atribuições que lhe
confere o parágrafo único do artigo
60 do Regimento do Departamento
do Impósto de Renda aprovado pelo

Quarta-feira
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N9 2 — Designar a Datilógrafa, ni-
vel ".7", Fernanda, Bulhões Alvaren-
ga Mendes, para exercer a função
gratificada símbolo 7-F, de Encarre-
gado de Intimações. Cássio de Mo-
raes, Inspetor-Fiscal.

Departamento de Arrecadação

Delegacia Seccional no Estado
do Rio ci'e Janeiro.

PORTARIAS DE 9 DE JUNHO
DE 1967

O Delegado Seccional de Arrecada-
ção no Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições, devidamen-
te autorizado pela delegação de com-
petência que lhe foi conferida pela
Portaria n.9 370, de 25 de abril de
1967, do Sr. Diretor do Departamen-
to de Arrecadação publicaca no
Diário Oficial de 3 de maio-seguinte,
resolve:

N.? 73 — Para todos os efeitos le-
gais, designar o Exator Federal ní-
vel 14-C, José Baeta Alvos Nettc,
Substituto Eventual do Chefe da Exa-
tora Federal em Cantagala (R11,
Flavio Cordeiro, Exator Federal ill-
Vel 16-E.

N. 74 — Para todos os efeitos le-
gais, designar o Exator Federal ni-
vel 16-E, Jessé Teixeira da silv , py

-ra Substituto Eventual do Chefe da
Exatoria Federal em Sapucaia (RJ)
— José Floriano de Almeida, Exator
Federal nível 15-E.	 ••	 •

N.° 75 — Para todos os efeitos le-
gais, designar a Auxiliar de Exato-
ria nível 11-C, Basildes de Miranda
Coelho Maranhão para Substituto
Eventual do Chefe da Exatoria Fe-
deral .em Reguei (RJ) — José de Oli-
veira Rabelo, Exator Federal nivel
16-E.

N.9 76 — Para todos Os efeitos le-
gais, designar o Exator Federal nivel
16-E, Vera Cerquelra de Aieveda pa-
ra Substituto Eventual do Chefe da
Ecataria Federal em Ararttama 1(e.1)
José Paiva Monteiro, Exator Federal
nível 17-F. — Paulo Corio/ana Tants
Viana, Delegado Seccicanl.

PORTARIAS DE 1 2DE JUNHO
DE 196',

O Delegado Seccional de Arrecada-
ção no Estado do Rio de Janeiro, na
uso de suas atribuições, devidamente
autdrizado pua delegação de compe-
tência que lhe foi conferida pela
Portaria n.9 370, de 25 de abril de
1967, do Sr. Diretor do Dspartamen-
lo de Arecadação, publicada no Diá-
rio Oficial de 3 de mato seguinte,
resolve:

N.9 77 — Para todos os efeitos le"-
gais, designar o Auxiliar de Exato-
ria nivel 11-C, Hilda Simões de Oli-
veira para Substituto Eventual do
Uhefe da EXatoria Federal em São
João da Barra (RJ), Raimundo da
Silva Ribeiro, Exator Federal ni-
vel 15-A.

N.9 78 — Para todos os 'efeitos le-
gais, designar o Auxiliar de Exato-
ria nível 9-B, Jonas Frenotsca
Silva para Substituto	 Eventual do
Chefe • da Exatoria Fect.val em Barra
Mansa (RJ), Plácido Antônio da Sil-
va Filho; Exator Feaeral nível 17-F.

N.9 79 — Para todos os efeitos 'le-
gais, designar o Exator Federal nivel
15-D, Helênio Soares para Substitu-
to Eventual do Chefe da E'xatoria
Federal em Volta Redonda (RI),
Walmor Borges, Exator Federal ni-
vel 17-F.

N. 80 •— Para todos cs. efeitos le-
gais, designar a Auxiliar cie Exato-.
ria nível 11-C, Saly 3aptista Barges
para Substituto Eventual 4 Chefe da
Exatoria Federal e n Bom Jesus da
Itabapoana (RJ). Franco de Freitas
Brochado, Exator Federal uivei 15-D
— Paulo Corto/ano Tants Viana, lie-
legado Seccional.

s
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Decreto n9 55.855, de 24 de n arço de
1965 e de conformidade com o pro-
cesso n9 408.508-67, resolve:

No 46 — Desligar, para fins de
exoneração solicitada em 2 de maio
de 1967, pelo Processo n9 408.503-67,
a partir do término do expediente
do dia 30 de junho findo, na forma
do artigo 39 do Decreto n9 45.807-59,
a Escriturária nível 10-3, Maria He-

PORTARIAS DE 23 DE JUNHO
DE 1967

O Diretor do Serviço do Pessoal da
Fazenda, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 59 do Decreto

119 35.006, de 5 de fevereiro de 1954,
resolve:

No 462 --- Designar a Oficiala de
Administração, nível 12-A, da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal
clêste Ministério, Maria de Nazaré
Lemos Bolonha, matricula número
1.100.633, para substituta eventual

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 30 DE JUNHO
DE 1967

O Ministro de Estado dos Transpor-
tes, usando da faculdade que lhe con-
fere o art. 12 do Decreto-lei no 200,
de 25 de fevereiro de 1967, resolve:

N9 20-B — Delegar competência ao
Chefe do Gabinete, no Estado da
Guanabara, Dr. Aimoré Dutra Filho,
pasra designar e dispensar o pessoal
do citado órgão, indicado para, exer-
cer função constante da Tabela de
Gratificação .pela Representação de
Gabinete, observada a legislação em
vigor.

PORTARIA DE 28 DE JUNHO
DE 1967

.. O Ministro de Estado dos Trans-
portes e ó Ministro de Estado do
Interior, no uso dé suas atribuições e,
em face do que dispõe o Decreto
ng 60.539, de 6 de abril de 1967, re-
solve:

N9 311 — I — Constituir uma Co-
Missão Especial com a finalidade de
transferir o acervo da Comissão Ex&.
cu(iva da Rodovia Belém-Brasília
RODOBRAS do Ministério do Inte-
rior para o Ministério dos Transpor-
tes.	 -

II — A Comissão Especial terá o
prazo de 60 (sessenta) dias, a partir
da data da publicação da presente
portaria, para proceder à transferên-
cia citada e será integrada pelos Re-
presentantes:

— Idalmo Moura°, DNER, como
Presidente;

— Irvandro Mendonça Pires, Minis-
tério do Interior;

— Silvio Diniz Borges, ministério
dos Transportes;

— Sérgio Cabral de Sá, 5.1/DAM.
— Jair Lage de Siqueira, RODO-

BRAS.
III — Determinar que esta portaria

entre em vigor na data da sua pu-
blicação.

• DESPACHOS DO MINISTRO
Proc. n9 22.811-66' — Homologo a

Resolução n9 349.4/",• de 27 de ou-
tujaro de 1966, do Conselho Nacional
de Portos e Vias Navegáveis, nos
termos do § 19 do art. 69 da Lei
n° 4.213, de 14 de fevereiro de 1963,
que indeferiu, -retificando decisões
anteriores, o pedido dos 'Sindicatos
de Empregados e dos Portuários da
cidade cia Salvador, no Estado da
Bahia, 'relativo à liberação, em favor
dos inativas daquele pôrto, do saldo
de arrecauação do adicional de 8%,

instituto pela Portaria MV0P-46/61,
ainda não transferido para o Fundo
de Melhoramento do Pôi to. Em 22
de junho de 1967.
a Proc. n9 6.146-67 — Homologo a
Resolução do Conselho Naciotal de
Portos e Vias laa,vegáve:s n9 201.2/65,
de 3 de junho de 1965, que opina con-
traraamente ao pedido de aforamento
do terreno de marinha situado na
Praia do Caju, entre os nçe 18' e 68,
na cidade do Rio de Janeiro, GB, re-
querido pela emprêsa Serviço Aéreos
Cruzeiro do Sul S. A. Em 22-6-67.

GABINETE DO MINISTRO -
PORTARIA DE 26 DE JUNHO

DE 1967
O Ministro de Estado dos Negó-

cios da Agricultura, no uso de suas
atribuições, resolve:

NO 366 — Designar Luis Gonzaga de
Carvalho Athayde e Elyberto . Moraes
de Sá, do Instituto Brasileiro de Re-
forma Agrária; Walter Duque da
Superintendência Nacional do Abas-
tecimento; Luiz Alberto Igrejas Lopes,
do Banco Nacional de Crédito Coope-
rativo e Francisco Thomaz Netto, do
Serviço de Informação Agricola, para
integrarem a. Comissão Especial en-
carregada de programar e supervisio-
nar as comemorações do 1079 aniver-
sário de criação do Ministério da
Agricultura, estabelecida pela Porta-
ria n9 257, de 4 de maio ae 1967. —
Ivo Arzua Pereira.

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Orçamento,
PORTARIAS DE 13 DE JUNHO

DE 1967
. O Diretor da Divisão de Orçamento

do Departamento de Administração
no uso de suas atrilões, resolve:

No 27-A Conceder dispensa, de acôr-
do com o artigo 77, da Lei no 1.711,
de 28 de outubro de 1952, combinado
com o item XXIII do artigo 53 do
Regimento do Departamento de Ad-
ministração aprovado pelo Decreto
n9 52.340, de 8-8-63, ao Oficial de Ad-
ministração nível 12-A, Lucymar Ex-
pedicta Lopes, da função de Chefe

CONSELHO NACIONAL
DE TRANSPORTES

RESOLUÇAO CNT 123.1/61
Relativa à 123e Reunião, realizada

em 7-6-67.
Processo: ,MVOP 448-67.
Interessado: C.F.N.
Relator: Conselheiro Horácio Ma-

durelra.
Assunto: Supressão do ramal Sil-

vânia-Tabatiriga, da Estrada de Fer-
ro Araraquara, no Estado de São
Paulo.

O Conselho Nacional de Transpor-
tes, usando da atribuição que lhe con-
fere a alínea e, inciso II, art. 3 9 do
Decreto-lei h9 139, de- 2 de fevereiro
de 1967, resolve, por unanimidade,
manifestar-se favoravelmente à ho-
mologação, pelo Sr. Ministro, da Re-
solução n9 230-66-CFN, de 16-12-66,
do Conselho Ferroviário Nacional, que
propõe a supressão do ramal Silve-
nia-Tabatinga, da Estrada de Ferro
Araraquara, no Estado de São Paulo,
sugerindo a S. Ex9 expedição de
Aviso ao Senhor Governador do Es-
tado de São Paulo informando da
presente decisão e recomendando,
àquele Govérno observar, pare, casos
futuros, o disposto no § 1 9 do art. 69
tia Lei ng 4.452, de 5-11-64.

Sala das Sessões, 7 de junho de
1967.

Visto. Em 23-6-67. — Mário David
Andreazza, Ministro dos Transportes.

DEPARTAMENTO
. DE ADMINISTPACÃO

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Elias Monteiro Dias da Fonseca,

Assistente de Enfermagem nível 15,
da Estrada de Ferro Madeira .Ma-
moré, solicita movimentação para o
Quadro I, déste Ministério. Indefiro,
à vista do parecer da D.P.T. Em
27-6-67— Proc. 4.242-67.

da Seção de Fiscalização Orçamenta-
ria desta Diretoria, símbolo 3-F.

NO 27-B — Conceder -dispensa, de
acôrdo com o artigo 77, .da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinado com o item XXIII do ar-
tigo 53 do Regimento do Departamen-
to de Administração aprovado pelo
Decreto n9 52.340, de 8-8-63, ao Ofi-
cial de Administração . nível 12-A
Mauricio Bittencourt Nogueira da
Gama, da função de Chefe da Seção
de Convênios e Acordos desta Divi-
são, símbolo 3-F.

N9 27-C — Conceder dispensa, de
acifirdo com o artigo 77, da Lei núme-
ro 1.711, de 28 de outubra de 1952,
combinado com o item XXIII -do ar-

AERONAUTA
REGULAMENTAÇÃO

DA PROFISSÃO

DIVULGAÇÃO 14/9 975

Preço: NCr$ 0,20

A VENDA:
Na Guanabara

Seção de Vendas:
Av, Rodrigues Alves, 1
.Agência I: Ministério

da Fazenda
Atende-se a pedidos pelo

Serviço de Reembellso
Postal

Em Brasília
Na Sede do D. I. N.

tigo 53 do Regimento do Departa-
mento de Administração aprovado peio
Decreto n9 52.340, de 8-8-63, ao Ofi-
cial de Administração nível 12-A,
Hélio Rey D'utra, da função de Asses..
sor desta Diretoria,- símbolo 3-P.

NO 27-D — Conceder dispensa, da
acordo com o artigo 77, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinado com o item XXIII do ar-
tigo 53 do Regimento 'do Departa-
mento de Administração . aprovado
pelo Decreto. n9 52.340 de 8-8-63, à
Escriturária nível 8-A, 1-Iélia Mello de
Carvalho, da função de Assessor des-
ta Diretoria, símbolo 3-F.

N9 27.E — Conceder dispensa, ele
acordo com o artigo 77, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinado com o item XXIII do ar-
tigo 53 do Regimento do Deputa-
mento de Administração aprovado
pelo- Decreto n9 52.340, de 8-8-63, à
Escrevente Datilógrafo nível 7, Nilza
Vianna, Barreto, da função de Secre-
tária desta Divisão, símbolo 11-F.

NO 27-F — Conceder dispensa, de
acordo com o artigo 77, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinado ccan o item XXIII do ar-
tigo 53 do Regimento do Departa-
pelo Decreto no 52.340, de 8-8-63.
Escriturária nível 8, Gildete da Ro-
cha Passos, da função de Auxiliar des-
ta Diretoria, símbolo 14-P.

NO 27-G — Conceder dispense, de
acôrdo com o artigo 77 da Lei núme-
ro 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinado com o item XXIII do ar-
tigo -53, do Regimento do Departamen-
to de Administração aprovado pelo
Decreto n9 52.340, de 8-8-63, a Dati-
lógrafo nível 9, Margarida Lopes Bra-
ga, da substituição da função grati-
ficada 3-F, de Chefe da Secão de
Auxílios e Subvenções, desta Divisão.

N9 27-H — Conceder dispensa, de
acôrdo com o artigo 77 da Lei núme-
ro 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinado com o item XXIII do ar-
tigo 53. do Regimento do Deputa.
mento de Administração aprovado pelo
Decreto n9 52.340, de 8-8-63. à Es-
criturária nível 10, Magali Freitas da
Silva, da substituieão da funcão gra-
tificada 3-F, de Chefe da Seção de
Fiscalização Orçamentária, desta Di-
visão.

N9 27-1 — Conceder dispensa, de
scôrdo com o artigo 77 da Lei número
1.711, de 28 ela outubro de 1952, com-
binado com o item XXIII do artigo
53, do Regimento do Departamento

Adm'Snistraeão aprovado nele De-
creto n9 52.340. de 8-8-63. à Oficial
de Administração nível 1R. Zuleika
Barros de Roure. da substitilfrã n
funcão gratificada 3-F. de Chefe da
Seção de Convênios e Acordos, desta
Divisão.

No 27-J — Conceder disnen.sa.de
acôrdo com o artigo 77 da Lei'núMe-
ro 1.711, de 28 de outubro de 1953.
sombinado com o item XXIII do ar-
tigo 53 do Regimento do Departa-
mento de Administracão- anrevatio neto \
Decrete, no 57.340. &e 8-R-Re. ao Ea-
eriturário nfvel 10, JOP4 EMMO de
eloraes Pa l iai, da subsiltofeão
çimeão ,gratificada 9-F de Chefe da
ie.esetãao ndiveisson.xecução Orçamentária,

NO 27-K — Conceder disnensa,
, cArdo com o artleo 77 da IA número
1,711, de 28 de outubro da 1952, com-
inado com o itens . XXrIT do arilo°

s e do Regimento do Denartamente de
4dn'iinMrneão Finrovselo pelo Tseere-
to nO 57.349. de R-R-63. ao (M i mai de
4 drrtinistrar'A r) nfvel 12.-A. ia% Ca-

nl. da ,substif uleA o ria fun PAn era.
3-E, de meie da S.,-.5n

a>reaisSe Orçam entário desta Divisão.
Ne 27-L — feenceaer ri fenensa de

e earcin com o srtfoo 77 da Lei flama.
ro 1.711. de 28 de nu tl,hrn de 1952,
nomblnado com o item areCTIT do ar-
figo 57 do Realmente do Denartamen-
to ale Administrarão FinrnvA do me°
1oCret0 PO 52.240. de R-R-69 a les-
vianna 82raetn. da RubçtilliWn
filarão araiieleada R-Yil de Mor'? egq

Turm de Administração, desta Di-
visão.
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iene Almeida Coimbra, lotada na De-
legacia Regional do Impôsto oe Ren-
da em São Paulo e auxiliando os
serviços desta congênere, que se en-
contra em gôzo de licença pelos ar-
tigcis 92 e 99, da Lei n° 1.711-52 e
por não haver também prejuízo para
o serviço público. -- Clodomir Lábo
de Oliveira Lima, Delegado Regio-
nal.

Serviço do Pessoal
aia Chefe da Turma de Posse e Exer-
cício da Seção de Movimentação do
Setor de Orientação e Aplicação, dês-
te Serviço do Pessoal.

N9 463 — Conceder dispensa de
substituta eventual do Chefe da Tur-
ma de Posse e Exercício, da Seção de
Movimentação, do Setor de Orienta-
ção e Aplicação, &Sie Serviço do
Pessoal, à Escriturária, nível 8-A, da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal dêste Ministério — Ma-ria Tere-'
zinha Dias Lustosa matricula nú-
mero 2.292.993. — Helio Cruz de
Oliveira, Diretor.

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA



DEPARTAMENTO DE PESQUISAS E EXPERIMENTAÇÃO
AGRO PECUÁRIAS

PORTARIA DE 13 DE JUNHO DE 1907
O Diretor-Geral do Departamento de Pesquisas e Experimentação Agro-

' jpInuarias tendo em vista o que consta do processo M. A. 040-3075,66, e
O disposto na Portaria Ministerial n 9 956, de 27.11.64,

N9 29 — Aprova a seguinte tabela de preços para venda de produtos
excedentes do Instituto de Pesquisas e Experimentação Agropecuárias do
Centro Sul, em adendo à tabela publicad no DidriO Oficial de 5.7.66;

Numero )
de

Ordem
UnidadePRODU1v5

Caprinos para consu-
sumo, peso vivo	 Kg.

Carne bovina 	 	 Kg.'
Creme de leite 	 	 Kg.
Leite integral 	 Lt.
Leite desnatado 	 	 Lt.
Manteiga . 	 JKg.
Queijo de minas 	 	 Kg.
Ovino, plcensumo, peso

vivo .	 Kg.

800
Ao preço do mercado

1.800
180
80

2.500
1.800

800

MINISTÉRIO- DA EDUCAÇÃO

E CULTURA
DIRETORIA DO ENSINO

SUPERIOR
Em 22 de junro de 1967

DESPACHOS DO DIRETC/R,
N.0 23.014-67 — Stefan Hnatkows-

kyj. — Junte justificação judicial
comprovando a idenCidacie da pessoa,
face à divergência na grafia do no-
me do requerente antre os vários do-
cumentos apresentados.

N.° 70.540-66 — Aloysio Hammerli.
- Nos têrmos do Parecer 129-67, do
egrégio conselho Federal de Educa-
ção, aguarde a regulamentação da
Lei n.° 4.769, de 9 de sete/sino de
1965.

N.° 32.273-67 — Rubino Alves da
Motta. — Indeferido, por se tratar
de curso não reconhecido pelo Go-
vêrno Federal.

N.° 32.274-67 — raodolfo José ElY•
— Indeferido, por se tratar de curso
não reconhecido pelo Govêrno Fe-
deral.	 -

N.° 38.006-67 — Vsevolod Alexan-
dre Gorsky . — Prelaninarmente,

promova a revalidaçao ao curso, noa
tèrmos do art. 103 da Lei n.° 4.024,
de 20 de dezembro de .19£1 (Diretrie
zes e Bases da Educação Nacional).

N.° 38.432-67 — Eliseu Zorrilha C.
Gomes. — Nos Vermos da papeleta
da Presidência da República a f0-4
lhas 2, a. pretenção da requerente
não encontra amparo legal.

NP 38.007-67 — Exo nia dorsily
Gvozdev. — Preliminarmente pro-
mova a revalidação do curso, noa(
térmos do art. 103 da Ui de Dire-
trizes e Bases da Educação Nacional.

N.° 7.583-67 — Takuii Okayma. —
Nada consta nesta Diretoria em no-Á
me do requerente.

N.° 32.501-67 — Sergio Fernando
Corbal. — Apresente certidáo do his-i
tórico escolar do interessado.

N.° 32.429-67 — Gilberto Ody Niee
derauer. — Apresente certidão do
histórico escolar com as matérias e
respectivas notas.

N.° 37.950-65 — Mario Settimi. —
Devolva-se a esta aretoria a trai
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PORTARIA DE 26 DE JUNHO
DE 1967	 -

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 1.9, item II, do
Decreto n.9 51.887, de 4 de abril de
1963, resolve:

N.9 564 — Conceder dispensa, a
partir desta data, a Ernesto Henrique
Kloske — Desenhista uivei 14, matri-
cula n.9 2.115.188, do Quadro de Pes-
soal da extinta COFAP, ora à dispo-
sição desta SUNAB, dos encargos de
Chefe da Seção de Material Educa-
tivo da Divisão Executiva do Departa-
mento de Assistência e Educação Ali-
mentar da Secretaria Executiva desta
SUNAB, para os quais foi designado
pela Portaria Sueart n.9 404, de 16
de dezembro de 1964. — Enaldo Cravo
Peixoto.

PORTARIAS DE 27 DE JUNHO
DE 190

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 1.9, item II, do
Decreto n.9 51.887 -de 4 de abril de

1.965, resolve:
N.9 S66 — Dispensar, a pedido, Si-

lesto Francisco dos Santos — Oficial
de Administração nivel 16, matricula
n.9 2.131.697, do Quadro de Pessoal
da extinta COFAP, ora á disposição
desta SUNÀ dos encargis de Chete
da Seção de Cadastro e Movimenta-
çãe da Divisão do Pessoal do Depar-
tamento de Administração da Secet.,-
teria Executiva desta SUNAB, para
os quais foi designado pela Portaria
SUPER ns 82, de 13 de fevereiro de
1967.

2. A presente Portaria entrará em
vigor a partir da data de sua publi-
cação no Diário Oficial . da Un:ão.

3,1.9 5.67 — Designar Caetano Vilar
da Costa — Oficial de Adminietra-

12

14
16
17
18
19
20
23

SUPERINT ENUNCIA.'
NACIONAL DO

-AILA ST EC1 MENTO
PORTARIAS DE 22 DE JUNHO

DE 1967
O Superintendente da Superinten-

dência Nacional do Abastecimento, no
uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 19, item II, dp De-
creto n9 51.887, de 4 de abril de 1963,
resolve:

NP 551 — Designar Menino Amo-
rirn de Siqueira — Inspetor de In-
dústria e Comércio nivel 13-A, matri-
cula n9 2.131.186, do Quadro de Pes-
soal da extinta COPAP, ora à dispo-
sição desta SUNAB, para exercer os
encargos de Chefe da Seção de Pro-
dução, Aquisição e Armazenamento
da Divisão de Abastecimento da De-
legacia da suNAB no Estado do Pa-
raná, atribuindo-lhe a gratificação
prevista na Resolução n9 155, de 12
de novembro de 1964, alterada pela
de n9 262, de 17 de fevereiro de 1966,
do extinto Conselho Deliberativo des-
ta Superintendência.
• N9 552 — Designar Marcilio Amo-
rim de Siqueira — Inspetor de In-
dústria e Comércio uivei 13-A, matri-
cula n9 2.131.186, do Quadro de Pes-
soal da extinta COFAP, ora à dispo-
sição desta SUNAB, para responder
pelo expediente da Seção de Distri-
buição, Transportes e Industrializa-
ção da Divisão de Abastecimento da
Delegacia da SUNAB no Estado do
Paraná.
•N, 555 — Conceder dispensa a par-

tir de 15 de maio de 1967, a Luiz
Gonzaga de Souza — 2 9 Tenente da
Policia Militar, dos encargos de Di-
retor da .Secretaria da Delegacia da
SUNAB no Estado do Paraná, para
os quais' foi designado pela Portaria
SUPER n9 571, de 10 de agosto de
1966.

•N9 556 — Conceder dispensa a par-
tir de 15 de maio de 1967, a Justo
Gonçalves — 29 Tenente da Policia
Militar, dos encargos de Chefe da
Seção de Fiscalização da Divisão de
Fiscalização da Delegacia da SUNAB
no Estado do Paraná, para os quais
foi designado pela Portaria SUPER
n9 449, de 20 de junho de 1966. —
Eng9 Enaldo Cravo Peixoto, Superin-
tendente.

PORTARIA DE 23 DE JUNHO
DE 1967

ção nível 16-C, matrícula n. 9 2.115.108,
do Quadro de Pessoal da extinta
COFAP, ora à disposição desta SU-
NAB, para exercer os encargos de
Ctefe da Seção de f7adas1ro e Mo-
vimentação da Diviso do Pessoal do
Departamento Ge Administração da
Secretaria Executiva desta Superin-
tendência, atribuindo-lhe a grat i fica-
ção prevista na Resolução n.9 155, de
12 de novembro de 1964, alterada pela
de n.9 262, de 17 de fevereiro de 1968,
do Conselho Deliberativo desta ST1-
NAB.

A presen t. Portaria entrará em vi-
gor a parta da data de sua publi-
cacão no Diário °fida/ da União.

NP 568s--- Designar Juarez Cher-
neski de Almeida — Fiscal 1.3-5-0.
do Quadro de Pessoal da iarefeitura
Municipal de Pôrto Alegre, ora à
disposição desta STJNAB, para exer-
cer os encargos de Assessor do De-
legado da Delegacia da SUNAB no
Estado do Rio Grande do Sul, atri-
buindo-lhe a gratificarão prevista na
Resolução n.9 155, de 12 de novembro
de 1964, alterada nela de n.9 5,62. de
17 de fevereiro de 1966, do extinto
Conselho Deliberativo desta Superin-
tendência, ficando, em conseoilência.
dispensado dos de Chefe da Seção de
Fiscalização da Divisão de Fiscaliza-
ção da mesma Deleeacta, para os
avais foi designado peia portaria SU-
PER n.9 155, de 18 de fevereiro de
1965.

2. A presente portaria entrará em
vigor a partir da data de sua publi-
cacão no Diário Oficial da União.

N.9 569 — Designar Temi Jacques
Trindade — 1.9 Tenente R-1, para
exercer os encargos de Chefe da Se-
cão de Fiscalizarei) da Divisão de
Fiscalizacão da Delegaria da SUNATI
no Estado do Rio • Grande do Sul,
atribuindo-lhe a grat i ficação previs-
ta-na Resolucto e... 155, de 12 de no-
vembro de.1964, alterada pela de ml-
mero 262, de 17 de fevereiro de 1966,
do extinto Conselho Deliberativo des-
ta Superintendência.

2. A presente Portaria entrara em
vigor a partir da data de sua publi-
cação no Diário Oficial da União. —
Enaldo Cravo Peixoto.

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas Pelo art. 1.9, item II. do
Decreto n9 51.887, de 4 de abril de
1963, resolve:

N.9 570 — Designar Rui de Me-
deiros Dantas, escriturário uivei 8,

do Quadro de Pessoal da extinta
COFAP, ora à disposição desta S17-
NAB, para exercer os encargos de
Chefe da Seção de Garantia e /Ta-
nutencão, da Divisão de Servicos.E9-
sencials do DEAB, atribu i r de-lhe a
gratificarão prevista na ResoliasãO
n.9 155. de 12 de neve-ema as lese.
alterada nela de n 9 _262 de 17 d . fe-
vereiro de 1966, do ext i nto Cens.ino
Deliberativo desta Superintendência.

A presente Portaria entrai .á em vl.
eor a partir da data de sua rublica-
-ão no Diário Oficial da União.

N.9 571 — Designar — José APproo
de Oliveira. Assistente de Adtrin i s-
i-rarão nível 16. rara exercer os en-
-,argos de Crefo da Seção de Fle—eio
le Preços de Serviços rssnelais da
Divisão de Serviços Essencin is do
Departamento de Abastecimen te e
Serviros Essenciais desta Sunerintee-
-1Ancia, ficando, em consenlis-vel,
iiqpensodo dos encargos ra ra re no3.1.9
foi desienado pela PortarI3 SIT4""9,
'1.9 110, de 14 de fevereiro d.
nubl icala no Diário Oficial dá União
ie 30 de março de 1966.

N.° 572 — Designar Leure es 	 e
Miranda Akince para exercer n
sorgo cij.. Chefe da S.clin de Ore.ei-e-
^ão e Exnaneão da Divisão d . S.req.-
^os Essenciais do DEAB da S .rre‘a-
-ia Execntiva desta jr',SlrsPn&a
atribuindo-l he a gratificerãe re•-esste
na R osolueão n9 1E6, a l terada n.‘a d3
n.9 262, ambas do extinto Cens..en
Deliberativo desta SUA ertnton4Mr

A presente Portaria entrara em vl-
-ror a partir da data de soa meei-
sacão no Diário Oficial da Un!Ao.
Enaldo Cravo Peixoto.

PORTARIA DE 28 DE JUNII0
DE 1967

O . Sunerintendente da Sun erint en-
iência Nacional do Abastecim.nto
(suNAB), usando da competência
que lhe confere o Decreto número
30.450-67, e

Considerando que ainda persistem
as repercussões originárias da refor-
ma tributária. determinada pela Lei
n.9 5.172, de 25 de outubro de 1938.
resolve:

N.9 573 — Art. 1,9 Suspender per
tempo indeterminado, a aplicará° das
disposieões da Resolução n9 131, da.
12.11.64.

Art. 2.9 . A presente Portaria entrar
em vigor na data de sua publica-
ção no Diário Oficial da União, revo-
gadas as disposicões em contrário. —
Enaldo Cravo Peixoto.

ereto n9 51.887, de 4 de abril de 1963,
resolve:

N9 561 — Dispensar a pedido, Ma-
noel Fernando de Mello, Tavares —
Escriturário nível 8, matricula núme-
ro 2.131.574, do Quadro de Pessoal
da extinta COFAP, ora à disposição
desta SUNAB, dos encargos de Subs-
tituto do Chefe da Seção de Admi-
nistração da Divisão do Material do
Departamento de Administração da
Secretaria Executiva desta SUNAB,
para os quais foi designado pela Por-
taria SUPER n9 389, de 29 de março
de 1965. — Eng9 Enaldo Cravo Pei-
xoto.

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento, no
uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 1 9, item II, do De-
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dução do diploma de engenheiro, re-
tirada do processo para correções.

N.° 40.94'167 — José Ribamar Pe-
nha Frazão. — Junte fotocópia au-
tenticada da carteira de identidade,

pelo qual so possam extrair os dados SESSAO REALIZADA EM 21 DE
DEZEMBRO DE 1966

N.° 80 616'58 — José Penna. —
Apresente ceetidão do histórico esco-
lar do interessado.

f

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIAS DE 23 DE JUNHO

DE 1967
O Ministro de Estado dos Negócios

do Trabalho e Previdência Social,
considerando que o Grupo de Traba-
lho instituído para reexaminar tôda
a legislação que_disciplina a prefis-
são dos músicos no Brasil, bem como
propor a reforma da estrutura da
Ordem doá Músicos do Brasil, não
pôde, aindaS em face do vulto dos
encargos que lhe foram atribuídos,
concluir os trabalhos, resolve:

N9 531-A — Prorrogar, por mais
120 (cento e vinte) dias, o prazo con-
cedido .ao referido 'Grupo de Traba-
lho, para efeito de conclusão das ta-
refas que lhe foram deferidas pela
Portaria n9 134, de 3-3-67.	 •

O Ministro de Estado dos Negócios
do Trabalho e Previdência Social,
considerando que a Ordem dos Mú-
sicos do Brasil, como órgão de con-
trôle profissional está vinculada ao
,Ministério do Trabalho e Previdência
'Social;

Considerando que o mandato da
'Junta Governativa da referida enti-
dade expirou em 3 do corrente mês; e

Considerando que as sindicâncias
!Mandadas apurar ainda se encontram
em fase de processamento, resolve:

N° 531-B — Prorrogar, por mais
.120 (cento e vinte) dias, o prazo con-
cedido à referida Junta Governativa,
para efeito de conclusão das tarefas
que lhe foram deferidas pela Porta-
ria n9 134-A, de 3-3-67. — Eduardo
Augusto Bretas de Noronha, Ministro
Interino.	 _

PORTARIAS DE 26 DE JUNHO
DE 1967

e O Ministro de Estado dq Trabalho
e Previdência Social, Interino, no
exere9 cio das atribuições delegadas no
(Decreto n9 60.740-67, publicado no
'Diário Oficial de 24-5-67, e' tendo em
vista, ainda, o que consta do Processo
MTPS 131.482-67, resolve:

N9 547 — Autorizar o afastamento
do Pais de Bernardo Rzeznik, Médico,
do Instituto Nacional da Previdência

'Social, no período de 1 9 de setembro
de 1067 a 30 de agôsto de 1968, acres-
cido do tempo correspondente à via-
gem de ida e volta pelo meio de
transporte utilizado, a fim de 'usu-
fruir bôlsa de estudos que lhe foi
concedida pelo Departamento de Es-
tado Americano — Comissão Ful-
bright, para especialização em Car-
diologia-Pediátrica na Universidade
da Califórnia — Los Angeles, sem
Ónus para os cofres públicos, na con-
formidade com o disposto nos §1 19
e 29 do art. 29 do Decreto n9 801, de
30 de março de 1962.	 •

O Ministro de Estado do Trabalho
e Previdência Social, Interino, no
uso de suas atribuições legais, de
acôrdo com o disposto no Decreto
n9 60.263, de 23 de fevereiro de 1967
e, ainda, tendo em vista a aprovação
da Tabela I, publicada no Diário
Oficial de, 2 de março de 1967, re-
solve:

N° 549 — Designar Silvia Costa de
Azeredo, para exercer a função de
Auxiliar de seu Gabinete, atribuin-
do-lhe a gratificação mensal ,de
NCr$ 100,00, acrescida de 50% por se
•tratar de pessoa sem vínculo com o
serviço público. — Eduardo Augusto
Brêtas de NorOnha.

PORTARIAS DE 30 DE JUNHO
DE 1967

O Minlitro Se Eetado dos Negócios
do Trabalho e Previdência Social, no
uso de suas atribuições legais, re-
solve:

N.9.. 552 — Dispensar a pedido, de
conformidade com o art. 36 -- capi-
tulo VII — do Regimento do Depar-
tamento Nacional de Mão-de-Obra,
aprovado pelo Decreto n9 58.550, de
30-5-66, publicado no Diário Ofic'al
de 19 de junho de 1966, Marcio
Innecco Canavarro Cesta, Diretor da
Divisão de Estudo do Mercado do
Trabalho, do cargo de substituto
eventual do Diretor-Geral do supra-
citado Departamento. •

N9 553 — Designar, de conformi-
dade com o art. 36 — capítulo VII
— do Regimento do Departamento
Nacional de Mão-de-Obra, aprovado
pelo 'Decreto n° 58.550, de 30-5-66,
publicado no Diário Oficial de 19 de
junho de 1966, José Nicodemos da Sil-
veira Martins, Diretor da Divisão de
Administração, Substituto eventual do
Diretor-Geral do supracitado Depar-
tamento.

N9 554 — Delegar competência a
Afonso Maciel Neto, Delegado Regio-
nal do Trabalho no Estado da Bahia,
para -requisitar transporte e passa-
gens de qualquer modalidade, por via
aérea, marítima e terrestre, bem como
fazer pagamentos e adiantamentos à
conta das dotações orçamentárias dis-
tribuídas à Delegacia Fiscal do Te-
souro Nacional .naquele Estado,' e.
ainda, arbitrar diárias, quando fôr o
caso. -- (Jarbas G. Passarinho,

CONSELHO DE RECURSOS
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

MTPS 136.661-67 — Face as infor-
mações do Serviço de Administração
e de acôrdo ccm o art. 318, inciso III,
do Regulamento Geral da Previdência
Social, aprovado pelo Decreto núme-
ro 60,501, de 14-3-67, convoco o Con-
selheiro-Suplente Helio Carneiro Ri-
beiro para assumir suas funções na
Terceira Turma da . Julgamento dêste
Conselho, em substituição ao Conse-
lheiro Sylvio Machado de Souza, a
partir de 22-6-67 e enquanto durar o
afastamento do titular autorizado
pelo Exmo. Sr. Presidente da Repú-
blica, conforme publicação no Diário
Oficial' de 20-6-67. — Armando de
Oliveira Assis, Presidente do CRPS.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Conselho Diretor
PORTARIA DE 26 DE JUNHO

DE 1967
O Presidente Substituto do Conse-

lho Diretor do Departamento Nacio-
nal da Previdência Social no uso de
suas atribuições e tendo em vista o
art. 55 alínea "b" do Regulamento
aprovado pelo Decreto n9 51.087, de
31 de julho de 1961, resolve:

N.° 79 — Designar a Técnica de
Contabilidade, Nível "15", do Quadro
de Pessoal Parte Permanente dêste
Ministério Maria Catharina Nogueira,
para' exercer a função de Substituta
do Diretor da Divisão do Contrôle
Orçamentam deste Departamento
nos : impedimentos legais temporários
e eventuais do titular Euler de Lima
Presidente Substituto do Conselho
Diretor. — Renato Machado.

•

MTPS 167435-66 =•-• Resolução nú-
mero 1.325-66 — Assunto: Alteração
dos Destaques Iniciais para Atiivda-,
des Básicas, aprovadas para o exer-
cício de 1966. Solicitante: ,l'AP dos
Bancárics. Solicitado: Ccnselho Di-
retor do DNPS. Relator: Conselheiro
Mário Lopes de Oliveira — Presidenn
te-Substituto: Jesé Vieira da Silvá.

O Conselho Diretor do Departa-
mento 'Nacional da Previdência So-
cial, considerando o que dispõe o ar-
tigo 4.0 do Ato -NoMativ n.° 25,
baixado pela Resolução n.° 589-65, de
24 de junho de 1965; considerando
que foi cumprida a determinação
contida no art. 50 do mencionado
Ato Normativo n.° 25; considerando
a manifestação favorável do Conse-
lho Fiscal da Autarquia, expressa em
sua Resolução n.° 2.117-66, de 24 d
novembro de 1966; considerando o
que se contém no parecer de fls. 13,
emitido pela Divisão de Contrôle
Orçamentário do Departamento; re-
solve: Autorizar que se processe nos
Destaques Iniciais para Atividades
Básicas, aprovados para o, exercício
de 1966; para o IA? dos Bancários, a
seguinte alteração: 3 — Despesas
correntes eee 31 — Despesas de
Custeio — 311 — Pessoal — 20 —
Daepesas Variáveis • com Pessoal —
22 -- Substituições — 2 — Opera-
ções Imcbiliárias -e Cr$ 1.500.000 —
7 — Operações de Seguros .....
mais_Cr$ 1.500.000 — Ausente: Con-
selheiro José de Arauje Nobre,.

MTPS 168.242-66 — Resolução nú-
mero 1.326-66 — Assim:o: Alteraçãu
nos Destaques Iniciais para advida-
clese Basicas, apresados para o exer-
cício de 1966. Solicitente: IAP dos
Ferroviários e Empregados em Servi-
ços Públicos (IAPFES.1.3 ) — Solicita-
do: . Conselho •Direter do , DNPS '—
Relatar: Ccnselheiro L'uler de Lima
— Presidente-Substituta: : José Vieira
da Silva. — O Conaellio Diretor de
Departamento Nacional da Previdên-
cia Social, considerando que a solici-
tação formulada pela Autarquia diz
respeite a alteração nos Destaque.
Iniciais para Atividades Bádens
aprovados para o exerc cio de 1966;
considerancto que a aud formulação
efetuada pela Instituto, levou o seu
Conselho Fiscal a entender o pedido
com oalteração do Orçamento Analí-
tico relativo ao exercício de 1966;
considerando que as alterações nos
Destaques Iniciais para Aatividades
Básicas, são regidas peias disposições
contida no Ao Normativo número
25, baixado pela Resolução CD-
DNPS 589-65, • de 24 de junho de
1965; considerando o que se contém
no parecer emitido. pela Divisão de
Cortrôle Orçamentário do Departa-
mento, resolve: autorizar que se pro-
cesse nos Destaques Iniciais para
Atividades Básicas do IAP dos Fer-
roviários e Enepregades em Serviços
Públicos (IAPFES,P); aprozados para
o exercício) de 1966, a seguinte alte-
ração: 3 — Despesas Correntes —
31— Despesas de Custeio — 311 —
Pessoal 10 — Vencimentos e

-Vantagens Fixas — 0) — Gratifica-
ção pelo exercício em regime de tem-
po integral è dedicação exclusiva —'
4 — Prestação de Ageistência Médica
— Cr$ 50.000 — 8	 Prestação de
Assistência Social .. mais Cr$ 50.000
— Aueente :. Conselheiro José de
Araujo Nobre.	 •

MTPS 126.350-65 — Resolução nú-
mero 1.327-66 — Assunto: Tesoureiro
Auxiliar nomeado pcsteriormente à
instalação dos CM dos IAPs (4 de
deezMbro de 1960). Conderados in-
terinos. Interessada: UN1VAS —
União dos Tesoureiros Auxiliares do
.Brasil Relator: Conselreiro Clóvis
Matos de Sá — Presidente-Substituto:
José Vieira da Silva. -- O Conselho
Diretor do Departamento Nacional

da Previdência Social, por unanimi-
dade, considerando que não está
comprovado que a requerente tern
qualificação legal para iepresentar os:
d.e.soureiros-Auxiliares, reboles:: não
conhecer do recurso. Adsenie:
selheiro José de Araújo Nobre.

'MTPS 164.569-65 — Reeolução
mero 1.328-66 — Assunto; Restabe-
lecimento de nomeação --- Recorrene
te: Reinaldo Vieira Ruflno — Recor-
rido; C. D. do D. N. P. S. Relator::
Conselheiro . Roberto Eiras Furquim•
Werneck	 Presidente-Substituto:1
José Vieira' da Silva. -- O Conselho
Diretor do •Departamento Nacional
da . Previdência Social ,por unanimi-
dade, considerando os : pareceres doi
órgãos de instrução do D.N.P.S.;
considerando o que mais consta dos
autos; resolve, encaminhar o presen-
te apêlo a Sua Excelência o senhor
Ministra, opinando por que seja
mantida . a decisão reecrrida, : dado
que nenhum fato ou razão m cone
trário foi argüido pelo recorrente.
Ausente: Conselheiro José de Araujo,
Nobre.	 •

MTPS 143.747-66 — Resolução
mero 1.329-66	 Assuido: Recurso
ao DNPS de ato do Inetituto que In-
deferiu pagamento de função gratifi-
cada em substituição sem designação
formal. Recorrente: Carlos Casaletti
Filho , — Recorrido: IAPFESP Re-
lator: Conselheiro Mário Lopes de
Oliveira — Presidente-Substituto: Jo-
sé Vieira da Silva. O' Conselho
Diretor do Departamento Nacoinal da
Reviam:a Social, por unanimidade;
consideranlo o que consta do proces-
so, e, em especial, O telegrama (có-
pia) do Presidente do Instituto, de
fls. 5 do apenso, mandando exonerar
o postulante; ccnsideranao em con-
tinuação, a determinação do senhor
Delegado Estadual; de fls. 6 dos
inc mos autos, dispensande o recore
rente em 11 de junno de 1964, den-
tro das atribuições .que lhe confere
o Regimento 'Mico dos IAP's (Re-
solução CD de n.° 1.500-63), item V'
do seu art. 85, traduzindo-se êsse
ato de dispensa em hemologação
eimpies, mas efetiva, do telegrama do
Presidente dá Autarquia; e conside-
rando, ainda, o que ciispe . o art. 73;
parágrafo 2.° da Lei n? 1.711-52; re-
uolve:- negar provimento a3 anêlo de
Caries Casaletti Filho, por falta de
amparo legal ,,mantendo-se a decisão
recorrida, Ausente: Cmeelheiro José
de Araújo Nobre.

MTPS 105.986-63 --- Resolução nú-:
mero 1.330-66 — Assunto: Dúvida de
filiação -- Orioentação geral 'às Se-
cretarias Especializadas do INPS.
Suscitante: Sociedade Abastecedora
de Gasolina e Óleos — Sagol — Sus-
citado: Departamento Nacional da .
Previdência Social. ,Relator: Conse-
lheiro Clóvis Matos de Sá. Presiden-
te-Substituto: José Vieira da Silva.

O Conselho Diretor do Departa-
mento Nacional da Previdência So-;
dal, por unanimidade,, considerando
que a emprèsa já é filiada à previ-
dência Social através cio IAPETC;
considerando que, a perue ' de 1.0 de
janeiro de 1967, serão extintos oà
IAP's, passando a funcionar as Se-
cretarias Especializadas, até a inte-
gração dos serviços. dos vários IAP's
no 1'NPS, resolve: 1) DE terminar o
arquivamento do presente processo,
restituindo o anexo à instituição de
origem. 2) Determinar aos órgãos
deste DNPS a restitu:ção de todos os
processos de dúvida de filiação às -
outrossim, que' se mantenha o f.'status
instituições de origem, estabelecendo,
quo" em relação à vinculação daá
emprêsas às Secretarias Especializa-
das, dada' a perda de objeto das dú-:
vidas levantadas, ou a levantar. 3)
Determinar que os autos de infração
lavrados por falta de: recolhimento,.
sob a alegação de dúvida de filiação
deverão ser cancelados, desde que

.MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL
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~provados, pela empiésa, que, no
período; recolheu ae contribuições
devidas a outra instituição, Ausente:

, Conselheiro José de Araújo Nobre.
MTPS 101.778-66 -- Resolução rui-

• mero 1.331-66 — Assunto: Lei nú-
mero 1.741-52 — Interrupção de de-

• cênio do servidor Rubens Tanner de
Abreu servidor do lel,PC — Propo-
nente: Conselheiro Roberto Eiras
Furquim Werneck — Preposto; Con-
Olho Diretor do D.N.P .S. — Rele-

r tor: Conselheir Mári Lpes de Olivei-
ra — Presidente-Substitut: José
Vieira da Silva. — O Conselho Di-
retor do Departamento s Nacionalda

•Previdência Social, por unanimidade,
, considerando que, do exorne das al-

terações funcionais, de que nos dá
' ocnta os documentos juntados' e o

processo originário, número AC-....
56.393, do I A P C, se ccnstata, in-
clusive a ilegalidade do ato com efei-
to retroativo, excluindo a condição

• natural da posse precedendo ao exer-
cício; considerando que,' extinta 'a

• função; por Decreto n.° 51.499, de 8
• de junho de 196e, publica no Diário

' Oficial de 11 de junho de 1962, dei-
xara de existir o exercício do servi-
dor, dada a improcedência do eto
retroativo, baixado em 19C4 para viger
á partir de 11 de junho de 1962, con-
forme documento de ft.q . 27; conside-
rando os pareceres da DOO e Asses-
soria Jurídica, unnâineeee na im-
procedência do benefício; resolve: a)
Converter a sustação dos eefitos da

_• CA — reepe 4P59. determi-
e*

	

	 nada pela Resolução n.o 2-66 . dêste
Conselho, em cancelamento por falta

MINISTÉRIO
GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DE 16 DE JUNHO

DE 1967
O Ministro de Estado da Seúda, no

aso de suas atribuições legais, resolve:
N9 304 — Delegar compeaLicia

Dr. Luiz Pires Leal, Secretário Geral
do Ministério da Saúde, pa.a:

1) Recebei em deepacho • q Diretor-
Geral do Departamento de Adminis-
tração;

2) Superintender o sistema de pres-
tação de serviços e de compras de
material para os órgiles do Ministé-
rio;	 .	 • •

3) Assinar ' contratos decorrentes de
Instrumento básico aprovado pelo
Ministro; •

4) Visar todos os documentos de
despesas realizadas à conta de supri-
mentos para atender a despesas do
Gabinete (GB e BR);

5) Aprovar a lotação do pessoal em
exercício no Gabinete (GB e BR) e
nos órgãos do Departamento de Ad-
ininistraço,o em Brasília;

6) Providenciar requisição de pas-
sagens e transportes de qualquer mo-:
dalidade, à conta da unidade orça-
mentária 4.14.06 — D.A. (Orgaos
Dependentes);

7) Solicitar arbitramento de diá-
rias e ajuda de custo á conta da uni-
dade referida no itera anterior;

8) Aprovar minutas ' de contratos;
9) Autorizar o deslocamento de

funcionários do Gabinete, em objeto
de serviço;

10) Aprovar planos de aplicação de
recursos orçamentários;

11) Autorizar a venda de material
Inservivel ou inaproveitável;

12) Autorizar o afastamento de
• funcionário, dentro d3 Ministério,
para o exercício' de função gratifi-
cada;

13) Transmitir ao Ministério Pú-
blico Federal os elementos para a de-
fesa da União nas causas do interêsa
se do Ministério.

2. A de:evo:ao de competênCia con-
ferida neste ato eederá ser exercida
pelo Dr. Itagildo Ferreira, Chefe do

de amparo legai na concessão do be-
nencio do servidor, comprovada a
interrupção do decênio de que trata
a Lei n.° 1.741-52. b) Determinar a
restituição do processo AC 56.393-65
do IAPO. Ausente: Conselheiro José
de Araújo Nobre.

MTPS 156.833-64 — Resolução nú-
mero 1.332-66 — Assunto: Incidência
de abono da Lei n.° 3.531-59 — 30%
-- Recorrente: Alberto Carmo e' ou-
tros funcionários do I.A.P,I. — Re-
corrido: IAP das Industieários — Re-
latar: Conselheiro Mário' Lopes de
Oliveira — Presidente Substituto:
José Vieira da Silva. — O Conselho

•piretor do Departamento Nacional
da Previdência Social, por unanimi-
dadeaconsiderando que o abono con-
cedido pela Lei n.° 3.531-F^•quanto
a sua permanência estava condicio-
nado ao Plano de Classificação de
Cargos e Funções, classificação efe-
tivada em 1 de julho de 1960, quan-
do cessou automaticamette • o direito
ao abono; considerando que as me-
didas previstas na Lei ree 3.780-60,
entraram em vigor em 1 de julho de
1960, conforme art.. H. c nessa iras-
ma data se incorporou o abono;
considerando o exame procedido pela
DOC, contrário à pretenr,ão das re-
correntee; considerando o parecer da
Assessoria Jurídica, dirimindo a dú-
vida suscitada pelos recorrentes ,re-
solve: negar provimento ao recurso
interposto por Alberto Carmo e ou-
tros, do IAPI, por falta de amparo
legal. Ausente: °Cise:beiro José
araillo Nobre. — Dinah Xavier de
Brito, Chefe, da Secretaria.

DA SAÚDE
seu Gabinete, nas faltas e impedi-
mentos eventuais do Secretário-
Geral. — Leonel Miranda.

PORTARIAS DE 27 DE JUTZI-10
DE 1967	 -

,
• O Ministro de Estado da Seinie, no
uso de suas atribuições legais, •e con-
siderando que:

1. O sistema nacional de 'proteção
e recuperação da saúde desenvolveu-
se em bases empíricas e por influên-
cias • quase sempre circunstanciais,
sem obedecer a diretrizes pré-estabe-
lecidas que, apreciando os problemas
de saúde das populações brasileiras
no conjunto geral de sua; manifesta-
ções e na análise particular de suas
causas, em Vala a extensão territorial
do País, pudessem -oferecer seleções
adequadas e mais oportunas;

2. A atual política nacional de
saúde exige planejamento no sentido
de integrar e coordenar atividades
médico-assistenciais exercidas por di-
versos órgãos, na Pais, com o cbje-
tive de melhor aproveitar recursos e
meios disponíveis, e de obter maior
produtividade evitando-se, assim, dis-
persão de esforços e de capitais em
investimentos de saúde mal orienta-
dos e sem .resultados satisfatórios; • ,

3. A má distribuição de recursos
médico-assistenciais no território na-
cional evidencia-se pela concentração
de 56% dos médicos e de quase 44%
de leitos hospitalares nas capitais. dos
Estados, ficando em completo' aban-
dono numerosas áreas do interior do
País onde vivem, sem meies de pro-
teção à saúde, cérea de 36 milhões
de brasileiros;
• 4. Conclui-se, assim, que há neces-
sidade imediata de uma reformulação
do sistema assistencial às populações
brasileiras, principalmente no sentido
de melhor distribuir os recursos dis-
ponivels e aplicá-los de forma mais
adequada para atender, conveniente-
mente, a considerável parcela desas-
sistida das populações rurais, recupe-
rando. dêsse medo, um grande. nú-
mero de indivíduos de baixa precluti-
vidade;

5. Torna-se essencial para ésse fim
mobilizar o interêsse 'da Comunidade
,para que participe ativa e constan-
temente nos • programas de. saúde

destinados à proteção de suas popu-
lações ,e, congregar esfcrços das or-
gãos assistenciais existentes nas di-
versas localidades do Pais para um
plano integrai de saúde que propor-
cione melhor assistência, sem disper-
são de' recursos f:nanceiros, resolve:

IV 332--. Criar a Comissão Exe-
cutiva do Plano de Interiarização da
Medicina cem as Seguintes atribui-
ções:	 .	 •	 -

a) coordenar as atividades dos ór-
gãos subordinados ou vinculados ao
Ministério da Saúde, que, prestem, ou
possam vir a prestar, assistência mé-
dico-sanitária às populações do in-
terior do Pais e estabelecer cordições
gue permitam perfeito entrosamento
dêste Ministério cem outros o-gaus
federais, estaduais, municipais, do
Distrito Federal, dos Territóries, e
das entidades privadas, empenhados
em programas de serviços médicos às
populações rurais;

b) realizar estudos.e pesquisas para -
avaliação das necessidades de PS:1S-
tência médico-sanitaria às popula-
ções do interior do Pais, e dos , re-
cursos e meios disponíveis para êsse
fim;

c) mobilizar o intereese da comu-
nidade pera participação ativa nos
programas de saúde desenvolvidos em
cada localidade;

d) premever ação integraaa de ór-
gãos assistenciais, eVitancee, assim;
dispersão de esforços - e pulverização
de recursos financeiros;

e) promover o aproveitamento ade-
quado dos órgãos assistenciais exis-
tentes no interior- do Pais, mobilizan-
do recursos dos órgãos federais, esta-
duais, municipais, e das ccmunidades
interessadas para reforma de insta-
lações e equipamentos necessários que
possibilitem a. trensformaçâo dêsses
órgãos em Unidades Mistas ou Uni-
dados Integradas de Saúde, e tomar
outras providencias, julgadas conve-
nientes, para melhor astistência mé-
dico-sanitária às populações rurais.
- II — 'Designar ces doutores Menoel
José Ferreira, Joel Marques Braga e
Jacques Nael Manceeu, ccma mem-
bros da Ccrn:s.sJo E:zetutiva. do Plano
de Interiorizaçãe da Meeicina, ca-
bendo ao- primeiro as atribuições de
Presidente e ao segundo a de Secre-
tário-Executivo.

O Ministro de Estado da Saúde, no
uso de suas atribuições legais, resolve:

NO 333 — DesiFnar a Dra. Maria
Brasília Leme Lopes, Pres_dente da
Comissão Nacional de Hemoterapia, o
Coronel' Médico Washirgton Augusto
de Almeida, , Vice-Presidente da Co-
missão Nacional de Hemoterapia e o
Dr. •Oswaldo Mello/1e, membro. do
Plenário dá Comissão Nacional de
Hemoterapia, para parti&parem, co-
mo representantes do - Ministério da
Saúde, do X Congresso Brasileiro de
Hematologia e Hemoterapia, a reali-
zar-se de 2 a 8 cie julho do corrente
ano, sob os auspícios da Sociedade
,Brasileira de Hematologia e Hemote-
rapia. — Leonel Miranda.

O Ministro de Estado da Saúde, no
uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o contido na Circular n9 RA
1-67, de 25 de março de 1967, do Mi-
nistério do Planejamento e Coorde-
nação Econômica, resolve:

N9 334 • — Designar o seguinte
Grupo de Trabalho, destinado a ace-
lerar os trabalhos de implantarão da
Reforma Administrativa no Ministé-
rio da Saúde.

GRUPO DE TRABALHO
Dr. 'Luiz Pires Leal —• Secretario-

Geral;
Dr. Manoel José Ferreira — Supe-

rintendente da Unidade de Planeja-
mento, Avaliação, Pesauisa e Pro-
gramas Eseeciais (PAPPE)•'

pr. 'trend° Ferreira — Chefe do
Gabinete do Ministro; .

Dr. Ulisses de Azeredo Coutinho —
FtuniaÇão Ensino Especializado de
Saúde Pública;

De. Helio Ribeiro — MidstéSio do
Planejamento 13 Coordenação -Ecene-
mica.

• ASSESSORES
Dr. Hermes' Affonso Barthalemen

— Departamento Nacional da Cei-
ança ;
• Dr. Helio Perett'a Dias — Depar-
tamento Nacional de Saúde;	 •
- Sr. Raimundo Marrocos de Arau'a
— Fundação Serviço Especial de San-
de Peblica;

Dra. Maria Aparecida Nogueira —
Campanha de Erradicação da Malá-
ria;	 •

Dr. Weodrew P. , Pa.ntoja — Uni-
dade' de Planejamento, Avaliação,
Pesquisa e Programas Especiais;

Sr. Dileon de Souza Rohlcff —
Departamento de Administração.

2. Ao Secretário-Geral do Minis-
tério da Saúde, caberá a direção do
Grupo de Trabalho de que treta &te
expediente. — Leonel Miranda.

* DEPARTAMENTO
DE- ADMINISTRAVA

Divisão do Material
PORTARIA DE 26 DE JUNHO

DE 1967
O Diretor da Divisão do Mater:al

do Departamento de Administreçao
do Ministério da Saúde, no uso de
suai atriauie5e3	 raselve:

N O 14 — Designar Edna Ta-.ares"
Bastes de Araújo Lime, Oficial cie
Administração nivel 12, do Quadro
auplementar do S.E.S.P. em e:to:ci-
cio nesta Divisão, ,para substituir o
Chefe da Sr3.3 de Administração
(D.M.-1), em seus impedi= os
eventuais. ' — Plinto Francisco cas
Sentos.

CEPARTAITENTO
.	 DE SAÚDE

Escola de Enferrna rjem Alfred)
• Pinto

PORTARIA De• 1 3 DE AnalL
DE 1967

A Diretoila da Escola de Enferma.
gem Alfredo Pinto, do Departamento
Nacional de Saúde, do Ministerio da.
Saúde, usando das atribueay : que lae
confere o Decreto-lei n: 206, da 27
de fevereiro de 1e67, resolve:

Ne 53' a- Designar M.arikno Dias :a
Silva Braga, ocupante do cargo ue
nivel 7, matricula na 2.255.522, os
série de classes de Correntista, da
parte Especial do Quadro de reSSell
dêste Ministério, cera substituto de
Secretário eventual desta Escola 33
Enfermagem Al fredo Pinto (E.E.A.P.
— símbolo FsG 6). — Ciélra de
Pontes.

Serviço • Nacional de Doenças
Mentais

PORTARIAS DE 20 DE JUNHO
DE 1967

•d.Diretor do Serviço Nacional de
Doenças Mentais, do Departamento
Nacional de Saúde, do Minnaério da
Saúde, usando da atribuição que lhe
confere o art 54, itens TU e XIII, do
Decreto n.? 17.185, de 18 de novem-
bro de 1944, que aproovu o Regímen-
te do mesmo Serviço, ressive:

N.9 31 — Dispensar Umbetina
Crtiz, ocupante do cargo de nivel

14-A, da Série de Classes de Assis-
tente de Administração, da Parte Per-
nianente do Quadro de Pessoal do
Ministério da. Saúde, lo +acla teste
Serviço, da função gratificada de Se-
cretária do Diretor, símbolo 9-F, do
Serviço Nacional de Doenças alentais.

O Diretor do Serviço Nacional de
Doenças Mentais, do Departamento
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aprovado pelo Decreto n9 40.870, de
7-2-57, resolve:

N9 438 — Conceder dispensa a Wal-
ter Pinheiro Rolmo matricula número
1.239.629, ocupante do cargo de ní-
vel 7, da classe de Escrevente Dacti-
lografa da Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal do Ministério da San--
de, da função gratificada, simbolo
16-F, de Encarregado de Turma de
Administração da Circunscaição Pa-
raíba, ciaste Departamento. — OZym-
pio da Silva Pinto.
' PORTARIA DE 26 DE JUNHO

DE 1967_
O Substituto do Diretor-Geral do

Departamento Nacional de Endemias

Rurais, usando das atribuições que
lhe confere o item 18, do art. 20 do
Regimento do mesmo Departamento
aprovado pelo Decreto n9 40.870, de
7-2-57, resolve:

N9 453 — Designar Amadeu Alce
foradO de Almeida, ocupante do, cargo
de nível 21-A, da séria de classes de
Médico, do Quadro de Pessoal do Mi-
nistério da Saúde, para exercer fun-
ção k_atificada, símbolo 3-F, de Chefe
de Setor da Circunscrição Maranhão,
vaga em virtude da dispensa dê Luiz
Gil de Souza Guimarães. — 0/ympi0
da silva Pinto.

MINISTÉRIO DA . INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N. 9 247, DE 12 DE

JUNHO DE 1967
O Ministro de' Estado dos Negócios

da Industria e do Comercio, tendo em
vista, o disposto na Resolução n.9 7,
de 16 de fevereiro de 1967, do Conse-
lho Nacional de Seguros Privadca
bem como o que consta do processo
1V/1C-50.957-66, resolve aprovar a al-
teração iutroduzida nos Estatutos da

Companhia União de Seguros Gerais,
com sede na cidade de Porto Ale-
gre, Estada do Rio Grande ao Sal,
relativa ao aumento do capital social,
de Ner$ 240.000,00 (duzentos e qua-
renta niü cruzeiros novos) para NCr$
360.000,30 (trezentos e sessenta mil
cruzeiros novos), conforme delibera-
ção de • seus acionistas em Assembléia
Geral Extraordinária, realizada em 29
de abril de 1966, --- Edmundo de
Macedo Soares e Silva.

Companhi.. Unido de Seguros Gerais
Recapitulação da Correção Monetária, de-conformidade com a Lei nú-

mero 4.357, de 16 de julho de 1964, Decreto na 54.145, de 19.8.64 e Por-
taria n.9 44, de 8.10.64, do Departamento Nacional de Seguros Privados
e Capitalização. -

Corr eção Ano de 1966 — Ano Base 1964

Imóveis para use próprio
Matriz:

Edifício União -- 1.9, 2.9 e 3.9 Pevimentos, Avenida Borges
e	 de Medeiros na 261 — Pôrto Alegre -- -Rio Grande

do Sul 	
Sucursal de Curitiba:

Edifício Mauá — Rua José Loureiro n. 133 -- 18.9 andar .
Sucursal do Rio de Janeiro:

Edifício Clarice — Rua da Alfândega n.9 108	 4.9 andar
— Rio de Janeiro — Guanabara 	
Sucursal de São Paulo:

Edifício Seguradoras -- Avenida São João na 313 — 13.9
andar --- Conjunto 1.301 — São Paulo — Paulo a

Cr$

81.733.205

9.171.223

11.176.759

17.052.525

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte 1)
_

GERAIS
Ata 'da Assembléia Geral Extraordi-

nária cie 29 de abril de 19e0
Aos vinte e nove dias do mês de

abril de mil novecentos e sessenta e
seis, às dezesseis horas, em sua 
social, á Avenida Borges de Medeiros
n•9 261, 1.9 andar, Edifício União, nes-
ta cidade de Pôrto Alegre, en:. Assem-
bléia Geral Extraordinária, reuniram-
se vinte e cinco acionistas, mijes ar-
sinaturas constam do Livro de Ire-
sença da Companhia União de Segu-
ros Gerais, representando 83.903 (oi-
tenta e três mil, novecentos e três)
ações, -correspondendo, portanto,	 a
mais de 2a3 do capital social. — Pa-
ra dirigir os trabalhos, foi eleito, por
aclamação, o acionista Sr. Dr. Gert
Eduardo . Secco Eichenberg, o qual,
aceitando, convidou para secretaria,-
la os Srs. Benao Carlos ;Fagundes
da Silva e Carlos Daym3n Araujo-
Lopes. Por ordem do Sr. Presi-
dente, o primeiro secretário procedeu
à leitura da convocação publicada no
Diário Oficial -do Estado do Rio
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Nacional de Saúde', do Ministério da
Saúde, usando das atribuições que lhe
confere o art. 5.9,• combinado cem e
art. 54, itens III e XIII, do Decre-
to re9 17.185, de 18 de novembro de
1944, que• aprovou o Regimento do
Mesmo Serviço resolve:

N.9 32 — Designar Umbelina Ma-
ciel Cruz, ocupante do cargo de ní-
vel 14-A, da Série de Ciasses de As-
sistente de Administração, da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal ao
Ministério da Saúde, lotala neste
Serviço, para exercer a função grati-
ficada, símbolo 8-F de Chefe da Se-
ção de Administração do Serviço Na-

. cional de Doenças Mentais, do De-
partamento Nacional de Saúde, vaga
em virtude da dispensa de Moysée
Mattar. — Jurandyr Mantredini.

Serviço _Nacional
ee Fiscalização da Medicina'

e Farmácia •

	

DESPACHOS	 •
Aprovo o ato de designação . de Sil-

•no Belarinino Alves, Operador de
Raios X, nível 9, lotado do Hospital
Naval de Flori anópolia Ministério da
Máeinha, para os fins arevistos • na
LEi na 1.234,59. Inclua-se no• lia-
da:aro e publique-se. (Proc. número
83-65 SNFMF). • --- Rio, 22.6.67. --
Lúcio Costa.

Aprovo o ato de designação de Jo-
sé Israel Vargas, Professor Catedra-
tico nível EC-501, lotado no Institu-
to de Químico da Faculdade de Filo-
sofia da Universidade Federal de Mi-
nas Gerais, para os bene fícios da Lei
n.9 1.234-50. Inclua ese no Cadastro e
publique-se. (Proc. na 8.756-66
SNFMF).

Rio de Janeiro, 21.6.67. — Lúcio
Costa.

Aprovo o ato de designação de Joel
Coelho de Oliveira, Cirurgião-Dentis-
ta nível 20-A, lotado no Grupo de
Suprimento e Manutenção do COM-
TA, Ministério da Aeronáutica, para
os fins .previstos na Lei n.9 1.234-50.
Inclua-se no Cadastro e publique-se -
(Proc. na 5.468-67 SNFMF).

Rio de 'Janeiro, 22 de junho de
1967.	 Lúcio Costa,

• Retificação
No expediente publicado no D. O.

n9 115, de 20-6-67, pág. 6.599, 49, co-
luna — SC. 18.047-67. 	 •	 •

Onde se lê: (Port. 10, do S.N.F.M.F.)
e... 30 de junho de 1965...

Leia-se: —.30 de •março d .e 1965—

Serviço de Saúde. dos Portos
PORTARIA DE 12 DE JUNHO

DE 1967
O Diretor do Serviço de Saúde dos

Portos do Departamento Nacional de
Saúde, usando da atr i buição que lhe
confere o artigo. 14, letra m i", do Re-
gimento do mesmo Seaavico, aprovado
pelo Decreto n9 57.743, de 3 de feve-
reiro de 1906, alterado pelo Decreto
119 60.153, de 27 de janeiro de 1967,
resolve:,

lan • 18 — Conceder dispensa a Ar-
lindo Eloy. Vieira de Vasconcelos,
ocupante do cargo de nível 21-A, da
série de classes de Médico Sanitarista
da' Parte Permanente do Quadro de
Pessoal do Ministério da Saúde, da
função gratificada de Inspetor de
Saúde do Pôrto (Pernambuco), sím-
bolo 2-F, do Serviço de Saúde dos
Portos do Departamento Nacional de
Saúde. — Armando Pêgo de Amorim.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ENDEMIAS RURAIS

PORTARIA DE 21 DE JUNHO
DE 1967

O Substituto do Diretor-Geral do
Departamento Nacional de Endemias
Rurais, usando das atribuições que lhe
confere o item 18, do art. 20 do Re-
gimento do mesmo Departamento

.119.133.712
• 202.667

412.623
48.676.920
4.925.730

•
	

173.351.652

Grande do Sul e
mércio", nos dias 13, 14 e 15 do cor-
rente e assim redigida: "Cia. União
de Seguros Gerais — Assembléia Ge-
ral Extraordinária — Convidamos os
Srs. acionistas para a reunião de As-
sembléia Geral Extraordinária, a rea-
lizar-se era nossa sede social, à Ave-
nida Borges de Medeiros n. 9 261, 1.9
andare nesta cidade, no dia 29 de
abril de 1966, às 16 horas.., a fim de
deliberarem sobre a seguinte Ordem do
Dia: cr) Aumento do'. capital social
conforme Lei na 4.357; b) Reforma
dos Estatutos Sociais; c) Outros as-
suntos de interêsse aoclal. — Pôrto
Alegre, 12 de abril ue 1966 — A Di-
retoria". — A seguir, o Sr. Premien-
te mandou que o segundo secretária
procedesse à leitura da Proposta' Ia
Diretoria, para aumento do capital
Social, cujo teor é o seguinte: "Pro-
posta da Diretoria — Como é do co-
nhecimento dos nossos Acionistas, a
Lei n.9 4.357, de 16 de julho de 1964,
determina que os bens constantes do
Ativo Fixo ou Imobilizado, sofram
correções periódicas; mediante a apli-
cação de coeficientes fornecidos pelo

Conselho Nacional de Economia.
Os cálculos procedidos, de acôrdo com
a legislação em vigor, nos dão um
total de Cr$ 173.351,612 (cento e se-
tenta e três -milhões, trezentos e
cinqüenta e um m'a seiscentos e cin-
qüenta e dois cruzeiros), que poderá
ser incluído ao capital social e está
assim distribuído: _Moveis. Máquinas
e Utensílios -- Cr$ 48.676.920 (qua-
renta e oito milhões, seiscentos e se-
tenta e seis mil, novecentos e vinte
cruzeiros); Biblioteca — Cr$ 202.667
(duzentos e dois mil, seiscentos e ses-
senta e sete cruzeiros); Veículos —
Cr$ 4.925.733 (quatro milhões, nove-
centos e vinte e cinco mil, setecen-
tos e trinta cruzeiros); Despesas de
Organização e Instalação -- Cr$ ,.
412.623 (quatrocentos e o) ze mil,
seiscentos e vinte e ;rês cruzeiros);
Imóveis para uso próprio — Cr$ ..
119.133.712 (cento e dezenove mi-
lhões,, cento e trinta e três mil, se-
tecentos e doze cruzeiros). — E' bom
frisar que existe escriturada na con-
ta de Reserva de Correção Monetá-
ria de Bens Móveis e Imóveis a quan-
tia de Cr.a 386.861.181, constante,
aliás, do Balanço encerrado no dia
31 de dezembro de 1965. — Adicio-
nando-se ao referido saldo a quantia
de Cr$ 173.351.652, da correção ora
efetuada, obter-se-á um total de Cr$
560.212.833, do qual, propomos a
transferência do montante de Cr$ ..
120.000.000 (cento e vinte milhões de
cruzeiros) para a conta de Capita i , e,
em conseqüência, a alteração do va-
lor nominal de cada ação, de Cr$
2.000 (dois mil cruzeiros) para Cr$
3.0e0 (três mil cruzeiros). -- Escla-
recemos, outrossim, que o exceden-
te das reservas de correção monetá-
ria para aumento do capital, no to-
tal de Cr$ 386 861.181. de acoreo com
a Portaria na 323, de 10.9.1965, do
Exmo. Sr. Ministro de Estado dos
Negócios da Faaenda, até 16 de ju-
lho de 1965, não serão ccmputadas
para os efeitos de tributação a que se
refere o art. 194, do Regulamento
aprovado pelo Decreto na ,55.866, de
25.3.1965". — Diante do oue acaba-
mos de expor, o art. 5.9 e seu pa-
rágrafo único dos nossos Estatutos
Sociais, passarão' a ter a sannni e re-
dação: "Art. 5.9 O em:atai da Com-
panhia é de Cr$ 360.003.000 (treeten-
os e sessenta milhões de cruzeiros),
dividido em 120.000 (cento e vinte
nu) ações ordinárias, no viner ni.
ninal integralizado de Cr$ 3.000
três mil cruzeiros), cada uma. Pa-
agrafo único. • Do capital social, a
uantia de Cr$ 120.000.000 (cento e

vinte milhões de cruzeiros) será des-
tinada à exploração de 'seguros do
ramo Vida e Cr$ 240.000.100 (duzen-
tas e quarenta milhões de erezeircs)
't de seguros dos Ramos Elementa-
res." — Para o momento, seeonon
acreditemos, é a solucão acame:Mãe
vel. — Pôrto Alegre, 28 de &u i/ de
1966. — br. José Luir Secco,•Dire-
tor. — Dr. Carlos Eduardo Secco,
Diretor. — "Em continuseão, foi li-
do o Parecer do Conselho Fiscal:
'Parecer do Conselho Fiscal Em
nteneão aos disorsitivos da Lei nú-
mero 4.357, d e 16 de lulho le 1964,
es membros do Conselho Fiscal da
Comnanh la União d e Seguros Gerais,
examinando os cmadros re'ativos	 -
rorrerão monetá ria dos bens queque
constituem o Ativo Imobilizado, 001-
'iam que, no mom ento, ceiauerovel-
fada a qbantia de Cr$ 120.000.000
(cento e vinte milhões de crueeiros)
',are incornoraeão ao milita/ social,
alterando-se, por conseguinte, a re-
dação do art. 5. 9 e seu .oarágrafo
eo dos Estatutos Sociais. -aecomen-
-iam, por isso, aos senhores acionis-
tas, a aorovaeão Pronesta da Di-
eetoria, desta data. — Parto Alegre,
98 de abril de 1966. -- Dr. Gernot
Kro:11 Wi 7toen. — nr,	 roi!.
duro. — TvrI lt.r Alb.rt Scbmidt
— Ivo Luiz Lampert. — Dr. Paulo
Cunha e Silva." — Foi lido. ainea ,o

r
r 

Subtotal de Imóveis 	
Biblioteca . . 	
Despesas de Organização e Instalação
Móveis, Máquinas e Utensílios 	
Veículos 	

Saldo Geral Apropriável 	

José Luiz Secco — Carlos Eauardo Secco, dir
João Martins dos Santos, Téc.' Contabilidade

COMPANHIA UNIA( DE SEGUROS

etores,
— CRCRGS 10.703.

no 'Jornal do Co-

dr/
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Parecer do Conselho Consultivo, que'
está assim concebido, "Paiecer dl'
Conselho Consultivo - Os membros
do Conselho Consultivoconvidados a
opinar . sólore o projetado aumento
de capital da Companhia União de
Seguros Gerais, de Cr$ 240.000.000
(duzentos e quarenta milhõeS de cru-
zeiros) para Cr$ 360.003.000 (trezen-
toa e sessenta milhões de cruzeiros),
com o aproveitamento parcial da
Reserva de Correção Moneteale, são
de parecer que deva ser apiovada a
Proposta da Diretoria se inclusive com o
aumento do valor nominal das
120.000 (cento e vinte mil) ações da
Companhia, que passam de Cr$ ....
2.000 (dois mil cruzeiros) para Cr$
8.000 (três mil cruzeiros) cada uma.
- Concordam, pelo que acaba de ser
exposto, com a alteração do artigo
5.9 e seu parágrafe único, dos Estatu-
tos Sociais, recomendando à Assem-
bléia Geral Extraordinária a sua
aprovação. - Pôrto Alegre, 12 de
abril de 1966. - Alberto Raabe, -
Dr. Luiz Francisco Guerra Blessmann
- Dr. Geri Eduardo Secco Eichen-
berg". - Terminada a leitura dos
documentos em referência, o Sr. Pre-
sidente pôs em discussão e votação,

'sendo aprovados sem restrições pela
Assembléia e, por este motivo, o ca-
pital 'social fica elevado para Cr$ ..

• 380.000.000 (trezentos e sessenta mi-
lhões de cruzeiros) , rens -em te no

•por 120.000 (cento e vinte mil)
ações ordinárias nominativas, de Cr$

N. 3.000 (três mil cruzeiros) cada ,ima
Foi aprovado, logo após, por unani-
midade, a redação do ort,.. S.9 eseu
parágrafo jinico. - O Sr: Presiden-
te, em prosseguimento, pôs a pala-
vra à disposição dos presentes e, co-
mo ninguém se manifestasse, agra-
decendo a presença dos . senhores
acionistas, encerrou os trabalhos,' dos
quais, para constar, mandou que o
primeiro secretário lavrasse esta ata.
aprovada e assinada pela maioria -
Gere Eduardo Secco Eichenberg, Re-
sidente. - Benito Carlos Fagundes
da Silva, 1.9 Secretário. - Carlos
Daymon Araújo Lopes, 2.9 Secretário.
- José Luta secco - Dr. - Carlos
Eduardo Secco - Dr. - Carlos Day-
mon Araújo Lopes. - Jorge Ayres
Dias Pinto. - Pp. Mário Bento Hof-
:mister, Jorge Ayres Dias Pinto. -
Pp. Antônio Kucker, Jorge Ayres
Dias Pinto. - Benito Carlos Fagun-
des da Silva. .e- Sady Dubois. - An-
tónio Caveira. - João Martins aos
Santos. - frio Sander. - Ivo Lam-
berti Pacini. - Gert Eduardo Secco
Eichenberg - Dr. - 7ata h . -
Comércio e Administração - Doutor
Gert Eduardo Secco Eichenberg, 1-
retor. - ESPA S. A. - Comércio e
Administrarão - Dr. José Luiz Secco
- Dr. Carlos 'Eduardo Secco - Di-
retores - Satélite Companhia de Se-
guros Gerais - Dr. José Luiz Secco

Alvaro Ferreira da C^0o,
retores. - Ricardo rauduro - Dr.
- Luiz. Francisco Guerra Blessmann
- Dr. - Na condição • de Presiden-
te e Secretários da Assemblaia. decla-
ramos que a presente é cópia fiel da
Ate original, lavrada no Livro Pró-
prio. -- Pôrto Alegre, 2 de abril de
1966. Gert Eduardo Secco Eich ,m-
ber, Presidente. - Benito Carlos Fa-
gundes da Silva, 19 Secretário. -
Carlos Daymun Araújd Lopes, 29
Secretário.

ESTATUTOS SOCIAIS DA COMPA-
NHIA UNIA() DE SEGUROS GE-

RAIS
CAPITULO I

Fins, Denominação, Duração e Sede
Art. 19 A Companhia União de Se-

guros Gerais, nue tinha por rieneeni
nação Companhia Un i ão de Seguros
Marítimos e Terre-t ees, fune s d e em
24 de agôsto de 1891, na cidade de
Pôrto Aleere . earatal Pes
Grande do Sul, é uma sociedade anô-
nima que se regerá nelos presentes es-
tatutos e pela legislação em vigor.

Art. 2.9 A Companhia tem por fina-
lidade a exploração das operações de
seguras do ramo vida e de seguros e
resseguros dos ramos elementares,
compreendendo os que tenham pol
objeto garantir perdas e danos ou res-
ponsabilidades provenientes de riscos
de incêndio, transportes, acidentes
pessoais e outros eventos que possam
ocorrer, afetando pessoas, ou coisas, e
podendo ainda exercer administraçãc
de bens.

Art. 3.9 A sede da Companhia é na
cidade de Pôrto Alegre, capital do Es.
tado do Rio Grande do Sul, podendo,
todavia, ser criadas filiais ou sucur-
saa3, agências e subagências, em qual_
quer localidade da República, a juí-
zo da Diretoria.

Art. 49 O prazo de duração da Com-
panhia é de noventa (90) anos, a de-
correr do dia 23 de março de 1949
ao dia 23 de março de 2.039, podendo
o mesmo ser prorrogado mediante de_
liberação da Assembléia Geral dos
Acionistas à aprovação do Governo
Federal.

CAPITULO II
-	 Do capital social

Art. 59 O capital da Companhia é
de Cr$ 360.000.000 (trezentos e ses-
senta milhões de cruzeiros), dividido
em 120.000 (cento e vinte mil) ações
ordinárias, no valor nominal e inte-
gralizado de Cr$ 3.000 (três mil cru-
zeiros) cada uma.

Parágrafo único. Do capital social,
a quantia de Cr$ 120.000.000 (cento
e vinte milhões de cruzeiros) será
destinada a exploração de seguros do
ramo Vida e Cr$ 240.000.000 (du-
zentos e quarenta milhões de cruzei,
ros) à de seguros dos ramos elemen-
tares;

CAPITULO III
Dos Acionistas

Art. 69 Os acionistas têm os direi-
tos e os deveres prescritos nestes
estatutos e na legislação em vigor.
. Art. '79 Havendo aumento de capital
social, os acionistas terão preferên-
cia para a subscrição na proporção
das ações que possuírem, observadas
as restrições legais.

'	 CAPITULO IV
Art. 89 As ações da companhia. te-

rão sempre a forma nominativa. .
Art. 9.9 A açãO é indivisível em re-

lação à Companhia.
. Art. 10. A propriedade das ações

noe.inativas estabelece-se exclusiva-
meate pela inscrição no livro de re-
gistro competente.

Art. 11. As ações nominativas não
poderão ser transferidas a terceiros
quando algum acionista pedir prefe-
reania para a compra, pagando e
preço ofertado pelo terceiro.

§ 19 O acionista que desejar trans-
fer ir suas ações nominativas, comu-
nicará por escrito à Diretoria da
Companhia sua' resolução, indicando
o preço das ações nominativas, comu-
nicação essa que a Diretoria, dentro
de 24 (vinte *e quatro) horas, levará
ao conhecimento de quaiseuer acio
nistas, que hajam 'manifestado a in-
tenção de exercer o direito de prefe-
rência, para que eles se manifestem
no prazo máximo de 5 (cinco) dias
findo o qual poderá o acionista alie-
nar, livremente, as suas ações nomi-
nativas.

§ 29 Na hipótese de mais "de um
acionista pretender a aquisição das
ações nominativas, terá preferencia o
que pagar maior preço e em caso de
igualdade de preço o que primeiro te_
nua manifestado a intenção dc exer-
cer o 'direito de preferência.

Art. 12. 0 . acionista que se vir pri-
vado de suas ações por perda, furto ou
de-truição, deverá participar o caso
nor, escrito à Companhia, a qual lhe
fornecerá novos títulos, após a publi-
cação do fato, por 3 (três) vezes pela
imprensa.

Parágrafo único. Os novos títulos
terão os mesmos números dos substi-
tuídos e conterão a declaração de se
rem duplicatas.

Art. 13. As despesas relativas
emissão dos novos títulos e as de pu-
alicação serão pagas pelo acionista in-
.ere,ssado.

Art. 14. A cada ação corresponde
um' voto nas deliberações da Assem-
bléia Geral, sem limitação.

• CAPITULO V
•

Dos Títulos Múltiplos e Cautelas
Art. 15. A Companhia poderá emi-

„ir títulos múltiplos das ações e, pro-
visariamente, cautelas nue as repre-
zentem, satisfeitos os requisitos legais.

	

CAPITULO NT. /	 •
Da Administração da Companhia
Art. 16. A administração da Compa-

nhia será exercida por uma- Direto-
ria composta de 2 (dois) membros
eleitos /tela Assembléia Geral, em es-
crutínio secreto e escolhido entre os
acionistas com residência no pais.

Art. 17. Os Diretores serão eleitos
pelo prazo de 1 (um) ano, sendo per-
mitida a reeleição.

Art. 18. No caso de vaga ou impe-
dimento por tempo superior a trinta
dias, em cargo de Diretoria, o Diretor
que permanecer em exercício, escolhe-
rá entre os acionistas a pessoa que
',reencherá a vaga ou substituirá o
Diretor impedido, o qual .exercerá a
função até a primeira Assembléia Ge-
ral Ordinária que se seguir, ou até a
cessação do impedimento.

Parágrafo único. O Diretor substi-
tu'o perceberá as mesmas vantagens
do efetivo e ficará sujeito às mesmas
condições de investidura.	 -

Art. 19. O Diretor que, sem -causa
justificada, deixar de exercer as res-
pectivas funções por mais de noventa
dias consecutivos, será considerado
resignatário para todos os efeitos.

Parágrafo único. A Diretoria poderá
conceder licença a qualquer de seus•
membros.

At. 20. Cada Diretor efetivo ou pro-
visório, antes de entrar em exercício,
caucionará 50 (cinqüenta) ações da
Companhia, para garantia de sua res_
ponsabilidade.

§ 1.9 Se a caução não fôr prestada
dentro -de trinta (30) dias, da data da
eleição, considerar-se-á vago o cargo

membro eleito.
3 2.9 A caução só será levantada de-

nois de ter o Diretor efetivo ou pro-.
visório deixado o cargo • e de serem
aprovadas as suas contas pela Assem..
oléia Geral.

Art. 21. A remuneração mensal da
Diretoria será até 28 vezes o maior sa-
erio-mínimo vigente no pais, compe-
'indo aos diretores a fixação do
-uantum individual, e mais a percen_
agem anual a que se refere o artigo

'09, item c).
Art. 22. A posse no cargo de diretor

"ar-se-á por termo lavrado no Livro
13 "Atas das reuniões da Diretoria".

será assinado pelo respectivo dire-
'. or dentro de (30) trinta dias da data
:e sua eleição.

.ert. 23. Compete a Diretoria:
a) Adininistrar e gerir amplamente

:iodos - os negócios e atividades da
'ompanhia;
b) representar legal, ativa, passiva,

eidicial e extrajudicialmente a Com-
eanhia;

C) constituir mandatários, conjun-
aos e solidários especificando no ins-
trumento os atos e operações que po-
derão praticar;	 •

d) adquirir, emprestar, permutar,
eravar alienar quaisquer bens so-
ciais, observadas as restrições legais;

e) transigir, desistir, renunciar di-
reitos e. celebrar compromissos;

1) efetuar a emissão, saque, aceite,
endosso e aval de cheques, letras de
câmbio e notas promissórias.

§ 1.9 Todos os documentos relati-
vos aos atos de competência da Di-
retoria que importem em obrigações
para a Companhia, serão assinados
pelos Diretores e os demais poderão
-er assinados por um Diretor ou man.
datário com poderes expressos.

2.9 Qualquer Diretor poderá ia.
dividetalmente:

a) representar a Companhia pe-
rante as repartições oficiais fiscall.
zadaras e controladoras de seguros;

b) instalar as Assembléias Gerais,
obedecendo as leis e regulamentos vi-
gentes;

c) nomear e demitir funcionários,
agentes e subagentes, fixando-lhea a
remuneração.

CAPITULO VII
•

Do Conselho Consultivo
Art. 24. A Companhia terá um Con-

selho Consultivo, eleito anualmente
pela Assembléia Geral Ordinária, com..
posto de 3 (três) membros.

Art. 25. Compete ao Conselho Cm.
sultivo -opinar sôbre todos os assun-
tos que lhe forem cometidos pela
Diretoria.

Art. 26. Os membros do Conselho
Consultivo perceberão a remunera-
ção que lhes fôr arbitrada pela As-
sembléia Geral Ordinária,

CAPITULO VIII
Do Conselho Fiscal

Art. 27. A Companhia terá um Con-
selho Fiscal compôsto de 5 (cinco)
membros efetivos e igual número de
suplentes, eleitos anualmente pela As..
sembléia Geral Ordinária, entre acio-
nistas residentes no país, os quais po-
derão ser reeleitos.

Art. 28. A remuneração dos mem-
bros efetivos do Conselho Fiscal se-
rá fixada, anualmente, pela Assem.
bléia Geral Ordinária que os ele-
ger.

Art. 29. Os suplentes substituirão
os membros efetivos do. Conselho Fis-
cal por ordem de votação e, no caso
de igualdade desta, o desempate será
feito sucessivamente pela posse de
maior número de ações ou pela idade
mais avançada.

Art. 30. O Conselho Fiscal tem as
atribuições e os poderes que a lei lhe
confere.

CAPITULO IX

Das Assembléias Gerais
Art. 31. A Assembléia Geral OrdL

nária reunir-se-á, anualmente, até o
dia 30 de abril, depois de convocada
por anúncios publicados pelo menos
três vêzes no jornal oficial da sede
da Companhia e em outro de grande
ciraulação, também da sede.

Parágrafo único. Entre o dia da
primeira publicação do anúncio de
convocação e o da realização da As-
sembléia 'Geral Ordinária, medeará o
prazo de 8 (oito) dias, no mipano,
para a primeira, convocação e `de 5
(cinco) dias para as convocações pos-
teriores.

Art. 32. As Assembléias Gerais Or-
dinarias serão presididas pelo acio-
nista que fôr eleito ou aclamado pela
Assembléia, o qual convidará dois dos
acionistas presentes para servirem de
secretários, distribuindo os trabalhos
entre éles.

Art. 33. Uma vez convocada a As-
sembléia Geral, ficam .suspensas as
transferências de ações até que seja
realizada a Assembléia ou fique sem
efeito a convocação.

Art. 34. Qualquer acionista poderá
fazer-se representar, nas reuniões das
Assembléias Gerais, por mandatários,
contento que estes sejam acionistas
e não faCam parte des óreans d e ad-
ministração ou do Conselho Fiscal,
observadas as dema is restrições le-
gai..

Parágrafo único. para o efeito des-
te artigo, o instrumento do mandato
deverá ser depoeitedo na sede da Com- ,
panhia 48 (quarenta e oito) horas,
pe:u menos, antes da realização da
Assembléia Geral.

Art. 35. As deliberações das Assem-
bléias Gerais serão sempre tomadas
por maiorie pasoluta de votos e obri-
gam a todos os acionistas.

Art. 36. Antes de iniciar-se a As-•
sembléia Geral. os acionistas lança-
rão no "Livro de Proseiam", seu no-
ma nacionalidade, residência e na-
mero de anões que possuírem. deven.
do o presidente encerrar a relação,



Quadro demonstrativo do aumento do
de Seguros Gerais — Assembléia-Geral •

Capital de Cr$ 240.000000 para Cr$ 360.000.000
Extraorctinaria — 29 de abril de 1966

I	 '
Coef	 1 Reavaliação 1	 CorreçãoAno

Aquisição Mult	
Total	 (2)

4=2—(1+3)
(3)

Anterior

1961
1961

--
5.813.038,60 59,808

5.813.038
847.663.153

7.623.683
1962 4.631.687,70 4,86 22.509.9981963 4. 873.514,20 2,21 10.770.463	 --.1964

-1965
564.128,60

3.900.446,50
1,27
1,00 3.900.446	 129.735.384

716.442	 152.498.453

•	 19.782.81560 391.373.540	 1	 289.857.520 81.733.205

Valor de
(1)

	Saldo Reserva Correção Monetária 	 ,
conforme balanço 1965 	

Fundo de Previdência, conforme ba-
lanço 1965 	

.Fundo de Reserva Legal, conforme
balanço 1965 	

Soma Gera/
Aumento Capital 	

386.861.181'

69.700.401

8.682.721

638.595.955
.120.000.600

err Z5 Quarta-feira iIÁRIO OFICIAL -(Seção, 1	 Parte tr. tkatio de 196j

Indicando o número de acionistas que
compareceram à reunião.

Art. 37. As Assembléias Gerais
Extraordinárias se reunirão tôdas ás
vês que forem legal e regulannen-

• te convocadas, mediante anúncios pu-
blicados pela forma prevista no artigo
31 e seu parágrafo único.

Parágrafo único. A Mesa das As-
sembleign Gerais Extraordinárias se
cc,i,tituirá "pela forma prescrita no
art. 32.

Art, 38. De todos os trabalhos das
Assembléias Gerais serão lavradas
atas no livro competente, as quais se-
rão assinadas pelo presidente e se-

cretários, pelos membros da Mesa e
pelos acionistas presentes, ou sómen-
te por tantos acionistas quantos cons.
tituírem, por seus votos, a maioria
necessária para as deliberações toma-
das pelas Assembléias Gerais.

CAPÍTULO X
Do Exercício Socf.xl, BalançO,
Lucros. Reservo e Dividendos

Art. 39. A 31 (trinta e um) de de-
zembro de cada ãno, proceder-se-á ao
balanço da Companhia.

Art. 40. Os lucros líquidos que fo-
rem apurados anualmente, depois de
constituídas as reservas exigidas pela

.	 -•	 .
regulamentação de seguros, serão dis.
tribuidos na seguinte forma:

a) A% (cinco por cento) para a
constituição do "Fundo de Reserva
Legal", destinado a garantir a inte-
gridade do Capital;

b) o exigido em lei para consti.
tuição do "Fundo de Garantia de Re-
trocessõ as" ;

c) até 21% (vinte e hum por cento)
para serem distribuídos aos diretores,
a titulo de percentagem sôbre o'lucro
líquido da Companhia, sempre que uni
dividendo mínimo de 6% (seis por
cento) seja distribuído aos acionistas,
competindo aos Diretores deliberarem

sôbre a distribuição entre si dessa per-
centagem global;

d) o "quantum" fixado pela Assem;
bléia Geral, por proposta da Direto.'
ria, mediante parecer do Conselho Fls.
cal, para a distribuição de d1videndo3
aos acionistas;

e) o saldo e Os dividendos prescrf.:
tos na forma da lei serão levados ao
"Fundo' de Previdência" destinado a
atender a quaisquer prejuízos even.
tuais.

(Estatutos aprovados na Assembléia
Geral Extraordinária de 29. de abril
de 1966. — Companhia União de Se.
guros Gerais — José Luiz Seco°.

- Da Sociedade: Companhia Unido

Descrição

IMÓVEIS
Edifício União — 19, 29 e 39 pavi-

mentos, situado à Avenida Borges,
de Medeiros, 261 — Pôrto Alegre
— Rio Grande do Sul — Correção
at4 1961	 , 	

Total do Edifício União 	

Edifício 15.1auá. -- 189 andar — Rua
José Loureiro n9 133 — Curitiba —
Paraná _ •- 1..e.1.-.....--- -- 1980 396.507 10,39 4.119.707 —1961 —

28414.
7,52- 1962

U
1 4,86 1.187.118 —1963

1964
11.576.211

-•	 5.293 894
•	 2,21

1,27
25.583.426

6.723.245
—	 ,

10.397.926 —1965 400. 460 1,00 400.460 — —
• .. .	 . -	 37.398.663 10.297.926

!Edifício Clarice — 49 andar — Rua
da Alfândega n9 108	 — Rio de
Janeiro . 	 	 1959 651.490 13,70 8.925.413

1960 1.800.'000 10,39 18.702.000
1961 1 .374 . 449,20 7,52 10.335.856
1962 2-.885.461,10 4,86 '	 14.023340
1963 919. 573,60 2,21 2.032.256 --
1964 52.000 1,27 66.040 17.026.299
1965	 , 1.708.852 1,00 •	 1.708.852	 • 18.198.874

!
Total do Edifício Clarice 	 9.3917.825,90 55:793.757	 35.225.173

Edifício	 Seguradoras	 —	 Conjunto
1.301 — 13 9 andar	 — situado à
Avenida São João n9 313 -- São
Paulo — São Paulo 	 1962 16.814.160 4,86 81.716.817

1963 2.752.768 2,21 - 8.083.617

•
1964
1965

354.548	 .
'401.354

1,27
too .

450.275
.401.354

21.133.672
, 30.143.036

Total do Edifício Seguradoras . 20.322.830 88.652.063	 1	 51.276.708

Móveis, Máquinas .e Utensílios ....
Biblioteca
Veículos
Despesas .de Organização e Inst914-
, ção

9.171.223

,
11.176.759

17.052.525

48.676.920
202.667

4. 925. 730

412.623.

173.351.652Subtotal

Companhia União de Seguros Gerais. — Carlos Eduardo Sccco, Diretor. —..

518.595.955
João Martins dos Santos --Téc. Contab. — CRCRGS 10.7037-

(N° 21.445 — 27-6-67 — NCr$ 270,00) .
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, PORTARIAS DE 20 DE JUNHO DE 1967
o Ministro da Indústria e do Co-.

NOME

Assessor-Chefe
,
José Henrique Teixeira Araújo 	
Pedro Paulo Uchôa Bittencourt 	

Assessor

` Walter Moreira 	

Assessor-Adjunto

Neyde Gomes Nunes 	
René Paschier de Castro 	

Assistente

Ienilde Conrado Quintaneno 	

Assistente-Adjunto

• Antônib Pereira Barroso 	

II - As gratificações aludida no
Item I serão custeadas pelos seguin-
tes recursos orçamentários: Categoria
Econômica 4.09.01 Gabinete do Mi-
nistro - 3.0.0.0 Despesas Correntes
3,1.0.0 Despesas • de Custeio
8.1.4.0 Encargos Diversos - 13.00
Outros encargos: 1) Para atender às
Eiespesas decorrentes da cumprimento
do Decreto n9 53.898, de 29 de abril
de 1964, que orlou a cofflissão de De-
senvolvimento Industrial - a) ora-

• tificação , para representação de Ga-
binete NCr$ 350.000,00. - Edmundo
de Macedo Soares e Silva.

• PORTARIAS DE 27 DE JUNHO
DE 1967

• O Ministro da Indústria e do Co-
mércio, usando da atribuição que lhe-
confere o parágrafo único do artigo
134, alínea b do Regimento aprovado
pelo Decreto n9 533, de 23 de janeiro
de 1962, resolve:

N9 280 - Dispensar Livio Valadão
da função de substituto eventual da
Diretora-Geral do Departamento de
Administração.

N9 281 - Designar a Diretora da
Divisão do Pessoal do Departamento
de Administração Regina Vereza
Bruzzi, para substituir a Diretora-
Geral do referido Departamento en.•
seus impedimentos legais temporários
ou eventuais.	 .

O Ministro da Indústria e do Co-
mércio, no uso de suas atribuições,
resolve:

N9 282 - Conceder dispensa ,a
Evandro Carlos de Andrade, da fun-
ção que exerce no seu Gabinete em
Brasília. - Edmundo de Macedo
Soares e Silva.

DESPIACH0
Despachos: Em 22.6.67 - Autori-

zado o afastamento do país, em via-
gem aos Estados Unidos da América
do Norte, do Químico Tecnologista,
nível 20, Abrahão Iachan, a fim de,
no mês de agôsto próximo e pelo pra-
zo de trinta (30) dias, integrar o
Grupo de Trabalho Dera o Desenvol

-vimento da Pesquisa Industrial, sem
ónus para o Ministério da Indústria

.e do Comércio.

Quintaneíro e Pedro Paulo Uch0a
Bittencourt das funções que exercem
na Comissão de Desenvolvimento In-
dustrial de seu Gabinete.

N9 275 - I - Designar o pessoal
abaixo relacionado para ter exercido
no Gabinete do Ministro, Comissão de
Desenvolvimento Industrial, perce-
bendo mensahrente as gratificações

•indicadas.

Gratificação Mensal - NCr$

Com
	

Seus

Vinculo
	

Vinculo

600,00
400,00

350,00

300,00
300,00

250,00

200,00

Autorizada a prorrogação da requi-
sição de que trata o processo, pelo
período de mais um ano, da Oficiala
de Administração, classe A, nivel 12,
deste Ministério, Rachel Essabbá„ sem
prejuízo dos vencimentos e demais
vantagens do cargo efetivo, para, a
Câmara dos Deputados, de acôrdo
com o pronunciamento do DASP na
Exposição de Motivos n9 579, de 27 de
setembro de 1965 (Didrio Oficial de
14.10.1965).

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE REGISTRO DO COMÉRCIO

PORTARIAS DE 19 DE JUNHO
• DE 1967
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Registro do Comércio, do
Ministério da Indústria e do Comér-
cio, usando das atribuições que lhe
confere o art. 68, itens V e XIV, Ca-
pitulo II, do Decreto n9 534, de 23 de
janeiro de 1962, resolve:

N9 62 - Dispensar o Oficial de Ad-
ministração, nível 12-A, matrícula nú-
mero 2.115.095, Augusto Ferreira
Borges, de substituto do Chefe da
Turma da 29 Região - Geo-Econõ-
mica, da Seção de Cadastro, da Di-
visão de Autorizações e Cadastro,
deste "Departamento.
• N9 63 - Designar a funcionária
Neusa Gonçalves Zall, Escriturária,
nivel 10-E, n.•atrícula n9 1.194.024,
para substituir o Chefe da Turma da

,Região Geo-Econômica, da Seção
de Cadastro, da Divisão de Autoriza-
ções e Cadastro, deste Departamento,
nos seus impedimentos legais, tempo-
rários ou ocasionais., - Geraldo Pra-
do Nogueira.

PORTARIA DE 21 DE JUNHO
DE 1967

O Diretor-Geral do Departamento
de Registro do Comércio, usando da
atribuição que lhe confere o artigo
68, itens V e XIV, Capitulo 71, do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 534, de 28 de janeiro de 1962,
resolve:

N9 -64 - Designar a Oficiala de Ad-
ministração nível 12-A, deste Minis-

tério, matricula n9 1.345.316, Lenda
Mendonça da Costa Santos, para
substituir o Chefe da Seção de
Documentação Juridica, da' Divisão
Jurídica do Registro do Comercia,
deste Dapartamento, símbolo 2-F,
nos seus imedimentos legais, temporá-
rios ou eventuais. - Geraldo Prado
Nogueira.

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE 27 DE JUNHO
DE 1967

A Diretora-Geral do Departamento
de Administração do Ministério da
Indústria e do Comércio, usando da
atribuição que lhe confere o artigo
134, alínea d do Decreto n.9 533, de
23 de janeiro de 1962, resolve:

N.9 50 Conceder dispensa ao Es-
criturário' nível 10, dèste Ministério,
Hervalino da 'Silva Moreira,- matri-
cula 13.9 2.115.910, da função de subs-
tituto da Chefe da Seção Administra-
tiva da Divisão da Material. -- Ta-
luta Caldeira de Andrade.

DELEGACIAS REGIONAIS

Delegacia Regional no Estado
do. Maranhão

PORTARIAS DE 3. DE MARÇO
DE 1967

O Delegado Regional do Ministério
da Indústria e do Comércio ao Estado
do Maranhão, usando das atribuições
que lhe são conferidas no item XII cio
art. 123, do Decreto n.9 533, de 23 de
janeiro de 1962, resolve: 	 .

N.9 Dispensar Cearine Maga-
lhães da Silveira Teixeira, Oficial de
Administração uivei 12-A, da Função
Gratificada Simbolo 11-F, de Secretá-
ria do Delegado.

O Delegado Regional de Indústria
e do Comércio no Estado do Mara-
nhão, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 107 do Regimento apro.
vedo pelo Decreto n.9 533, de janeiro
de 1962, resolve:

N.9 2 - Designar a funcionária
Cearine Magalhães da Silveira Tei-
xeira, Oficial de Administração nivei
12-A, matricula 11.9 1.002.867, lotado
nesta Delegacia, para exercer a ftul-
ção Gratificada símbolo 4-F, Chefe
da Seção da Indústria e do Comércio..

PORTARIA DE 21 DE . JULHO
• DE1964

O Delegado Regional do Ministé-
rio da Indústria e do Comércio no
Estado do /Maranhão, usando das atri-
buições que lhe são conferidas nos
itens IV e XII do art. 123, do De-
creto 'n.9 533, de 23.1.62, e.

Considerando os termos do Oficio
DP-SCD 11.9 1.861, de 1.9 de julho de

AERONAUTA
REGULAMENTAÇ71a

DA PROFISSÃO

DIVULGAÇÃO N9 975

Preço: NCr$ 0,20

A VENDA:
Na Guanabara

Seção de Vendas%
Av. Rodrigues Alves,
Agência I: Ministério

da Fazenda
Atende-se a pedidos pPlo
- Serviço de Reembolso

Postal
Brasitia

Na Sede do D. I. N.

1964, da Diretora da Divisão do Pes-
soal, resolve:

N.9 12 - Tornar sem efeito a Por-
taria n.9 1, de 31.10.63, que designou
José de Campos Mexa, Ribeiro, Ofi-
cial de Administração nível 14-B, da
SUNAB, ora à disposição desta De-
legacia, para exercer a Função Gra-
tificada, símbolo 4-F, de Chefe dl
Seção da Indústria e do Comercio,
bem como, o respectiv3 Termo de
posse que o imastiu na citada fun-
ão. - Raimundo Machado Filho.

Delegacia Regional no Estado
de Alagoas

PORTARIA DE 20 DE ABRIL
• DE 1967

O Delegado Regional da Indústria
e do Comércio no Estado de Alagoas,
usando da atribuição que lhe confe-
re o art. 108, do Decreto n.9 533, de
23 de janeiro de 1962, resolve:

N9 1 - Designar a Oficiala de Ad-
ministração nível 12-A, Iracema Go-
mes da Rocha, matrícula n.° 1 628.419
do Quadro de Pessoa/. Parte Perma-
nente do Ministério da Fazeida, posta
à disposição d3 Ministério da Indús-
tria e do Comércio, com exricicic nes-
ta DEIC, para eiri.r.er a função gra-
tificada, símbolo 11-F, de Secretária
do Delegado Regional da Indústria e
do Comércio em Alagoas.

PORTARIA DE 26 DE OUTUBRO
DE 1966

O Delegado Regional da Indústria
e do Comércio no Estado de Alagoas,
usando da atribeiçã.o que lhe confere
o art. 108, do Decreto re9 533, de 23
de janeiro de 1962, resolve:

N.9 2 - Dispensar a Escriturária
nível 8, Iracema Gomes da Rocha.
matrícula n.9 1.628.419, do Quadro de
Pessoal Permanente do Ministério do
'I'rabalife e Previdência Social, posta
à disposição do Ministério da Indús-
tria e do Comércio, em exercício nes-
ta DEIC, da função gratificada, sim.
bolo 11-F, de Secretária do Delega-
do Regional da Indústria e do Co-
mércio em Alagoas, para a qual fot
designada pela Portaria n. 9 1, de 22
de julho de 1968. - Rddio Machado
Gonçalves.

Delegacia Regional no Estado
• de São Paulo
PORTARIA DE 17 DE MAIO

• DE 1967
O Delegado Regional do Ministério

da Indústria e do Comércio em São
Paulo, tendo em vista o disposto no
art. 134 do Decreto n.9 533, de 23 de
Janeiro de 1962 e usando da atribui-
ção que lhe confere o item IV do an-
tigo 123, do mencionado diploma le-
gal, resolve:

N.9 5 - Designar a Escriturária nl-

lia Barros	
11.9 1098.139, Corá-a	

os Pedroso, para substituir a
Chefe da Seção de Administração da
Delegacia Estadual em São Paulo,
Benedicta de Campos Josetti, nos ca-
sos de impedimento legal, temporário,
ou eventual até 30 (trinta) dias. -
Renato Augusto ,Montecloto Cesar.

Delegacia Estadual 'no Estado
do Paraná

PORTARIA DE 14 DE JUNHO
DE 1967 \

O Delegado Regional de Indústria
e Comércio, no Estado do Para,
ná, no uso das atribuições que lhe
tontear o art. 108, do Regimento
aprovado pelo Decreto n.9 533, de 23
de janeiro de 1962, resolve'

N.9 5 - Dispensar o ArmazenIsta,
nível 8-A, matricula n.9 2.111.761,
Flaviano Ozório Schuertz. do Quadro
de Pessoal deste Ministério, da fun-
ção gratificada, símbolo '1-F, de seu
Secretário.	 Moacyr Lopf s.

,tnércio, usando da atribuição que lhe
Íconfere o 39 do art. 39 do Decreto
$19 59.835, de 21 de dezembro de 1936,
'e tendo em vista o disposto na Ta-
bela de Gratificações pela Represm-

'taça° de Gabinete publicada no Dia-
' rio Oficial de 28 de março de 1967,
resolve:

N9 274 - Conceder dispensa Ney-
de Gomes Nunes, Ienilde Conrado
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MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA
GABINETE DO MINISTRO
DESPACHOS DO MINISTRO

PROCESSO MME-SC-3.483-67 — (D.N.A.E. 6.938-66)
Decreto n9 57.929, de a- 3-66 --- Art. 19 — Crédito Suplementar aberto

ao Ministério das Minas e Energia, no valor de Ner$ 22.172.000,00 (vinte e
dois milhões, cento e setenta e dois mil cruzeiros novos), para' refôrço
dotação consignada na Lei 20 4.900, de 10-12-65.

2. Conforme despacho do Esmo. Senhor Ministro, e, do que conata de
(f/s. 19 e 20), à conta do Crédito Suplementar acima citado será empregada
a parcela de NCr$ 35.000,00 (trinta e cinco mil cruzeiros novos), objetivando
o emprego. do recurso supra discriminado, que prevê construção da linha
de transmissão Usina Dona Rita — Passabem, no Estado de Minas Gerais,
a cargo da Prefeitura Municipal de Passabem, do modo que se demonstra:

I — Material 	 	 25 . 000,00
lI — Serviços e Encargos: 	 -

(instalação e montagem) 	 	 6.500,00
— Encargos Diversos:

(despesas de fiscaVzação do Ministério„co-
locaeão de placa e neserva Técnica) 	 	 3 . 500,00	 35 .000,00

• 3. Trata-se de crédito, referente ao Exercício Financeiro de 1965, eScrl-
turado em "Restos a Pagar', com o número de ordem 1e5, e, sob os pres-
supostos que regem a matéria orçamentária, está o assunto habilitado a
ser submetido à apreciação do Esmo. Senhor Ministro, quanto à aprovação
do Plano. de Aplicação, assim como da liberação do crédito correspondente,
que se subordina às detaiminações da Lei ns 1.489-51, com os critérios
Insertos no Decreto n9 637-62 e bein assim às disposições da Lei n9 44.675,
de 18-6-65, regulamen-acla pelo Decreto n 9 53.617, de '7-1-66.

DA — DO, 26 de junho de 1967. --- Pedro Koscky Rosa, Diretor daDivisão do Orçamento.
Nos termos do psrecer do Diretor da Divisão do Orçamento, .submeto

o presente "Plano ele Aplivação" à aprovação do Exmo, Senhor Ministro.
DA, 20 de junho de 1967. -- Wilson de Souza Aguiar, Diretor-Geral doDepartainerto de Administração.
Aprsvo	 Brasília, 26 de junho de 1967. — José Costa Cavalcanti,Ministro.

Processo E4E-SC-4012M

Senhor DiPetor-Geral ' do Departamento de Administraan:

- *kW ENERGIA • 1. ITOITSDas especiais nos diversos Estados e Territér108..
thdlter.D4 thltatootoo,:Ciodo que sednamstrns

• e. Eetedel• 	 	 9.390903
U • Encargos Diversos: 	 -	

5

	

(despesas de fisca.lizac.	 do
Ministério, coiocaçao de pn	 •• ca • Reserva Técnica). 	  	 6e9,S	 6O.00121

s. eltai-se de crédito distribuído ao Tesouro Nacional, e. geW
OS pressuposto, querelem anatéria orçasientAria, este O assunto habilitado III
ser sutmetid0 àboaologsao do tem. Senhor guiou% quanto a.aptovaçZo 44 44;
teragdo ora proposta. Dada IML a objetar.

n DO. es 11 delido de 1967

ameg4,44,
Jetenio dos Santos Ribeiro

• Substituto do teretor da
Divisão do Orçamento

1011 *mos do parecer do-Diretor da Diviso do OriCSMEnten
acto o Irma= mano da Aplicaçao le a homologação do uso, senhor mastro,

DA, ma il. de maio de 1061

lagnWedtrert)
Diretor-deral do repori

de •adaLnistração

Homologo.	 Bra.silia, 11 de maio de 1967.	 José Costa Caveicarret
Ministro.

Profligo 111111-50-3819/66

editor Diretor4er4 C Department° de Administração/

7-
tomitnho a-t8a. o presente i5roces5o coe a alteração do Pleno'

de Agi:cago. DO Valor de led 50.000,00 (chiqttenta mil etuseiros novos),para ser
Submetido A bonologadío do Exmo. Senhor Ministro, em 5ubstitui40 ao aprovado eet
data 'de 21.084966, Objetivando aquisição de material necessArio a rede de die
tribuição de mugia elétrica de FLORESTAL, to Estado de Minas Gerais, a cargo
de DEPARTAMENTO DE IMAS E ENERGIA ELSTRICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS DAES •
Conforme pronunclement0 do DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAs E ENERGIA, As Mus 7,
6 e 9¡ do Processo 80-2398/67, sob a seguinte classificaçãO: Lei 20 -4 9009 	 de
10.18:5, • Art. 45 • mexo Oubánexo . 4.12.00 Ministério das Mime 0
Energia • 4.12.06 • Departamento nacional da Produção Mineral • Categoria Econ8.
Mica 4;0.0.0 e Despesas de Capital • 4.1.0.0 . Investimentos . 4.1.2.0 servi,
cos em ' Eegime de Yrogramac20 Especial 13) ENERGIA 1. Programas especiais nos
diversos EstedoS Territórios da Vidão • Strt 8.200.000,00 1 do modo que se dosou
tra:

	  49.494,97
.. encargos Diversosr-

(despesas de giscalizaao
'	 Ministério, coiocaçao	 de

	

placa e Reserva Tècnica). 	 , 505.03	 :0.000 00

Trata-se de crEdito distributdo ao Tesouro Nacional, e, sob os
pressupostos que regem a matéria orçamentaria, esti o assunto habilitado a ser
submetido à homologação do Loso. Senhor ministro, quanto à Aprovação da altera
ção‘ore 'proposta, nada'he a objetar.

DA • DO, em 10 de inalo de 1967

3. Traia-se de crédito distrituído ao Tesouro Nacional, e, sob os pres-
supostos que regem a, matéria orçamentária, está o assunto habilitado a
ser submetido à apreciação do Exmo. Senhor Ministro, quanto à aprovação
do plano de aplisação, assim como da liberação do crédito correspondente,
que se subordina à. deternonações da Lei n9 1.489-51, com os critérios

, -insertos no Decreto n9 637-62 e bem assim às disposições da Lei n9 4.676,
de 16-6-65, regulamentada . pelo Decreto n9 57.617, de 7 de janeiro de 1966.

DA — DO, `s2 ue junho de 1967. — Antônio dos Santos Ribeiro, Subs-
tituto do Diretor da Divisão cio Orçamento.

Nos temos do parecer do Diretor da Divisão do Orçamento, submeto
o presente "Plano de Aplicação" à aprovação do Exmo. Senhor Ministro.

DA, 22 de junho de 1967. — Wilson de Souza Aguiar, Diretor-Geraldo Departamesi to de Administração.
Aprovo, — Brasília, 22 de junho de 1967. — José Costa Cavalcanti,

Ministro.

PROCESSO :VIME -SC-3. 584-66 -- (D.N.A.E. 5.155-A-66)
Lei W 4.539, de 10-12-64 — Art. 49 — Anexo 4 — Subanexo 4.19.00 —

Ministério das Minas e Energia — 4.19.06 — Departamento Nacional da
Produção Mineral — Categoria Econômica — 4.0.0.0 — Despesas de Ca-
pital — 4.1.0.0 — Investimentos — 4.1.2.0 — Serviços em Regime de
Programação Especial.

C) Energia
Adendo "A" — Item E. (18 -- Ceará,	 .

Subitem 73 — Serviços eiNricos de Alto Santo (inscrição n9 105)	 25.000,00
2. O pronunciamento do Departamento 1Vcional de Aguas e Energia

(fls. 19v e 21), sôbes as especificações constantes do Plano de Aplicaçao,
objetivando o emprego do recurso supra discriminado, que prevê a aquisição
de materlats para a fede de distribuição de Alto Santo, no Estado do Ceará,
a cargo da Companhia de Eletrificação Centro-Norte do Ceará — CORTE,
do modo abe se demonstra:

I --- Material 	 	 22.500,00
LI — Encargos Diverso.s: 	 •

- (despegas de fiscalização do Ministério, co-
locação de placa e Resena. Técnica) 	 	 2.500,00	 25.000.00

Encaminho a '1, Se. O presente ?roceis° , em a alteração do pla
ZO ddiplicaglo, no valor de Sert 60.000,00 (feSsenta:mil cruzeiros novos),para
ser submetido a hómoiogaçZo . do sxmo. senhor Ministro, em substituic;0 ao apro -
Sado em data de 16.08.66, objetivando compra de materiais destinados A constru
çlo da /Juba de transmissão MORIAE\S ESTACZO REPETIDORA DE PIRAPANEMA, no Esta
Go de MINAS GERAIS t ' a cargo do DEPARTAM*0 DE. AGUAS s ENERGIA ELETRIGA DO ES-
TADO MOIAS GERAIS - DAIS coniorme pronuneiamento do DEPARTAmENTO NACIONAL
DE AGUAS SENERGIA, As 1e11as,6. , 7 e 8; de Fm:Iceis* SC-294,'é7, sob a seguinte
Classiticaglo orçamentAria: Lei O 4.900, da 10.12.65. Art. 49 - Anexd 4•Sub
GBeE0 • 4.12.00 NinIstériO das MnaS e Enérgia- 4.12.06 .. Departamento saci
anel da Produclo Minerai categoria Scontmica - 4.0.0.0 - Despesas de Capitas
1'14.0.0 14Veatimentos • 4.1.2.0 9 ICXViços Ça Regime de ProgramagZO Especial

fm1'.t.,tr att$1440
Ant8nio ' dos Santos Ribeiro
Substituto do Diretor da

_Divisão do Orçamento

Nos térmors do parecer do Diretor da Divisão do Orçamento, sub-meto o presente "Plano de Aplicação" A homologação do Esmo. Senho: Ministro.

DA, em 10 dk maio de 1967

UL1J
Diretor-Geral do Departamento

Administração

Homologo.	 Brasilia, 10 de maio de 1967.J osé Costa Cavalcantk
Mirdstro.
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PLANO DE APLICAÇÃO PARA OS RECURSOS QUE A SUDESUL DEVERA TRANSFERIR

A SEÇÃO BRASILEIRA - COMISSÃO DA LAGOA MIRIM, APROVADO PELO EXCELEN 

TISSIMO SENHOR MINISTRO DO INTERIOR CONFORME DESPACHO DE 5.06.957, 

AS FLS. 40, DO PROCESSO Ns 192/67.

CATEGORIA
ECONOMICA

DISCRIMIN.AÇÃO'
.

•
VALORES	 1E4.

Parcelas Somas

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.2.0 Material de Cohsum0

3.1.2.0 05.06 Materiais e acessórios de

.
. 3.1.3.0

: máquinas, de viaturas, dk,
aparelhos, de	 instrumen-,
tos e de móveis 	 ,

Serviços de Terceiros

5.000

3.1.3.0 16.00 ' Outros Serviços de tercei
ros 	 6.000

,
3.1.4.0, Encargos DiversoS

3.1.4.0 13.u0 Outros Encargos 	 65.000 : 79:000

4.0.0.0 ; DESPESAS DE CAPITAL

4-.1.0.0 INVESTIMENTOS	 '	 .

4.1.3.0 Equipamentos e InstainSes

41.3.4 Automóveis, autocaminhOes
e outros veículos de ta- -

. çãO mecánicar .-	 21.000 .	 21.000

TOTAXS. 	 100.000 100.000

MINISTÉRIO
DAS, COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 27 DE JUNHO
DE 1967 .1>

O Ministro de Estado das Comu-
nicações', no teso das atribuições que
lhe confere o art. 239, do Decreto-
lei n.° 200, de 25 de fevereiro de

•1967, resolve:
• N.° 53 — Designar Marinita Lins'

de Almeida Brito, Professora, rayel
15, do Estclao da Bahia, para, a
partir de 2 de maio do coirente ano.

' ter .exercício no ecu Gabinete, em
Brasília, na função -de Assistente,
com os encargos que lhe forem co-
metidos . pelo Coneultue Jurídico.

• PORTARIAS DE 28 DE JuNHO
• DE 1967

O Min:etre de Estado das Comu-
nicações, tendo em vista o que cons-

. ta do prccesso ri.° 18.925-67, do De-
partamento dos Correios e Telégrafos
e de acôrdo com o art. 2.° do De-
creto n.° 47.433, de 15 de dezembro
de 1059, ccradnado com o Decreto

1.1.0 807, de 30 de março -de 1962, .re-
solve: .	 . •	 '

N.° 54 -- Autorizar, a pedido, o
exercício em Brasília na 'Delegacia
,Regional dos Correios e Telégrafos,
de Oswaldo doa Santos, Carteiro nivel
10, do Quadro de Pessoal do Depar-
tamento dos Correios e Telégrafos,
dêste Ministério.

O Ministro de Estado das Comu-
nicações, tendo em vista o que cons-
ta do processo n.° 18.920-67, do De-
partamento dos Correios e Telégrafos
e de acôrdo com o art. 2P do ' De-
creto n.° 47.433, de. 15 de dezembro
de 1959, combinado com o Decreto

30 de março de- 1981,.re-
snolve80: 7, de' 

N.° 55 — Auorizar, a pedido, o
exercício em Brasília, na Delegacia

•Regional dos Correios e Telégrafos,
de Frahcisca Salete Martins, Opera-
dor Postal nível 6, do Quadro de
Pessoal do .Departamento dos Cor-
reios e Telégrafos, deste Ministério.
.• O Ministro de Estado das Comu-
nicações, tendo em vista o que cons-
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IWYMEN,	

PORTARIA DE 28 DE JUNHO
DE 1967

O 'Ministro do Interior, usaodo
com,petêncin delegada pelo Decreto
n.9 60.740, de 23 de maio de 1967, e
tendo em vista Parecer do Departa-
mento Administrativo do Pessoal Cl•
vil, censtante do proc. n• 9 4.712, de

.MINLSTÉRIO
GABINETE DO 'MINISTRO

INTErRioR ta .do preceseo n.° 12.448-67, do De- - 	 raienda • Mineira ,— Alunicipak
partamento dos Correios e Telégrafos, de Cidade . Gaúcha — Cetnarca de
e de 'acôrdo c,ojn o art. 2.° do Decre- Piabiru —' PR.,
to ree 47.433, de 15 de dezembro. de 3. Freqüência: 7984 Mie.
1959, combinado com o Decreto nú-. •4. Pç:atines.: 0,05 Mv.
mero 807, de 30 .de março de' 1962, ..5. Horário: HX	 compartilhado,.
reselVe:	 -• \	 •	 indeterminado.	 •

N.° 56 -- Autoriear a pedido o O. Classe das estações e natureza'	 a	 , —exercício ' em Brasília, na Delegacia do serviçocorrespondêFX-CV
	 estações f)xas,

ncia privada.Regional dos Correios 'e Teléarafos. 2. Autorizar o uso do Equipamento

•
de Pedro Ozórici Pilho, Estafeta nível Tranernissor	 fabriciaeão7, do Quadro de Pessool 'do Depar- 	 modélo E96-50 SSB de 50tamento dos Cerrelos e Telégraios,• watts com eepecIficações. técnicas
deste Ministério.	 . •	 aorovadas pela Portaria 119 611, de 10

O Ministro de Estado das Coiremi- de novembro de 1966.
cações, tendo em vista o que .consta o Inicio da CE2E11^110 do serv ço ora
do processo n.o 23.725-67, do De- oermitido deverá ser reverido den-
partamento dos Correios e Telégrafos tro do prazo de 6 (seis) metes, a eon-
e de acôrdo com o art. 2.° do De- tar da data da publicr ee.a ver-
ereto reo 47.433, de 15 de dezembro teria. -- Pedro Leon Bactide Schnei-
de 1959, combinado com o Decreto der, Coronel Secretário-Geral de M-
n° 807, de 30 de março de 1962, re- nistério das Cemunicações e Presi-
solve:	 •	 dente do

N.° '57 — Autorizar, a pedido, o	
CONTE_L.

(N.9 24.503 — 28.6.67 — NCi$ 8.03)
exerccio em Brasília,' na Delegacia
Regional dos Correios e Telégrafos, 	 Departamento Nacionzl

„

de Lázaro de Oliveira, Agente Postal
nível 12, do Quadro de Pessoal do 	 de Te!ecomunin,J5es
Departamento dos Correios e Telé-
grafos,' 'deste Ministério.	 -•	 PORTARIA )N9DS'E56.19Ds7E 12 DE MAIO-

O Ministro de Estado. das Comuni-
cações, tendo em vista o que conzta O Diretor-Geral do Departamento
do processo n.° 6.874-67, do Depor- Nacional de Telecomunicações usan-
tamento dos Correios e Telégrafos, e do das atribuieões que lhe confere a
de acórdo tom o art.- 2.° do Decreto Deão C-63-CONTEL. atendendo ao
n.° 47.433, de 15 de dezembro de que requereu a Rádio Porecatu Ltda.,
1959, combinado Com c Decreto me- nermiszienaria do serviço de radiocia.
mero 807, de 30 de março de. 1962, fusão. na cidade de Poresatu-PR em
resolve: ondas médias conforme Portaria nú-

N.° 58 — Autorizar, a pedido, e mero 344 de 31.5.19G3 e o que corista
do Processo n 9 18.6291e6 resolve:exercício em Brasília, na Delegacia

Regional dos Correios e Telégrafos, 	 I — Aprovar os locais situados It

de Geraldo, Lopes .Virlete, PostalistaFarzPeanutiaDp.'Aalnhon
sGrni9strnar9ecanttui;aPRese-nível 12, do Quadro de Pessoal do

•Departeuranto dos Corre:os e Tele- trade Porecat-a-Alvorada lo Sal.
1.8 Porecatu-PR onde a permissi 

Km
oná-,graf os, dê:te M'nistério. -ia' deverá instalar	 reus	 estúrl'os,

0 Ministro de Estado das Comu- transmissor e sistema irradiante res-
_nica.ções. no aro da atribuição que esafivamente.
lhe- confere o Decreto na . 60.740, de - II — Autorlear o uso do Ermina-
23 de- maio de 1967, art. 1. 0, letra mento Transmissor de ondas medias
"C", tendo em vista o que consta, ca fab rina eão da Indestria Bra,eeera
do processo n.° GM-133-57, bem como ie Fletrir i deOe — INBET.S a S.A.,

-pronuncai mento do Consultor •Ju- rocel elo HCZ 20.ion132 de 2ral roitts,
..rora33 p^ l a Portir1a n9 1e2 de

N.° 5b •— • Autorliar, 'nos térmtai do / - 3 - r.7 -	 A7?",ro‘ Prrlr'n rard ,:y., Ari-
/a, Ten.. Cel., Diretoreeeral do:.art. 34, parágafo único, da ,Lei nt5-.

mero 1.711, de 28 de outubro de 1952, 1:1NTF.I.e•'teo afastamento de Neuza Reis, Posta- (Ne 21.5 .;5	 28.6.67 — Ner 600)
lista 12-A, do Departainepto doe 	 PORTARIA N9 423, DE 30 DE
Correios e Telégrafos, lotaaa na • Dl- •	 MAIO DE' 1957 '

•retoria Regional de Campaeha, em. 'exercício na Agencia de Pouso Ale 	 O. Diretor-Geral do Departamentoo Nacional de Telecomunicareee, nogre, Minas Gerais apara pi estar ser- ueo das atribuicees que lhe-confere aviços no Gabinete do Secretário ,da Resolução n9 28.63, tendo em vista oViação e Obras Publicas. doEstado Parecer 258-67. da Di visão Juridi-de Minas Gerais, -sm Ónus nara os ca, e onue consta do Processo nú-
_cofres da União, pelo. prazo de um mero 13..10415 5, resolver

- ano. — Caricia . Furtado de Simar,
'Ministro de E	 Prorrogar por mais O (seis) meses

stado das comunicações. o prazo para que a Rádio Difusora.
Cristal S.A., permissionária de ser-
viço de radiodifusão na cidade .de
Qubieramoblm, Fetado do Ceará. re-
gueira a aprovarão da documentação
técnica, de acôrdo com Art. 34 do

PORTARIA NO' 352, DE 26	 Regulamento Servico Radiodifusão.
'DE MAIO DE 1967	 Ovar° Pedro Cardoso Anila — Ten.

Cel. Diretor-Geral do DENTEL.
C) Presidente do• Conselho Nacional (N9 24.486 — 28.6.67 — NCr$ 4.00)

de Telecomunicações, ...sendo das atri-
buições que lhe confere u art. 38,
Item 5.9 do Regulamento baixado com
o Decreto n.9 52.026, de 20.5.63 ' ten-
do em vista o que consta,do processo
n.9 16.113-66, resolve:

1. Permitir a Duarte de Castro
Cunha .executar Serviço Limitado
Privado, mediante a instalaçko de es-
tações de radiocomunicações observa-
das as seguintes condições:

1. Prazo* Indeterminado.
2. Locais de Transmissão e Re-

cepção:
a) Rua Piaui. 830 — 5.9 andar .__

São Paulo -- SP;
b) Fazenda do Pinto — Município

de Campo Florido — Comarca de
Uberaba — lafe-a;

1966, do Gabinete • do  entãe Ministro
Extraordinario para a Coordenação
dos Organismos Regionais; resolvei

N.9 147 — Aposentar, :de acôrde
com os ares. 176, item III, e .178, item
III, da Lei n.9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, Joie° Manoel . Pôrto, no
cargo de Tratorista, ar-402.7.A do
Quadro Provisório da Fundação Brasil
Central. — Afoaso Auousto dé Albu
querque Lima.

CONSELHO NACIONAL

DE TELECOMUNICAUES

PORTARIA N9 d39. DE 5 DE JUNHO
DE 1967

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Telecomunicaeees usan-
do das atribuições que lhe confree a
Resolução n 9 28 de 19.10.68 e face ao
que consta do Processo no 14.442-66,
resolve:

I — Autorizar a Companga Reato
Internacional do Brasil a duplicar o
sistema "link" aprovado pela porta-;
ria n9 624165, do seguinte modo:

1) Locais de transmissão:
a) Av. Rio Branco. 99 — Pio, GB

— 439 10' w 229 54' S.
b) Morro da Bandeira — Petrópo-

lis — RJ — 439 08' W 229 32' S.
c) Jacarepaguá — GB — 439 22'

W 229 56'S.
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k Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembedso Postal
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2) Locais de Recepção:
a) Morro da Bandeira — Petró-

pclis — RJ — 43 9 08' W 229 32'S.
h) Marapicu — RJ — Estrada Rio

S. Paulo Km 42.
c) Av. Rio Branco, 99 —• Rio —

GB — 43 9 10' W 229 54' S.
3) Freqüências (De acôrdo com a

NTC-06, aprovada pela Resolução
11-66).

fi — 1783,5 MHz — II — 1902,5
MHz.

que correspondem ao canal n9 6,
da subfaixa de 1.708 a 1.903 MHz.

f2 — 2178,5 MHz f'2 — 2.2fl,5 MHz.
que correspondem ao canal n 9 6, da

,ubfaixs. de 2.103 a 2.303 MHz.
4) Potência: 0,001 KW.
5) Horário de funcionamento: H 24.
6) Classe das estações e natureza

do serviço: FX CP-estações fixas,
correspondência pública;

7. 'Messe das emissões e largura
de faixa: 3.600 F3.

8. Antenas: a. tipo: Parabólice, —
3m de diâmetro — b. Azimute: 2599
— 299 49 respectivamente — c.
Ganho: 33 db.

9) Prazo: Indeterminado.
II — Equipamento Transmissor

modêlo CSM-00 fabricado pela Stan-
dard Elétrica de , 1 watt, aprovado
pela portaria 624165.

III — Cancelar o item I da Porta--
ria n9 624!65. — Alvaro Pea,o Car-
doso Avila, Ten. Cel. Diretor Geral
do DENTEL.
(N9 24.500 — 28.6.67 — NCr$ 10,00)
PORTARIA N9 409, DE 30 DE MAIO

DE 1967

o Diretor Geral do Departamento
Nacional de Telecomunicações, usan-
do das atribuições que lhe confere a
Decisão 6-63-CONTEL, atendendo ao
que requereu a Rádio Difusora São
Patrício Ltda., permissionária do ser-
viço de radiodifusão, na cidade de
Ceres-GO, em ondas médias, conforme
Portaria n9 384 de 14-6-56 e -o que

consta do Processo n9 10.122-67 re-
solve:

1. Aprovar os locais situados à Rua
19 Ceres-GO e à Rua 17, limite com
o Córrego Agua limpa — Ceres-GO
onde a permissionária deverá insta-
lar seus estúdios, tranSmissor e siste-
ma i eradiante respectivantent'e.

2. Autorizar o uso do Dviip3.mento
Transmissor de fabricação de Produ-
tos Elétricos Brasileiros S.A. modê-
lo BYTBF-093 de 250/100 watts, com
especificações técnicas apeovadas pela
Portaria n9 '719 de 15-12-66. — Alvar)
Pedro Cardoso Avila Ten-Cel -- Di-
retor Geral do DENTEL	 •
(N9 2.942-B — 4-7-67 --- NCr$. 5,00).

• DEPARTAMENTO
DOS CORREIOS E TELÉGRAFOS

• Diretoria Gzral
PORTARIA DE 23 DE JUNHO

DE 1967
O Diretor-Geral . do 'Departamento

dos Correios e Telégrafos, usando da
competência que lhe confere o arti-
go 218, do Estatuto dos Funrioarios
Públicos Civis da União, combinado
com o art. 106, item 17, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto n. o ....
51.902, de 19 de abril de 963 e ten-
do em vista, o que consta do proces-
so n.9 31.113-67-DG, resolve:

N.9 1.224 — Designar os servidores:
Yvonne Bastos Teixeira, Contadora
nível 22-C, Aída Besouchet Braga,
Postalista nível 14-3, ambas da lo-
tarão desta Diretoria-Geral e Breno
Belo de Almeida Neves, Pcstalista
nível 12-A, da lotação da Diretoria
Regional da Guanabara, para, sob a
oresidência do prfimeiro, constitui-
rem a Comissão de Inquérito encarre-
gada de apurar as irregularidades
constantes do processo acima men-
cionado. — Coronel R-1 Carlos Al-
fonso Figueiras.

1967

1	 ,4O Diretor	 .	 spar
tamento dos

-i
"rem " e Telégrafos,

usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 107, do Decreto n.9 51.932,
de 19 de abril ' de 1963 e de acô-do
com o disposto na art. 91. do 132-
ereto n.° 20.433, de - 21 de janeiro as
1946, resolve:

N. 1.234 —. D'spensar, a pedido, o
Escriturário nível 10-3 -- Sebastião
Ma rtechelli, da Comissão instituida
nela ,Portaria n.9 1.095, de 1° do ju-
nho de 1967 e designar para substitui-
lo na referida comissão' n Pcstalista
nível 1 4-B — Abelardo Navarro de
Andrade. Chefe do Serviço de Trans-
porte de Automóvel. — General R-1
— Lauro Stoll.

Diretoria do Pessoal
PORTARIAS DE 30 DE JUNHO

. DE 1967
O Diretor do Pessoal do DeParJa-

mento dos Correios e Telégrafos,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 107, item 13 do Decreto
n9 51.902, de 19 de abril de 1963, re-
solve:

NO 1.322 — Dispensar, a pedido,
Oswaldo Martins, Médico TC-801-21-
A, da Função Gratificada, Símbolo
2-F, Chefe da Seção de Assistência
Médica — Diretoria do Pessoal — e
designar para a mesma função, Ar-
nade de Oliveira Carvalho Queiroz,
Médico — TC-801-22-B.

N9 1.323 — Dispensar, a pedido,
Claudio Metelo de Assis, Cirurgião-
Dentista — TC-901-20-A, da Função
Gratificada, símbolo 2-F, de Chefe da
Seção de Assistência Odontológica
Diretoria do Pessoal e designar para
a mesma função Lucio Ribeiro Tro-
vão.. — Cirurgião-Dentista — TC-
901-21-B. Waldyr Marques Ran-
gel.

PORTARIA DE 41 DE JULHO
DE 1967

O Delegado Regional dos Correios
e Telégrafos de Brasília — D.F.

'
 no

Uso das, atribuições que lhe confere
o item XX do artigo 107, do Regi-
mento Interno dos Correios e Telé-
grafos, aprovado pelo Decreto nume-
ro 51.902, de 19 de abril de 1963 e face
a delegação de podêres que lhe ou-
torgou o Senhor Diretor Geral, atra-
vés da Portaria n9 1.238, de 17 de
Talo de 1960, resolve:

N9 129 — Desi gnar o Carteiro nível
10-A. Gelbis de Souza, para substitu-
to eventual do Almoxarifado desta
Delegacia Regional, função gratifica-
da símbolo 8-F, durante os impedi-
mentos legais do titular efetivo.
Ilumberto Fleury Curado.

Diretoria Regional dos Correios
e Telégrafos de Santa Catarina

PORTARiA DE 21 UE JUNHO
DE 1967

O Diretor Regional dos Correios e
Telégrafos de -Santa Catarka, no uso
das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Regulamento aprovado pe-
lo Decreto n.9 20.859, de 26 de dezem-
bro de 1931, resolve:

N.9 669 — Designar o Telegrafista
nível 16-C, matrícula n. 9 1.297.917,
Arnaldo Knabben para responder pe-
la Chefia da Turma "B", Sala de
Aparelhos, durante o afastamento do
respectivo titular, por motivo de fé-
rias, que é o Telegrafista nível 12-A,
matrícula n.9 1.724.965, Walter
Bastos. — Luiz Pedro Jacques.
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PODER- JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA po DISTRITO FEDERAL
ATO Ini9 94 — DE 30 DE JUNHO DE 1967

I
.	 O Presidente do Tilbunal de Justiça do Distrito Federal, usando, da atribuição que lhe confeie o art. 13, item I, da Lei n9 3.754, de 14 de
abril de 1960, e de acórdo com o art. 99 da Lei n 9 5.189, de 8 de dezembro de J966, resolve:
• Alterar o .Orçamento Analítico das' dotações orçamentárias constantes do Subanexo 3.07.01 — Tribunal de Justiça do Distrito Federal, da citada

Lei n9 5.189, -de 8 de dezembro de 1966, conforme tabela anexa.
Brasília, 30 de junho de 1967. -- Desembargador Joaquim de. Sousa Neto, Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal.

3.00 .00 ai Podo Judiciétlit
ORÇAMENTO ANAL/TICO

"A N9 34
' 3474mv-.. Justiça do Distrito redeiro! • dos Territórios . 	 ANEXO AO TO

.

34741 ... TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL .	 .
..

CATEGORIA '
•	 ECONOSKA

,

ESPECIFICAÇÃO	 DA . DESPESA
FIXA
a,

VARIA.
VEL

DOTAÇÃO
ICS

ATUAL	 NOVA

1 	
T\OTAIS

NO$ 

- Elemento •	 Geral

NATEBIAL DE CONSUMO
Impressos, artigos de expediente,.
desenho, cartografia, geodésie,to-
pografie e ensino.	 4.7O0	 4.500.
Artigos de higiene,consemvaçrin, a-
condicionamento e embalagem.	 , 1.800	 1.800
Çombustiveis e lubrificantes	 10.900	 10.900•
Materiais e acessórios de máquinas,

• de viaturas, de aparelhos, de ins-
trumentos e de móveis.	 .	 :- 9.500	 ;9.500
Vaterias primas e produtos manufa-
turados ou semimanufeturados desti-
nados a transformaçao;materiel para

• conservaçio de bens imóveis.	 :	 2.000	 ,,,OW
Produtos químicoa,biológicoo, fer-..
maceuticos e odontológicos, vidra-
ria, artigos eirdrgicos e outros de

• uso em laboratório, enfermaria, ga-
binetestécnicos e clentificos.	 306	 300
Vestuários, uniformes, artigos para 	 .
esporte, jogos e'divertinentos in-
fantis, seus equipamentoo e respec-
tivos acessórios; calçados, roupas
de cama,' mesa,..copa, cozinha 8^
banho.,	 4.500	 3,000
.Igiapadas incandescentes e fluoree-
centos; acessórios para instalaçoes
elfStricas.

SERVIÇOS DE.TEROEIROS .	V
Acondicionamento e transporte de (moo:	
mendas, cargas e animais 	
Passagens, transporte de pessoas e de
suas . bagagens; pedágios 	
Iluminaç;o, força motriz ..gás 	
Reparos, adaptaçges e conservaçao .de
bens moveis e moveis 	
Serviços de dtvulgaçao, de impresp.4 e
de encadernaçao 	 	 .

•Serviços medicos,,#ospitalarez, fünerá,
rios e judiciários 	
Serviços de comUnicaçges em gera/ 	

.,
Fornecimento de 'alimentaçao a jurados
Outros serviços de terceios.
1) Serviços de aeleçao e aprefeiçoamen-

to de pessoal:
a) Despesas extraudinárias e urgentes
• com a'realizaçao de cai:áureos e pro-

vas, pagamento de membros e auxilia-
• tas de *bancas, executores e auxilia-

res de concursos, transporte de mate
rial, fiscais de provas, ete 	

h) Despesas extraordinarias com a reali
zaçao de .cursos de aperfeiçoamento

— -
de pessoal, pagamento de professores'

•

MATERIAL PERMANENTE	 .•.
•Máterial bibliográfico,* discotecas

obras de arte e peças para mdoeus
Perramentas e utensílioa.da oficina

Utensílios de copa, dormi=.cosinha,

341,2,0
02.00

0340

04.00
05.00

10,00

11.00

13,00

15.0

.3.1.3.0
01.00

02.00

04.00
06.00

07.00

08,00

09.00
13,00
16;oo

02.00

03400
05.00

07:00

oh.00

s 2.500: 4000

40 40

460 3.160
5.000 5.000

. 8.300 8:306

1.000 G. 0.

3.600 3.600
1.000 3.300
1.600 H.2.000

1.000 600

4.000 - n .

t ório.e enfermaria	 1
Moddloa e.utenglios de escritório,
biblioteca, ensino, laboratório e

Mobiliário em geral 	 J,

gabinete técnico ou cienWico.

e filmotecas; pbjetoa históricos,-
'6.000 1.000

500	 500

.200	 .	 200'

3.500 3.500

9.800 ' 14.800

36.000

26.000

- 20.000
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Jullo de 1961

EDITAIS E AVISOS
n.9 3.244, de 14 de agÕSto de 1957,
torno público que o Conselho de Po-
lítica Aduaneira está procedendo a
estudo de alteração de aliquota da
Tarifa das Alf,ndegas do seguinte pro-
duto:
Item da Tarifa	 Mercadoria

Aliquota: Atual - Em estudo
29-13-02-5 - Metiletilcetona --‘ 15%

(quinze por cento) -- 25% (vinte e
cinco por cento).	 •

Qualquer manifestação sôbre a pre-
tendida alteração deverá ser dirigida
ao Conselho de Política Aduaneira e--
Ministério da Fazenda, 10.9 anaar,
sala 1.038, ou entreguf no Protocolo
Geral do Ministério (Guichê 4), den-
tro de trinta dias a partir da publi-
cação dêste Edital no) Diário Oficial.

Rio de Janeiro, 21 de junho de
Em cumprimento ao disposto no 1967. - Oto Ferreira Neves, Seara-

parágrafo único do art. 22 da Lei tário Executivo.

• 'Superintendência  Nacional do Abastecimento
DEPARTAMENTO DO TRIGO

Junta Deliberativa

EDITAL Ni 8-67
•Compra de Trigo em Grdo

A Junta Deliberativa comunica que I lho de 1967, na Rua da Alfândega
_receberá ke 1,1 horas cio dia 9 de 111- I mero 8 - sala 1.104, propostas para

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Diretoria da Despesa Pública
EDITAL	 •

De ordem do Diretor da Despesa
Pública, convida-se novamente Ninem
Pereira de Souza, na gila/idade de
Procara,dor da ex-pensionista para
Pires de Souza, a recolher aos cofres
da Tesouraria Geral do Tesouro Na-
cional, a quantia de Ne:1.$ 11,87 (onze
cruzeiros novos e oitenta e sete cen-
tavos), proveniente de recebimento
indevido, de 24 dias de pensão do
mês de deezmbro de 1981, visto ter a
referida pensionista falecido em 8 de
dezembro de 1961, sob pena de ser /e-
vada à cobrança Judiciai.

Em 19 de junho de 1967. - Glo-
ria Marques Saraiva, Chefe do Ser-
viço Administrativo.

Conselho de Política Aduaneirr
EDITAL Ne ::34

fornecimento de até 150.000 tonela-
das métricas de trigo em grão de
qualquer procedência.

At propostas deverão obedecer as
seguintes condições:

19) Condições Gerais:
a) deverão ser firmes e válidas-até

15.00 horas do.mesmo dia 6 de julho
de 19€7, podendo ser apresentadas
opções para resposta durante o pra-
zo de validade da proposta;'

b) deverão ser apresentadas em de-
zesseis (16) vias, seu: rasuras ou
emendas;

c) cada envelope deverá conter
apenas 1 (uma) proposta e será en-
tregue fechado, trazendo escrito, ex-
ternamente, o nome do proponente;

d) cada proposta ou alternativa,
além das condições exigidas no pre-
sente Edital, deverá conter taxais as
cláusulas e condições da oferta de
maneira a não ensejar dúvida por
ocasião da elaboração do contrato
respectivo;

e) não serão levadas em considera-
ção expressões vagas ou imprecisas,
tais como "de acôrdo com' ó Edital",
ou equivalentes, que não definam cla-
ramente as condições da oferta.

29) Características:
I - No caso de trigo procedente

de países componentes da Associação
Latino-Americana de Livre Comér-
cio (ALLALC):

a) tipo: senil-duro, gritei nv 2 alou
melhor;

h) safras: 1965-66 alou 1966-67 à
opção- da proponente;

c) qualidade: de acôrdo com as es-
pacificações do Regulamento da Jun-
ta Nacional de Grãos, para o ,Órau
n9 2, no caso de trigo argentino, ou
equivalentes, para os de outros paí-
ses;

d) pêso especifico: mínimo de '78
(setenta e oito) quilos por hectolitro;

e) proteinrs: mínimo de 11%;
f) estado de sanidade: bom.

- No caso de trigo procedente
de nalses não componentes da
ALALC:

a) tipo: semi-duro, grau n9 2 alou
melhor:,

b) safras: 1954LC5 alou 1965-66.elou
1956-67, à onrão do proponente;

c) qualidade: grãos danificados
(inclusive 0.2% no máximo de grãos
ardidos) máximo de 4%; Impurezas e
grãos estranhos - máximo de 1%;
eraos chochos e quebrados - Máxi-
mo de 5%; total de defeitos - máxi-
mo de 5%; umidade - má,xino de
13 0f.; proteínas - mínimo de li%;

DêS0 especifico: mínimo de '78
(setenta e oito) quilos 'por hectolitro.

TII - Em qualquer dos casos aci-
ma poderão ser apresentadas à apre-
ciarão da Junta propostas que con-
tenham. tambern, ofertas alternativas
para trigo de outras caracterfaLicas.

IV - O proponente indicará as
firmas ou entidades nue garantirão,
do trigo a ser fornecidos, as caracte-
riQtit'AS aderia. mediante a apresenta-
rão de certificados usuais. relativos
aos exames físico e anímico.

- O c,omnrador reserva-se o di-
reito de, Quando julgar conveniente.
mandar verificar- por entidades de
sua confianra, no pôrto de eitbarcue
as características do trigo adquirido.

301 Preco em dólares americanos,
opçtio.do comprador:

a) FOB-VESSEL por tonelada mé-
trica, a granel, sem bonificacão reci-
proca, podendo a Junta considerar
nronastas C a F, desde que esta.s se-
jam anresentadas como alternativa e
corresnondana a auantldade que nas)
altas/nassa5 afaaarida sob a modali-
lede FOB-VESSEL:

b) despesas consulares e outras. se
houver, devidamente discriminadas

e) na apre-ação das- propostas, $§
Junta Deliberativa se reserva o dial
reito de levar em conta as despesas
necessárias ao transporte da merca-
doria aos portos de destino.

49) Forma de Pagamento:
A vista ou a prazo, podendo, porém,'

a Junta Deliberativa, considerar proa
postas que estipialem outras modall-.
dadas.
. 59) Embarques:
a) de portos que' a proponente )'

mencionará à sua opção„, devendo ser
Iniciados a 17 de julho e termtnadba
até 31 de agasto de 1967;

b) o vendedor compromete-se a co-
locar o cereal contratado no porto de
embarque, pronto para carregamento,
até a chegada de cada navio;
• c) quaisquer despesas extraordiná-
rias no carregamento, ocasionadas
pelo não cumprimento do item aci-
ma, correrão por conta do vendedor,.
e poderão ser descontadas, a critério
-do comprador, da garantia de
execução do contrato respectivo;

d) se fôr o caso, o proponente es-
pecificará o valor das "çarrying caiar- •
ges" que lhe deverão ser pagas no
caso de ser ultrapassada, por interés-
se ou culpa do comprador, a data fi-
nal de embarque. Fica, porém, ex-
pressamente excluída a hipótese de o
comprador responsabilizar-se pelo pa-
gamento das "carrying charges", se
o atraso decorrer de causa que impos-
sibilite o carregamento do trigo, a
atracação dos navios ou a utilização
das instalações portuárias; nestes ca-
sos, considerar-se-á suspenso o prazo
para o embarque do trigo, que só-
mente voltará a correr quando ex-
tinta a causa impeditiva verificada.

•
69) Transporte:

Em caso de compra FOB-VESSEL,
o transporte será feito em navios for-
necidos pelo comprador, mediante um
pré-aviso de 10 (dez) dias, esclare-
cendo o vendedor o calado e a ca-
dência manirna de carregamento, por
dia útil de 24 horas consecutivas, que
garantirá nos pontos de atracação de
cada pôrto de embarcara designado,
entendido que o vendedor ficará res-
ponsável por todas as despesas por-
ventura decorrentes da inexatidão
das informações prestadas.

No caso de campra.0 & F fica esta-.
belecido que:

a) terão os seguintes os portos de
destino:

Toneladas
Aracaju 	   3.000
Fortaleza 	 15.000
Recife 	  12.000
Salvador 	 	 10.000
Angra dos Reis 	  3.000
Rio de Janeiro 	  20.000
Antonina 	  12.000
Santos 	  38.000
Raiai 	  2.000
Pelotas 	  3.000
Pôrto Alegre 	  20.000
Rio Grande 	  2.000
São Francisco 	  10.000

Caso não selam adquiridas as ..,
150.000 toneladas previstas, poderão
Ser 311DrinlItiaS ou reduzidas as quan-
tidades destinadas aos portos de Ara-
caiu. Fortaleza, Recife. Salvador alou
Angra dos Reis. bem corno igualmen-
te suprimidas ou reduzidas as quanti-
dades destinadas áoe demais portos,
atendendo as necessidades do abaste-
cimento;

b) os navios destinados ao perta de
Santos não poderão ter calado supe-
rior a 26 (vinte e seis) pós na che-
gada;

e) a cadência de descarga será de
1.000 • (mil) toneladas métricas por
dia útil de 24 horas consecutivas, tan-
to no pôrto do Rio de Janeiro como
no de Santos e de 750 (setecentos e
cinqüenta) toneladas métricas por
dia útil de 24- horas consecutivas para
os demais portos;

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
DPA

.	 S PA
SERVIÇO FEDERAL DE ,PROMOÇÃO'AGROPECUÁRIA

EM GOIÁS •	 .
EDITAL DE LEILÃO .

De ordem do Chefe do Serviço Federal de Promoção Agropecuária em
Goiás, faço público para -conhecimento de quem interessar possa, que, no
trigsiino dia útil após a publicação dêste, no Diário Oficial da União,
às oito (8) horas da manhã, na Fazenda Regional de Criação de Nativi-
dade, situada no município do mesmo nome - Estado de Goiás - de con-
formidade com a autorização do Sr. Diretor da Divisão do Material, coa-
tida na processo M.A. 010.37216/66, serão vendidas em leilão, pela maior
oferta acima do lance inicial, os animais abaixo relacionados, considerados
excedentes de rebanho e senis. 	 _ ,
Ner$	 Discriminação •
1 - Bovina - Gir - Onesto de Nativ. 	 	 365	 377	 100,00
2 - Bovina - Gir - Orador de Naaiv. 	 	 269	 378	 100,00
3 - Bovina - Gir - Papagaio Nativ. 	 	 •2'72	 379	 100,00
4 - Bovina - Gir - Pagão de Nativ. 	 	 273	 380	 100,00
5 - Bovina - Sair - Pavão de Nativ. 	 	 274	 381	 150,00

. 6 - Bovina - Gir -- Presidente Nativ 	 	 276	 382 -	 80,00
'7 - Bovina - Gir - Personagem Nat. 	 277	 383 • 100,00
8 - Bovina - Gir -e Perdigueiro Nat. 	 	 281	 384	 80,00

' 9 - Bovina - Gir - Proponente Nat. 	 	 287	 •385	 180,00
10 - Bovina - Gic - Prepôsto Nat. 	 	 288	 386	 ,50,00
11 - Bovina -,-Gir -- Pripe Nat. 	 	 292	 387	 130,00
12 --/Bovina - Gir -- Plebeu Nat. 	 	 293 ? 388 .	 180,00
13 - Bovina - Gir - Peruano Nat. 	 	 294	 ' 389	 - 60,00
14 - Bovilaa - Gir - Papagaio ir Nat. 	 	 295	 390	 60,00
15 - Bovina - Gir - Pontal Nat. 	 	 296	 391	 -70,00
16 - Bovina.-- Gir ---- Produto Nat. 	 	 301	 392	 60,00
17 - Bovina .--. Gir - Peru Nat. 	 	 303	 393	 40,00
18 - Bovina - Gir - Passaporte Nat. 	 	 304	 394 •	 50,00
19 - Bovina - Gir - Querido Nat. - 	 	 308	 395	 190,00

.20 - Bovina -- Gir - Navio II Nat. 	 	 250	 396	 50,00
21 - Bovina - Colnum - Xavante 	 	 7	 7	 100,0G
22 - Bovina - Gir - Guerreira e. 	 	 210	 299	 '70,00

- 23 - Bovina - Gir - Floresta • 	 	 196	 293
24 - Bovina Gir - Bobina 	 	 20	 3	

80,00
---

25 - Bovina - Gir - Braúna „ 	 	 16	
70,00
70,00

26 - Bovina - Gir - Maneira .. 	 	 630	 288	 '70,00
27 - Bovina - Gir - Duna . 	 	 66	 11	 70,00
28 - Bovina - 1/ Gir .-Heptarca 	 	 118'	 '70	 80.00
29 - Bovina - Gir - Oliva Nat. 	 	 260	 372	 50,00
30 -- Bovina -- Gir - Natividade Nat. 	 	 247	 361	 80,00
31 - Bovina --- Gir - Nev. Nat. 	 	 242	 - 358	 100,00
32 - Bovina - . Gir	 Misteriosa Nat. 	 	 231	 353	 120,00
33 - Bovina - Gir - Macaquita Nat. _. 	 	 212	 312	 100,00
34 - Bovina - Gir - Nativa Nat. 	 	 234 	355

253	 365	 100,00
120,00

35 - Bovina - Gir - Noturna Nat. 	
36 - Bovina - Gir - Natilde Nat. '	 	 257	 369.	 80,00
37 -- Bovina - Gir - Perigosa Nat. 	 	 279	 - 39'7	 eo,o6
38 - Bovina - Gir - Neve II Na 	 	 246	 398 •	 100,00t.
39 - Bovina - Gir - Negada Nat. 	 	 251	 363	 70,00
40 - Bovina - Gir - Noticia Nat., .. ...... 	 	 256 .	 368, • 80,00

• Fazenda Regional de Criação de Natividade, 1 9 de abril de 1967. -
Hildebrando José Freire, Chefe da Fazenda Regional de Criação de Nati-
vidade. - Visto: Ramudo de Carvalho Coutinho, Chefe do S.F.P.A. em
Goiás.	 (N9 •2.921-B - 30-6 ,67 - Cr$ 64,00)
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d) as demais condições do takns-
porta serão as mesmas que consta-
ram do Edital n9 28-64, da Comissão
Consultiva do Trigo, no que couber.

79) Outras Condições:
1 - As propostas deverão ser am-

paradas por "Garantia de Oferta",
válida até o dia 16 de julho de 1967,
'e .fornecida por Banco de primeira
'classe, no valor de US$ 5,00 (cinco,
,dólares) por tonelada, no caso de
,venda C & F. Essa garantia terá a
forma de carta de crédito e dela
constarão:

a) o nome da firma fornecedora,
por conta da qual é expedida;

b) o nome do Banco do Brasil S.A.
- Carteira de Comércio Exterior, co-
Tno beneficiário, indicando-se a refe-
rência CâxnbiolCocre:

c) a declaração expressa de que a
, "Garantia de Oferta", a que se refere
, a Carta de Crédito, será transforma-

autornáticamente, em "Garantia,
de Execução" em caso de adjudica-, ção do fornecimento.

As Garantias de 'Execução não se-
rão liberadas proporcionalmente e de-

verão estipular' como data de venci-
mento o dia 3 de outubro de 1967.

II -- A Garantia -de Oferta deverá
estar em poder do Banco do Brasil
S. A. - CACEX até 48 horas an-
tes da abertura das propostas.

III -- As - Garantias de Oferta
apresentadas pelas firmas não con-
templadas serão devolvidas, sem ju-
ros, dentro de 10 (dez) dias a con-
tar do julgamento das proposuas, e
as de execução após cun.primento in-
tegral .do contrato.

IV - NãO serão consideradas pro-
postas inferiores a 20.000 toneladas.

V - O seguro será feito no Brasil,
pelo canprador.

VI - O contrato estipulara urna to-
leráncia de. 3% (três por cento), para
mais ou para menos, sõbre o total da
compra.

VII - O trigo será embarcado a
granel, considerando-se já incluídas
no preço eventuais despesas de saca-
ria para estiva.

VII/ -- Os compradores não assu-
mirão a responsabilidade de pagar o

impasto a que se refere o art. 76 da I
Lei n9 3.470, de 27.11.58.

IX - As firmas proponentes asso.- I

mem compromisso de aeettar e c.a-
nar o contrato, no Banco do Brasil
S. A'. - Carteira de Comércio Exte-
rior, dentro das normas estipuladas
no presente Edital.

X - O presente Edital deverá *ser
devolvido, devidamente rulaticado,
com as respectivas propostas, sem res-
trições.

Concorrência para venda de viaturas
e sucata

Para conhecimento das Interessados,
faço público que a Comissaa Nacional
de Energia Nuclear fará realizar, em
sua sede, à Aventda Ahr.irante Bar-
roso n.9 81, 3.9 andar - Estado da
Guanabara, anás 30 \(trinta) dias
contados corridos, a partir, da data da
publicação deste Aviso, no Diário Ofi-

A Junta Deliberativa se reserva o
direito de eliminar qualquer propos-
ta que não guardar fiel concordância
can as condições acima estipuladas,
bem coma o de anular o presente pe-
dido de ofertas de trigo, sem que aos
proponen'es assista direito a qualqu2r
reclamat7ão ou indenização.

Rio de Janeiro, 27 de junho de
1967. - Cedi Dias de Oliveira, Pro:i-`
dente em exercício da Junta IXiiins

-rativa com Delegação de Poderes:.

ciai da União, a abertura de Concor-
rência, Pública destinada à alienação
de 21 (vinte e um) veículos (no es-
tado) e de Sucata (neças diversas).
obedecendo ás condições previstas no
Edital 06-67, o qual poderá sei obtido
no local acima mencionado

Rio de Janeiro, 27 de junho de 1937
- Alberto Ducos, Presidente da Co-
misgão de Concorrência instituída pe-
la Portaria n.9 91-67.

MINISTÉRIO DAS MINAS E .ENERGIA

Comissão Nacional de Energia Neo!ear
AVISO

SOCIEDAIDES
BANK OF LONDON SOUTH AMERICA LIMITED/

Relatório doS Diretores a ser apresentado me Assembléia-Geral Anual de 3 de abril de 1967

.	 Os Diretores submetem aos acionistas, seu 1059 Relatório Anual e a
Demonstração de Contas.

O lucro do exercício, depois de efetuadas as provisões para o respectivo
impôsto e para as Contas de Contingência, das quais foi feita a provisão
necessária para qualquer redução do valor do ativo, é de £ 1,991,000. A esta
importância foram acrescentadas £ 281,000 transportadas do ano anterior,
perfazendo um otal de •	 	 . £2,772,000
elo qual foram feitas as seguintes distribuições:

Fundo para Reserva de Contingências e Reservas Legais na
'	 América da Sul 	

	
275,000

951,000
Isto deixa um saldo de £ 1,321,000, o qual os Diretores recomen-

dam seja distribuído como segue:
Dividendo final da exercido, pagável em 4 de abril de 1967, à

taxa de 6% bruto 	 	 1,160,000
Importância a ser transportada para a conta de Lucros e Per-

das no próximo exercício 	 	 161,000

2,272,000

RESULTADO DOS DEZ ÚLTIMOS EXERC./CIOS

(En milhões de Libras) 1957 1958 \‘ 1959 1960 1961 1962 1963 , 1964	 1965
\

1968

Recursos líquidos dos Membros do
Grupo 9.3	 12.8 12.8 18.8 22.9 23.4 23.3 28.0 29.2 30.7

Lucro do Grupo	 após reduzidos os
impostos (vide nota) 	 	 0.68	 1	 0.65 , 0.75 0.78 1.03 1.11 1.17 1.53 1. 2.09

Dividendos líquidos depois de dedu-
zidos os impostos 	 0.26	 0.38 0.46 0.46 0.64 0.79 0.84 1.05 1.01 1.11

Ativo bruto do Grupo 	
Lucro do Grupo representado pela

percentagem dos recursos	 dos,
Membros . 	  

146	 164

7.3%	 5.1%

206

5.9%

278

4.0%

305

4.5%

377

4.7%

470

5.0%

476
.	 .

5.5%

482

5.1%

479

6.8%,

Nota: Os lucros incluem lucros do Banco após efetuadas as provisões
rias contas de contingência, de cuja-5 contas foi feita a provisão necessária
para qualquer redução do valor do ativo; também está incluída a quota do
Banco nos- resultados líquidos apurados por tõdas as Companhias Subsidia-
Lias.

Contas do Grupo:	 •

Este ano, pela primeira vez, as contas do Grupo são apresentadas sob
• forma de um balanço consolidado e conta de Lucros e Perdas do Grupo
73.0.1,-S.A., Juntamente com as contas habituais do próprio Banco. No
passado, as contas consolidadas do prupo Balfour Williarason eram publi-
cadas juntamente com a conversão esterlina das contas da companhia
argentina de finantiamento, Cia. Financeira de Londres S. A. Desde 31

. de dezembro de 1965, o Grupo foi ampliado pelo ingresso de duas subsidiá-
rias: Londres y Rio de la. Plata .Cia. Argentina de Seguros S. A. (uma
pequena companhia de seguro argentina) que iniciou snal atividades em
Buenos Aires em. princípios de 1966 e pela formação da Bolsa Limited, uma
pequena companhia das Bahamas, com um capital de Bali. $150,000. Como
a inclusão das contas destas novas subsidiárias às informações anterior-
Mente fornecidas teria resultado na extensão exagerada da apresentação
de contas do Grupo, os Diretores decidiram prestar as necessárias infor-
mações relativas ao Grupo sob a foro-ia mais compacta de uma consolida-

ção das Folhas de Balanço e das contas de Lucros e Perdas. As companhias
cujas contas se acham consolidadas com as do Banco aparecem na nota 1
mais adiante.

A Fôlha de Balanço do próprio Banco demonstra que o ativo bruto
aumentou uma vez mais de £ 461 milhões para £ 465 milhões. O ativo
bruto do Grupo atinge atualmente um total de g 479 milhões, verifican-
do-se um decréscimo de £ 3 milhões em relação ao ano anterior, enquanto
o ativo líquida atributdo aos acionistas do Banco somou £ 30.7 milhões e
os lucros revelados do Grupo, £ 2.093.000 representaram 6.8% do ativo
liquido. Em têrmos de cada unidade de £ 1 do capital realizado os lucros
revelados do Grupo representam 2s. ld. por unidade de £ 1. O ativo liquido
representa £1- 10s-7d .
O lucro bruto do Grupo antes das

trimsferências para reservas foram
consideràvelmente maiores do que em
1965. Isto se deu em parte ao amoré-
go lurante o ano de fundos adicionais
no valor de £ 3.7 milhões recebidos
do Mellon Bank International com
relação a ações do Banco que lhes fo-
ram emitidas em diversas datas entre
29 de dezembro, 1965 e 30 de setembro,

1966. Os lucros mais elevados se de-
vem também a uma melhoria geral-das
aplicações dos recursos das Filiais em
quase todos os países onde o Banco se
acha estabelecido.

O ano passado os Diretores declara-
ram que, em vista das alterações do
sistema de cobrança de impostos no
Reino Unido, os lucros brutos precisa-
riam ser muito mais elevados para
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BANE OF LONDON 8, SOUTH AMERICA LIMITED E SUAS
SUBSIDIARIAS

BALANÇO CONSOLIDADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1966

Disponível:
Dinheiro em caixa e em Bancos 	
Dinheiro a vista e a curto prazo 	
Depósitos o prazo em Bancos e Instituições •

Financeiras	 44,059,000
Letras do Tesouro do Govêrno Britânico e

outros
Títulos a receber 	
Títulos de Renda (Nota 3)
Títulos do Govêrno Britânico ou pOr êste ga-

rantidos . 	
Títulos de Governos Estrangeiros ou por êstes

garantidos:
Cotados em Bolsas estrangeiras •	 3,015,000
Não cotados 	 	 7,032,000

Ativo	 •	 1966

30,163,000
53,400,000

1965
_

38,544,000
45,284,000

49,774,000

914,000
26,585,000

, 1,217,000
28,030,000

	

61,416,000	 65,775,000

2,687,000

	

10:047,0uo	 10,321,000
13,008,000

Outros Títulos de Renda:
Cotados na Bolsa de Londres ... 	 8,151,000
Cotados em Bolsas Estrangeiras 	 	 7,912,000
Não cotados 	 	 2,804,000	 18,867,000

Empréstimos, adiantamentos e outras contas,
menos provisão para contas duvidosas .... 	 173,548,000

Contas a receber, menos provisão para contas
duvidosas 	

Mercadoria em estoque — ao preço de custo ou
valor realizável, qualquer que seja o mais
baixo	 3,569,000	 5,948,000

17,170,000

5,453,000
4,385,000
2,052,000

11,890,000

166,365,000

19,159,000

371,000
2,369,000	 i335,000

1,279,000

301,000 429,000

.que se pudesse distribuir a mesma
I ponseritagem de dividendos. Que isto
s tenha sido possível não constitui pe.
guano SliCeSSO e reflete o maior cré-
dito sobre a gerência e funcionários

Grupo 06 quais trabalharam comdo
enorme energia e iniciativa tanto na

anglaterra como no estrangairo.
Os lucros do Bank of London

'Montreal Liraited foram bem mau-
tidos e um dividendo inicial de 2%

¡foi pago durante o ano. A parte do
Baok of London & South America
nes'e dividendo (£ 50.000) foi incluí-
da em seus lucros do ano; espera-se
que um dividendo final seja também
distribuído e êste será incluído nos
lucres do Bank of London & South
America para 1967.

Os lucros consolidados do Grupo
Balfour Williamson, antes do paga-
mento de impostos, atingiram 	
£ 873.000 comparados a £ 861.000 no
ano anterior, dos quais 15% foram
c'atidos no Reino Unido, 16% na
América do Norte e 69% na América
do Sul. Do total, 63% foram consti-
tuídos pela distribuição na América
GO Sul de veículos motorizados e ou-
tros artigos importados ou manufa-
turados localmente,. 12% de operações
de agências de companhias de nave-
gação e de seguro no Reino Unido e
América do Sul, 12% de serviços de
financiamento e compras no Reino
Unido e América do Norte, e o salão
de 13% . do comércio de mercadorias,
Investimentos e outras operações rea-
lizadas no Reino Unido e na Améri-
ca do Norte.

Os lucros consolidados do Grupo
Balfour Williamson, depois çle taxados,
montaram a £ 540,000 comparados a
£395,000 no ano anterior — um au-
mento de 37%. Em contraposição a
êstes lucros foram debitadas perdas
em cambio num total de £69,000 so-
fridas na América do Sul durante o
ano e resultante de desvalorização da
moeda no Chile e no Equador e mais

£250,000 forani.- 'transportadas para
fazer face a futuros prejuízos anteci-
pados provenientes de depreciação
cambial.

Balfour Williamson .34 Co. Limited
pagou ao Banco um dividendo até en-
tão jamais atingido importando em
£400.000 brutas, comparado com ...
£200.000 brutas em 1965.

O aumento substancial de lucros
brutos do Grupo B.O.L.S.A., unido
a uma certa redução de impostos na
Grã Bretanha, significa que, mesmo
depois de se fazer uma transferência
mais avultada para reservas internas,
o lucro liquido do Banco também
cresceu substancialmente de 61%, ou
seja, de £1,234,000 para 2 1,991,000 e
o lucro líquido do Grupo, de 40%, ou
seja, de £ 1,498,000 para £2.093,000.
Provisões publicadas de reservas de
contingências e reservas legais na
América . do Sul elevaram-se de ....
£225,000 para £275,000 e o lucro li-
quido disponível para o pagamento de
dividendos aumentou de £1,009.000
para £1,716,000. Por outro lado, êste
ano, o custo de dividendos parciais e
finais (totalizando novamente 9.1/2%
(brutos) também - se elevou substan-
cialmente, em parte devido ès emis-
sões em favor do Mellon Bank Inter_
national mas, principalmente, devido
às conseqüências do "Finance Act„
1965"; um dividendo de 9.1/2%
atualmente absorve £ 1,836,000 compa-
rado com £ 1,006,000 no ano anterior.

Pode acontecer que o Grupo se be-
neficie de certa concessão transitória
com relação à alteração do sistema de
impostos. A importância dessa con-
cessão não é ainda conhecida; quan-
do se chegar finalmente a um acordo
com as Autoridades do Departamento
de Rendas Internas do Reino Unido,
essa- importância será transferida pa-
ra as reservas internas do Banco. Não
foi, entretanto tomada em considera.
ção para se chegar ao lucro líquido
publicado do Banco ou do Grur-

Parte 1	 julho de 1967'

etaivo‘.
1968

▪ Capital:
Autorizado . 	 	 25,000,000

Emitido: "Stock" 	
Ações de 2 1 cada, integralizadas 	

Reserva . 	

(Incluindo Ações a Prêmio £ 4,415,000 (2 3,410,000
em
/

 1965) e outras reservas de capital).

Lucros e Perdas 	

41-

Passivo Exigível, Provisões e outras Contas:,
Contas Correntes, de Depósitos e
• outras contas, Títulos Pagá-

veis, Imposto baseados nos
lucros do exercício, Reservas
de Contingências e outras, in-
clusive as Reservas Legais na
América do Sul — (Nota 1 (c) 	 426,715,000

Dividendo bruto final proposto,
(1965 — Menos 'Imposto de
Renda) — (Nota 12) 	

Compromissos por conta de Clientes:
Aceites	 3,821,000
Cartas de Crédito 	 	 16,196,000

D. A. Ferguson — Contador-Chefe.
Diretores:

George Bolton, Presidente. — G. F. Taylor. — J. Graham,
R. V. Low. Diretores:

CONTA CONSOLIDADA DE LUCROS E PERDASMLATIVA AO =metem FINDO, Ell 31
DE DEZEMBRO DE 1968

1966	 1965

Lucros liquidas consolidados do Bank of London
tz South America Limited e suas Subsidiá-
rias, após provisões para impostos devidos
e depois de feitas as aplicações para as-con-

. tas de contingência, das quais provisão total
foi feita para qualquer redução no valor do
ativo. 	
Mais:

Saldo transportado do exercício anterior
Companhia Matriz 	 	 281,000
Companhias Subsidiárias 	 	 148,000

Mais:
Deficit das rendas de eX-Companhias Subsi-

diárias transferido contra as reservas do
Grupo — Nota 1 (d) 	 	 148,00	 —

'	 2,670,000	 1,708,000
Menos:

Transferênlia para reserva 	 	 533,000	 273,000
Dividendos brutos (1965: menos --- 	 .

Imposto de Renda) — Nota 12	 •Dividendo parcial de 3.1/2 por
cento . 	 	 676,000

Dividenda' final de 6% proposto 	 	 1,160,000

Saldo transportado para o exercí-
cio wguinte • -

Companhia Matriz 	
	

161,000
Companhias Subsidiárias 	 	 • 140,000

I34NK OF LONDON & SOUTH AMERICA LIMITED
• BALANÇO-GERAL — LONDRES, 31 DE DEZEMBRO DE 1966

'Ativo.,.

25,000,000

	

/8,018,000
	

18,018,000

	

2,091,000	 . 750,000

	

10,318,000
	

10.013,00Q

.	 301,000 '-- '' 429,000'

	

I
30,728,000	 29,210,000

430,723,000'

1,160,000	 427,875,000	 635,00

431,358,000!

5,707,000

	

20,017,000	 15,520,000

21,227,000

	

478,620,000	 481,795,000

	

2,093,000	 1,498,000

278,000
429,000 Prej. 68,000

	

2,522,000	 1,708.000

	'441,486,000	 443,246,000

".	 2,500,000

	

4,480,000	 2,271,000
4,771,000

	

12,637,000	 12,551,000

	

20,017,000	 21,227,000

	

478,620000'	 481,795,000

1966	 1965
£	 £

Disponível:
Dinheiro em caixa, e em Bancos 	  ---29,637,000	 37,676,000
Dinheiro a vista e a-curto prazo 	 	 53,346,000	 45,284,000
Depósitos a prazo em Bancos e Instituições

Financeiras . 	 	 44,059,000	 49,774,000
Letras do Tesouro Britânico e outras- . . .. 	 	 1,217,000	 914,000 •
Títulos a receber 	  •28,030,000	 26,585,000
Títulos de Renda — (Nota 3)
Títulos do Govêrno Britânico ou por êSte ga-

ratidos	 61,416,000	 65,775,000
Títulos de Governos Estrangeiros ou por êstes

• garantidos:	 .
Cotados em Bolsas Estrangeiras 	 	 3,015,000
Não cotados 	 	 '7,032,000	 10,047,000	 10,321,000

-
Ações do Bank of London & Mon-

treal Limited, pelo custo .... 	 2,503,000
Outros investimentos comerciais

pelo custo ou valor estimativo,
menos provisão — Notas
3 (b) e 4 (b) 	 	 1,977,000

Ativo:
Edifícios e outras propriedades do Banco, inclu-

sive móveis e equipamento pelo custo, me-
, nos depreciações 	

Responsabilidades de Clientes:
Por compromissos,— per contra 	 2,687,000

.13,008,000	 •
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Menos:
Dividendos brutos (1965: menos

Imposto de Renda) — Nota 12
Dividendo parcial de 3.1/2 por

cento pago em 11 de outubro,
1966 . 	

Dividendo final de 6 por cento
proposto e pagável em 4 de
abril de 1967 	

	

676,00	 371,000

	

1,160,000	 1,836,000	 •	 635,000

	

161,00	 281,000Saldo transportado para o exercício seguinte .

• Notas sôbre o Balanço-Gerpl	 •

1 a) As conta., das companhias subsidiárias do Banco, que são incor-
poradas às contas consolidadas do Guipo, são encerradas em data de 30
de setembro de 1966. Não é possível fazer as datas de fechamento dos ba-
lanços das companhias subsidiárias coincidirem com os da firma matriz,
devido ao atraso que isto acarretaria ao preparo das contas do Grupo.

b) As . contas das seguintes subsidiárias são consolidadas às do Banco
— Balfour, Williamson & Co. Ltd. (propriedade exclusiva do Banco) e
suas subsidiárias; Cia. Financeira de Londres S. A. (99.87 de cujo capital
pertence ao Banco); Bolsa Ltd. (da qual o Banco é o único proprietário)
e Londres y Ra, de a Plata Cia .. Argentina de Seguros S. A., da qual 75
por cento pertence ao Grupo Bolsa.

c) A participarat) doe acionistas minoritários na Cia. Financeira do
Londres S. A. Londres y Rio de la Plata Cia. Argentina de Seguros S. A,
e em certas subsidiárias de Balfour Williamson & Co. Ltd. num total de
£132.000 (£3.000 em 1965) está • incluída no balanço consolidado em contas
correntes, contas de depósitos e outras contas.

d) Ações em duas das subsidiárias de Balfour, Williamson & Co. Ltd.
foram vendidas no decorrer do ano encerrado em 30 de setembro de 1966
e os resultados operacionais destas subsidiárias não foram incluidos nas
contas do Grupo. As reservas do Grupo foi debitado um prejuízo de
£806,000 nessa venda, o qual foi declarado antes de se tomar em considera-
ção o, saldo do produto da venda ainda não recebido pelo seu total. O
saldo a ser recebido não se acha incluído nas contas do Grupo em virtude
de não se poder determiná-lo.com precisão, mas será creditado às reservas
do Grupo logo após recebimento. As reservas do Grupo' foi também 'debi-
tado o deficit verificado nas rendas dessas subsidiárias a 1 9 de outubro de
1965, na importância de £148,000, o qual foi transferido da conta consoli-
dada de lucros e perdas.

. 2. De acórdo com o •"Companies Act' de 1948 o Banco não é obrigado
a detalhar. separadamente o total global ou movimento de suas reservas,
nem o valor de seus investimentos no mercado.

3. a) Os titulas de renda cotados em Bolsa são declarados ao preço
de compra ou abaixo clé,ste e pela . cotação da Bolsa ou abaixo desta.

b) Há obrigações de contingência para capital não realizado referentes
a negócios não liquidados e outros investimentos.

4. a) Os edifícios de uso do Banco e outras propriedades foram in-
cluídos na base de seu custo original em libras, menos depreciações.

b) O ativa f eco investimentes de uma das subsidiárias no Chile foram
reavaliados a 30 de setembro de 1966 de acôrdo com a legislação local.

c) A importância de £12.637.000 do ativo fixo (£12,551,000 em 1965),
compreende:

.

1066	 1965

Banco

Imóveis e propriedades	 9,848,030
Arrendamento de menos •

de 50 anos 	 	 191,000

GrupoBanco

£

a

Grupo

	

10,430,000	 8,985,000	 10,025,000

	

191,000	 135,000	 135,000

	

2,016,000	 1,735,000	 2,391,000

12,637,000	 10,855,000	 12,551,000

Móveis, instalações, equi-
pamentos, etc. 	 	 1,707,000

11,746,000

5. Foi feita plena provisão para a depreciação, às taxas de fechamento
de câmbio, do Capital de giro empregado no estrangeiro.

6. a) Contratos em aberto de compra e venda futuras pelo Banco de
moedas estrangeiras importavam no equivalente de £91,143,000 e £81,553,000
(£114,040,000 e £86,026,000 em 1965).

Outros Títulos de Renda:
Cotados na Bolsa de Londres .. 	 7,847,000
Cotados era Bolsas Estrangeiras 	 	 '1,789,000
Não cotados	 	 	 2,753,000 18,389,000

4,689,000
3,006,000
2,033,000

. '9,728,000
Empréstimos, 	 adiantamentos e outras contas,

menos provisão para contas duvidosas ... 172,043,000 164,736,000
Importancias devidas por 	 Companhias Subsi-

diárias	 .	 	 6,030,000 7,767,000

424,214,000 421,247,000
Imobilizado.

Ações do Bank	 of London &
Montreal Limited, pelo custo.	 2,503,000 2,500,000

Outros investimentos 	 comerciais,
pelo custo, menos provisão —
Nota 3	 (b)	 	 	 1,446,000 3,949,000 522,000

3,022,000
Ativo Fixo:

Ações em Companhias Subsidiárias:
palfour, Williamson & Co. Limi-

ted, pelo custo	 	 	 4,671,000 4.Ç71,000
Compafila Financeira de 'Londres

S. A. pelo custo, menos pro-
sada .	 	 	 252,000 216,000

Outras, pelo custo	 	 	 53.000
Edifícios	 e	 outras	 propriedades •

do Banco,	 inclusive imóveis
e equipamento, 	 pelo	 custo,
menos depreciações	 (Nota '4)	 11,746,000 18,722,000 10,855,000

15,742,000
Responsabilidades de Clientes por compromissos

— Per contra 	 20,017,000 21,227,000

464,902,000 461,238,000

Passivo
1966 1965

Capital:
Autorizado	 .	 	 	 25,000,000 25,000,000

Emitido:	 "Stock"	 	 18,018,000 18,018,000
Ações de £1 cada, integralizadas (Nota 9)	 •—•

Reserva	 .	 	
2,091,000
9,882,000

750,000
8,878,000

(Incluindo a conta de Ações a Prêmio 	
£4,415,000)	 — (1965:	 £3,410,000)
Lucros e Perdas:

(Saldo transferido para o exercício seguinte) 161,000 281,000

30,152,000 27,927,000
Passivo Exigível, 	 Provisões 41

Outras Contas:
Contas Correntes, de Depósitos e

outras contas, Títulos	 Pagá-
veis, Impostos	 baseados nos
lucres do exercício,	 Reservas
de	 Contingências	 e	 outras,
inclusive as Reservas 	 Legais
na América do Sul 	 	 412,379,000 410,621,000

Importâncias	 devidas a Compa-
nhias	 Subsidiárias	 	 	 1,194,000 828,000

Dividendo final proposto (1965 —
Menos Impôsto de Renda —
Nota 12)	 	 	 1,160,000 414,733,000 635,000

412,084,000
•	 Compromissos por Conta de Clientes:

Aceites	 3,821,000 5,707,000
Cartas de	 Crédito	 	 	 16,196,000 20,017,000 15,520,000

21,227,000

464,902,000 461,238,000

D. A. Ferguson, Contador-Chefe.

Diretores:
Gecige Relton. Presidente. — G. F. Taylor. — J. Graham. —

R. V. Leu,.

CONTA DE LUCROS E PERDAS, RELATIVA AO EXERCICIO FINDO, EM 31 DE DEZEMBRO
DE 1968

Lucro após provisões para impostos devidos e
N. depois de feitas aplicações para as contas

de contingência, das quais foi feita plena
provisão para qualquer redução no valor
do ativo 	
Mais;

Saldo transportado do exercício anterior 	

• Menos:
Aplicação para Reserva de Contingência é Re-

servas Legais na América do Sul 	

h) Os contratos não liquidados de
despesas de capital são avaliados em
£ 260,000 (£1,100,000 em 1965).

7. O total de Títulos em Cobrança
p e -.• conta de clientes importa no equi-
valente de £101,714,000 (£90,447,000 em
1965).

8. Há endossos em Títulos Redes-
contados num total equivalentt. a ...
£2,455,000 em 1965). Há também pen-
dentes garantias concedidas no cur.
so normal das operações do Banco.
Há uma responsabiliMde para se
completar o fundo necessário para
Plano de Pensões do Grum BOLSA.

9. Segundo um acôrdo aprovado
pelos acionistas do Banco aos 29 de
dezembro de 1965, Mellon Bank Inter.
national Bank and Trust Co, de Pe-
tisburgo, Estados Unidos da Améri-
ca, adquiriu 2.091.375 ações de £1
cada a 35s por ações pagáveis em
US dólares, em diversas datas entre
29 de dezembro 3965 a 31 de . setem-
bro 1966. Segundo o ae'i. rio mais ...
903.625 ações serão emitidas, pelo

1968 1965

1,991,000 1,234,000

281,000 278,000

2,272,000 1,512,000

275,000 .	 225,000

1,997,000 1,287.009

preço antes de 16 de dezembro de 1967.
Ainda sob o mesmo acôrdo, na hipó-
tes., de alguma futura emissão, por
parte do Banco, de ações realizáveis
em espécie ,antes de 14 de outubro de
1930 (de maneira diferente daquela
que dá direitos na base pro-rata a to-
dos osaciónistas) Mellon Bank Inter-
national terá opção, sujeita a certas
condições, Dara subscrever um deter-
minado número de ações adicionais
(ao mesmo preço pelo qual foram tais
ações emitidas) que aumentariam o
seu patrimônio até um máximo de
15% do capitla realizado do Banco (ou
por um menor número de ações, con.
forme fôr especificado pelo Mellon
L k International). Ao Melion Bank
International também será fadultado
ouli...itar aos Diretores do Banco, a
qualquer tempo antes de 31 de dezem.
bro de 1970, que recomendem aos acio-
nistas que o Mellon Bank Internatio.
nal seja provido de mais ações R um
preço a ser convencionado. MS de
maneira que o seu aptrimônio não ex-



Argentina . . . .

Brasil .... . .

Chile 	

Paraguai . . • •

Peru . . . .

Uruguai . . • 	

França 	

Portugal . . • ã

Espanha . . . . I

Este-dos Unidos . .

1966	 1965
Pesos

	

688.55	 527.00
Cruzeiros

	

6,190.	 6.216.
Escudos

	

12.21	 9.69
Guaranis

354.55•354.55
, Soles

	

74.85	 75.15
Pesos

	

213.00	 193.40
Francos

	

13.86	 13.72
Escudos

	

80,50	 80,50
Pesetas

167.20 - 167.83
Dólares

	

2,80	 2,80

•do capital realizado do Banco, inclusi-
ve- as ações assim emitidas.

Os 3.000.000 de ações emitidos antes
de 16 de dezembro de 1967, farão jus
a dividendos com respeito a 1966 e
1967, proporcionalmente ao período da.
rente o qual foram emitidos e intei-
ramente pagos.

10. Lucros não apropriados de sub-
sidiárias estrangeiras seriam passíveis
de novos impostos se distribuídos co-
mo dividendos.

11. Foram creditados, na conta de
Lucros e Perdas do Banco todos os
lucres das Filiais durante o exercício,
embora parte destes lucros esteja ain-
da aguardando remessa.	 .

12. O Impôsto de Renda sôbre os
dieidendos interinos e finais está su-.
jeito a prestação de contas à Renda
Interna do País. No ano anterior, sob
o antigo sistema de impostos, não era
exigido o pagamento, em separado do
impôsto -de Renda sôbre dividendos.

13. O total dos emolumentos dos
Diretores do Banco, inclusive impor-
tencias recebidas de subsidiárias, ele-
va-se a £ 133,587 (£129,463 em 1965),
consistindo de honorários £13,044 ...
(£ 11.399 em 1965) e outros emolumen.
tos £120,543 (£118,064 em 1965) . A
importância paga pelo Banco foi 'de
£116,726. ( 108,652 em 1965).

Além disso uma pensão de £ 2,225
(£2,225 em 1965), relativa a serviços
executivos prestados no passado, foi
paga pelo Banco a um ex-diretor.

14. Os saldos em moedas estrangei-
ras foram convertidos em libras às
taxas vigentes na data do fechamen-
to do balanço. São as seguintes as ta_
xas aplicadas na contabilidade do
Banco:
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ceda 25% (vinte e cinco por cento) 15. As disposições constantes do

"Finance Act", 1965, relativas As com..
panhias de participação restrita ("olo-
se oompanies") não se aplicam ao
Banco.
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tais do Banco Central do Brasil, por
despacho de doze de abril de mil no-
vecentos e sessenta e sete, exarada -
no processo número A sessenta e se-
te barra hum mil e setenta e seis e
publicado no Diário Oficial da União
de vinte do mesmo mês e ano, apro-
vou, rios tênnos do parecer, o mie
mento de capital da EDALBRAS Soe
ciedade Anónima — Crédito, Finan-
ciamento e Investimentos, com sede
na cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, de cem mil rruzeiros no-
vos para quiihentos mil cruzeiros no-
vos, em espécie, e a reforma' de esta-
tuto, como deliberado nas assembléias,
gerais extraordinárias de vinte e sete
de 'fevereiro e trinta e um oe mexe(
ço de mil novecentos e sessenta e se-
te, publicadas no Diário Oficial do I
Estado de São Paulo em dois de mar-
ço e treze de abril do mesmo ano. IC
por ser verdade, eu, Maria Claudia
Lotar, funcionária dêste Banco Cen-
tral, lavrei a presente certidão, que
também vai assinada pelo Chefe da
Divisão de ,Processos, Senhor Luiz
Fernando de Andrade Murgel, aos
trinta e um dias do mês de maio do
ano de mil novecentos e sessenta a,
sete. — Luiz Fernando de Andrade
Murgel.
(N.9 2.928-B — 3.7.67 — NCr$ 6,00)

Relatório dos Auditores aos Acionistas
do Bank of, London & South America

Limited
Examinamos o Balanço Geral e a

Demonstração da Conta de rucros e
Perdas do Banco, confortne acima
descritos e nos foram fornecidos to-
dos Os esclarecimentos e informações
que julgamos necessários. Somos de
opinião que o Banco recebeu das Fi-
liais no extericd— nenhuma das quais
foi por nós visitada os indispensá-
veis relatórios adequados aos fins da
nossa auditoria e manteve livros pró_
prios de contabilidade com os quais as
contas conferem.

Examinamos, outrossim, as contas
consolidadas do Grupo compreendendo
as do Banco e suas subsidiárias, algu-
mas das quais foram também exami-
nadas por outras firmas auditoras.

Em nossa opinião as contas do Ban.
co, bem como as do Grupo obedecem
às exigências da Lei das Companhias
de 1948, e refletem respectivamente
ure e verdadeira e justa exposição das
condições dos negócios a 31 de dezem_
bro de 1966 (a) do Banco, de acôrdo
com os princípios autorizados aos es-
tabelecimentos abncitrios na base in-
dicada na nota 2 e (b) do Grupo na
medida po possível nas bases indica-
das nas notas 1 e 2 e ainda doa lucros
do Banco e do Grupo apurados na
forma indicada, para o exercício findo
naquela data, no ..que concerne os
acionistas do Banco.

.Deloitte, Plender, Griffiths & Co.,
Gerard Vaa de Linde & Son,

Contadores-Auditores
Londres, 28 de fevereiro de 1967.

(N9 2.024 — 30-6-67 — NCr$ 220,00)
—

BANCO DE ILHÉUS S. A.
'CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no• Re-
gistro do Comércio, certifico que o
Excelentíssimo Senhor Diretor do
Banco Central do Brasil, por despa-
cho de vinte e nove de maio de mil
novecentos e sessenta é sete, exarado
no processo número duzentot e oiten-
ta e dois barra sessenta e sete e pu-
blicado no Diário Oficial da União de
sete de junho do mesmo ano, apro-
vou a: incorporação do Banco de
Ilhéus Sociedade Anônima pelo Ban-

I — Parte I)'

'ca Comércio e Indústria de Minas
Gerais Sociedade Anônima, sediado
em Ilhéus e Belo Horizonte, noa Es-
tados da Bahia e Belo horizonte,
respectivamente, o resultante aumen-
to de seu capital, de dez milhões de
cruzeiros novos para dez milhões e
duzentos mil cruzeiros novos, e a re-
forma de seus estatutos sociais, na
conformidade do deliberado pelas
correspodentes assembléias gerais ex-
traordinárias de sete e trinta de mar-
ço e três e dezessete de março de
mil novecentos e sessenta e sete. E,
por ser verdade, eu, Sandra Maria
Souza Ximenes, funcionária dêste
Banco, lavrei a presente Certidão,
que também vai assinada pelo Chefe
da Divisão de Organização e Auto-
rizações, Senhor Roberto Coutinho de
Gouvêa, aos vinte e sete de junho de
mil •novecentos e sessenta e sete. —
Roberto Coutinho de Gouvéa.
(N.9 24.517 -- 28.6.67 — Ner$ 8,00)

EDALBRAS S. A. — CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TOS.

CERTIDÃO
Para fins de arquivamento no Re-

gistro do Comércio, certifico, na for-
ma da legislação em vigor, que o Se-
nhor Gerente de Mercado do CapI-

IND1TSTRIA DE ARTEFATOS DE
CIMENTO E PINTURAS EM GERAL
easreeseerss mais rxnekoeineaeiss

• Convocações -
Ficam convocados os senhores

acionistas para reunirem-se em As-
sembléias Gerais Extraordinárias, a
realizarem-se no dia 10 de agôsto de
1967, na sede social, sita à. SQ. 314,
acampamento da ECEL, no seguin-
te horário:	 •

Das 8 às 9 horas — le Assembléia
Geral Extraordinária referente _ ao
exercício financeiro de 1960-1961;

Das 9 às 10 horas » — 2e Assembléia
Geral Extraordinária, referente ao
exercício financeiro de 1961-1962;

Das 10 às 11 horas — 3e Assem-
bléia Geral Extraordinária, referen-
te ao exercício financeiro de 1962 e
1963;

Das ã às. 12 horas — 44 Assem-
bléia Geral Extraordinária, referente
ao exercício financeiro de 1963-1964;

Das 13 --às 14 horas — 51 Assem-
bléia Geral Extraordinária, referente
ao exercício financeiro de 1964-
1965, e

Das 14 às 15 horas — 6e Assem-
bléia Geral Extraordinária, referente
ao exercício financeiro de 1965-1966,
durante os quais serão tratados a
apreciados os seguintes assuntos:

19 Relatório da Diretoria, Balanços
com demonstração da Conta de Lu-
cros e Perdas e Pareceres do Con-
selho Fiscal, referentes aos exercícios
financeiros acima indicados.

29 Outros assuntos de interêsse da
sociedade.

Comunica, outrossim, que estão a
disposição dos senhores acionistas em
sua sede social, os documentos de que
trata . G artigo 99, do Decreto-lei nú-
merd 2.627 de 26 de setembro de
1940.

Brasília, 3 de julho de 1967. -e
Vicente Waldomiro Zampietro, Pro-
curador. '

,	 (Dias: 4 5 e 6-7-67)•
(N9 2.936-B — 3-7-67 — NCre 27;00):

ANÚNCIOS

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO PODER

EXECUTIVO
DECRETO "E" N9 214 — DE 30 DE

JUNI10 os 1967

Constitui Comissão para 'mplantar o
plano de sinalização de trânsito e
indicativa no Distrito Federal, e dá
outras providências.

O Prefeito do Distrito Federal, no
USO de suas atribuições legais, de-
creta:

Art. 19 Fica constituída Comis,sáo
composta dos servidores Fernando
Luiz Ramos, Geraldo Jãrge Estrela
• Renato de Sá Júnior, para sob a
presidência do primeiro, proceder a
implantação do plano de sinalização
convencional de trânsito e indicativa
do Distrito Federal.

Parágrafo único. Para cumprimen-
to deste artigo, será utilizado o ma-
terial já adquirido pela NOVACAP
em convés:o com as Secretarias de
Serviços Públicos e de Viação e
Obras, observada a programação
constante do Processo n9 23.031-67.

Art. 29 O .prazo para conclusão
dos trabalhos, pela Comissão, será de
quarenta (40) dias úteis.

Art. 39 Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 30 de pinho de
1967; 799 da República e 89 de Bra-
sília. — Wadjó da Costa Gomide,
Prefeito.
DECRETO "N" N9 623 — DE 3 Dr

•• JULHO DE 1967	 •
Revoga o art. 59 do Regimento bai-

xado pelo Decreto "N" n.9 473, de
27 de dezembro de 1965.
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso dos poderes que lhe confere o ar-
tigo 20, item II, da Lei n.9 8.751, de
13 de abril de 1960, decreta:

Art. 19 Fica revogado o art. 59 do
Regimento da Secretaria de Saúde
baixado pelo Decreto "N" n.9 473, de
27 de dezembro de 1966.

Art. 2° Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de julho de • 1967;- 799
da República e 89 ' de Brasília. ,—
Wadlel da Costa Gomide. — Manoel
Demostkénes Barbo de Siqueira. —
Wilson Elizeu Sesana. — Wilson Jo-
sé Pinheiro.

• ATOS DO PREFEITO
DECRETO "P" — DE 30 DE

JUNHO DE 1967
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso de suas atribuições legais, tendo
em vista oedienasto no art. 20, item
VII, da Lei n.9 3.751, de 13 de bril
de 1960 em combinação com "o I 39
do art. 8.9 dos Estatutos da Socie-
dade de Abastecimento de Brasília S.
S.A. — SAB, resolve:

N9 1.049 — Designar ‘o Senhor Jo-
sé Gontijo Rezende, para substituir o
Diretor-Superintendente da Sociedade
de Abastecimento de Brasília S. A.
— SAB — em' seus impedimento
eventuais.

Distrito Federal, 30 de junho de
1967; 799 da República e 89 de Bra-
sília. — Wadje• da Costa Gomide,-
Prefeito.
, DECRETOS "P" — DE 3 DE

JULHO DE 1967
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso de suas atribuições legais, e ten-
do em vista o disposto no processo.
n9 10.11-64, decreta:

el s• 1.050 — Art. 1 9 Fica sem efei-
to a Portaria n9 202, de 10 de abril

de 1964, e, em conseqüência, incluido
Cid Ferreira Lopes Filho no Anexo
I do Decreto n9 334, de 28 de julho
de 1964, como Procurador de 3 e Ca-
tegoria.

Parágrafo único. Os efeitos funcio-
nais e financeiros da inclusão a que
se refere este artigo retroagirão a
data da vigência do -Decreto n9 334,
de 1964.

Art. 2.9 Éste decreto entrará em vi-
ger na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de julho de 1967; 79 9 da
República e 89 de Brasília. —
da Costa Gomide, Prefeito. — Wil-
son José Pinheiro, Secretario de Ad-
ministração.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições que lhe con-
fere o art. 47, da Lei ne 3.751, de 13
de abril de 1960, resolve -

N9 1.051 — Dispensar, a pedido,
Jurandyr Pinto da Silva, Escriturário,
nivel 8, matricula n 9 8.309, do Qua-
dro Provisório de Pessoal dt Distrito
Federal, do cargo de Substituto
Eventual do Chefe da Seção de Ma-
terial e Transporte, do Serviço de
Administração, da Secretaria de Ad-
ministração do Distrito Federal.

Brasília. 3 de julho de 1967; 799-
da República e 89 de Brasília. —
Wadjo da Costa Gomide.PREÇO IUSTE NuMERO: NCr$ 0,06


